
REVISTA
DO

SERVIÇO PÚBLICO
ORGÃO DE INTERÊSSE DA ADMINISTRAÇÃO

EDITADO PELO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 
(Decreto-lei n. 1.870, de 14 de dezem bro de 1939)

ANO XVIII f iG ÕS TO - 1955 VOL. 6 8  - N.° 2

S U M Á R IO
E D I T O R I A L  páçr.

O  problema da Chefia no Serviço Público ................................................  175

A D M I N I S T R A Ç Ã O  ■ b t R A L
ASSUNTOS GERAIS DE ADM IN ISTRAÇÃO

Medeiros e Albuquerque, funcionário público — Waltensir Dutra . . . .  177 
PESSOAL

A  propósito do Estágio Probatório Carlos Eduardo de Oliveira Valle 187
O RG AN IZAÇÃO  K M fiTODOS

Divisão do Trabalho - Antônio Guimarães (Tccnico de Administração) 192 
ORÇAM ENTO 15 FINANÇAS

Investimentos — Celso de Magalhães ........................................................... 212
A D M I N I S T R A Ç Ã O  e s p f c i f i c a

Política de Habitação (IV) -—  Eng. Augusto Luiz Duprat................... 219
A D M I N I S T R A Ç Ã O  M U N IC IP A L

II Congresso Nacional dos Municípios Brasileiros — São Vicente
— Antônio Pezzolo ....................................................................... T.......... 231

D I R E I T O  E J U R I S P R U D Ê N C I A
DO U TRIN A

Modalidades da Servidão Legal de Aqueduto — Jair Tovar . ............  240
O Tabu da Unidade Jurisdicional —• J. Pereira Lira.............................  257
Controle Jurisdicional da Administração por meio do recurso de excesso 

de Poder - François Gazier (Maitre des Requêtes do Conselho de 
Estado Francês, ora no Brasil, como Professor de Ciência Política
da E. B. A. P.) (conclusão) ........................................ ........................  268

A  Inconstitucionalidade do Imposto de Cessão de Promessa de Venda
-— Arnold Wald .......................................................................................... 275

I’ HiEr^itES
Consultor Geral da República:

Convocação para o  serviço de Guerra. Entendimento do art. 261
do Estatuto dos Funcionários ................................................................. 278



174 R e v is t a  do  S e r v iç o  P ú b l ic o  —  A g ô s t o  —  195'5

Acumulação em órgão de deliberação coletiva. Aplicação do decreto
n.° 35.936, de 1954 ..................................................................................

Função gratificada. Natureza. Aplicação do art. 180 do Estatuto
dos Funcionários ........................................................................................

Vacância do Cargo. Entendimento do art. 74 do Estatuto dos Funcio­
nários. Funcionário de fato. Validade dos seus atos.....................

Consultor Jurídico do D. A. S. P .:
Aposentadoria. Estrangeiro que, por transformação, passou a mensa-

lista estável ...................................................................................................
Extranumerário. Dispensa por abandono de função. Ato nulo ...........
Suspensão. Conversão em multa. Execução da pena disciplinar .........
Impôsto de Sêlo. Isenção em lei federal. Art. 247 do Estatuto . . . .  
Conselho Superior das Caixas Econômicas. Procuração. Contagem

do tempo de serviço .................................................................................
ACÓRDÃOS
Supremo Tribunal Federal:

Derrogação de Lei por preceito constitucional posterior. Profissões
e seu exercício ...........................................................................................

Funcionário Público. A  isenção de impostos do art. 275 da Lei n.° 1713,
de 1939, é  para quem ocupa cargo público .......................................

A  reversão de servidor atingido pelo art. 177, da Carta de 1937, não 
depende da restrição prevista no art. 82, § 2.°, do Estatuto dos

Funcionários ..................................................................................................
Tribunal Federal de Recursos:

Transferência. Regula-se pela Lei nova, embora seu processamento
tenha sido realizado na vigência do antigo Estatuto .....................

Equiparação de vencimentos do Diretor do Museu do D.P.T. do
D.F.S.P. ao dos demais Diretores de D iv isão .................................

Prescrição. Extranumerário que percebe remuneração superior à do
funcionário efetivo de iguais atribuições. Solução legal ...............

Tribunal de Justiça do Distrito Federal:
Transferência e Promoção. Diferença. Serventuário da Justiça ........

N O T A ?
Décimo sétimo aniversário do D.A.S.P..........................................................
Indenização à  Companheira — Oliveira e Silva ......................................
Reuniões Internacionais de Estatística — Waltensir Dutra ...................
O  Conselho de Pesquisas Científicas e as Ciências Sociais -— Arnold 

W ald ..............................................................................................................
XO TA S T51BI T O G U AFTA S —

Frédéric Edouard Klein — Considérations sur 1’arbitrage en droit Inter­
national privé ............................................................................................

Raymond Evershed — Aspects of English Equity .................................
San Tiago Dantas — A  educação jurídica e a crise brasileira...............

REVISTA DAS REVISTAS
Revista dei Instituto de Derecho Comparado — Barcelona —  'Espana 
Boletim dei Instituto de Derecho Comparado — Universidad Nacional

Autonoma de Mexico ...............................................................................
CONCURSOS E PROVAS

Esclarecimento aos leitores .............................................................................
P U B L IC A Ç Õ E - S  E £ P e  C I A I S  .........................................................................
P U B L I C A Ç Õ E S  R E C E B I D A S  ................................................................



EDITORIAL

O Problema da Chefia no Serviço Público

U m  dos aspectos da administração de pessoal que até hoje 
têm desafiado a argúcia dos que se dedicam a êsse setor im­
portante do serviço público tem sido o do critério da escolha 
de chefes.

Com a Lei n.° 284, de 1936 —  a chamada Lei do Reajus- 
tamento  —  introduziu-se uma das reformas mais radicais 
por que já passou o nosso sistema de pessoal. Um dos pon­
tos mais importantes dessa reforma foi, sem dúvida alguma, 
o que modificou por completo o critério da escolha de che­
fes. Passava-se do sistema rígido da chefia permanente  —  

como fim  de carreira, até o nível de Diretor ou até mesmo de 
Diretor-Geral  —  para o sistema da livre escolha, desde o 
nível inicial de chefia  —  chefe de seção.

É que, com o tantas vézes acontece, no afã de corrigir 
um êrro, passa-se a um excesso contrário, senão ainda pior, 
pelo menos tão nocivo como o que se procurava sanar.

Agora, ao cabo de quase dois decênios de vigência da Lei 
do Reajustamento, reconhecidos os inconvenientes de tama­
nha latitude para o preenchimento dos cargos e funções de 
chefia no Serviço Público Federal, eis que a Comissão incum­
bida do Estudo do Plano de Classificação de Cargos, no pro­
jeto de lei que elaborou para acompanhar o mesmo, intro­
duziu nova modalidade que, esperamos, representará ver­
dadeiro progresso em matéria de tanta relevância.

Sem voltar à rigidez antiga dos chefes que se eterniza­
vam nos respectivos postos, o projeto de lei ora em estudo



176 R e v is t a  do  S e r v íç o  P ú b l ic o  —  A g ô s t o  —  1953

no Congresso, introduz no nosso sistema de pessoal inova­
ção das mais alvissareiras. Os postos de chefia passarão a 
ser exercidos, exclusivamente, por funcionários que tenham 
atingido o final da respectiva carreira, ficando a Adminis 
tração com plena liberdade para, entre êles, escolher os che­
fes nos diferentes níveis.

Com isso muito lucrará a Administração, que ficará 
assim livre das injunções políticas, tantas vêzes prejudiciais 
à eficiência do serviço pela imposição de chefes ineptos, 
como, também, o funcionalismo, que se sentirá satisfeito 
pela certeza de que terá sido eliminado um dos fatores de 
desestímulo  —  o desacerto de certas escolhas de chefes, 
muitas vêzes jovens inexperientes, apenas ingressados no 
serviço público.

Para a vida de um povo, nada é mais importante que o trabalho de direção. 
Êste exige, necessariamente, a predominância das elites, o prestígio do mérito e o 
domínio das competências. E  a razão é fácil de compreender. O trabalho de dire­
ção implica certas qualidades como a iniciativa, visão do conjunto, capacidade de 
administração, decisão e senso da oportunidade, qualidades estas que só as melhores 
cabeças de um país reunem. E ’ preciso, pois, aproveitá-las convenientemente em 
beneficia da coletividade.

Prof. H u m b e r t o  G r a n d e , Administração e Trabalho, “ R . S. P . ” , 
março de 1955.



ADMINISTRAÇÃO GERAL

ASSUNTOS GERAIS DE ADMINISTRAÇAO

Jíedeiros e Albuquerque, Funcionário Público

W a i .t e n s ir  D u t r a

O  Dr. Joaquim José de Campos da Costa Medeiros e Albuquerque —  ou 
mais simplesmente, Medeiros e Albuquerque —  foi, como muitos outros inte­
lectuais brasileiros —  um funcionário exemplar. Ingressando no serviço pú­
blico pela mão do Conselheiro João Alfredo Correia de Oliveira, quando chefe 
do gabinete ministerial do Imperador Pedro II, foi ocupar o cargo de diretor 
do Ministério de Estado dos Negócios do Império, dirigindo o setor de instru­
ção pública e, noutra época, a Contabilidade. A tradicional Escola José de 
Alencar, do Largo do Machado, foi construída por sugestão de Medeiros e 
Albuquerque.

A Io de março de 1871 foi Joaquim José designado para servir na 1“ Se­
ção da Diretoria Geral de Estatística, recentemente criada, e apenas uma 
semana depois era nomeado interinamente para a direção geral da nova 
repartição, em virtude do afastamento do titular efetivo, Manoel Francisco 
Corrêa, que foi ocupar o lugar de Ministro e Secretário de Estado dos Negó­
cios Estrangeiros. Foi Medeiros e Albuquerque, portanto, o primeiro Diretor 
Geral de Estatística do Brasil, no desempenho de cujas funções muito contri­
buiu para *i desenvolvimento das nossas estatísticas, pelo zêlo com que exer­
cia suas funções públicas e pelas acertadas iniciativas que, embora não sendo 
um técnico, tomou.

Tão logo foi montada a Diretoria de Estatística, Medeiros e Albuquer­
que deu início aos trabalhos, seguindo a mesma ordem em que vinham enu­
merados 110 regulamento orgânico de 14 de janeiro de 1871: levantamento 
de dados sôbre população, território, estado político, intelectual e moral, si­
tuação agrícola, industrial e comercial. Pelo relatório do primeiro ano das 
atividades da Diretoria, firmado por Medeiros e Albuquerque, ficamos saben­
do que não foram poucas as dificuldades com que lutou a nova repartição, 
para a qual faltavam, em abril de 1872, data da apresentação do referido- 
relatório) “ainda alguns móveis e utensílios, assim como algumas obras e 
parte da legislação, que está incompleta, para a biblioteca. Mas a falta mais 
sensível, e para a qual solicito mais particularmente a atenção de V. Excia. 
(Medeiros dirigia-se ao Ministro dos Negócios do Império) é a de cômodos 
para a repartição. No segundo andar do edifício da Secretaria do Império,

NOTA —  Para êste trabalho, foi utilizada a documentação existente na Secretaria- 
Geral do Conselho Nacional de Estatística, e a Revista Brasileira de Estatística, n.° 9, 
ano III, para a citação de trechos do relatório da Diretoria Geral de Estatistica, relativo 
ao ano de 1871.
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em que se acha instalada, há apenas quatro peças principais: uma serve de 
sala de recepção; outra é o gabinete do diretor geral; outra é o arquivo; a 
outra, finalmente, com cêrca de 33 palmos de comprimento sôbre cêrca de 22 
de largura, e onde trabalham todos os empregados de pena. O arquivo cresce 
diàriamente, e daqui a pouco não poderá mais acomodar-se na saleta, em que 
se acha. A sala d e . trabalho dos empregados, essa é acanhadíssima. Seria 
mesmo conveniente que cada seção trabalhasse em sua sala, e que houvesse 
uma terceira peça, separada para os trabalhos de conferência de números, em 
que é preciso falar, o que perturba os trabalhos de redação e cálculo.”

Logo em seguida, referindo-se ao recenseamento que se ia realizar dentro 
de poucos meses, escrevia o diretor geral interino:

“A repartição precisa ter, além disso, no mesmo edifício em que se acha, 
ou muito próximo, um grande armazém para depósito dos elementos do recen­
seamento geral, a que se vai proceder em todo o império no dia Io de agôsto 
do corrente ano. As 3.000.000 de listas de família e as 25.000 cadernetas 
dos agentes recenseadores que se distribuíram pesam, aproximadamente, 6.000 
arrobas, e ocupam um espaço de 30.000 palmos cúbicos, que corresponde a 
um salão com 60 palmos de comprimento, 35 de largura e 15 ou mais de 
altura.”

Pôsto de lado o levantamento de dados relativos à população, “não só 
porque não existem no Império nenhum trabalho estatístico de população
que mereça fé, ( ............. ) como porque, devendo proceder-se brevemente
a um recenseamento geral da população ( ............ ) era mais razoável esperar
por êsse trabalho para tomá-lo por base e ponto de partida para esta parte 
da estatística” , a Diretoria levou a bonj têrmo as demais tarefas, notada- 
mente a organização, pela primeira vez realizada, de quadros da divisão admi­
nistrativa do Brasil. Assim historia Medeiros e Albuquerque, no seu relatório 
sôbre as atividades de 1871, os estudos preliminares para essa tarefa:

“As únicas divisões administrativas do território do Império são a pro­
víncia e o município. Era, pois, destas divisões somente que se deveria ocupar 
a repartição, se me não parecesse de grande utilidade tornar todos os traba­
lhos estatísticos reciprocamente complementares e comparáveis, e coligir, no 
interesse da história de nossas instituições políticas, todos os vestígios esta­
tísticos, que desde a descoberta e povoação do Brasil se pudessem encontrar 
em documentos oficiais e nas obras jornais e arquivos nacionais e estrangei­
ros. ( ............. )

“Assim, pareceu-me conveniente que, além do número, procurássemos 
saber a data da criação dos municípios, e sempre que fôsse possível, as datas 
de sua efetiva instalação, sem a qual, pôsto que esteja criado, não tem o muni­
cípio existência legal como circunscrição administrativa. Isto pelo que res­
peita ao interêsse histórico; para os estudos da estatística comparada, era 
conveniente que, a respeito de cada município, se soubesse quais as paróquias 
nêle compreendidas.

“Foi neste sentido que organizei o modêlo para os quadros da divisão 
administrativa. Nêles se deveria fazer a enumeração dos municípios de cada 
província, a designação dêles-pelos nomes das cidades ou vilas que os consti-
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tuem, as datas de sua instalação, e finalmente o número e os nomes das paró­
quias compreendidas em cada um dêles.

“Preparado o modêlo, restava o mais essencial que era encontrar os ele­
mentos para êsse trabalho. Os quadros estatísticos organizados pelo Sr. Sena­
dor Cândido Mendes de Almeida, e publicados no seu precioso Atlas do Impé­
rio do Brasil, eram os únicos trabalhos regulares que podiam ser consultados, 
com alguma utilidade, sôbre êste assunto. Êsses trabalhos, porém, atestam o 
acurado e conciencioso estudo e a infatigável atividade de seu ilustre autor, 
não primam, como êle próprio confessa, por uma rigorosa exatidão, nem pode­
riam satisfazer-nos, porque não consignam as datas da criação e da efetiva 
instalação dos municípios, e nem tão pouco declaram o número e os nomes 
das paróquias nêles compreendidas.

“Foi preciso, pois, tomando por base a divisão administrativa que se 
encontra no Atlas do Sr. Senador Cândido Mendes, recorrer aos relatórios 
dos presidentes de província, à legislação geral anterior ao Ato Adicional e 
às legislações provinciais, de que a repartição possui apenas coleções trun­
cadas; fazer a leitura atenta das obras históricas e geográficas de Southey, 
Milliet de Saint-Apolphe, Ferdinand Denis, Ayres do Casal, Costa Pereira, 
Jaboatam, Pizarro, Silva Lisboa, Fernandes Gama, Accyole, Berredo, Padre 
José de Morais, Baena, Visconde de S. Leopoldo, Araújo Amazonas Pereira 
de Alencastro, Costa Rubim, Saint-Hilaire, Koster, Abreu e Lima, Senador 
Pompeu, Perdigão Malheiros, Cortines Laxe, Cesar Augusto Marques, cujo 
Dicionário Histórico e Geográfico do Maranhão nos subministrou valiosíssi- 
mos subsídios, a Revista do Instituto Histórico e Geográfico e alguns preciosos 
manuscritos, que me foram confiados para a boa execução dêste trabalho” .

Apesar de tôdas essas dificuldades, o diretor interino Medeiros e Albu­
querque conseguiu levantar a divisão administrativa do Império do modo 
ma:s completo possível, tendo submetido, a cada presidente de província, o 
quadro relativo a essa província, para o devido exame e ocasionais correções. 
Quase todos êsses quadros foram devolvidos sem a menor alteração.

Também foram organizados por iniciativa de Medeiros e Albuquerque 
os quadros da divisão eleitoral do Império, divisão eclesiástica, divisão do 
território de cada província, quadro da receita, despesa e dívida ativa e pas­
siva das câmaras municipais das províncias desde a promulgação da lei orgâ- 
n'ca de 1.° de outubro de 1828, e da receita e despesa, bem como da dívida 
ativa e passiva geral do Império desde a Independência; esclarecimentos sô­
bre o número e objeto dos impostos gerais, provinciais e municipais, diretos 
e indiretos, e somas arrecadadas de cada um dêles no último decênio; quadro 
geral dos estabelecimentos públicos e particulares de instrução primária e se­
cundária do Império. Outros trabalhos figuram no Relatório apresentado a 20 
de abril de 1872. Mas a realização mais destacada da administração de Me­
deiros na Diretoria Geral de Estatística, foi o Recenseamento de 1.° de agôsto 
daquele ano, segundo estudos prévios é planificação obediente ao regula­
mento ba:xado com o Decreto n.° 4.856, elaborados por Medeiros e Albu­
querque e adotados, com leves modificações, pelo Ministro e Secretário de 
Estado dos Negócios do Império, Conselheiro Correia de Oliveira.
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Foi essa tarefa brilhante que valeu a Medeiros o seu ingresso no Instituto 
Histórico e Geográfico, de cuja sessão de 10 de novembro de 1876, com a 
presenção da Regente e de seu esposo, consta a seguinte ordem do dia:

“Parecer dado pela comissão subsidiária de história sôbre os 
trabalhos que serviam de título de admissão ao Sr. Dr. Medeiros e 
Albuquerque:

“A Comissão subsidiária de trabalhos históricos examinou, 
como lhe cumpria, os trabalhos apresentados como título à admissão 
do Ex°. Sr. Dr. Joaquim José de Campos da Costa de Medeiros e 
Albuquerque ao lugar de sócio correspondente dêste Instituto His­
tórico e Geográfico Brasileiro.

“Avulta como obra capital o Recenseamento da população do 
Império, feito, como se sabe, sob sua imediata direção, e de acôrdo 
com o plano organizado por S. Ex.a para êste importantíssimo tra­
balho .

“E’ geralmente reconhecido que em obras desta natureza, afora 
o trabalho material e as minúcias de execução, que muito concorrem 
para a exatidão dos dados, o plano, a direção é tudo. Ora, a comissão 
folga de reconhecer que esta parte, tôda feita sob o influxo imediato 
do Ex.° Sr. Dr. Campos de Medeiros, é um verdadeiro modêlo de 
trabalho de recenseamento, capaz de entrar em competência com os 
mais bem acabados do Velho Mundo, onde tanto desvêlo se tem 
dispensado a esta ordem de estudos.

“A comissão não ignora que os resultados numéricos obtidos, 
e que constam dos muitos volumes da estatística do Império já 
publicadas, estão ainda um pouco longe de ser a fidelíssima expres­
são da verdade; mas sabe também que essa deficiência é tôda filha 
de causas locais, difíceis de remover-se, e completamente indepen­
dentes do plano concebido. E’ outrossim inconcusso que semelhante 
imperfeição dos resultados está por assim dizer intimamente ligada 
aos trabalhos estatísticos de grande vulto, em que pretender uma 
execução matemática é pretender o impossível.

“O último recenseamento do Império, pois, não obstante suas 
leves máculas, honra o ilustrado Dr. Campos de Medeiros e Albu­
querque, e constitui um legítimo título à sua admissão neste Insti­
tuto.

“A comissão folga entretanto de confessar que, já pelos seus 
escritos (políticos ou não), publicados em cêrca de vinte jornais de 
Caxias, do Maranhão, do Recife e desta Côrte, já pelas suas anota­
ções à obra de Dupin —  Reflexões sôbre o ensino e estudo do 
direito (Recife, 1868, in-4.° pequeno), já pelas utilíssimas Taboas 
cronológicas, que está presentemente organizando, o Sr. Dr. C. de 
Medeiros e Albuquerque se fazia credor da nossa atenção.

“A comissão é, pois, de parecer que a referida proposta está no 
caso de ser aprovada pelo Instituto Histórico e Geográfico Brasi­
leiro. Sala das Sessões, 10 de novembro de 1876. —  Dr. B. Franklin 
Ramiz Galvão, relator. —  José Tito Nabuco de Araújo.”
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No ano de 1879 foi criada a seção brasileira da Comissão Permanente 
de Permutações Internacionais, cujos objetivos eram os de fomentar o inter­
câmbio cultural, realizar pesquisas em bibliotecas e arquivos, fornecer as infor­
mações científicas, literárias e artísticas que lhes fôssem solicitadas e reunir 
documentos de qualquer natureza destinados a permutas com as comissões 
congêneres. Medeiros e Albuquerque foi nomeado seu presidente, e, no exer­
cício dessas funções desenvolveu extensas atividades, sôbre as quais se encon­
tram minuciosas informações no Relatório do Ministério dos Negócios do 
Império, ano de 1880.

No mesmo Relatório, encontram-se as seguintes linhas, firmadas pelo 
Ministro do Império, Barão Homem de Mello:

“Aproveitando a oportunidade de viagem que, no gôzo da 
licença concedida por portaria de 22 de março, vai fazer a Europa 
o Diretor da 3.a Diretoria, Dr. Joaquim José de Campos da Costa 
de Medeiros e Albuquerque, e aceitando o oferecimento que fêz dos 
seus serviços em alguma comissão não remunerada, acaba de incum- 
bí-lo de proceder no Real Arquivo da Tôrre do Tombo as pesquisas 
sôbre a criação de dioceses, prelazias, paróquias e curatos no Brasil, 
e sua divisão, união, incorporação ou extinção, bem assim sôbre a 
divisão do território do Brasil, com referência às diferentes ordens 
religiosas que se estabeleceram aqui.

“Além dêste encargo confiei também àquele funcionário o de 
examinar nos Museus de Lisboa, Coimbra e Pôrto os especimens 
de produtos minerais descobertos no Brasil, procurando saber com 
a possível individuação os lugares e as datas dos descobrimentos 
e obter quaisquer outros esclarecimentos que se lhes refiram. ”

Eleito deputado geral à Câmara, pela província do Maranhão, Medeiros 
foi eleito também para o cargo de 1.° Secretário da Mesa, posição, naquêle 
tempo de alto destaque. Como deputado, muito produziu, apresentando, nas 
comissões permanentes, trabalhos de valor. Não era bom orador. Seria capaz 
de encher laudas de papel, escrevendo sempre, numa caligrafia esplêndida, 
sem riscar uma única palavra e sendo raro fazer uma entrelinha; mas não 
tinha a mesma facilidade na tribuna. Conhecia profundamente todos os ramos 
de Direito, inclusive o Canônico. Era um respeitado latinista, falando e escre­
vendo corretamente nessa língua.

Em 1873, quando o Dr. Antônio Pereira Pinto propôs-se, perante a Câ­
mara dos Deputados, a “coligir em Anais os trabalhos legislativos do ramo 
temporário desde a Assembléia Constituinte até o ano de 1857, para serem 
coordenados no formato dos que atualmente se publicam” declara que “cabe 
neste momento registrar como digna de todo o elogio a valiosa iniciativa do 
ilustrado Dr. Joaquim José de Campos da Costa de Medeiros e Albuquerque, 
primeiro secretário da Câmara, dando impulso ao pensamento que ditou a 
citada medida” .

O Parecer da comissão de polícia, favorável à pretensão e que tem o 
número 64, foi firmado pelos Srs. J .J .  Teixeira Júnior, Joaquim José de 
Campos da Costa de Medeiros e Albuquerque, Martinho de Freitas Vieira 
de Melo e Luiz Eugênio Horta Barbosa. Do valor da pretenção de Antônio
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Pereira Pinto, tão vigorosamente apoiada pelo Dr. Medeiros e Albuquerque, 
diz o próprio Memorial nos tópicos abaixo, extraídos dos Anais do Parla­
mento Brasileiro (Assembléia Constituinte, 1823, tomo primeiro, págs. 5 e 6 ):

“A idéia dêste importante melhoramento, aventada na sessão 
de 20 de julho de 1855 pelo honrado representante o Sr. Augusto 
de Oliveira, acolhida pelo parecer da . comissão de polícia de 31 de 
agôsto daquele ano, e definitivamente adotada pela Mesa da Câmara 
dos Srs. Deputados, em 1857, da qual o suplicante tivera a honra 
de fazer parte, tem sido fecunda em úteis resultados, e trouxe gran­
de luz ao conhecimento da história parlamentar do país.

“Essa idéia está hoje incompleta, desde que as discussões ante­
riores ao ano de 1857 continuam esparsas em jornais de difícil aqui­
sição, e incômodo exame, entretanto que tais discussões são de 
máxima importância política, porque referem-se ao tempo da fun­
dação do Império, ou ao da sua reorganização depois da revolução 
de Abril; fases essas que se desenham nos debates parlamentares, 
ou na promulgação das Leis por tipos diferentes, por tendências de 
certa côr local.

“Do valor e importância dos atos legislativos elaborados no 
longo período a que aludimos, dão pleno testemunho sua simples 
enunciação.

“Na Constituinte, ilustrado congresso de tão eminentes varões, 
dos mais distintos caracteres pelo seu saber e virtudes públicas, 
essa ilustre assembléia, a cuja sabedoria e patriotismo a história 
um dia pagará amplo e justo tributo discutiram-se grandes medidas 
políticas e administrativas, quais o projeto da Constituição, e da 
criação dos governos provinciais da liberdade de imprensa, da fun­
dação de universidades, e outras de somenos valia, mas que direta­
mente interessavam à causa pública; entretanto onde a fonte em 
que se possa com facilidade compulsar essas discussões? Os próprios 
livros das atas impressas da Constituinte são hoje raros, e somente 
encontram-se em algumas das poucas bibliotecas desta Côrte; os 
jornais que as inscreviam, êsses mais raros ainda, e apenas possuí­
dos por algum infatigável cultor das causas pátrias. Assim é que os 
atos legislativos dêsse congresso, cuja existência constituiu a pedra 
angular da independência da nação escapam à crítica, e apreciação 
do povo brasileiro, e têm sido apreciados por primas de notável 
contradição e manifesta divergência pela falta dos necessários ele­
mentos para uma reta aferição.

“Depois da Constituinte, da legislatura de 1826 em diante o 
corpo legislativo ocupou-se igualmente de importantíssimos pontos 
d anossa legislação.

“Os códigos do processo, e criminal, o ato adicional, a lei de 
interpretação, a do regime das municipalidades, da reforma judi­
ciária em 1841, da colonização e terras públicas ,da guarda nacio­
nal, da reforma hipotecária, das que estatuíram providências para a 
repressão do tráfico de escravos, de reforma eleitoral, a do código 
comercial, das reformas administrativas, e da instrução pública, e
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tantas outras que atestam altos monumentos de sabedoria de nossas 
câmaras, e que abonam a proficiência de nossos legisladores, profi­
ciência exuberantemente provada nas longas, e esclarecidas dis­
cussões dessas leis, jazem escritas em truncadas gazetas da época 
e se a tempo não forem devidamente colecionadas sofrerão o inexo­
rável destino de tôdas as coisas humanas, a ruina, e o desapareci- 
cimento. Entretanto, que opulento cabedal de ciência legislativa e 
política perderá o estadista, o advogado, o jurisconsulto, o professor 
de nossas faculdades, o historiador, o juiz, os vindouros deputados 
e senadores, se a ação do tempo, ou a poeira dos arquivos destruí­
rem êsses copiosos mananciais, onde possam obter as consultas, onde 
possam aprofundar o estudo das leis, de seus motivos, e a oportuni­
dade de sua decretação!”

Encarregado pelo Ministério do Império de coligir e publicar as consul­
tas do Conselho de Estado sôbre assuntos da competência do mesmo Minis­
tério, Medeiros escreveu na introdução do volume inicial dessas coleções:

“ . . .  Começo a desempenhar-me dêsse encargo com a publica­
ção do presente volume, que contém as primeiras consultas das 
Seções dos Negócios do Império e dos Negócios da Justiça e tam­
bém as do Conselho de Estado sôbre os assuntos que foram, ou que 
são da competência do Ministério do Império.

“Tôdas estas consultas são do Conselho de Estado criado pela 
Lei n.° 234, de 23 de novembro de 1841, e regido pelo Decreto Re­
gulamentar n.° 124, de 5 de fevereiro de 1842, e por outros atos, 
que também coligi, anotei e vão publicados neste volume, sob o 
título: Legislação sôbre o Conselho de Estado.

“Dos quatro Conselhos de Estado que têm funcionado anterior­
mente no Brasil, isto é, do Conselho de Estado que acompanhou a 
Família Real Portuguesa e aqui funcionou desde 1808 até 1821; 
do que foi criado por Decreto de 16 de fevereiro de 1822 e supri­
mido pela Lei (2.a) da Assembléia Constituinte de 20 de outubro 
de 1823; do que foi criado pelo Decreto de 13 de novembro de 1823 
e substituído pelo Conselho de Estado criado pela Constituição, ex­
tinto pelo art. 32 do Ato Adicional de 12 de agôsto de 1834, contava 
eu dar apenas uma ligeira notícia neste lugar, por terem sido infrutí­
feros todos os esforços que fiz, durante cêrca de quatro anos ,para 
descobrir os trabalhos dessas Corporações.

“Ültimamente, porém, graças ao valioso auxilio que me prestou 
o Exmo. Sr. Marquês de Paranaguá, Secretário do atual Conselho 
de Estado ,acho-me de posse de quase todos os trabalhos do Con­
selho de Estado de 16 de fevereiro de 1822 e de grande parte dos 
do Conselho de Estado da Constituição, que foram encontrados, 
como eu presumia, no Gabinete Imperial. Dêste último, faltam as 
atas das sessões, desde a sua instalação, em 1824, até 1828, as quais 
foram escritas em papéis avulsos, que ainda se não encontraram.

“Conto que, com mais algum esforço, serão encontrados e reu­
nidos os documentos que faltam, e poderei então publicar, em um
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volume separado, a história e os trabalhos de tôdas estas Instituições 
desde 1808 até 834.

“As pessoas, que se lembrassem de arguir-me pela demora da 
publicação dêste volume, responderia:

“Que, com o fundamento de não haver, na Secretaria do Império, 
número suficiente de Amanuenses para o expediente ordinário da 
Secretaria, não me foi concedido um auxiliar, que por vêzes pedi:
—  1.°, para o trabalho fatigante de buscas nos arquivos das diversas, 
repartições públicas e nas coleções de publicações oficiais, a fim de 
procurar o avultado número de Consultas, que não existiam no 
arquivo da Secretaria de Estado e no Arquivo Público, e de que 
aliás davam notícia as obras sôbre Direito Administrativo dos nossos 
venerandos estadistas Marquês de S. Vicente, Visconde de Uru­
guai e outros; —  2.°, para o trabalho de copiar tôdas as Consultas 
e tôda a legislação referente ao Conselho de Estado e à sua compe­
tência e atribuições; 3.°, para o trabalho da revisão das provas na 
Imprensa Nacional.

“Que todos êsses trabalhos foram, portanto, executados por mim, 
sem o auxílio de pessoa alguma, conseguindo, no das buscas, des­
cobrir já 37 Consultas da Secção dos Negócios do Império e 23 da 
Secção de Justiça, sôbre negócios eclesiásticos, ao todo 60 Consul­
tas, algumas de suma importância, que estariam perdidas para esta 
coleção; no de cópias, fazer a de tôda a Legislação e de tôdas as 
Consultas publicadas neste volume, em menos de um ano, escre­
vendo portanto, nesse tempo mais de quatro resmas de papel; sendo 
para notar que, com os trabalhos desta comissão, tendo executado 
todos os da Comissão Central Brasileira de Permutações Internacio­
nais, de que sou presidente, e a cujo cargo tem estado a expedição 
de publicações nossas, o recebimento das estrangeiras, e o da cor­
respondência ativa e numerosa com as comissões de permutações 
dos Estados Unidos, da República do Salvador, da República Ar­
gentina, de Portugal, da Espanha, da França, da Bélgica, da Ale­
manha, da Áustria, da Hungria, da Itália e de todos os outros Esta­
dos que aderiram ao Acôrdo Internacional de Paris de 12 de agôsto 
de 1875 e ao respectivo Regulamento de 29 de janeiro de 1876.

“Que por diversas vêzes fui obrigado a distrair-me ao trabalho 
da publicação das Consultas para ocupar-me por ordem do Govêr- 
no, do estudo de outras questões.

“Que finalmente além do trabalho, que é publicado neste volu­
me, tenho já colecionadas e em via de publicação cêrca de 1.400 
Consultas ou matéria para 6 volumes, e além disso quase todos os 
elementos reunidos para a história dos nossos Conselhos de Estado.

“Acredito que outros poderiam fazer melhor e com menos de­
mora êste e todos os outros trabalhos, de que tenho estado simultâ- 
neamente encarregado; mas posso assegurar que ninguém se teria 
dedicado a êles com maior boa vontade e com mais ardente desejo 
de cumprir bem os seus deveres.”
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Grande número dos pareceres do Conselho de Estado sôbre assuntos da 
pasta do Império, era da lavra de Joaquim José de Campos da Costa de Me­
deiros e Albuquerque. Vinham as questões para suas mãos e êle as entregava, 
estudadas, e com o parecer pronto. E’ claro que apareciam com outras assina­
turas.

O anedotário sôbre a vida funcional de Medeiros e Albuquerque é gran­
de. Dêle destacamos dois episódios, que caracterizam sua simplicidade pessoal 
e o seu zêlo funcional.

Certo dia, o Conselheiro João Alfredo, apontando para um decreto, disse 
a Medeiros:

—  Vou levar hoje ao Imperador o decreto que nomeia Você Conselheiro 
de Estado.

—  Não faça isso, por amor de Deus!
—  Por que?
—  Porque ficarei desmoralizado!
João Alfredo arregalou os olhos, muito surpreso, è
Medeiros explicou:
—  João Alfredo ,eu já sou Conselheiro por unânime aclamação do povo. 

Aqui nesta casa, todos me chamam “conselheiro” . Meu senhorio, meus em­
pregados, meu vendeiro, meu açougueiro, todos só me chamam “conselheiro” . 
Eu mesmo, quando faço a lista da venda, escrevo no alto: “Para a casa do 
Conselheiro Campos de Medeiros”, porque se não escrever assim, êles não 
sabem de quem se trata. Se você faz o Imperador me nomear agora, todos 
ficarão sabendo que eu não era conselheiro. Desista da idéia!

Certa vez, um ministro do Partido Liberal, entrou disposto a alijá-lo do 
lugar que ocupava. Dias depois de assumir a pasta, êsse ministro foi visitar- 
lhe a Repartição, às 9 horas da manhã. E’ evidente que Diretor e funcioná­
rios, exceto os serventes, já não estavam, pois que o expediente começava às 
10 horas, havendo um quarto de hora de tolerância de ponto. O ministro, para 
criar um “caso” e talvez constrangê-lo a exonerar-se, encerrou o ponto às 9,40. 
Às 10 horas foram chegando ps funcionários. Surpresos diante do encerra­
mento do ponto pelo ministro, esperaram o Diretor, no tôpo da escada do 2.° 
andar, onde funcionava a Diretoria. Êle foi subindo vagarosamente, e quando 
chegou quase ao alto, avistou os funcionários formados, à sua espera. Indagou, 
sorrindo:

—  Alguma manifestação?
Os funcionários explicaram o que houvera: o ministro chegara à Repar­

tição antes da hora regulamentar, e encerrara o ponto.
O Dr. Medeiros não hesitou. Dirigiu-se ao salão das seções, abriu o livro 

de ponto e mandou que os funcionários, por ordem de antiguidade, assinassem 
depois do encerramento do ministro. Houve um momento de hesitação por 
parte dos funcionários:

—  Vamos assinar depois do Ministro?
—  Assinem, por ordem minha.
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Todos assinaram. E êle, no fim, declarou que ordenara aos funcionários 
presentes que pusessem as assinaturas no livro e encerrava o ponto, à hora 
regulamentar, no uso de uma de suas atribuições privativas, das quais não 
abria mão. O fato foi sensacional, provocando comentários de admiração. E 
no primeiro despacho com o Ministro, êle, com tôda a lealdade, comunicou 
que fizera os funcionários assinarem o livro do ponto, por terem chegado den­
tro da hora regulamentar, dizendo ao Ministro que êste tivera um duplo en­
gano: primeiro, o da hora, pelo que o convidava a ler o regulamento e, depois, 
o da competência para encerrar o ponto. O incidente passou e o diretor ficou 
ainda mais prestigiado dentro da Secretaria do Império.

Com a proclamação da República, Medeiros e Albuquerque aposentou-se. 
Criado o Ministério da Instrução Pública, Correios e Telégrafos, seu primeiro 
titular, o jurisconsulto João Barbalho Uchôa Cavalcanti, convidou o escritor 
para o cargo, em comissão, de Secretário do Ministro. Medeiros aceitou: “Não 
sirvo ao novo regime, sirvo à Pátria”, declarou.

Nesse cargo foi aposentado. Quando o Ministro João Barbalho verificou 
certa desorganização na Diretoria Geral de Estatística, lembrou-se que Me­
deiros já havia, anos antes, dirigido essa repartição. Passou de Secretário do 
Ministro a Diretor Geral de Estatística, em comissão, empossando-se no cargo 
a 27 de abril de 1891, quando deixou a Diretoria Manoel Timóteo da Costa. 
Assumindo a direção dos trabalhos da Diretoria de Estatística, Medeiros e 
Albuquerque pôs várias e úteis medidas em prática e expediu, a 1.° de junho 
de 1891, as “Instruções que devem regular o serviço de apuração dos mapas 
do recenseamento”.

Pouco durou esta sua segunda administração à frente da Diretoria. Saindo 
João Barbalho da pasta da Instrução Pública, Correios e Telégrafos, voltou 
Medeiros a desfrutar da sua aposentadoria. Já estava muito doente, vindo 
a morrer poucos anos depois da proclamação da República, no dia 11 de abril 
de 1892, no prédio n.° 14 da rua do Rezende.

O problema econômico fundamental dos países subdesenvolvidos reside na cons­
tituição de um volume de poupança suficiente, destinado a financiar os programas 
de desenvolvimento econômico das empresas privadas e do Estado. Na consecução 
dessa finalidade a política fiscal é chamada a desempenhar um papel de grande 
importância, sem prejuízo de outros instrumentos de política monetária e de crédito.

S e b a s t i ã o  d e  S a n t ’ A n n a  e  S i l v a , “ A  Política Fiscal e o Desenvol­
vimento Econômico”  R .S .P . ,  fevereiro, 1955.
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1/
A  Propósito do Estágio Probatório

C a r l o s  E d u a r d o  d e  O l iv e ir a  V a l l e

(Chefe do Serviço de Aperfeiçoamento —  PD F)

D o ponto de vista puramente doutrinário já é o estágio probatório consi­
derado como um dos aspectos mais evidentes da moderna administração do 
pessoal.

Complemento indispensá vel da seleção, é o estágio probatório necessário, 
inclusive, para realizar novo processo seletivo, em têrmos de aptidões e de 
aplicação, na prática, de conhecimentos já antes teoricamente revelados.

Sob o ponto de vista de treinamento, êste tem a sua fase inicial quando 
termina a seleção e começa o estágio probatório. E’ o ponto em que o treina­
mento trangencia com a seleção.

Serve ainda o referido estágio para comprovar a eficácia dos métodos 
seletivos utilizados pela administração; o comportamento do funcionário em 
contáto com a realidade representada pelos serviços a seu cargo; os desajusta- 
mentos funcionais; e, finalmente —  o que não é menos importante —  a capa­
cidade dos chefes respectivos em exercer a supervisão sôbre seus funcionários, 
encarada a supervisão no seu primacial aspecto, é dizer, na habilidade de obter 
dos supervisionados o máximo de rendimento e eficiência do seu trabalho.

No serviço público municipal, até hoje, não foram postos em execução 
atos ou medidas administrativas que permitissem tornar efetivo o estágio pro­
batório. Muito menos, jamais houve controle, por parte do órgão de pessoal, 
nêsse respeitante. Tratou-se do problema mais em extensão que em profundi­
dade em harmonia —  ressalve-se —  com o que ocorre nas demais esferas 
governamentais.

E’ bem verdade que os meios coercitivos de que se dispõe com relação 
ao assunto —  face ao caráter da automaticidade que o artigo 19 do Estatuto 
(Dec.-Lei n.° 3.770, de 28 de outubro de 1941) estabelece relativamente à 
efetivação que logo sucede ao término do período probatório —  são na reali­
dade precários para permitir controle mais positivo de ação por parte do De­
partamento do Pessoal. Entretanto, tal circunstância não pode e não deve 
impedir que o órgão de pessoal se apreste, pelos meios adequados, a se tornar 
operante não passivo com relação ao prc«blema.

Como até o momento não foi baixado regulamento do estágio probatório, 
com o objetivo de torná-lo positivo, e sendo êste exatamente o meu propósito, 
tive o ensêjo de elaborar e encaminhar, recentemente, à Superior Administra­
ção da Prefeitura ante-projeto de decreto executivo dispondo sôbre o assunto 
que, pelo menos, terá o mérito de servir de ponto de partida à discussão em 
tôrno do mesmo, se esta se ensejar .



Por se me afigurar assunto de igual, ou, talvez, de maior relevância até, 
no ante-projeto em aprêço inseri, no capítulo das disposições gerais, disposi­
tivo que autoriza à Secretaria Geral de Administração da Prefeitura a baixar 
normas gerais sôbre treinamento e aperfeiçoamento dos servidores municipais, 
visando, por igual, à sistematização de tais atividades.

O regulamento proposto, com o propósito antes assinalado, é o seguinte:

ANTE-PROJETO 

DECRETO N.° . . .  DE. . .  DE.........................DE. . .

Regulamenta o estágio probatório e dá outras providências

O Preíeito do Distrito Federal, usando da atribuição que lhe confere o 
inciso II, do artigo 25 da Lei 217, de 15 de janeiro de 1948, e, de acôrdo corn 
o disposto nos artigos 17, 18 e 19 do Decreto-Lei n.° 3.770, de 28 de outubro 
■de 1941, decreta:

do  e s t á g io  p r o b a t ó r io

Art. l.° —  Estágio probatório, de conformidade com o artigo 17, do De­
creto-Lei n.° 3.770, de 28 de outubro de 1941, é o período de setecentos e 
trinta dias de exercício do funcionário, durante o qual é apurada a conveni­
ência ou não de sua confirmação, mediante a verificação dos seguintes requi­
sitos:

I —  Idoneidade moral 
II —  Aptidão

III —  Disciplina
IV —  Assiduidade

V —  Dedicação ao serviço
VI —  Eficiência.
§ 1.° A assiduidade e a disciplina serão apuradas de acôrdo com a legis­

lação respectiva, inclusive no que se refere a penalidades. a
§ 2.° Na determinação de idoneidade moral, serão considerados os se­

guintes fatores:
a) urbanidade;
b ) discreção;
c ) conduta;
d) espírito de ordem e disciplina e acatamento às decisões dos supe­

riores; e
e ) compreensão dos deveres para com a pátria e o serviço público.
§ 3.° Constituem aptidão:
a) facilidade de entender, projetar e executar os trabalhos inerentes ao 

cargo;
b) exatidão e segurança nos trabalhos de rotina;
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c ) conhecimento dos serviços da repartição;
d) conhecimentos gerais dos serviços públicos municipais;
e) valor intrínseco das informações, pareceres ou qualquer outro tipo 

de tarefa executada;
f )  conhecimento prático dos serviços respectivos;
é ) rendimento do trabalho;
h) presteza e propriedade de resoluções;
i ) capacidade de percepção das necessidades dos serviços; e
; )  capacidade de remover dificuldades na execução dos trabalhos.
§ 4 °  Por dedicação ao serviço se entendem:
a) aproveitamento integral do tempo de serviço;
b ) prestação espontânea de serviços extraordinários;
c ) cooperação com os companheiros de trabalho;
d) elaboração ou execução espontânea de trabalhos úteis à repartição 

ou ao serviço público;
e) economia e conservação do material.
§ 5.° Por eficiência compreender-se-á a resultado, em têrmos percen­

tuais, do preenchimento das condições enumeradas nos parágrafos anteriores, 
observada a seguinte escala:

a) de 90 a 100% —  excepcional;
b ) de 70 a 89% —  satisfatória;
c )  de 50 a 69% —  média; e
d) menos de 50% —  não satisfatória.
§ 6.° Os requisitos, aos quais se referem os anteriores parágrafos, serão 

objeto de Boletins de Eficiência que seguindo modelos próprios fornecidos na 
oportunidade devida, pela Secretaria Geral de Administração, aos respectivos 
núcleos, ser-lhe-ão obrigatoriamente devolvidos, ao fim de cada semestre e 
após o necessário preenchimento pelo chefe da repartição ou serviço, para 
efeito de registro e controle.

Art. 2.° Os funcionários nomeados para estágio probatório, na forma 
do item II, do artigo 15, do Decreto-Lei n.° 3.770, de 28 de outubro de 1941, 
poderão ser submetidos a processo seletivo de aptidões, para efeito de desig­
nação, de acôrdo com as necessidades qualitativas e quantitativas de pessoal 
das diferentes repartições municipais.

§ 1.° No expediente de apresentação do funcionário à repartição para 
o qual fôr designado deverão ficar convenientemente esclarecidos:

a) sua condição de estagiário;
b ) o término do estágio probatório;
c )  a necessidade e o tipo de treinamento inicial adequado e
d ) os aspectos referentes ao preenchimento dos boletins semestrais de 

eficiência.
§ 2.° O chefe imediato do funcionário estagiário é o responsável direto 

pelo treinamento do mesmo, durante o período probatório, bem como pelo 
preenchimento e envio semestral ao Departamento do Pessoal da Secretaria 
Geral de Administração dos competentes boletins de eficiência.

§ 3.° O Departamento do Pessoal orientará continuamente supervisores 
e estagiários, controlando os prazos fixados para a duração dos períodos proba­
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tórios, e procederá, ao fim de cada semestre, à avaliação dos resultados, atra­
vés de boletins de eficiência e relatórios, propondo as medidas pertinentes, 
inclusive remoções ou novos tipos de treinamento.

§ 4.° Somente poderão ser realizadas promoções, transferências ou rea­
daptações, após o decurso total do período probatório.

§ 5.° Os funcionários, durante o estágio probatório serão obrigatoria­
mente matriculados em cursos de aperfeiçoamento que, legalmente instituí­
dos, estiverem funcionando, desde que haja correlação de matérias e com? 
patibilidade entre horários da repartição e dos cursos referidos.

§ 6.° Para efeito de aplicação do disposto no artigo 18, in íine, do De­
creto-lei n.° 3.770, de 28 de outubro de 1941, os chefes de repartição a que 
estiverem sujeitos os estagiários, serão os responsáveis pelo envio ao Depar­
tamento do Pessoal dos competentes boletins de eficiência, até o fim do pe­
núltimo mês do derradeiro semestre dos respectivos períodos probatórios.

§ 7.° A Secretaria Geral de Administração, até 15 (quinze) dias após 
o recebimento dos boletins referidos no parágrafo anterior, decidirá sôbre a 
conclusão do estágio probatório ou proporá ao Prefeito as medidas cabíveis.

d is p o s iç õ e s  g e r a is

Art. 3.° Fica o Secretário Geral de Administração autorizado a baixar os 
competentes atos necessários a complementar e executar as disposições dêste 
Decreto.

Art. 4.° Dentro de 60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação 
do presente decreto, a Secretaria Geral de Administração expedirá instruções 
que deverão constituir normas gerais de treinamento e aperfeiçoamento dos 
servidores municipais, aplicando-se a legislação específica federal, no que cou­
ber, e não contrariar leis, regulamentos e instruções municipais vigentes.

Art. 5.° As disposições constantes dêste regulamento não se aplicam 
aos professores de curso primário, cujo estágio probatório obedece a regime 
especial.

Art. 6.° Êste decreto entrará em vigor na data da sua Rublicação, revo­
gadas as disposições em contrário.

* *  *

O que em suma se pretende na Prefeitura é tentar realizar algo tido até 
hoje por impossível: imprimir aspecto positivo, dinâmico e prático ao estágio 
probatório, considerado por muitos —  e, infelizmente, com justa razão —  
como “a letra morta do sistema do mérito” .

E’ uma tentativa, como disse, que se entretanto encontrar, como espero, 
apôio decidido por parte das autoridades responsáveis, e a indispensável com­
preensão no seio do funcionalismo —  notadamente no que concerne a super­
visores dos diversos níveis —  virá preencher enorme vazio na administração
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de Pessoal da Prefeitura do Distrito Federal, e contribuir, decisivamente, para 
maior eficiência e rendimento do trabalho, com reflexos óbvios sôbre os diver­
sos setores por que se multiplicam os serviços públicos de âmbito local.

SUMMARY

1. The probation period as one oi the most important aspects o i personnel adminis- 
tration and as an elemcnt oí employee selection.

2. The probation period (1 ) as a tool to chcck the validity oí the proceíutes ofl 
personnel selection, (2 )  a means o í appraising the employees’ behaviour in Service, (3 )  an 
element for the diagnosis o i maladjustments and (4 ) a measuring stick oi the capacity oi 
supervisors.

3. The probation period not effectively put into practice in the municipal Govern­
ment o i the Federal District. The legislation pertinent to the matter.

4. A proposed drait o i a bill to regulate the probation period, oifered by the author, 
being the iollowing its main provisions: (1 )  permanence oi tenure to depend upon the 
requisites oi moral charater, aptitude, discipline, assiduity, devotion to service and eiiici- 
ency.

5. Each o i the above requisites analyzed in detail to be the object o i eiiiciency  
rating.

6. Administrative measures as regards induction and in service training oi civil ser- 
vants appointed upon completion oi their probation periods.

7. The role oi the personnel service as regards the probation period.

8. Civil servants required to take speciiic courses during their probation periods, 
pertinent to their djjties.

Somente a educação, o  sofrimento prolongado ou, finalmente, o equilibrado e 
austero exercício do poder coercitivo, por parte do Estado, podem incutir na alma 
do povo o sentimento de colaboração com o Governo em um programa de eqüitativa 
distribuição de sacrifícios em prol do soerguimento da economia nacional. Quando 
a ausência de sentimento de responsabilidade coletiva enfraquece o espírito de coesão 
social, as medidas de interesse geral dificilmente encontram ambiente propício para 
a sua proveitosa execução.

E d u a r d o  L o p e s  R o d r ig u e s , “ Aspectos do Planejamento Financeiro” .
“ R . S . P . ” , janeiro de 1955.



ORGANIZAÇÃO E MÉTODOS /
D i v i s ã o  do T r a b a l h o

A n t ô n io  G u im a r ã e s
(Técnico de Administração)

Noutro tempo, quando éramos técnico de administração do 
DASP, publicamos, nesta Revista, um artigo intitulado: “Que 
é organização?” . (1 )

Analisamos o vocábulo, nessa oportunidade, e delimitamos- 
lhe o exato conteúdo, referindo-o, claro, e em especial, ao campo 
da admiinstração, —  especialidade nossa e da Revista.

Nessa análise, concluímos que organização, “em seu sen­
tido técnico restrito mais habitualmente usado pelos autores” , 
é atividade que objetiva:

—  a caracterizar as unidades elementares de trabalho;
(2 )

—  a estabelecer a seqüência das operações, também cha­
mada pelos autores seqüência do trabalho, fluxo do trabalho, 
processo produtivo;

—  a delimitar os grupos de unidades elementares de tra­
balho;

—  a estruturar a autoridade:
—  a sistematizar o trabalho-
Então, estabelecemos as etapas do trabalho organizador: 

—  essas, que acabamos de referir. Propomo-nos «agora exami­
ná-las. em vários artigos, se a tanto nos ajudar esta conceituada 
e tradicional Revista, franqueando-nos suas colunas.

São elementos básicos de uma organização, as unidades 
elementares de trabalho. Sôbre elas se constrói todo o edifício 
da emprêsa, relacionando-as, grupando-as, enquadrando-as 
numa estrutura hierárquica, provendo-as de normas e métodos 
de trabalho, de meios e instrumentos. Assim, pois, a primeira 
tarefa do organizador é definí-las; para isso é preciso prelimi-

(1 )  “Revista do Serviço Público” , janeiro de 1946, págs. 10 a 15.
(2 )  Não confundir a expressão aqui usada no sentido que se explicou no artigo ante­

rior, com a unidade elementar de trabalho denominado therbliné.
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narmente dividir o trabalho total objetivado, decompondo-o em 
suas funções elementares; e, depois, atribuir-lhes tais funções.

Neste artigo, iniciamos uma ampla exposição do tema 
divisão do trabalho.

* * *

DIVISÃO DO TRABALHO COMO FATO NATURAL E COMO PRINCÍPIO DE ORGANI­
ZAÇÃO; RAZÕES DETERMINANTES DA DIVISÃO DO TRABALHO

S e m p r e  que se tem de realizar um trabalho mais ou menos volumoso e 
complexo, dentro de um tempo determinado, torna-se preciso dividi-lo e atri­
buir a execução de cada uma de suas partes a uma pessoa, ou a um grupo 
de pessoas. Isto, obviamente, é imperativo. Mas convém perquirirmos as 
razões principais que o determinam e às quais podemos chamar razões deter­
minantes da divisão do trabalho. Ei-las:

I —  Limitações da natureza humana —  A natureza humana a todos 
impõe determinadas limitações, de ordem física e intelectual. Por isso, quando 
o trabalho atinge a certo volume e complexidade, um só homem não consegue 
executá-lo, se bem que o treinamento, em certos casos, possa suprir em parte 
uma natural inhabilidade; possa desenvolver uma habilidade natural; e, por 
essas duas razões, possa arredar um pouco as limitações do indivíduo.

II —  A extensão do espaço —  Ainda que determinado trabalho apre­
sente volume reduzido e seja simples, não ha meio de comete-lo a um só ho­
mem, se parte do trabalho deve executar-se num local e parte noutro local 
muito afastado. O homem não tem o dom da ubiqüidade. Um agricultor da 
zona rural talvez disponha de prolongados lazeres diários. Mas não pode 
pessoalmente vender seus produtos na cidade, por haver entre os dois locais
—  o de produção e o de venda —  algumas dezenas de quilômetros, impossí­
veis de vencer em tempo útil.

Contam os livros dos milagres dos santos que Fernando de Bulhões —
o Santo Antônio —  certa feita esteve “em Pádua e . . .  em Lisboa” , quase 
simultâneamente (demorou-se menos que dois dias e não usou nenhuma con­
dução para a viagem de ida e volta entre Pádua e Lisboa). Em Pádua, exer­
citava o sacerdócio; em Lisboa, tratou de salvar o pai, Martinho de Bulhões, 
acusado de assassínio. E tudo mediante um milagre, que só lhe foi possível 
porque tinha o dom da levitação. (3 ) Êste dom, entretanto, é privativo dos 
santos. Humanos não no têm.

Evidentemente, a influência da extensão do espaço na divisão do traba­
lho não é um elemento fixo. Tem variado e há de variar sempre, de acôrdo 
com certas circunstâncias, com certos fatores extrínsecos. O progresso dos 
meios de comunicações é talvez o principal dêsses fatores. Hoje, um profes-

(3 )  “ . . . e caminha para as portas de Pádua, em direção ao oeste. Súbito, não mais 
se sente caminhar, mas vê-se levado por estranho impulso. Voam vertiginosamente as 
árvores plantadas à beira da estrada; voam aldeias e c id a d e s ...”  (Frei PEDRO SlNZIG, 
O Taumaturgo Santo Antônio, Centro da Boa Imprensa, Petrópolis, 1922, pág. 83).
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sor, com grande facilidade, pode dar aulas até às nove horas num colégio e 
às dez noutro, distante, por exemplo, quinze ou vinte quilômetros. Isso não 
seria provàvelmente possível, pelo menos em geral, há uns poucos decênios 
atrás. O progresso dos meios de comunicações restringiu os efeitos da vasti­
dão do espaço sôbre a divisão do trabalho. Outros progressos de certo mais 
os restringirão. Contudo, tais efeitos se farão sempre sentir.

III —  O tempo, especialmente o tempo útil —  Também o tempo neces­
sário à execução de um trabalho é causa determinante de divisão dêste. Bem 
entendido, fala-se aqui principalmente em tempo útil. Um homem sozinho 
poderia construir uma casa de cinco andares. Mas levaria tanto tempo para 
fazê-lo que isso deixa de ser útil, porquanto ninguém espera vários anos pela 
construção de uma casa. Naturalmente o transcurso do tempo é considerado 
aqui em função do volume e da complexidade do trabalho. Também o trans­
curso do tempo não influi sempre com,a mesma intensidade sôbre a divisão 
do trabalho. Certos trabalhos, cuja execução exige muito tempo, não sendo 
possível, pois, cometê-los a um só homem, podem simplificar-se pela invenção 
de instrumentos apropriados para facilitar a execução, ou pelo desenvolvi­
mentos de novas técnicas, de modo que um só homem venha a ter capacidade 
para realizá-lo só, em tempo útil.

IV — ' A extensão dos conhecimentos humanos —-  A mente de uma pes­
soa pode abranger apenas limitado número de conhecimentos. Houve época, 
é claro, em que o conhecimento total dos homens se limitava a algumas noções 
de ordem prática e com fins de mera subsistência e auto-proteção. Então, era 
possível a qualquer indivíduo da espécie abranger todos os conhecimentos 
humanos, ou a maior parte dêles. O mundo evoluiu, porém, e a situação hodi- 
erna é a do indivíduo que, dentro de certo ramo de conhecimento, vê-se ainda 
obrigado a especializar-se. A tendência atual é para o crescimento ininterrupto 
do campo de conhecimentos. Assim, os homens terão cada vez menos opor­
tunidade de se aproximar do conhecimento total. E, como êsse influi sôbre a 
maneira de executar o trabalho e até sôbre os trabalhos que devem ser exe­
cutados, e influi tanto mais quanto mais é desenvolvido, aqui se verifica o 
contrário do que se notou ao tratar do espaço e do tempo. Quanto maior é a 
extensão dos conhecimentos humanos, tanto mais intensa há de ser a divisão 
do trabalho.

Se a divisão do trabalho decorreu, decorre e decorrerá sempre de circuns­
tâncias inevitáveis e alheias à vontade humana, então a divisão do trabalho 
é um fato natural. Isto, aliás, é salientado por mais de um autor. Fayol, por 
exemplo, escreve: “A divisão do trabalho é de ordem natural: observa-se no 
mundo animal, onde à medida que o ser é mais perfeito possui maior varie­
dade de óórgãos encarregados de funções distintas; nas sociedades humanas, 
quanto mais complexo é o corpo social, tanto maior e mais estrita é a relação 
entre a função e o órgão. À medida que a sociedade cresce, aparecem novos 
órgãos destinados a substituir o órgão único primitivo, encarregado de tôdas 
as funções” . (4 )

(4 )  H eNry F a y o l, Administración Industrial y  General, págs. 34 e 35 (Editorial 
Argentina de Finanzas y Administración, Buenos Aires, 1942).
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Entretanto, sabe-se por experiência que há maneiras especiais de dividir
o trabalho de modo a obter resultados mais satisfatórios. Assim, pois, o tra­
balho não somente é dividido porque a divisão é inevitável, mas também 
porque ela, uma vez obedecendo a certo critério, é útil. E’ à divisão do traba­
lho por uma questão de conveniência que se refere o princípio da divisão do 
trabalho, enunciado pela quase totalidade dos autores de organização. O prin­
cípio da divisão do trabalho pode ser assim expresso: a divisão do trabalho 
(princípio da divisão do trabalho) consiste em decompor o trabalho total, 

empregado na produção do bem P, numa série de trabalhos elementares:

a

a fim de produzir mais e melhor com o mesmo esforço. (5 ) Claro que há 
muitas outras formas de enunciar o princípio.

SENTIDOS ESPECIAIS DE “ DIVISÃO DO TRABALHO’ '

A expressão divisão do trabalho significa literalmente trabalho dividido, 
nu ato de dividir o trabalho. Mas, conforme algum plano especial em que 
eventualmente seja considerada a divisão do trabalho, a expressão passa a 
significar uma certa forma especifica de dividir o trabalho, ou a divisão de 
certa classe de trabalho. Eis os principais casos em que a expressão divisão 
do trabalho costuma ser usada em sentidos especiais:

I —  Considerada no plano das necessidades coletivas universais, a divi­
são do trabalho se entende: —  entre continentes, países ou regiões naturais 
do globo, especialmente entre regiões naturais. Assim é que há países ou re­
giões essencialmente agrícolas, como as da América Central; países especial­
mente industriais, como a maioria dos europeus; regiões inteiramente dedi­
cadas à produção de certa matéria prima, por exemplo a Amazônia e a sua 
borracha, que noutros centros ulteriormente sofre as necessárias transforma­
ções industriais.

I I  —  Considerada em relação às necessidades coletivas de certo país ou 
região, a divisão do trabalho se entende: —  entre a cidade, que é geralmente

(5 )  Definição e gráfico do livro de Luiz NOGUEIRA DE PAULA, Racionalização Eco­
nômica (Irmãos Pongetti, R io de Janeiro, 1938).
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industrial, e o campo (zonas agrícolas, pastoris, ou de mineração e indústria 
extrativa em geral).

III —  Socialmente considerada, a divisão do trabalho se apresenta 
sob a forma de profissionalização, ou diferenciação dos gêneros de trabalho; 
ou ainda, como também se diz, resulta na formação de grupos ocupacionais. 
Essa diferenciação, muitas vêzes, em ramos técnicos ou científicos já bastante 
desenvolvidos, toma a forma de especializações profissionais acentuadas.

IV —  Num plano exclusivamente individual, cada pessoa divide seus 
numerosos afazeres através do tempo disponível. O clássico exemplo da Bíblia
—  de Deus fazendo o mundo em seis dias —  é típico: “No princípio criou 
Deus o céu e a terra. . . .  Exista a luz. . .  . e separou a luz das trevas. . .  Disse 
também Deus: as águas, que estão debaixo do céu, ajuntem-se num só lugar, 
e apareça o ( elemento) árido. . . .  Sejam feitos luzeiros no firmamento do 
céu, e separem o dia da noite, e sirvam para sinais, e para ( distinguir) os 
tempos, os dias e os anos; . .  .Disse também Deus: produzam as águas réptis 
animados e viventes, e aves que vôem sôbre a terra, debaixo do firmamento 
do céu. . .  .Disse também Deus: produza a terra animais viventes segunda a 
sua espécie, animais domésticos, e répteis, e animais selváticos segundo a sua 
espécie. . . .  E viu Deus que isto era bom e (por íim) disse: façamos o ho­
mem à nossa imagem e semelhança, e presida aos peixes do mar e às aves 
do céu, e aos animais selváticos, e a tôda a terra, e a todos os répteis, que se 
movem sôbre a terra. E criou Deus o homem à sua imagem; criou-o à imagem 
de Deus, e criou-os varão e fêmea. E Deus os abençoou, e disse: crescei e mul­
tiplicai-vos” .

V  —  Numa emprêsa qualquer, a divisão do trabalho resulta 
na conveniente atribuição, a cada trabalhador, de uma função específica ou 
de certas funções específicas, que êle em geral exerce sem variar, executando 
sempre uma mesma operação igual, ou sempre um certo número de operações 
diferentes, cada uma destas últimas repetida determinado número de vêzes.

Nesses itens acima, procurou-se sintetizar o pensamento de vários auto­
res. Os de organização consideram especialmente a divisão do trabalho de 
uma emprêsa. E isto se explica, pois o que os preocupa especialmente é a 
organização para a produção e não, em geral, a organização da produção. Por 
outro lado, êsses autores de organização também não cuidam, «habitualmente, 
da divisão do trabalho como fato natural, mas sim do princípio da divisão 
do trabalho; ou seja da divisão do trabalho com o fim de produzir-se mais e 
melhor com menor esforço Neste artigo, a expressão divisão do trabalho, 
quando empregada sem qualquer explicação restritiva, terá êsse sentido.

c o m o  d i v i d i r  o  t r a b a l h o

Há duas formas de dividir o trabalho de uma emprêsa:
a) Simplesmente tomando por base o volume que o trabalho apresenta 

e, portanto, decompondo-o em vários trabalhos parciais, cada um dos quais 
contenha as mesmas funções do trabalho total dividido e apenas se apre­
sente menos volumoso do que êste; e
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b ) tomando em consideração as diferentes funções que tenham de ser 
exercidas pelas pessoas incumbidas de executar o trabalho.

Um exemplo (6 ) servirá para melhor esclarecer essa distinção entre as 
duas maneiras de dividir o trabalho. Admita-se uma fábrica de sapatos, com
1.000 operários, em que o trabalho esteja assim dividido: cada operário tem 
a seu cargo fabricar pares de sapatos completos. Desta forma, o operário M 
terá que*

—  cortar couro;
—  coser couro:
—  pregar ilhoses;
—  pregar solas;
— pregar saltos;
—  enfiar cordões e engraxar;
—  empacotar sapatos nas caixas.
Cada operário, portanto, exerceria sete funções diferentes, tantas quantas 

seriam necessárias à realização do trabalho total, isto é, o trabalho de fabricar 
sapatos completos. Esta forma de dividir o trabalho, como se vê, apenas con­
siderou o seu volume. O trabalho —  fabricar sapatos —  foi decomposto em 
trabalhos iguais —  fabricar sapatos. Apenas cada parte, sendo igual ao todo 
no tocante ao número e natureza das funções, é menor, pelo volume.

Seria possível, porém, dividir o trabalho doutra forma. Um certo grupo 
de operários teria a seu cargo uma das funções. Outro grupo, outra função, 
etc., de forma que:

—  o grupo A cortaria couro;
—  o grupo B coseria couro;
—  o grupo C pregaria ilhoses;
—  o grupo D  pregaria solas;
—  o grupo E pregaria saltos;
—  o grupo F  enfiaria cordões e engraxaria;
—  o grupo G empacotaria sapatos nas caixas.
De acôrdo com esta segunda maneira de dividir o trabalho —  que se 

baseou nas funções —  um certo operário só exerce uma função elementar 
(ou pelo menos muito simples) e executa sempre, portanto, a mesma opera­
ção elementar, ou um reduzido número de operações elementares.

E’ bom frisar a difrença que se vem fazendo nestes capítulos entre íunção 
e operação. Uma das funções que tem de ser exercida na fabricação de sapa­
tos é pregar solas, por exemplo. Mas o operário, ou o grupo de operários 
a que se atribui tal função, executa numerosas vêzes a mesma operação de 
pregar sola. A função é, pois, genèricamente, pregar solas. A operação é, 
especificamente, pregar uma determinada sola. Note-se, ainda, que uma mes­
ma função pode ser exercida por uma pessoa ou por várias pessoas. Se um 
operário não fôr suficiente para pregar tôdas as solas dos sapatos fabricados

(6 )  Êste exemplo é adaptado do artigo “ Notes on the Science of Organization” , de 
L u t h e r  G u l i c k , com o qual se inicia o livro Papers on the Science o l Administration 
( L u t h e r  G u l i c k  e L . U RW ICK, eds.; Institute o f Public Administration, Columbia Univer- 
sity, New York, 1937).
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numa empresa, podem exercer esta função três, quatro, ou mais empregados. 
Por outro lado, o mesmo operário poderia exercer duas ou mais funções, simul- 
tâneamente com outros ou exclusivamente. A função, portanto, é da empresa, 
não do empregado. Quando se quer considerar não a função, em si, ou as fun­
ções, em si, mas sim a parte de uma função de uma emprêsa, ou as partes das 
funções da emprêsa pelas quais um empregado é responsável, então a expres­
são usada é atribuições. Por exemplo: são atribuições do operário A as fun­
ções de pregar solas de sapatos e êle realiza por dia vinte operações dessa es­
pécie. À palavra atribuições corresponde em inglês a palavra job.

Usa-se a expressão função elementar para significar função que não mais 
pode ser dividida. Habitualmente, porém, para tal fim, como se fará daqui 
por diante, emprega-se apenas, nesse caso, a palavra função.

e s p e c ia l iz a ç ã o  e  f u n c io n a l iz a ç ã o

A divisão do trabalho, de acôrdo com êste último critério indicado, não 
é somente aplicável à execução, mas também à direção. Aplicada à execução 
ela já foi acima exemplificada. Muitos autores, neste caso particular, dão à 
divisão do trabalho o nome especialização, que afinal nada mais é que o pró­
prio princípio da divisão do trabalho quando aplicado pela forma indicada 
ao trabalho de execução.

Para melhor explicar a divisão, por volume ou por funções, do trabalho 
de chefia, convém usar uns exemplos. Admita-se que um chefe deve dirigir 
uma certa turma de operários, a qual tem a seu cargo a realização de traba­
lhos simples, que não envolvam treinamento especial, não importem o uso 
de complicadas máquinas e ferramentas. Digamos trabalhadores destinados 
a carregar um trem de carga com sacos de açúcar. Se a turma fôr pequena, 
um só homem poderá dirigí-la, bastando-lhe verificar se os operários estão 
agindo com a necessária rapidez; e cabe-lhe, ainda, providenciar sôbre certas 
questões de somenos importância, além de manter a disciplina do grupo. Se 
a equipe fôr muito grande e um só chefe não puder abranger todos os traba­
lhadores, é preciso dividí-la em duas equipes e dar a cada uma um chefe, ou 
capataz. Neste caso, o trabalho de chefia foi dividido exclusivamente com 
base no volume, pois cada um dos dois capatazes dirige o seu grupo e as fun­
ções de chefia de um são iguais às do outro. •

Entretanto, suponha-se que em vez de trabalho tão simples há uma 
equipe, embora não muito grande, a executar, numa oficina, trabalho com­
plexo, que importa o uso de técnicas e máquinas complicadas, sendo as fun­
ções interdependentes umas das outras, isto é, dependendo a execução de 
cada operação, por uma pessoa, de que antes outra pessoa já tenha executado 
certa operação. O chefe de uma equipe como essa terá que se preocupar com 
vários aspectos do trabalho dos operários. Eis algumas de suas funções de 
chefia:

a) manter a disciplina no ambiente de trabalho;
b ) verificar se cada trabalhador executa as operações a seu cargo na 

oportunidade devida, de forma que não venha a ser interrompido o trabalho 
dos outros por não produzir cada operário no tempo adequado;
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c ) verificar se o produto apresenta a qualidade exigida, no momento 
em que se completa a produção; e providenciar para que sejam sanadas as 
causas que determinem qualquer imperfeição do produto;

d) prestar assistência técnica aos operários no tocante ao manêjo das 
máquinas e à forma de execução do trabalho mecânico, sempre que isto se 
torna rnecessário.

Ora, talvez um só homem dificilmente se possa desempenhar de tôdas 
essas incumbências, para as quais é preciso ter várias aptidões. Por isto, sem 
dividir a equipe, é possível dividir o trabalho de chefia por quatro pessoas dife­
rentes. Tôdas elas chefiariam simultâneamente o mesmo grupo, cada uma 
ditando-lhe ordens e controlando-o sob um certo aspecto. Haveria, portanto, 
um chefe de disciplina; um chefe para os tempos de produção; um chefe para 
velar pela qualidade do produto; e um chefe para resolver os casos e dar as 
ordens que se relacionassem com máquinas e ferramentas usadas. Uma tal 
solução não é mais, como a do exemplo anterior, de divisão do trabalho 
de chefia com base no volume, mas sim divisão por função, isto é, 
divisão funcional do trabalho de chefia, a qual é por muitos autores cha­
mada funcionalização. Alguns dêsses falam mesmo no principio da íuncionali- 
zação, que afinal nada mais é que o próprio princípio da divisão do trabalho, 
quando aplicado pela forma indicada ao trabalho de chefia.

Gràficamente, a divisão do trabalho de chefia com base no volume pode­
ria ser assim representada:
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E a divisão funcional do trabalho de chefia assim se representa:

ANTES DA DIVISKO

o p e r A r i o s

DEPOIS DA DIVISSO

O P E R Á R I O S

Têm sido discutidas as vantagens e mesmo as possibilidades de dividir 
funcionalmente a chefia. Os autores se localizam em campos opostos, uns a 
favor da unidade de comando, outros a favor da funcionalização. T a y l o r  foi 
quem lançou a idéia da funcionalização. F a y o l  defende ardorosamente a idéia 
da unidade de comando.
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v a n t a g e n s  d a  d iv is ã o  d o  t r a b a l h o

A experiência mostra que a divisão do trabalho com base nas funções 
(isto é, a especialização e a funcionalização) produz, em geral, um rendimen­
to maior.

Adiante são enumeradas as vantagens da divisão do trabalho, de acôrdo 
com as enunciações apresentadas pelos vários autores. Aliás, convém reafir­
mar que êstes, quando cuidam da divisão do trabalho para enumerar suas 
vantagens, referem-se à divisão com base em funções e não à divisão pelo volu­
me. Eis estas vantagens:

I —  Melhor aproveitamento das aptidões —  De fato, se cada indivíduo 
deve ter a seu cargo apenas uma única função, torna-se possível escolher para 
cada um a função que melhor condiga com suas aptidões físicas e intelectuais. 
Se, porém, numa emprêsa, o trabalho não é dividido funcionalmente, mas, ao 
contrário, cada indivíduo tem a seu cargo apenas uma única função, torna-se 
possível escolher para cada um a função que melhor condiga com suas apti­
dões físicas e intelectuais. Se, porém, numa emprêsa, o trabalho não é dividido 
funcionalmente, mas, ao contrário, cada indivíduo tem a seu cargo o exercício 
de várias funções, então todos deverão possuir uma série de aptidões, tanto 
maior quanto mais numerosas são as funções atribuídas a um só indivíduo, 
aptidões estas que, em conjunto, nem sempre são fáceis de encontrar reunidas 
num só homem.

II —  Possibilidade de aproveitar os menos capazes —  Se a divisão do 
trabalho atinge elevado grau, chega-se a funções elementares, muitas das quais 
fáceis de exercer, podendo ser cometidas até a pessoas de capacidade redu­
zida, a pessoas sub-normais. Além disso, torna-se mais facil o aproveitamento 
de menores e mulheres na indústria. E’ sabido que algumas emprêsas desti­
nam certos trabalhos a pessoas aleijadas, ou com certas inaptidões físicas e 
mentais. Nas emprêsas Ford, segundo estatísticas conhecidas, há ao todo
11.163 homens com vários estados de capacidade reduzida, sendo os mais 
afetados fisicamente assim distribuídos:

Cegos ou amblíoges..................................................................  1.208
Surdos-mudos................................................................................
Epiléticos................................ ....................................................... “ 5
Sem um braço..............................................................................  91
Com um braço aleijado............................................................  260
Sem os dois braços..................................................................... 3
Sem uma perna..........................................................................  157
Com aleijões nas pernas.........................................................  101
Sem as duas pernas.................................................................. 10
Com curvaturas na espinha....................................................  139

2.215

( 7 )  Artigo de E d s e l  F o r d , publicado na revista Post e transcrito em parte na expo­
sição de motivos do DASP ao Presidente da República, justificando a expedição de um 
decreto-lei, que tomou o n.° 5.895, de 20 de outubro de 1943, no qual se estabeleceram 
normas para aproveitamento de pessoas de capacidade reduzida no serviço público federal 
brasileiro.
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Entretanto, salienta Edsel Ford, não se encara tal forma de empregar 
como caridade ou altruísmo. As tarefas dêsses homens são por êles executa­
das “sem concessões ou considerações especiais. Nossa assistência real a êsses 
indivíduos foi meramente descobrir tarefas nas quais pudessem trabalhar com 
êxito.” Não se conclua, porém, do exemplo, que apenas se trata de aproveitar 
pessoas com certas inaptidões físicas. A divisão funcional do trabalho também 
permite aproveitar melhor os menos capazes mental e intelectualmente.

III —  Redução do campo de aplicação da atenção —  Quanto maior o 
número de funções de uma pessoa, tanto mais esta tem a atenção desviada 
de um objeto, ou de um objetivo único. Inversamente, o trabalhador só pre­
cisará atentar num obieto, ou num objetivo, quando exerce apenas uma ou 
poucas funções, o que muito facilita a execução do trabalho e o pormenorizado 
conhecimento da função ou funções.

IV —  Redução do período de aprendizagem —  Quanto mais simples um 
trabalho qualquer, quanto menor o número das funções que o integram, tanto 
menor o tempo de aprendizagem, poupando-se, dêsse modo, parte daquele 
período inicial, em que o trabalhador estreante não produz satisfatoriamente, 
prejudicando à emprêsa e a si próprio, já que nessa fase sua remuneração há 
de ser forçosamente menor que a de trabalhadores qualificados.

V —  Extensão do mercado de trabalho —  Sendo as atribuições de cada 
empregado compostas de uma só função, há maior possibilidade, como se viu 
acima, de melhor aproveitar as aptidões e mesmo a de que até pessoas de 
capacidade reduzida encontrem ocupação. Assim, o mercado de trabalho tor­
na-se mais amplo, permitindo a todos uma oportunidade de trabalho e, pois, 
de utilidade social. Pela mesma razão torna-se muito mais fácil para a emprêsa 
o recrutamento de seus empregados.

VI —  Especialização do trabalhador, que lhe permite elevar ao mais alto 
grau: a) os conhecimentos da especialidade; b ) a habilidade; c ) a destreza;
d) a segurança. De fato, não precisando dispersar sua atenção por múltiplas 
funções, o trabalhador cada vez mais entra na intimidade de seu trabalho e 
cada vez mais o conhece, em todos os pormenores e segredos. Além disso, prin­
cipalmente em se tratando de trabalho intelectual, o trabalhador, fora das 
horas em que o executa, precisa, naturalmente estudar, integrar-se em novas 
técnicas, informar-se sôbre modernos procedimentos. E, quantcw maior é o nú­
mero de funções que exerce, tanto mais difícil o trabalho de pesquisa e estudo 
para desenvolver o conhecimento. Por outro lado, exercendo sempre a mesma 
função específica, em vez de realizar trabalho composto de diversas funções, 
torna-se infalivelmente mais hábil, isto é, executa o trabalho com mais perfei­
ção; e torna-se também mais destro, realizando-o com mais velocidade. Além 
disso, não só da maior habilidade como da atenção concentrada, decorre uma 
segurança mais completa para a execução do trabalho, ou seja, uma possibi­
lidade de êrro muito mais restrita.

VII —  Eliminação dos disperdícios de tempo com a mudança de ope­
ração —  De dois modos se pode considerar esta questão. Primeiramente, en­
quanto larga uma ferramenta e toma outra, enquanto muda de posição e até 
de lugar, o trabalhador, infalivelmente, gasta um certo período de tempo. Em 
segundo lugar, a velocidade inicial, o “mise en train”, é sempre menor que a
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velocidade normal do trabalho que se acha em plena fase de execução. Nou­
tras palavras, há uma necessidade de adaptação física e mental tôda vez que 
se inicia uma operação qualquer, adaptação essa que traz em si uma conse­
qüente perda de tempo. Se, porém, é elevado o grau de divisão do trabalho,
o trabalhador usa uma só ferramenta, executa sempre uma só operação, e, 
pois, fica eliminado em grande parte êsse desperdício de tempo.

VIII —  Menor número de ferramentas —  Se um trabalhador realiza, 
por hipótese, um trabalho composto de quatro funções elementares, para 
exercer cada uma das quais precisa de uma ferramenta, e outros três traba­
lhadores executam idêntico trabalho, ao todo são necessárias dezesseis ferra­
mentas. Dividido, porem, o trabalho, nas suas funções elementares e confia­
da a cada trabalhador apenas uma função (naturalmente com um volume de 
trabalho quadruplicado), serão somente necessárias quatro ferramentas. O 
quadro esclarece bem o problema:

A. V X y z

A. 1 v . 1 X. 1 y. i z .  1

A. 2 V . 2 X. 2 y- 2 z .  2

A. 3 V . 3 X. 3 y3
%

z . g

As quatro barras horizontais —  A, A . í ,  A .2  e A .3 —  representam qua­
tro trabalhos idênticos executados por quatro operários. Os traços verticais 
dividem êsses trabalhos em partes diferentes, v, x, y, z; v . l ,  v . 2, etc. Na 
execução da primeira parte v, o operrio, exercendo uma função elementar, usa 
certa ferramenta. Na execução da parte x, o mesmo operário exerce função 
diferente e usa outra ferramenta. E assim por diante, cada operário usa qua­
tro ferramentas, num total de dezesseis ferramentas, pois cada um executa 
quatro partes diferentes do trabalho. Se, porém, o primeiro operário executar 
nao o trabalho A, inteiro, mas sim as partes v, v . l ,  v . 2 e v .3, dos trabalhos 
A, A . 1, A .2 e A . 3, executa quatro partes iguais e, pois, exerce uma só função 
e usa apenas uma ferramenta. O mesmo fariam os outros três operrios, um 
dêles executando as partes x, x 1, x.2  e x.3, com uma só ferramenta; outro 
as partes y, y . 1, y . 2 e y . 3, ainda com uma só ferramenta; e finalmente o 
último executando as partes z, z. 1, z.2 e z . 3, também com uma só ferramen­
ta. As ferramentas necessárias se reduziriam a quatro, apenas. (8 ) Consideran­
do-se um caso isolado, a demonstrada redução de ferramentas pode parecer 
pouco importante. Entretanto, é preciso não esquecer que na indústria os 
exemplos como o descrito se apresentam às centenas e mesmo aos milhares

(8 )  A demonstração gráfica foi adaptada do livro de CHARLES B o d in ,  Príncipes de 
Science Economique (Libraire du Recueil Sirey, Paris, 1926).
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e que, assim, são vultuosos os resultados, quando uma adequada divisão do 
trabalho determina a redução de ferramentas.

IX  —  Facilidade de substituir a maior parte dos trabalhos manuais pelo 
de máquinas —  Quando o trabalho é decomposto numa série de funções muito 
simples, pode-se, por êsse rumo de simplificação cada vez maior, chegar até a 
movimentos elementares, concluindo-se em certos casos não ser necessária a 
intervenção de homens para os executar. Bastará a máquina. Além disso, o 
trabalhador mesmo, à custa de repetir êle próprio uma só operação, muitas 
vêzes arquiteta um aparelhamento mecânico capaz de poupar-lhe esforços na 
execução do trabalho. Já A d a m  S m ith , em 1776, salientara êsse fato: " . . .  à 
divisão do trabalho deve-se, originàriamente, ao que parece, a invenção de 
tôdas essas máquinas destinadas a abreviar e facilitar o trabalho. Para os 
homens é muito mais fácil descobrir métodos mais simples e prontos de atin­
gir qualquer objetivo quando tôda sua atenção está dirigida sôbre êle, do que 
quando esta atenção abarca uma grãnde variedade de coisas. Ora, em con­
seqüência da divisão do trabalho, a atenção total de cada trabalhador se fixa 
num objeto simples. E’ provável pois que uma ou outra dessas pessoas que se 
aplicam, cada qual, num ramo particular de trabalho, consiga achar logo méto­
dos mais fáceis e mais aconselháveis de realizar as respectivas operações, sem­
pre que a natureza dessas as tornem suscetíveis de tais aperfeiçoamentos. A 
maior parte das máquinas usadas nas manufaturas em que o trabalho está 
muito dividido foram originàriamente invenções de trabalhadores co­
m un s . . . ” . (9 )  Êste mesmo autor oferece um expressivo exemplo do que 
afirma: “Nas primeiras máquinas a vapor, havia um rapazinho continuamen­
te ocupado em abrir e fechar, alternadamente, a comunicação entre a caldeira 
e o cilindro, conforme o êmbolo se levantasse ou descesse. Um dêsses meni­
nos, que tinha vontade de brincar com seus camaradas, observou que amar­
rando um cordão ao cabo da válvula que abria essa comunicação e attando-o, 
também, a uma outra parte da máquina, a válvula se abriria e fecharia, sem 
que êle precisasse trabalhar, permitindo-lhe a necessária liberdade para dis- 
trair-se” . (10)

X  —  Maior facilidade para estabelecer econômicas escalas de remune­
ração —  Se cada pessoa tem a seu cargo uma função, é possível, mais fàcil- 
mente, entre estas, estabelecer uma escala de dificuldades, remunerando me­
lhor os trabalhadores que exerçam as mais difíceis e pagando menos aos me­
nos qualificados, apenas capazes de exercer as mais fáceis.

X I —  Maior rendimento do trabalho e maior economia —  Para êste 
rendimento e esta economia —  decorrências naturais, diretas ou indiretas, 
de tôdas as vantagens acima enumeradas —  contribuem principalmente:

a) a destreza do trabalhador, que produz mais num mesmo espaço de 
tempo;

(9 )  Adam Smith, Recherches sur la Nature et les Causes de la Richesse des Nations, 
págs. 21 e 22 (tradução para o francês do original inglês An Inquiry into the Nature and 
Causes of the Wealth of Nations, pelo Marquês Garnier, par de França e associado livre 
da Académie des Inscriptions et des Belles-Lettres; edição de Mme. Agasse, imprimeur- 
Libraire, em 1822^.

(10 ) Adam Smith, op. cit., págs. 222 e 23.
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b) a segurança com que procede o trabalhador muito prático, medi­
ante a qual se evitam os desperdícios decorrentes dos êrros;

c ) a eliminação do desperdício de tempo, o qual ocorre quando os ope­
rários passam habitualmente de uma função a outra, fato êste que se verifica 
em maior grau quando o trabalho não é dividido funcionalmente;

d) as escalas de salários apropriadas, que permitem certa economia, 
uma vez que é possível distinguir as funções mais fáceis e a elas atribuir 
salários mais baixos;

e) o menor número de ferramentas necessárias, que significa menor 
emprêgo de capital;

í)  a facilidade de substituir o trabalho humano pelo de máquinas, em 
geral mais barato, mais preciso e mais produtivo.

XII —  Apuração da qualidade do produto, ou do serviço prestado —  
Também decorre de diversas vantagens, citadas até aqui:

a) o melhor aproveitamento de aptidões: um homem verificadamente 
apto para um serviço há de executá-lo melhor que outros, não portadores de 
aptidões e necessitados, pois, de suprí-las com o esforço, que quase nunca as 
iguala;

b ) a redução do campo de aplicação da atenção, que permite ao ope­
rário exercer com mais precisão, por melhor a conhecer, sua função, e im­
pede ainda que, por distrações que adviriam de exercer funções diversas, co­
meta erros e cause prejuizos;

c )  o maior conhecimento da especialidade e a maior habilidade, esta 
principalmente nos casos de trabalho material, aquela principalmente em se 
tratando de trabalho intelectual.

d) aperfeiçoamento decorrente da mecanização.
XIII —  Aumento de riqueza —  Se o produto é conseguido com menor 

esforço, em maior quantidade e de melhor qualidade, naturalmente a riqueza 
aumentará. Não sòmente em relação à emprêsa; para a sociedade também, 
que disporá de utilidades de melhor qualidade e naturalmente a preços mais 
baixos. Do mesmo modo, em tese pelo menos, lucra também o trabalhador
—  quer como elemento social que é, e por isso um interessado direto no preço 
e na qualidade dos produtos, quer como elemento participante da emprêsa, 
que em fase de prosperidade poderá remunerá-lo com maiores salários. Evi­
dentemente, considerando-se o caso isolado de uma emprêsa qualquer, tais 
afirmativas talvez nem sempre sejam verdadeiras.

X IV  —  Elevação do “standard” de vida —  Esta vantagem sucede natu­
ralmente à anterior: —  aumento de riquesa. E ainda aqui o trabalhador, não 
só como elemento da emprêsa, mas também como elemento social, recebe 
seus benefícios.

SUPOSTAS d e s v a n t a g e n s  d a  d iv is ã o  do  t r a b a l h o

A par das vantagens da divisão do trabalho, os autores mencionam de­
terminados inconvenientes. Contudo, enquanto as vantagens são obtidas sem­
pre que a divisão funcional do trabalho é feita dentro de certos limites práti­
cos (que adiante são enumerados e examinados), os inconvenientes ou são
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discutíveis, ou são contornáveis e evitáveis. Eis os supostos inconvenientes 
apontados pelos autores:

I —  A divisão do trabalho dá lugar ao aparecimento de profissões desa­
gradáveis e vis —  Em primeiro lugar, cabe ressaltar-se que desagradável e 
vil são conceitos de valor, não conceitos de realidade. O que é desagradável 
e vil para umas pessoas, não o será talvez para outras. Mesmo, porém, admi­
tindo-se que haja um ponto de vista generalizado sôbre o desagradável e o vil 
e que, geralmente, todos achem certa profissão vil ou desagradável, seria o 
caso de perguntar-se: antes que o trabalho, nas indústrias e noutros campos 
de atividade, atingisse, como no presente, um grau tão elevado de divisão 
funcional, acaso não havia profissões desagradáveis e vis? Finalmente, é pre­
ciso lembrar que a divisão do trabalho, tornando mais fácil a invenção de 
máquinas que substituam o trabalho humano, possibilitou e possibilita, em 
muitos casos, a supressão de certas profissões desagradáveis e vis, substituídas 
que são estas por operações mecânicas. Por exemplo: -r- em épocas passadas, 
para perfurar um túnel, era necessário que algumas dezenas de homens se 
empregassem a fundo, de talhadeira e martelo, no trabalho de quebrar o gra­
nito. Hoje, o britador elétrico em grande parte ameniza ^sta operação. De­
pois, outras dezenas de homens removiam o entulho, com pás. Hoje, essa 
profissão desagradável e vil está desaparecendo, substituída pelo uso de esca­
vadeiras .

II —  A divisão do trabalho tem efeitos nocivos sôbre o intelecto do tra­
balhador, que se embrutcce por repetir sempre a mesma operação —  “E’ um 
triste testemunho de si mesmo o fato de uma pessoa nunca haver feito outra 
coisa na vida além da décima oitava parte de um alfinete”, diz L e m o n t e y ,  
( 1 1 )  referindo-se à fabricação de alfinetes, observada e descrita por A d a m  
S m itn , na qual o trabalho estava dividido em dezoito funções diferentes, cada 
qual cometida a um trabalhador. De fato, se um homem tivesse feito, em tôda 
a sua vida, apenas isto —  a décima oitava parte de um alfinete —  possivel­
mente se embruteceria. Já se respondeu, porém, e em tom humorístico, que 
passaria também triste atestado de si mesmo quem produzisse na vida apenas 
alfinetes inteiros. A d a m  S m it h  escreveu a respeito dos efeitos nocivos da divi­
são do trabalho: “O homem que passa tôda a vida a executar um pequeno nú­
mero de operações simples torna-se geralmente tão estúpido e ignorante quan­
to se possa tornar uma criatura humana” . (12) Note-se, entretaAto, desde logo, 
que nenhum homem passa tôda a sua vida a executar um pequeno número 
de operações. Em primeiro lugar porque a vida de um homem não se resume 
às suas horas de trabalho. Fora delas, pode estudar, recrear-se, aprender. Em 
segundo lugar, geralmente um homem não dedica tôda a sua vida a um só 
trabalho. Muitas vêzes muda de emprêgo, deixa uma emprêsa por outra, e 
muda de função. Noutros casos, permanece muito tempo na mesma emprêsa 
e a isso geralmente corresponde um acesso na escala hierárquica, e a conse­
qüente troca de funções. Pode dar-se o caso, evidentemente, de um empregado 
ser tão estúpido que, uma vez adaptado ao exercício de certa função não 
possa jamais passar a outra, nem progredir. Mas nesta hipótese a estupidez

(11 ) C it a d o  p o r  CHARLES G id e ,  em Príncipes d’Economie Politique, págs. 186.
(12 ) Adam Smith, op. cit.
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não decorreu da divisão do trabalho. Ao contrário, esta apenas permitiu que 
se aproveitasse um elemento que, noutras condições de organização para a 
produção, não teria tido oportunidade de obter trabalho. Por outro lado, a 
divisão do trabalho é um dos principais fatores do moderno desenvolvimento 
industrial, das concentrações de trabalhadores. E estas concentrações de tra­
balhadores, somente, é que podem promover movimentos de defesa da classe 
obreira, formação de órgãos de classe (sindicatos, uniões, associações de 
uniões), através dos quais os trabalhadores apresentam suas reivindicações, 
pugnando por melhores condições de vida no trabalho e fora dêle (horá­
rios reduzidos de oito horas e até menos, salários compatíveis com o custo 
das utilidades, higienização de locais de trabalho, precauções especiais para 
trabalhos insalubres, alimentação saudável nos locais de trabalho, etc.). Além 
disso, uma elevação geral do “standard” de vida, em grande parte decorrente 
da divisão do trabalho, veio permitir que os trabalhadores e as classes menos 
favorecidas em geral, não obstante seus parcos recursos, disponham atual­
mente de certas comodidades e vantagens que em outras épocas lhes eram 
inteiramente vedadas. Para não falar nas de ordem material, isto é, nas utili­
dades, é possível destacar-se a instrução, hoje em dia mais ou menos acessível 
a qualquer camada social, facilitando a tôdas as pessoas meios de aperfeiçoa­
mento e progresso. Isto tudo foi dito para argumentar, partindo-se do pressu­
posto de que, efetivamente, o exercício permanente de uma função elementar, 
como afirmam muitos autores, tende a embrutecer o trabalhador. Mas esta 
afirmativa, em si mesma, já foi posta em dúvida. Há quem a informe, até, com 
base na experiência e na observação. Henry Ford, em cujas emprêsas a divi­
são do trabalho atingiu elevadíssimo grau de desenvolvimento, mormente nas 
secções em que é usado o sistema de produção em esteiras rolantes ( conveyor 
belt), afirma num dos seus livros que os trabalhadores, segundo dizem êles 
mesmos, gostam de executar operações simples e repetidas, pois o ritmo e o 
hábito lhes permite trabalhar automaticamente, pensando nos assuntos que 
lhes aprazem.

II  I  A divisão do trabalho (com base na função) é contrária à divisão
natural das ocupações —  O grau de precisão desta afirmativa é discutível. E’ 
possível encontrar, nas sociedades primitivas, numerosos exemplos de divisão 
funcional do trabalho que se estabeleceu naturalmente, sem qualquer inter­
venção ou influência de ordem técnica. Mesmo nas sociedades animais isto às 
vêzes se verifica (abelhas). Em segundo lugar, admitindo-se embora que a 
divisão funcional do trabalho seja contrária à divisão natural das ocupações, 
seria o caso de perguntar-se que importância tem isto. O homem, na sua mar­
cha para o progresso, aperfeiçoa a natureza e, muitas vezes, sobrepuja-a, con­
seguindo estabelecer melhores condições de vida que as oferecidas por ela.

IV  —  A divisão do trabalho afasta o operário dos instrumentos de tra­
balho, dos meios de produção, que deixam de ser propriedade sua —  Não é 
unicamente a divisão do trabalho a responsável por isto. Ela contribuiu, não 
há dúvida, para o regime econômico-político em que êsse fato ocorre. Com 
efeito, conduz à mecanização, e as máquinas são geralmente muito caras para 
que os operários as possam comprar. Mas está provado pela experiência que 
é perfeitamente possível a socialização dos meios de produção, e principal­
mente nos países em que o regime de produção industrial —  e portanto a
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divisão funcional do trabalho —  tenham atingido elevado grau de desenvol­
vimento.

V —  O trabalhador, pela dificuldade de arranjar trabalho e por não pos­
suir meios de produção, depende cada vez mais do patrão —  Acima foi de­
monstrado que a divisão do trabalho só eventualmente é a causa original da 
dificuldade de obter emprego e de que o trabalhador não possua meios de 
produção. Essas duas conseqüências são perfeitamente evitáveis, por mais 
desenvolvido que sejo o grau de divisão do trabalho. Logo, o que se precisa 
evitar não é divisão do trabalho, cujas vantagens são incontestáveis, mas sim 
outros fatores circunstanciais que, combinados com ela, produzem para o tra­
balhador esta situação de insegurança.

VI —  Desemprêéo decorrente da mecanização —  Quando uma nova 
máquina é inventada, para substituir trabalho humano, naturalmente nume­
rosos trabalhadores, às vêzes todos os elementos componentes de certa pro­
fissão ou especialidade, perdem seus empregos. E isso é explicável. Uma má­
quina produz o trabalho de numerosos operários e a custo menor. Desta 
forma, sempre que existe uma máquina para a realização de certo trabalho, 
os industriais e quaisquer outros empregadores preferem utilizá-la a utilizar
o esforço humano. Entretanto, a responsabilidade pelo desemprêgo, ainda 
neste caso, é mais do regime econômico vigente na maioria dos países, que 
mesmo da mecanização. De fato, com a invenção de máquinas, não fôra o sis­
tema de trabalho assalariado, a conseqüência natural seria uma economia de 
esforço humano em certo setor da produção, e, em seguida, uma redistribuição 
dêsse esforço por outros setores, de forma que afinal se iria tornando possível 
uma diminuição de horas de trabalho diário para tôda a coletividade.

Em conclusão, é possível dizer-se que a divisão funcional do trabalho 
pode apresentar em certos casos alguns inconvenientes. Mas o progresso hu­
mano e as condições que o cercam ou dêle decorrem são de tal ordem que 
a divisão funcional do trabalho, malgrado os inconvenientes, ou os supostos 
inconvenientes, é inevitável, é imposta irremediàvelmente pelas circunstâncias 
a todos aquêles que promovem a produção ou executem as operações que ela 
exija.

LIMITES DA DIVISÃO DO TRABALHO m

Divide-se o trabalho funcionalmente, conforme se explicou acima, para 
obter-se um rendimento maior. E esta expressão rendimento maior pode ter 
várias significações, a saber:

—  produção maior com o mesmo esforço;
—  menor esforço para a mesma produção;
—  produção maior sem aumento de despesa;
—  menor despesa para a mesma produção;
—  produtos mais perfeitos, de melhor qualidade, sem aumento de des­

pesa ou de esforço.

Ora, se o trabalho é dividido funcionalmente para que se chegue a um 
dêsses resultados, a divisão funcional só deve ser levada até o ponto em que 
tais objetivos sejam conseguidos. Por isso, a divisão do trabalho tem certos
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limites ditados pela conveniência e que o organizador aprende a vislumbrar 
cada vez que tem um caso específico por resolver. Além dêsses limites ditados 
pela conveniência, outros existem, decorrentes do estágio de desenvolvimento 
da técnica de produção, em determinado momento. Finalmente, outros limites 
à divisão do trabalho decorrem de fatores independentes da técnica de pro­
dução ou das conveniências da emprêsa. São a seguir examinadas as princi­
pais limitações impostas à divisão do trabalho.

I —  A natureza do trabalho —  Certos trabalhos há que, por sua natu­
reza, não oferecem margem para uma divisão funcional muito acentuada. Por 
exemplo, o trabalho agrícola. Teoricamente, seria muito interessante que um 
fazendeiro plantador de trigo tivesse seus empregados especializados em cer­
tas funções. Uns seriam ceifadores apenas. Outros ainda só trabalhariam no 
ensilamento. Mas a divisão funcional do trabalho, neste caso, seria contra­
producente, porque o plantio, a sega e o ensilamento se têm de fazer em 
oportunidades diversas e se houvesse especialistas em cada um dêsses ramos 
de atividade êles não teriam trabalho permanente. Isto é, na época do plantio, 
os ceifadores e ensiladores ficariam desocupados, e assim por diante.

II —  A integridade física e mental do homem —  Em certos casos, se um 
homem faz certa operação, deverá, forçosamente, êle próprio, encarregar-se 
da seguinte, em virtude da integridade física e mental do ser humano. Por 
exemplo, admita-se um serviço de protocolo em que é preciso ler os requeri­
mentos apresentados pelas partes (primeira função) e depois redigir peque­
nos resumos dos seus conteúdos (segunda função). Embora se tenram duas 
funções distintas, é inevitável atribuí-las a uma só pessoa, pois o  que um homem 
leu só êle mesmo ficou sabendo, outro não poderia reproduzir em resumo.

III —  A integridade da máquina ou a integridade da matéria prima tra­
balhada —  Em certos casos, êsses dois elementos podem impor alguns limites 
à divisão funcional do trabalho. Por exemplo, no lapidar um diamante é pos­
sível distinguir diversas operações diferentes. Mas, tratando-se de matéria 
prima que constitui um pequeno todo e de operações tão inter-relacionadas 
que quase se podem dizer simultâneas, é pouco prático que tais operações 
sejam atribuídas a mais de uma pessoa. Ao contrário, um só lapidador pode, 
mais eficientemente, ser incumbido de tôdas elas.

IV —  O pequeno volume do trabalho por realizar —  Se é pequeno o 
volume do trabalho, a divisão dêle, quer baseada no volume, quer na função, 
pode tornar-se anti-econômica, desde que a cada empregado não se possam 
cometer atribuições suficientes para preencher-lhe o horário normal de traba­
lho, pelo qual é remunerado. Suponha-se uma bomba de gasolina, numa estra­
da. Será muito interessante, em princípio, que se tenha um empregado para 
atender aos fregueses, enchendo-lhes os tanques dos automóveis um caixa que 
faça os recebimentos; um guarda-livros, para cuidar da escrituração e dos inte- 
rêsses da emprêsa junto ao fisco; e um servente, para limpeza e conservação 
do ambiente de trabalho. Mas, se é reduzida a freqüência de automóveis nessa 
estrada e se trata de uma pequena emprêsa, êsses empregados teriam ocupada 
somente parte do seu tempo, embora recebessem ordenados correspondentes 
a horários normais de expediente, prèviamente estabelecidos. Assim, o razoá­
vel seria que uma só pessoa acumulasse, por exemplo, as funções de encher
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os tanques dos carros, e de servente; e outra pessoa cuidasse da caixa, da 
contabilidade e da situação da firma perante os órgãos da administração 
pública. Seria possível, até, que tôdas as funções estivessem a cargo de uma 
só pessoa, caso a emprêsa fôsse muito pequena.

V —  Escassez de mercados —  Em certos casos, não adianta, por falta 
de mercados consumidores, produzir-se além de certa quantidade. Isto é co­
mum, em se tratando por exemplo de artigos de luxo. A produção, em hipó­
teses tais, tem de ser reduzida. Recai-se, portanto, no caso anterior.

VI —  Falta de recursos da emprêsa —  A expressão falta de recursos 
foi aqui usada com significação um pouco ampla. A emprêsa pode não dispor 
de capitais para uma produção em grande quantidade. Às vêzes, os capitais 
existem, mas escasseia, por qualquer circunstância, a matéria prima. Nessas 
hipóteses, a produção há de ser reduzida, e novamente se recai no caso do 
item IV.

VII —  Imposições da tradição do costume —  Firmam-se, às vêzes, 
certos hábitos sociais contra os quais é contraproducente rebelar-se o organi­
zador. Por tradição, nalguns casos, certas funções costumam ser exercidas por 
uma só pessoa. Um exemplo dado por Gulick: em certos lugares (nos Estados 
Unidos) nada se ganharia separando a função de agente de enterros e de 
fabriqueiro, porque, por costume, o fabriqueiro é o empresário fúnebre.

VIII  —  O desenvolvimento tecnológico em certo momento —  Em certa 
época, existe, para cada ramo de produção, uma tècnologia apropriada. E’ 
dentro dos limites impostos pelo desenvolvimento das conhecidas técnicas 
específicas de produção que se tem de dividir o trabalho funcionalmente. En­
tretanto, tais técnicas estão sujeitas a constante desenvolvimento e, pois, as 
limitações por elas impostas à divisão do trabalho são variáveis.

IX  —  Disposições legais, regulamentadoras de profissões —  Em certos 
casos as leis, principalmente as de proteção ao trabalho, oferecem obstáculos a 
que se proceda a uma divisão funcional do trabalho inteiramente de acôrdo 
com os ditames técnicos que deveriam ser observados. Às vêzes não são so­
mente as leis, mas regulamentos profissionais, ou outros quaisquer, a que o 
organizador tem de submeter-se.

SUMMARY

1. Orgoxnzation, in its narrow meaning, aims at: (1) characterizing the elementary 
units of work; (2 ) establíshing the sequence oí operations; (3 )  delimitating the grouping 
oí the elementary units of work; (4 )  giving structure to authority; (5 )  establíshing a sys- 
tem oí work.

2. Division of labour as the object o f the present article. Reasons which determine 
the division of labour: (1 )  limitations of human nature; (2 )  spacial extent; (3 ) time 
required for the performance of the work; (4 ) extent of human knowledge.

3. Specific meanings o f division of labour, according to: (1 )  universal social necessi- 
ties; (2 )  social necessities o f a particular country; (3 )  the existence of different occupa- 
tions; (4 )  the individual factor, each person dividing his daily work in accordance with 
his available time; (5 )  the necessities o f business enterprises, being specific tasks entrusted 
to each employe.
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4. The two ways of dividing labour viz., (1 ) the volume of work and (2 ) the several 
functions to be performed. An illustration of such distinction given in detail, being 
stressed the difíerence between function and, operation.

5. Specialization and functionalization analyzed. The function of the supervisor of 
a staff of workers, illustrated. The principie of functionalization is the same principie of 
division of labour, when applied to the activities o f supervision.

6. Advantages of the division of labour-. (1 ) better utilization of aptitudes; (2 ) 
possibility of employing the best people; (3 ) reduction of the span of attention required 
from every person; (4 ) reduction of the period of apprenticeship; (5 )  extent of the labour 
market; (6 )  specialization of workers; (7 )  elimination of waste of time; (8 )  reduced 
number of tools required,; (9 ) possibility of utilizing machinery instead of manual labour;
(10 ) greater facility for the establishment o f economic payment scales; (11 ) better  
achievement side by side with greater economy; (12 ) improvement of both the quality 
of the products made and the services offered; (13 ) increase of wealth.

7. Alleged disadvantages of the division of labour: (1 )  it gives rise to disagreeable 
or inferior occupations; (2 )  it has a noxious influence on the minds o f the workers through 
the repetition of the same operations; (3 ) it is contrary (as based on function) to the 
natural division of occupations; (4 )  it removes the worker from the tools o f work as well 
as from the means o f production, which are no more liis own; (5 ) workers become more 
and more on the dependtence of the employers; (6 ) it gives rise to unemployment, as a 
consequence of machine work.

8. The limits of the division of labour as conditioned by the best possible performence, 
viz.,: (1 )  greater productivity given the same effort; (2 )  less effort for the same producti- 
vity; (3 )  greater productivity given the same expenditures; (4 ) smaller expenditures for 
the same productivity; (5 ) better production, viz., products of better quality obtained aí 
the same cost and with no additional effort.

9. The limits of the djvision of labour as imposed by  (1 )  the nature of the work 
performed; (2 )  the physical and mental health of man; (3 )  the operational capacity of 
machinery and the nature of the raw materiais employed; (4 ) the size of the work to 
per form; (5 )  labour legislation in force.

O concurso como forma de provimento de cargo público, no Brasil, não é, como 
se poderia supor, uma conquista dos nossos dias. Obedecendo a critérios variáveis 
êle veio da monarquia e, através de vicissitudes sem conta, foi acolhido pelo regime 
republicano.

T o m á s  d e  V i l a n o v a  M o n t e ir o  L o p f .s , “ A Seleção de Pessoal para 
o Serviço Público Brasileiro” , “ R . S .P . ” , outubro de 1952.



ORÇAMENTO E FINANÇAS

I n v e s t i me n t o s

C e l s o  d e  M a g a l h ã e s

T a n t o  p o d e m  in vestir os particu lares , c o m o  os  g o v e rn o s .
Investir é aplicar dinheiro em empreendimentos reprodutivos ou não. 

À primeira vista parece absurdo afirmar que alguém aplique dinheiro em em­
preendimento não reprodutivo; mas á verdade é que, do ponto de vista eco­
nômico, nem todo empreendimento tende a êsse fim: o dinheiro empregado 
na instalação e funcionamento de um cassino, por exemplo, não é investimento 
economicamente reprodutivo; mas o é dinheiro aplicado na instalação de uma 
indústria siderúrgica.

Entretanto, nem mesmo os empreendimentos economicamente reprodu­
tivos são.sempre desejáveis; ocasiões há em que devem ser obstados, por pre­
judiciais aos interêsses coletivos.

Via de regra, os investimentos são lucrativos, não só para os que parti­
cipam da emprêsa, como também para a coletividade em geral. E isso se 
verifica pelo acréscimo de bens econômicos que o empreendimento pode tra­
zer ao mercado de consumo.

Acontece, porém, e não raro, que certos investimentos, além de não pro­
porcionarem tais benefícios à coletividade, acarretam para ela sensíveis des­
vantagens.

Assim, o bem estar econômico do país depende, em grande parte, da 
orientação governamental dada aos investimentos, isto é, de uma sadia polí­
tica estatal de aplicação de capitais. Com efeito, se, modernamente, cabe ao 
Estado regular a expansão da economia, não há melhor maneira de fazê-lo 
senão mediante uma política de investimentos, bem orientada, tanto para si, 
como para os particulares. *

Mas os investimentos governamentais devem ter caráter supletivo, pois 
sãa quase sempre mais onerosos que os investimentos particulares, e por vá­
rios motivos:

—  técnica não raro defeituosa;
—  direção freqüentemente irresponsável ou constrangida;
—  irregularidade na prestação dos serviços.

Por êsse motivo, deve o Estado limitar-se aos investimentos pioneiros, 
isto é, àqueles que desenvolvem os setores da produção, fornecendo-lhes ener­
gia ou criando indústrias de base; melhorando os transportes ou eliminando 
pontos de estrangulamento.
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Logo, não se deve atribuir ao Estado a função de investir paralelamente 
aos particulares. Essa concorrência é prejudicial à economia do país. O campo 
dos investimentos privados deve ser sempre distinto do campo dos investi­
mentos públicos.

Mas os investimentos privados não se devem subtrair ao controle esta­
tal. Acontece apenas que, nesse terreno, a intervenção do Estado deve ser 
indireta, feita somente para orientar o crédito, a tributação e formar a escala 
de prioridades, quando necessária.

Nenhuma produção pode resultar econômica, sem dispor dos fatores que 
lhe são essenciais; por isso, no setor dos investimentos é necessária a seleção 
estatal, não para impedir a livre iniciativa, mas para animá-la quando justa, 
ou negar-lhe apoio quando prejudicial ao interêsse coletivo.

Aplicar dinheiro sem a prévia liberação de fatores de produção constitui 
investimento inflacionário, isto é, investimento perturbador do equilíbrio eco­
nômico, tendente a elevação de preços.

Com efeito, uma das causas principais dos desequilíbrios econômicos re­
side na modificação do ritmo dos investimentos. Quando há uma repentina 
diminuição do desenvolvimento econômico, surge o desassossêgo social, pelo 
acúmulo de fatores de produção disponíveis; e quando, pelo contrário, êsse 
desenvolvimento é forçado, surge ainda o mesmo desassossêgo, mas já agora 
pela procura de bens e serviços, em quantidade incompatível com a liberação 
dos fatores de produção.

E’ ao Estado que deve caber, pois, a função de regular o ritmo dos inves­
timentos, a fim de o manter dentro de limites que não perturbem o bem estar 
social.

Por êsse motivo, se a fase é de estagnação, cumpre fazer-se a intervenção 
estetal na economia, a fim de serem utilizado sos fatores de produção pelos 
quais não se interessam, no momento, empreendedores particulares; mas se 
o período é de expansão econômica, necessário se torna que o Estado deixe 
de investir e, ainda mais, crie dificuldades aos investimentos privados, negan­
do-lhes autorizações, ou retraindo o crédito para seu financiamento.

No Brasil atual, tanto o Estado como os particulares estão investindo em 
grande escala; ora, como são limitados os nossos fatores de produção, óbvio 
que, dêsse alto índice de investimento se gere um surto inflacionário, fazendo 
subir os preços. Com efeito, se as estatísticas demonstram que existe agora 
uma tendência bem pronunciada a investir e, a despeito do sacrifício da parte 
da renda destinada ao consumo, os preços se vêm elevando, nada mais lógico 
senão concluir que tais investimentos se estão fazendo em escala muito acima 
da liberação possível dos fatores de produção.

Se os investimentos atuais assumem caráter inflacionário, é evidente 
contra-senso manter um regime fiscal orientado no sentido de estimular o de­
senvolvimento das emprêsas, isto é, capaz de provocar novos investimentos, 
como agora acontece.

E’ por isso que se ampliam, além do razoável, as desordenadas aplica­
ções imobiliárias, agravando ainda mais a inflação dos preços.
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A estabilidade dos preços só poderá ser obtida, quando o aumento dos 
bens e serviços resultantes de novos investimentos acompanha o acrescimento 
das despesas públicas e privadas, isto é, se as novas aplicações só se fizessem 
para acompanhar o incremento de consumo. Isso, porém, não sucede, por­
que, do lado dos particulares, a tendência é investir para fins especulativos —  
o que não se pode condenar, dada a contínua desvalorização da moeda —  e 
da parte do Estado, porque são sempre longas os prazos para afluírem ao 
mercado de consumo os bens e serviços que seus investimentos produzem. 
E’ o que se verifica, por exemplo, com as usinas hidrelétricas, as usinas side­
rúrgicas, as estradas de rodagem, os saneamentos etc. . .

À medida que novos investimentos vão utilizando os fatores de produção 
ainda disponíveis, começam a surgir deficits, num ou noutro: escassez de ener­
gia, escassez de mão de obra, escassez de matéria prima, escassez de trans­
porte. . . E’ a isso que se chama —  “pontos de estrangulamento” , fator que, 
no momento atual, mais dificulta a expansão econômica.

Ora, os investimentos resultam da poupança; investe-se aquilo que se 
economisou do consumo. Desde que surgem os “pontos de estrangulamento” , 
inicia-se uma poupança forçada, isto é, quem dispõe de dinheiro, não tem 
onde gastá-lo por falta de bens de consumo. Essas disponibilidades vão se 
acumular nos cofres do Estado ou nos Bancos, em contas particulares. Mas 
então, para não ficarem inativas —  a função do dinheiro é produzir mais 
dinheiro —  encaminham-se para novos empreendimentos. Ora, os investi­
mentos £ que essa poupança deu causa, aumentam a procura de fatores de 
produção já escassos, agravando a concorrência entre as emprêsas disputantes. 
Umas sucumbem em favor de outras, mas antes do insucesso final, forçam a 
majoração dos preços: quem procura onde há pouco paga mais para o con­
seguir. Valorizados os fatores de produção, eleva-se, ipso facto, o preço do 
consumo.

E o fenômeno se repete, numa sucessão interminável.
E assim se gera a espiral inflacionária.
Por causa da inflação, a moeda se desvaloriza cada vez mais. Assim, 

quem quer que promova investimentos nunca terá a certezã de que o pro­
duto, bem ou serviço, resultante de sua atividade, chegará ao mercado de 
consumo em condições que compensem seu esforço e risco.

Daí os investimentos de pura especulação, os investimentos que permi­
tem ressarcimento de capital em tempo mínimo, e que não não aquêles capa­
zes de promover realmente o bem estar social.

Sem que se tenha dominado a inflação, de forma a permitir que a situa­
ção econômica se adapte à financeira, não devem ser incentivados os inves­
timentos públicos, porque êles promovem o encarecimento do custo de vida, 
disputando, tanto quanto os particulares, fatôres de produção escassos.

Limitar os investimentos públicos não significa querer diminuir o im­
pulso progressista do país. Pelo contrário, o progresso não pode fazer-se pelo 
predomínio do material sôbre o social, e é a isso que conduzem os investi­
mentos públicos de caráter inflacionário.
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Em Economia não há lugar para sentimentalismo; é pois inaceitável a 
tese de que, mesmo por processos inflacionários de financiamento, deve ser 
impulsionado cada vez mais o progresso da país.

A necessidade de conter o surto inflacionário vem em primeiro lugar, e 
é positivamente absurdo pretender suprimir os efeitos visíveis da inflação, 
poupando as pressões que lhe dão origem. Ora, uma dessas pressões inflacio­
nárias, entre nós, é a elevada taxa de investimentos. Não há, portanto, outro 
caminho a seguir: paralização dos investimentos públicos e diminuição for­
çada no ritmo de acréscimo dos investimentos privados.

Êsses investimentos, isto é, os privados, tendem a subir também, por 
causa das restrições cambiais. Não havendo divisas para a aquisição de pro­
dutos de importação, como agora acontece, os preços caminham para a alta. 
Ora, se o produto é bem pago e, além do mais, escasso, nada mais natural 
que procurem fazê-lo dentro do país. Isso provoca novos investimentos e, 
dada a escassez dos fatores de produção, essas aplicações de capital só se 
poderão fazer à custa de majoração de preços e salários. Se os salários cres­
cem e crescem os preços, também cresce a renda nacional, o que permite maior 
procura dos bens escassos e, pois novas majorações de preços, seguidas de 
novos investimentos. . .

E ’ preciso, pois, disciplinar os investimentos para combater a inflação.
Os investimentos governamentais devem atender à função corretora do 

equilíbrio econômico, e não, como vem acontecendo, constituirem-se, êles pró­
prios, em elementos perturbadores dêsse equilíbrio, pela concorrência que 
fazem aos empreendimentos privados.

Se a taxa de progresso é muito lenta, torna-se, sem dúvida, necessário 
escc.lher, dentre os investimentos possíveis, quais os que poderão contribuir 
para um progresso mais rápido; isso cabe ao Estado, mas apenas em regiões 
or.de se fizer sentir a falta da. iniciativa particular no mesmo sentido. Êsse 
não é o caso do Brasil.

Infelizmente, o Brasil é país de fracas possibilidades de capital; por isso, 
cabe ao Estado a responsabilidade de impulsionar o progresso econômico. 
Não obstante, mais que o capital público pode fazer o capital privado, desde 
quo se lhe criem condições favoráveis, tanto do ponto de vista legal como 
econômico.

E’ preciso ter sempre em mente que os investimentos, incidindo sôbre o 
consumo vão refletir-se no nível geral dos preços e que assim, quando oriun­
dos de processos inflacionários —  e são inflacionários os investimentos sem 
prévia liberação de fatores de produção —  determinam desajustamentos eco­
nômicos, cujos efeitos cumulativos podem provocar desequilíbrios de caráter 
sociai.

Há uma interdependência muito estreita entre a política de investimen­
tos e a política monetária; é assim que, facilitando-se o acréscimo de meios 
de pagamento seja embora em favor do aumento geral da produção o resul­
tado pode ser uma alta de preços que dificulte a vida, ao invés de melhorá-la.
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E isso acontece, quando o regime é de pleno emprego dcrs fatores de pro­
dução. como parece ser o caso brasileiro atual.

Por isso, em período inflacionário, cumpre atender a uma rigorosa sele­
ção de crédito. Mas a restrição dos meios de pagamento não deve ser feita 
sem critério, sem cuidadosa ponderação, pois poderá desestimular empreen­
dimentos que tenderiam a conduzir ao mercado, com bastante rapidez, grande 
afluxo de bens de consumo escassos. E se assim fôsse, os preços baixariam.

Cumpre ao Estado, pela política de crédito, orientar os investimentos, 
de forma a dar preferência aos empreendimentos que respondem a certas 
exigências:

a) de ordem interna:

—  produção de utilidades de grande procura ou que aprovei­
tem matéria prima nacional

—  ou contribuam para elevação técnica da produção
—  ou daquelas cujo investimento resulte mais econômico e de 

menor maturidade, isto é, menor intervalo entre o início das ativi­
dades e o abastecimento do mercado;

b ) de ordem externa:

—  produção de artigos cuja importação onere a balança de 
pagamentos

—  ou que possam concorrer vantajosamente no mercado in­
ternacional

—  ou que não motivem retorno de capitais, nem remessa de 
vantagens para o exterior

—  ou ainda que concorram para a segurança nacional.

E’ claro que tais fatores variam, em grau de importância, com os aspec­
tos gerais da conjuntura, e que o investimento ideal seria aquêle que aten­
desse a maior número de requisitos indicados.

Dessa forma, a expansão econômica poderia ser mais favorável aos con­
sumidores, se o Estado adotasse uma política de coordenação de investimen­
tos, hierarquizando o uso dos fatores de produção e, ademais, ampliando as 
disponibilidades de tais fatores.

Nessas condições, os investimentos se sucederiam e se desdobrariam sem 
prejudicar os suprimentos de utilidades que devem afluir ao mercado de 
consumo, em relativa estabilidade de preços.

Para universalizar os investimentos, isto é, para deixá-los completamente 
livrei de disciplinação, como hoje se faz, quando tanto o Estado como os par­
ticulares investem na forma e modo por que julgam melhor; e evitar ao mesmo 
tempo que se prejudique o consumo dos artigos de primeira necessidade, ne­
cessária seria a existência de grandes disponibilidades de fatores de pro­
dução .
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Ora, isso só acontece em países supercapitalizados, e assim mesmo em 
épocas de depressão.

Não é o caso do Brasil.
Novos investimentos devem contar sempre com o suprimento de novos 

fatores de produção, sem o que, longe de concorrerem para o bem estar social, 
provocam descontentamentos, desequilibrando o sistema econômico.

E’ o caso do Brasil atual.
E ainda mais: o rendimento das obras públicas é, por natureza, demo­

rado e baixo; logo, o financiamento delas não se deveria fazer pelos meios 
comuns das operações de crédito, e muito menos quando se referem elas a 
emissões de papel-moeda: êsse financiamento deveria ser de origem tributá­
ria. Com efeito, o impôsto diminui o poder de compra do contribuinte, obri­
ga-o a restringir o consumo de coisas supérfluas e lhe reduz a capacidade para 
aventurar-se em novos investimentos, principalmente os de caráter especula­
tivo Assim, além de proporcionar ao Estado meios de investir na produção 
de bens de interêsse básico para a economia, a majoração tributária evita o 
excesso de procura e as tentativas aventureiras que agravam a pressão infla­
cionária.

Há, todavia, a considerar que um acréscimo muito grande na tributação 
da renda, por exemplo, pode restringir a capacidade dos empreendedores e 
dificultar ou mesmo impedir empreendimentos úteis, com resultados coletivos 
negativos, por conduzir ao agravamento da pressão inflacionária.

De qualquer forma, a política a seguir para contrabalançar os efeitos da 
inflação consiste em estimular investimentos destinados à produção de bens 
de consumo genérico, provocando, ao mesmo tempo, maior disponibilidade 
de fatores de produção, à custa de restrições impostas à produção de bens de 
outras naturezas.

Impõe-se portanto a coordenação dos investimentos para que se atenda, 
na aplicação dos capitais, a um maior equilíbrio das atividades econômicas. 
Mas êsse equilíbrio não deve significar preferências segundo a ordem de lu­
cratividade dos empreendimentos. Somente quando não há distorção dos 
investimentos é que se admite seja o lucro tomado como fator preponderante 
de prioridade. No Brasil atual é fácil verificar-se o descuido da regra, pois o 
desenvolvimento de vários setores básicos da economia se vem processando 
em escala proporcionalmente muito menor do que o ritmo dos investimentos 
nos demais setôres. embora dependentes daqueles. Daí os pontos de estran­
gulamento que dificultam a expansão do conjunto e agravam a inflação, en­
carecendo a vida.

Não há que falar, portanto, em ganância e desonestidades, para justifi­
car fenômenos tipicamente resultantes de infrações a leis e princípios eco­
nômicos sobejamente conhecidos.

S V M M A R Y

1. Investments detined: their types defined. Privats and public investments. Pro- 
duçtive and non productive investments. Desirable and non-desirable investments from  
the standpoint ol society.
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2. The necessity oi a government policy concerning investments as well as sound 
norms as regards public investments.

3. Government investments having a suppletive character. Their usually imperíect 
tcchnique, frequently irresponsible management, and irregularity oi services offered. The 
State to coniine itseii to pioneer investments, •

4. Private investments subject to government control. The preierably indirect and 
selective intervention oi the State, aiming at iostering private enterprise.

5. Investments unaccompanied by a precious liberation oi the iatcors oi production 
mean inilationary investments. The State must regulate the rythm oi investments.

6. Bcth the government and the private enterprise are at present investing on a too 
lsr£e scaie in Brazil. The resuiting increase oi the prices oi commodities. The error o f  
rnamtaining a fiscal system aiming at stirnulating the development oi the enterprises, under 
the present conjuncture.

7. Measures towards obtaining price stability. New investments, utiiizing the still 
avsilable iactors oi production will resuit in a ftreater scarcity oi energy, transportation, etc .

8. Inilation and the devaiuation oi currency. Thence the investments oi a sheer 
speculative character to enable the recovery oi the capital in the shortest possible span oi 
tim e.

9 . fiestrictions to public investments not to be construed as an attempt to reduce the 
Progressive development oi the country. In iact, inilation is incompatible wi th progress.

10. Private investments tend to increase because oi exchange restrictions. The ne- 
cessity oi disciplining the investments to iight against inilation.

11. Government investments are to contribute towards the economic equilibrium 
rather tlian to convert themselves into iactors of desiquilibrium.

12. Brazil as a nation with deiicient possibilities as regards capital. It is the respon- 
sibility o i the State to give impulse to economic progress.

13. Selective credit as an imperative durin& inilationary periods. The necessity of 
careiully established criteria of selection in order to preveni deiiciency oi enterprising.

14. Priority given to certain enterprises according to defini te requirements stated 
in detail

»
15. The desirable policy of stirnulating investments for the production of commo­

dities o f general consumption as a means both to counterbalance the etiects of inilation 
and to make available a larger amount of factors of production.

Trabalhar é servir, na mais ampla acepção da palavra. Servir ao próximo, aos 
amigos, à família, à coletividade t  ao gênero humano. Trabalhar é servir a Deus.

Prpf. H u m b e r t o  G r a n d e , Administração e  Trabalho, “ R . S . P . ” , 
março de 1955.



ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA

Política de Habitação

A u g u s t o  L u iz  D u p r a t

“ As idéias, as mais generosas, que não estejam solidamente ampa­
radas por “ Sua Majestade o Dinheiro”  estão, de antemão, fadadas a um 
lamentável fracasso.”  (André FoURGEAUD, op . cit. )

IV

FINANCIAMENTO

A construção da casa, —  o melhor dos investirr, ntos — , sempre foi um pri­
vilégio dos bafejados pela fortuna, em maior ou manor escala. Com o decorrer 
dos tempos, aumento de população do mundo, concentração humana nas cida­
des e, sobretudo, o valor econômico da vida human?., apresentou-se o proble­
ma em tôda a sua plenitude, esbarrando, sempre, sua solução, no problema 
econômico.

Qualquer que seja a finalidade de um investimento, para que tenha su­
cesso, é necessário ser feito de tal modo que, além de ser útil ao financiador e 
ao financiado, satisfaça as condições seguintes:

2 —  1 —  Garantia
2 —  2 —  Rentabilidade
2 —  3 —  Exequibilidade
2 —  4 —  Finalidade Social.

A garantia será dada pela natureza d o  negócio; no caso em apreço, pela 
boa estabilidade da construção, seu bom acabamento, sua durabilidade, sua 
situação, forma e dimensões do terreno.

A rentabilidade será garantida pela utilização, isto é, pelas possibilidades 
de produzir renda, conseqüente à maior ou menor procura.

A exequibilidade, —  conseqüência da utilização —  é representada pelas 
facilidades que possa apresentar o negócio, de liquidação imediata.

A finalidade social, não só pelas vantagens que possa oferecer à casa 
própria, como também pelo m^do como tenha sidc* efetuada a transação, a 
fim de que não constitua um fardo para o financiado. . .

Como se vê, as quatro condições acima, estão tão intimamente ligadas 
que é, mesmo, difícil definir cada uma de por si, sem que sejamos obrigados 
a aludir às outras.
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No caso em estudo, há três categorias de indivíduos a serem atendidos: 
os que economicamente estão em condições de ter caso, isto é, comprá-la, quer 
diretamente, quer por meio de financiamento, os que só tem condições para 
alugar a casa e aqueles que não estão em condições nem de comprar nem de 
alugar, dentro da atual conjuntura. Apesar de não terem condições senão 
para alugar a casa ou não terem nem mesmo, esta condição, não deixam êstes 
indivíduos —  de terem direito à casa, de vez que contribuem, com seu traba­
lho cotidiano, para o bem estar da coletividade.

Como já dissemos, proporcionar a casa, criando dificuldades ao finan­
ciado para o seu pagamento, deixa de ser um bom negócio para ambas as 
partes, financiador e financiado.

O financiador quer o máximo de garantias e o máximo de rendimentos; 
de um modo geral, o financiado oferece poucas garantias e necessita de um 
mínimo de juros. Ao primeiro, interessa um investimento a prazo curto, ao 
segundo a prazo longo. Equacionado assim, o problema, parece, à primeira 
vista, insolúvel, no entanto não o é, se nos valermos do auto-financiamento, 
com recurso a capitais estranhos como veremos a seguir.

As razões acima expostas é que tem entravado a solução do problema 
da casa, pois que, sendo um negócio que oferece sólidas garantias e, havendo 
capitais de um lado e, tomadores ávidos do outro, não se compreende, à pri-

- meira vista, que o mesmo já não esteja resolvido. A falta de sua solução é 
devida, apenas, ao “modus faciendi” até hoje adotado.

Entre nós, várias tentativas têm sido feitas, já com as empresas de venda 
de terrenos e casas, à prestação, já com as sociedades de Economia Coletiva, 
já com os financiamentos feitos pelos Institutos de Previdência; todavia, não 
lograram, êstes empreendimentos, o sucesso esperado.

Viram, as primeiras o seu campo de ação limitado, em conseqüência das 
dificuldades em obter, do candidato à casa, a percentagem relativa à entrada 
inicial e, também, pela inversão de grandes capitais, sem um .sistema bancário 
que as auxiliasse; o mesmo sucedeu com as Sociedades de Economia Coletiva, 
por falta de capitais estranhos à cooperativa e, quanto aos Institutos, em con­
seqüência do financiamento, cem por cento (100% ), a prazos longos, e do 
baixo padrão de vida de seus segurados.

Nos atuais financiamentos feitos pelas Autarquias, de um modo geral, 
não são satisfeitas as quatro condições acima apontadas garantidora do bom 
sucesso de um investimento.

De fato, dado o baixo padrão de vida existente entre nós, e falta de hábito 
do “pé-de-meia” , poucos são aquêles que, previdentes, põem, de lado uma 
parte de seus lucros. É, aliás, um defeito que se poderia dizer, mesmo con­
gênito; resulta da própria formação da nossa gente. Se lermos um pouco da 
nossa história, verificaremos que os primeiros colonizadores aqui aportaram, 
em busca do ouro e das pedras preciosas, contando fazer fortuna, da noite 
para o dia. As célebres bandeiras, são uma afirmação vigorosa do conceito 
acima.
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Se procurarmos saber porque muitas das nossas cidades estão, tc*pogrà- 
ficamente, mal situadas, constataremos que foram antigos registros, ou sejam: 
pôsto de polícia, para impedir o contrabando do ouro e de pedras preciosas.

Cem o correr do tempo, mudadas as condições de vida, já se vai notando 
uma transformação benéfica no sentido de economia individual, que facili­
tada e, sobretudo, tendo uma finalidade, poderá ser de muito acrescida e passar 
a constituir hábito.

Os financiamentos como estão sendo feitos, atualmente, pelos Institutos 
de Previdência, prejudicam, em geral, o segurado e sempre, o Instituto. Aos 
segurados, porque, —  levados pelo desejo de ter sua casa, pedem sempre o 
máximo que a lei lhes faculta, apesar de saber que 45% de seus vencimentos 
serão» empenhados, mensalmente, na liquidação da operação. Como os 55% 
restantes, não lhe permite viver, passa a se servir dos empréstimos indivi­
duais, das casas de prego, dos agiotas e, em grande número de casos, deixa, na 
primeira, necessidade, de pagar ao Instituto. Aí estão os inadimplimentos dos 
contratos de mútuo confirmando o que dizemos. Observa-se, ainda, que no 
Sul do País é raro um pedido de empréstimo de 100%; outro tanto, já se não 
pode dizer com relação ao Norte, o que se explica estudando a distribuição 
da renda nacional. Aos Institutos, porque financiado 100% da garantia ofere­
cida, no caso de inadimplimento da contiato de mútuo, quase sempre têm pre­
juízo, e, também, porque emprestando a longo prazo recebe em moeda, cujo 
poder aquisitivo é sempre menor.

Estudando as hipotecas em face da desvalorização da moeda, encontra­
mos o seguinte na “Conjuntura Econômica” :

,l. . .  . Se tomarmos como ponto de partida o ano de 1912, 
verificaremos que o poder aquisitivo da nossa moeda vai decres- 
cendo de tal modo, que a taxa média anual de depreciação é de 
5 .5 % : Isto significa que: todos os investimentos em moeda na­
cional produziram um rendimento real somente quando: 1.°) a 
taxa nominal de rendimento, isto é, juros dividendos ou qualquer 
outra forma foi suficientemente elevada para compensar a perda 
do poder aquisitivo; 2.°) o aumento do- valor venal —  no caso de 
imóveis ou títulos foi compensador.”

No caso das hipotécas, resultante dos financiamentos, há um prejuízo real 
para o financiador.

De acôrdo cccn os estudos procedidos pela Fundação Getúlio Vargas, con­
clui-se que: “o rendimento real das hipotécas com 3 anos de duração —  juros 
nominais de 12% —  foi de 9 .6 %  para as realizadas em 1937, 4 .2 %  para as 
iniciadas em 1942 e 11.7%  para as referentes a 1947.

Os empréstimos com 10 anos de prazo, taxa nominal de 10%, renderam, 
efetivamente, 2 .1% , desde que tenham principiado em 1932 e 7% se subs­
critas em 1937.”

Quando os pagamentos são feitos pela Tabela Price, melhora um pouco 
a rentabilidade, de vez que as “amortizações periódicas, constituídas de fra­
ções crescentes da dívida nominal primitiva, determinaram condições diversas,



222 R e v is t a  0 0  S e r v iç o  P ú b l ic o  —  A g ô s t o  —  1953

quanto ao coeficiente de compensação, que corresponde a depreciação do saldo, 
e, em conseqüência, também quanto a taxa aparente de jures.”

“Na aplicação dos padrões de juros atualmente em vigor, às hipotecas 
amortizáveis em 20 ou mais anos, teria resultado uma remuneração insigni­
ficante ou nula do capital.”

Com relação aos Institutos de Previdência Social, assim se expressa a 
Conjuntura Econômica, de fevereiro de 1951:

“ . . . Os Institutos de Previdência Social empregam apreciá­
vel parte de suas disponibilidades em empréstimos a longo prazo, 
geralmente a juros de 6% ou 7%, somas apenas suficientes para 
contrabalançar a depreciação. Não há o menor juro real.”

Ainda mesmo que fôsse criado um seguro sôbre as hipotecas, como existe 
nos Estados Unidos, mesmo assim, só apresentariam elas segurança e exequi­
bilidade, e não rentabilidade e finalidade social. Num país onde a moeda não 
é estável, dentro dos limites normais, não se pode pensar em hipotecas a longo 
prazo.

Estudando, ainda, a depreciação da nossa moeda, em São Paulo, diz a 
Divisão de Estatísticas e Documentação Social da Prefeitura de São Paulo 
que se tomarmos, em 1939, o índice do poder aquisitivo da moeda como sendo 
100, em 1952 êste índice foi apenas 16.77, o que eqüivale dizer que Cr$ 
100.000,00 só poderiam adquirir utilidades no valor de Cr$ 16.770,00 em 

_1952.
As únicas instituições que podem sofrer a desvalorização da moeda, em 

hipotecas, são as Caixas Econômicas e as Companhias de Seguro e Capitali­
zação. E isto porque, as Caixas Econômicas recebem depósitos populares e 
os devolvem pelo valor nominal, do mesmo modo, as Companhias de Seguro 
e Capitalização pagam os respectivos prêmios em moeda depreciada e pelo 
valor nominal, e não pagam juros sôbre o capital mutuado e, quando os pagam, 
como no caso da Capitalização, pagam-nos ainda pelo valor nominal.

A êste propósito, escreveu o Atuário J. Loisel —  ‘TEjjargne Colletive 
Imobilière formule de financement de la construction” :

“ . .  . .  A despeito destas diversas limitações destinadas a sal­
vaguardar a segurança dos investimentos das companhias de seguro 
e capitalização, estamos pessoalmente convencidos que êste setor 
poderá dar uma contribuição das mais apreciáveis ao financia­
mento em fundos exteriores, das empresas de crédito mútuo e, con­
seqüentemente, aos problemas imobiliários, de capital importância, 
para cuja solução, elas contribuem.”

Ainda sôbre o assunto, assim se expressa R .J .W . Grabbe —  atuário 
inglês. “Os métodos de compras de casas na Inglaterra” .

“ . . . .  O desenvolvimento dos empréstimos para construção, 
no sentido que acabo de indicar, é, atualmente, de considerável 
importância, porque responde à crítica de que êste gênero de ope­
rações só pode atender às classes relativamente prósperas da po­



A d m in is t r a ç ã o  E s p e c íf ic a 223

pulação. Nêste caso, as companhias de seguro podem prestar reais 
serviços para solução da problema, que, como foi demonstrado 
pelos relatórios apresentados a esta Assembléia, é quase universal, 
tanto mais que, como demonstram igualmente aqueles relatórios, 
o método inglês, das Buildings Societies, não poderá ser facilmente 
adaptável às necessidades de outras nações.”

O assunto de financiamento, entre nós, ainda não foi devidamente estu­
dado em face da nossa Conjuntura Econômica. Cabe a palavra aos Srs. Atuá- 
rios. Uma coisa podemos adiantar, é que o que se tem feito até haje não tem 
dado resultado e tem prejudicado a finalidade social, de vez que criou uma 
classe de privilegiados, que usufruem lucros a custa da coletividade, e tem 
aumentado o número dos descontentes.

E ’ mais útil ao segurada e ao Instituto, a aquisição, por êste, de terreno, 
do que o financiamento a 100%.

Para confirmação, citemos, entre muitos, o caso do terreno adquirido pelo 
IAPC, à rua Goiás, em 1939, por Cr$ 310.000,00 (trezentos e dez mil cruzei­
ros). Em 1949, foi feita uma oferta de CrS 1.800.000,00 (hum milhão e oito- 
centos mil cruzeiros), pelo mesmo, valor êste fixado por avaliador da Bôlsa 
de Im óveis).

Mesmo calculando os juros de 12%, sôbre o seu valor, teríamos um lucro 
de Cr$ 949.862,40 (novecentos e quarenta e nove mil, oitocp.ntos e sessenta 
e dois cruzeiros e quarenta centavos).

Se o Instituto tivesse financiado uma construção daquele valor, ao fim 
de 16 anos, e, ainda mesmo aos juros de 12%, receberia o seu capital e mais 
Cr$ 640.137,60 de jurc-3, ou em .outras palavras, teria um prejuízo de Cr$ 
949.862,40 (novecentos e quarenta e, nove mil, oitocentos e sessenta e dois 
cruzeiros e quarenta centavos).

De 1939 a 1946, o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comer- 
ciários arquiriu, no Distrito Federal, terrenos no valer de CrS 58.275.654,00.

Em 1950, procedemos a uma reavaliação dêstes terrenos e, tomando para 
valores unitários cs da Prefeitura do Distrito Federal, encontramos um valor 
de Cr$ 384.907.857,10 ou seja um benefício de 564%!

Com o fim de procurar ajustar os salários ao custo da vida, adotaram 
alguns governos medidas com relação aos aluguéis, medidas estas que, no fun­
do, tendem para a socialização de propriedade e trazem, coma conseqüência, 
o afugentamento dos capitais. Ninguém mais constrói para alugar; todos cons- 
troem para vender, encarecendo a propriedade.

Com relação à lei do inquilinato, observou-se no Distrito Federal que, 
em 1952, apenas 47 .2%  dos inquilinos se valiam dos benefícios da lei, os res­
tantes 52.7% , já estavam pagando aluguéis novos ou então pracurando com­
prar casa.
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Diz o professor L. G r a b b e , da Universidade da Columbia, encarregado 
das Pesquisas sôbre Urbanismo e Habitação, num artigo intitulado “As reper- 
curções da regulamentação dos aluguéis nos Estados Unidos” !

. De qualquer modo, o  controle dos aluguéis parece ter 
contribuído para a diminuição de casas para locações ao mesmo 
tempo também diminuída a construção de habitações para loca­
ção, como vimes acima.”

Além de entravar o ritme das construções, também contribui a lei do in- 
quilinato para o perecimento do patrimônio imobiliário, que não é individual 
e sim nacional —  de fato não produzindo o imóvel renda, não há interêsse em 
conservá-lo. Criam-se assim as casas de cômodos (cortiços).

A êste propósito escreveu P a u l  V o is in  —  “Une P o lit iq u e  de L’Habitat:”
“ . .  . . Não é, aliás, menos escandaloso ver que, dentre de cer­

tos limites, mais de um proprietário neglicenciando seu imóvel, 
maior renda obtém e que se o prédio, durante muito tempo, cons­
tituiu uma mina de ouro, não foi senão para cs próprios donos de 
casas do cômodos. ”

A lei do Inquilinato também cria a indústria das sublocaçÕes. Tempo 
houve em que a maior aspiração do indivíduo era construir casa para alugar, 
pensava, assim, ao morrer, deixar sua família a coberto das necessidades; a lei 
do inquilinato, justamente com a depreciação da moeda, tornou aquêle desejo 
uma quimera.

A França, vendo parecer seu patrimônio imobiliário, promulgou a lei de 
setembro de 1948, que permite o aumento dos aluguéis escalonados no tempo, 
e de acôrdo com as condições de habitabilidade do imóvel.

No Rio de Janeiro, as novas locações foram realizadas sem nenhum con­
trole e apresentaram, em 1950, um índice médio de aumento de 665% sôbre 
o padrão de 1940. *

E’ inegável que o direito de propriedade sofreu algumas restrições e, como 
escreveu P . Bernard, “tôda a propriedade é um complexo de direitos indivi­
duais e de função social” e que “as diversas formas de propriedades diferem 
uma das outras pela proporção respectiva do direito individual e da função 
social que entram na composição de cada uma. ”

A nossa legislação só leva em conta a função social da propriedade em 
se tratando de propriedade loja. A simples extensão da lei 24.150, de 20 de 
abril de 1924, à propriedade moradia, daria um grande incentivo às constru­
ções, de vez que garantiria um rendimento razoável do capital invertido.

Para elucidar, vem de molde transcrever o que disse a Conjuntura Eco­
nômica, apreciando a lei do inquilinato de 1.° de janeiro de 1951, que liberou 
os aluguéis das novas construções:

. . .  Tudo leva a crer, no entanto, que o número de “Habite- 
se” , para residências, concedidos em 1951, tenha sido quase 10% 
maior do que no ano precedente, ainda inferior ao nível do ano
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base de 1946. Assim é que, em 1951 obtiveram “habite-se” 4.285 
residências, até setembro, contra 3390 em período idêntico de 
1950.

Com respeito a casas populares o aumento foi extraordinário; 
da ordem de 50%, em relação a 1950, fazendo saltar o índice de 
146 para 226.”

Torna-se, pois, necessário encontrar a solução do problema financiando 
a juros baixos e a prazos curtos, bastando para isto obter o auto-financiamento 
da construção, pelos próprios interessados, o  que se consegue fàcilmente, com 
as cooperativas de construção tão bem organizadas na Inglaterra, onde tive­
ram início em 1781.

Referindo-se às cooperativas de construção, diz S a m u e l  P a r k e r , op . cit. :
“ . . . .  “As Buildings Societies” criaram na Inglaterra uma mís­

tica de habitação familiar, uma mística de “Lar” . De um modo 
geral, elas foram dirigidas por homens tendo um ideial muito ele­
vado e espírito de desinterêsse. Elas tiveram, no conjunto, um êxito 
extraordinário.

Que julguemos por alguns dados:
O “Haver”, no balanço das Buildings Societies, era no fim de 

1936, de mais de 98 milhões de francos.
Mais de 2.800.000 casas foram construídas, de 1920 a 1930, 

graças à sua intervenção.
Em 1935, 298.079 casas, foram construídas com a sua assis­

tência e, sòmente 1.139, com a do Estado.
Em 1936, 286.202 casas foram construídas com a assistência 

das “Buildings Societies” e, sòmente 222 casas, com a assistência 
do Estado.

Em período de crise mundial, em 1936, as “Buildings Socie­
ties” , permitiram a construção de 146.000 casas e deram trabalho 
a 750.000 operários.

As “Buildings Societies” criaram na Inglaterra de um modo 
absoluto, uma classe média. De 1920 a 1939, 2.800.000 casais 
puderam obter uma habitação graças aos auxílios das “Buildings 
Societies” .

Êles teriam ficado, na sua maioria, simples locatários se as 
“Buildings Societies” não existissem. Êstes 2.800.000 casais, que 
representam de 9 a 10 milhões de pessoas cessaram de ser prole­
tários; tornaram-se, agora, pequenos proprietários.

Estão estabilizados. Sua mentalidade de hoje, em diante, é 
completamente diferente. De uma atitude reivindicadora, êles pas­
saram ao estado de homens e mulheres conscientes de sua digni­
dade.

Êles têm uma casa, um teto. Êles não são mais párias.
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Sir H a r o l d  B e l l m a n  declarou com justa razão: “as Buildings 
Societies” fizeram “The silent Revolution” .

Estas sociedades fundadas na Inglaterra, no século 18, espa­
lharam-se pelo mundo. Fundou-se, em 1831, a “Oxford Prevident 
Building Association of Frankfort, nos Estados Unidos. Em 1880, 
o govêrno Francês mandou estudar o assunto nos Estados Unidos; 
depois, na Alemanha, fundaram-se as Baunparkassen, etc.”

H a r o l d  B e l l m a n , in “The Building Societies Mcvement”, assim definiu 
as “Buildings Societies” :

“ . . . .  Uma sociedade - construtora é o conjunto de financia­
dores e mutuários, operando dentro de normas estabelecidas e con­
troladas pelo Govêrno, a fim de promover 03 ideais de economia 
e Lar próprio. Os capitalistas, que podem ser, associados acionistas,
—  ou simplesmente depositantes, fornecem fundos, com os quais 
são feitos os empréstimos para a compra da casa.

A diferença entre a taxa de juros recebida do mutuário pres- 
tamista e a que é paga ao associado depositante, constitui margem, 
que habilita a Sociedade a fazer face às despesas de administra­
ção, cifra muito modesta na maioria dos casos, bem como a fo/mar 
e manter adequado fundo de reserva.

As bases de operação de uma sociedade de construção incor­
porada e psrmanente, assemelha-se à de um Banco, do qual, entre­
tanto, diferem na constituição e objetivo, sendo a sociedade essen­
cialmente cooperativista ou mútua, em princípio, e existindo, unica­
mente, para benefício de seus sócios. ”

Verificou-se, depois, ser grande o prazo para a obtenção do empréstimo, 
tendo os inglêses chegado à conclusão de que o único meio era o financiamento 
obtido com recursos alheios ao círculo dos operadores, conseguindo, mesmo, 
as caixas inglêsas abolir o prazo de entrega logo que os mutuários completa­
vam uma determinada entrada inicial de, mais ou menos 10%.

Sir A u s t in  C h a m b e r l a in , em fins de 1935, por ocasião de uma assem­
bléia Geral, da “Halifax Building Societies” (a maior caixa construtora do 
Universo), com depósito.; no valor de 10 bilhões de cruzeiros, e 873,000 asso­
ciados, pronunciou um longo discurso sôbre a significação do movimento pró 
“Lar Próprio”, onde dizia:

“ . . . . Minha cidade natal é Birminham, onde foi fundada a 
primeira “Caixa Construtora” (no fim do 18° século). O atual de­
senvolvimento é extraordinàriamente diferente daquela primeira 
experiência. Como não ficariam surpreendidos os fundadores dessa 
caixa, se lhes fòsse dado ver o desenvolvimento da economia pró 
“Lar Próprio” , na Inglaterra e no mundo inteiro!

Estou ligado a muitas iniciativas de ordem pública do país, 
mas, nenhuma merece tanto a minha consideração <' aprêço como 
o grande movimento de famílias que pugnam pela aquisição de um
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patrimônio e de uma casa própria, por meio da economia coletiva! 
Uma iniciativa originàriamente pequena, modesta e desconhecida, 
tomou um incremento formidável —  haja visto a “Halifax Buiding 
Society”, cujo movimento, nos últimos anos, (digo 20 anos), mul- 
tiplicou-se 25 vezes! Nunca me foi dado observar semelhante de­
senvolvimento em empreendimento de outra natureza!”

Em tôdas as modificações havidas no sistema, —  quer nas organizações 
americanas, alemãs ou francesas — , permaneceu sempre intato o princípio 
inglês: “servir de intermediário entre as pessoas que desejam uma aplicação 
segura e rendosa do seu dinheiro e aquêles que procuram um empréstimo para 
construir seu Lar” .

Na sua obra, “la Tecnique Moderne du Crédit Mutuei”, assim descreve 
J e a n  A n t o in e  R o q u e p l o , as “Buildings-Societies”, ou Sociedades de Eco­
nomia Coletiva:

“ . . . . Os criadoves das Sociedades de Crédito Mútuo parti­
ram de uma idéia simples e sã; reunir, num fundo comum, a eco­
nomia de um certo número de pessoas, na medida da sua criação, 
e distribuir esta mesma economia, de um modo contínuo, sob a forma 
de empréstimos. O princípio é o seguinte: pequenas economias, 
disseminadas, são improdutivas, enquanto que reunidas em porções 
mais importantes permitem aos beneficiários fazê-la frutificar.

Coletar a economia e distribuí-la, é a finalidade de todo orga­
nismo de crédito, não havendo*, nesta operação, nenhuma caracte­
rística que distingua o Crédito Mútua; mas, a característica origi­
nal desta instituição e que justifica êste adjetivo, é que o benefi­
ciário em questão não pode ser escolhido senão entre os presta- 
mistas, que contribuíram para o fundo comum. Cada prestamista 
não contribui para a alimentação dêste fundo senão, precisamente, 
com o fim de ser, um dia, beneficiado por um crédito.”

Estas cooperativas entre ncs devem ser constituídas por capitais munici­
pais, fornecidos pelo Comércio e Indústrias, locais. O nosso problema é “mu­
nicipal”, e enquanto da Capital Federal pensarmos em resolvê-lo, os resulta­
dos serão nulos como até aqui.

As cooperativas de construção, que tão bons resultados têm dado na Eu­
ropa, além de permitir obter do investimento, os rendimentos esperados, têm 
a vantagem de “educar” a nossa gente, o que constitui a base para a solução 
do Problema da Habitação, bem como introduzir hábitos de economia, obri­
gando a cada um, a esforçar-se para obter sua casa.

Em trabalho publicado na Revista “Cooperativa da União Pan Ameri­
cana”, assim se expressa o Prof. F r a n c is c o  L u iz  J i m e n e z :

“ . . . .  O movimento cooperativo é o melhor sistema eccnômi- 
co social para garantir a Democracia no mundo, porque está basea­
do em princípios essencialmente humanos, que afirmam a persona­
lidade do indivíduo e conservam, para todos, as liberdades essen­
ciais a uma vida amena e segura.
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. O cooperativismo é o melhor meio para resolver o an- 
gustioso problema da habitação porque prescinde da idéia de lucro, 
obedece à planificação técnica e favorece, em cada caso particular, 
à realização de normas precisas para dar a cada um a sua Casa.”

As cooperativas não pc.dem prescindir de auxílio financeiro externo, para 
o seu perfeito funcionamento, e, sobretudo, para diminuir o prazo de espera 
para obtensão do crédito, auxílio êste que seria dado por um Fundo Social 
adiante referido,

Além do mais, como bem acentuou o atuário J .  L o is e l  —  “As Socieda­
des de Economia Coletiva ou Cooperativas de Habitação” : a contribuição coo­
perativa permite uma economia de 50% do capital destinado ao financia­
mento .

“ . . .  . Num país onde a reconstrução necessita a chamada de 
fundos consideráveis, a economia mínima de 50%, que é a con­
seqüência da contribuição cooperativa, não pode senão acentuar 
tôda a importância que representa esta solução.”

Estas Sociedades de Crédito Mútuo, além da segura inversão de capitais,
—  de vez que são sociedades de Crédito Real — , fomentam, ainda, a eco­
nomia, habituando os indivíduos a “poupar” , continuadamente, com a finali­
dade de obter sua casa.

A segurança é tanta que, durante a crise financeira de 1931, nos Estados 
Unidos, sôbre 22.071 bancos, 1.561 faliram, (seja 7%) ,  enquanto, no mesmo 
ano, sôbre 11.442 cooperativas para construções de casas, não houve senão 
126 falências (seja 1 . 1 % ) .  Ainda apresentam a vantagem de poderem, os 
financiamentos, ser feitos a juros muito baixos, apenas o suficiente para pagar 
a administração, de vez que o capital é dos próprios mutuários, que não pro­
curam lucros. A distribuição dos financiamentos se fará, segundo as entradas 
feitas e o tempo decorrido, não cabendo, nêtse trabalho, o estudo da técnica 
do seu funcionamento; é nossa intenção, apenas, mostrar a solv^ão a ser ado­
tada.

Organizadas as cooperativas de construção de casas, e criado o Fundo 
Social da Habitação, passarão os Departamentos de Aplicação de Fundos dos 
IAP a agirem de outro modo, isto é, contribuindo para o fundo social e admi­
nistrando as respectivas cooperativas.

Os financiamentos suplementares serão feitos a prazo curtos e juros co­
merciais .

No memorando apresentado à Comissão de Estudos Econômicos da Eu­
ropa, pela Aliança Cooperativa Internacional, lê-se:

“ . . . .  As sociedades cooperativas de Habitação, constituíram 
sempre um meio eficaz para combater a carência de Habitação, 
como a existente desde o fim da guerra. Depois do primeiro con­
flito mundial, já um grande número destas sociedades se criou, na 
maior parte dos países da Europa para solucionar o problema da 
Habitação, conseqüente ou agravado pelo período das hostilidades.
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O seu desenvolvimento foi rápido e elas representaram um papel 
considerável no que concerne a construção de novas habitações, 
pois que, segunda os países ou localidades, elas participaram numa 
percentagem de 30 a 40%, naquele propósito.

A questão principal que as cooperativas de habitação devem 
resolver para preencher sua finalidade é a do financiamento

Como a distribuição dos créditos se fará periodicamente, de acôrdo com 
os depósitos mensais de cada prestamista, quanto maior fôr o montante dos 
depósitos, tanto maior será o número de contemplados.

Aquêles que já tenham um deposite correspondente a uma determinada 
percentagem de financiamento pretendido poderão requerer ao seu Instituto, 
o financiamento suplementar.

Êste financiamento suplementar encurtará o prazo de espera por parte 
do prestamista, apressando a distribuição o que lhe permitirá fazer sua casa 
mais rapidamente. A partir do momento em que ocupa sua casa, suas presta­
ções serão maiores e, conseqüentemente, aumentará o montante dos depósitos.

Os financiamentos suplementares, feitos, como foi dito, a juros comer­
ciais e prazos curtcs, garantirão aos Institutos uma constante renovação dos 
seus capitais, não permitindo que a depreciação da moeda os afete profunda­
mente, como presentemente acontece, facilitando, também, a atender a um 
maior número de segurados e mesmo não segurados. Não estando compreen­
dida dentro das finalidades dos Institutos o financiamento da casa própria, 
senão como uma aplicação de capitais, o sistema ora preconizado permitirá 
que os capitais da Previdência Social sejam aplicados normalmente, como os 
de qualquer Instituição bancária.

Vem de molde aqui esclarecer, mais uma vez, que a finalidade dos Insti­
tutos é a de dar aos seus associados a Aposentadoria; e a Pensão, às suas famí­
lias. A aplicação de seus capitais em hipotecas é feita, principalmente, para 
atender aquelas duas finalidades principais.

A organização das cooperativas, para a construção de casas, poderá ser 
generalizada, permitindo os financiamentos em geral, financiamento êstes, que 
tanto contribuíram para o nosso desenvolvimento.

E’ necessário esclarecer que os capitais da Previdência Social não são 
de propriedade privada dos seus segurados; todos nés contribuímos para a 
sua formação; uns, direta; outros, indiretamente; êles pertencem à coletivi­
dade, é justo, pois, que voltem ao seu seio, na forma de financiamentos para 
a construção de habitações, sejam elas isoladas ou coletivas, pertençam ou não 
aos seus segurados.

Os financiamentos feites indistintamente, como mera aplicação de capital, 
promoverão o desenvolvimento das construções, criarão a riqueza, fazendo-a 
circular, aumentarão as áreas locáveis, barateando as respectivas locações, 
darão trabalho, evitando o “chomage” , contribuirão, em suma, para o estabe­
lecimento da Paz Social.
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Para se conseguir esta finalidade, torna-se indispensável a revisão de 
nossa Legislação Social, dentro de um espírito liberal, abandonando seu as­
pecto tutelar e que, conjuntamente, seja revista a Legislação de Seguros, de 
modo a permitir a criação do seguro de hipotecas, que tão bons resultados 
deram nos Estados Unidos.

O financiamento deve ser concedido tendo em vista, apenas, a garantia 
oferecida, pouco importando a qualidade do indivíduo, sua idade, suas possi­
bilidade econômicas, seu estado civil; esta garantia não deve ser onerada, como 
atualmente, devendo ser facultado ao segurado, o direito de negociá-la livre­
mente.

O ônus criado com a inalienabilidade do imóvel, é a causa do seu pere- 
cimento, porque na maioria dos casos, o segurado depois de aposentado, não 
dispõe de recursos para conservá-lo.

Exposto assim o aspecto econômico do problema e, preconizada sua solu­
ção, passemos a examinar seu aspecto técnico.

SU M M ARY

1. Investments on housing have always heer, among the most productive, being, hh- 
torically. the privilege oi the wealthy.

2. Characteristics of a sound investment: (1)  good watrant; (2)  rentability; (3)  
ieasibility; ( 4 )  social purpose. The iour characteristics discussed.

3. Several unsuccessful attempts to solve the housing problem for ali. Criticism oi 
the methods that have been utilized in Brazil up to the present.

4. Ulustrations oi practical measures undertaken by several Brazilian agencies oi 
social security as regards the housing problem; their ir criticism.

5. Reference to the "building societies”  oi Great Britain: their policies and the ir 
iniluence on the solving oi the housing problem ior large number oi people oi the midte 
classes.

6. Positive suggestions oi the Author in iavour of the institution oi a cooperativo 
system on a municipal basis, capable oi solving the housing problem in Brazil. Revision 
o i our social legislation as a prerequisitive oi such initiative.

A  juridicidade da administração pública é fruto do liberalismo político. Os 
direitos do homem geram os deveres do Estado. Nos regimes absolutos, o adminis­
trador —  veículo da vontade do soberano —  é, como êste, irresponsável. A admi­
nistração é, apenas, uma técnica a serviço de privilégios de nascimento. O Estado 
de Direito, ao contrário, submete o Poder ao domínio da Lei: a atividade arbitrária 
se transforma em atividade jurídica.

CAIO T á c i t o , Evolução Histórica do Direito Administrativo (Notas 
de Aula) “ R . S . P . ” , março de 1955.



A DR/lENISTRAÇÃQ IVIUMICiPAL

11 Congresso A  acionai dos Alunicipios Brasileiros
—  São Vicente

A n t o n io  P e z z o l o

(Vereador da Câmara Municipal de Santo 
André)

CONFERÊNCIA NACIONAL DE POLÍTICA FINANCEIRA E LEGISLAÇÃO
TRIBUTÁRIA

*

F do conhecimento de todos que a Constituição de 1946, foi e é a mais Mu- 
nicipalista das Constituições Brasileiras.

A sua aplicação porém, tem encontrado por parte dos poderes mais fortes 
da Nação alguma resistência, alegando os Estados e a União que a sua discri­
minação de rendas não consulta seus interesses. Ela tem sido puramente cum­
prida .

Em 1949, por ocasião da III Conferência de Técnicos em Contabilidade 
Pública e Assuntos Financeiros, tivemos ocasião de focalizar o assunto, o qual 
•aqui reproduzimos dos Anais daquela Conferência.

“O Sr. Antônio Pezzoh  —  Sr. Presidente, Srs. Delegados.
Temos acompanhado com o máximo interêsse o andamento 

dos trabalhos desta Conferência, onde reunem delegados de todos 
os recantos do país, os quais aqui vieram trazer o que de melhor 
a teoria e a prática lhes têm propriciado no campo das finanças 
públicas.

Assuntos do mais relevante interêsse para o desenvolvimento 
dos Municípios, o que quer dizer, do Brasil, estão sendo debatidos 
democràticamente por êste Plenário e pelas dez Comissões orga­
nizadas para darem seu parecer e sugestões, sôbre assuntos espe­
cíficos desta Conferência, com a finalidade de aperfeiçoar o meca­
nismo contábil, e procurando, bem assim, continuidade e unidade 
na elaboração orçamentária, com a atualização do Decreto-lei 
n.° 2.416, já consagrado nêste último decênio. Existem ainda o 
propósito de encontrar soluções para a aplicação uniforme das nor­
mas financeiras em todo o território e em todos os Poderes —  
União, Estados e Municípios —  tendo como principal escôpo o 
levantamento de boas e oportunas estatísticas financeiras, elemen­
tos básicos para estudo dos fenômenos financeiros, que permitirão
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equacionar o problema da tributação, mostrando como deve ser 
enfrentado, no espaço e no tempo, em função da competência de 
poderes, levando em conta suas rendas e atribuições.

Além dêsse assunto, outro, pela sua magnitude, não pode ter 
sua citação e debate evitados nêste Plenário. Queremos referir-nos. 
à discriminação de rendas.

Como delegado do Município de Santo André, que apresenta 
os maiores índices de crescimento no Brasil, colocado em seguida 
a Santos na Classificação de rendas municipais no Estado, ouvimos 
com maior satisfação as pálavras do Sr. Valentim Bouças, DD. 
Presidente desta Conferência afirmando que será levada a efeito 
uma Conferência Tributária após os trabalhos desta.

Efetivamente, não apenas uma nova discriminação de rendas 
justificaria sua convocação. Ela pode ser justificada em face da 
discriminação de rendas feita pela atual Constituição, tendo em 
vista as interpretações na sua aplicação, como, ainda, pela situação 
criada em Municípios como o nosso que, confiando numa rápida 
regulamentação da cota devida pelo Estado, incluiu em sua receita 
as rendas que lhe são devidas constitucionalmente, vendo com gran­
de mágua a lentidão com que se processam os estudos dessa regu­
lamentação. Isto é de natureza a provocar ausência de orientação- 
nêsse particular, notadamente nas fases de elaboração orçamentá­
ria, pois não sabe nem lhes são dadas satisfações de quanto lhe é 
devido e quando lhe serão pagas as cotas.

Portanto, a convocação de uma Conferência Tributária, do 
prestigio desta, onde técnicos da União, Estados, Municípios e dos 
Legislativos, equidistantes de competições político-partidárias, em 
ambiente elevado de mútua compreensão, possam estudar a melhor 
e mais rápida maneira de aplicação dos dispositivos por acaso ainda 
não postos em vigor da Carta de 1946 —  aproveitaàdo-se, ao mes­
mo tempo, a experiência de quem os fez e estudar as bases de uma 
nova e criteriosa discriminação de rendas é do máximo interêsse- 
para o nosso Município e, acreditamos, de todos.”

“O Sr. Valentim F. Bouças —  Presidente —  Recebemos, com 
satisfação, as palavras do ilustre representante de Santo André, no 
Estado de São Paulo, Sr. Antônio Pezzolo.

Não temos a menor dúvida de que a próxima Conferência, que 
é de nosso desejo convocar brevemente, para tratar da situação- 
tributária, entre os vários problemas a debater nessa oportunidade, 
incluirá os mencionados pelo ilustre orador.

E’ preciso, porém, não esquecer que essa nova discriminação 
de rendas ordenada pela Constituição demandará estudo cuidado­
so. Daí a dificuldade em que se encontram as próprias entidades, 
sejam estaduais ou municipais, em colocar a matéria na ordem de­
vida. Por ocasião da futura Conferência da Legislação Tributária, 
teremos oportunidade de examinar êsses assuntos e os esclareci-
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mentos trazidos pelos técnicos dos Municípios, Estados e da pró­
pria União darão ensêjo a que se elaborem sugestões que informa­
rão o anteprojeto de lei a ser encaminhado ao Congresso, como 
subsídio ao estudo da matéria.

Queixa-se o contribuinte, muitas vezes, de que encontra deter­
minadas dificuldades para acertar suas contas com o Estado ou 
com o Município. Verificamos, agora, as mesmas dificuldades entre 
as próprias entidades —  Municípios e Estados. Isto, porém, é con­
seqüência natural do nosso desenvolvimento como nação. A nova 
discriminação de rendas adotadas pela Constituição atual teria de 
trazer alguns embaraços. Daí o desejo que temos, mencionado já 
no início desta Conferência, de levar a efeito uma Conferência Na­
cional de Legislação Tributária.

Aliás, como já tive ocasião de referir, em palestra mantida com 
os ilustres Secretárioj da Fazenda dos Estados de Pernambuco e 
da Paraíba, cheguei à conclusão de que entre os problemas que 
mais preocupam os Estados do Nordeste é do Norte se colocam, 
justamente, os oriundos da tributação. Agora, as palavras do ilustre 
representante ds Santo André vêm confirmar que há, de fato, ne­
cessidade urgente de se encarar o problema.

Nós, que na Secretaria do Conselho Técnico de Economia e 
Finanças nos temos aprofundado no estudo dessa matéria, entende­
mos que, realmente, a questão tributária é dos maiores empecilhos 
ao desenvolvimento econômico do país. Agora à medida que se 
vão desenrolando os trabalhos desta Conferência, cada vez mais se 
acentua o nosso ponto de vista sôbre a necessidade de se levar a 
efeito, o mais cedo possível, essa esperada Conferência Nacional de 
Legislação Tributária. ”

Ainda naquela ocasião em artigo publicado no Boletim n.° 17 de Secre­
taria do Conselho Técnico de Economia e Finanças daquela Conferência, abor­
damos novamente o assunto nos seguintes termos:

“Pelos rumos tomados no plenário dêste Conclave, está fora de dúvida 
que será brevemente convocada a II Conferência Tributária Nacional.

Os fatos que estão a exigir sua convocação, são, em linhas gerais os se­
guintes:

—  os Estados que alegando terem sido sobrecarregados de en­
cargos, estão a reclamar uma urgente revisão na discriminação de 
rendas ou atribuições e outros ansiosos para se reunirem em mesa 
redonda a fim de discutirem competência tributária interestadual;

—  os Municípios, por manifestações expressivas, estão de­
monstrando que, apesar das conquistas obtidas na Carta Constitu­
cional de 1946, a sua posição, na renda Pública não melhorou, ao con­
trário, percentualmente a sua participação na mesma desce de ano 
para ano, clamam ainda pela imperfeição na aplicação de dispositi­
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vos constitucienais, ou pela falta, pura e simplesmente, de sua exe­
cução;

—  a União também anseia por novo estado de coisas, mas 
apesar de poder comparecer ao Conclave, com a sua proposta orça­
mentária para 1950, praticamente equilibrada, está também satu­
rada de encargos e com planos plurienais de grande envergadura 
em execução” .

Assim aparece a renda pública, como soma de três parcelas, que não são 
suficientes para equilibrar, de medo desejável em cada setor, os seus compro­
missos, encargos ou atribuições.

Diante de tantas reivindicações apresentadas, fazemos uma pergunta in- 
trospectiva —  será o problema da tributação resolvido com alterações de par­
celas que compõem a renda, em benefício de outras, conjugadas essas modifi­
cações com as atribuições ou encargos, admitindo-se ficarem constantes as 
taxas dos impostos e a não criação de novos, ou a solução será encontrada 
em medidas de ordem econômico-financeira, de âmbito nacional, englobando 
soluções particulares para cada Estado e Município, levando-se ainda em con­
sideração que, uma transformação na discriminação de rendas ou de encargos 
deve preceder medidas acauteladoras que a experiência exigem sejam toma­
das, a fim de salvaguardar de quaisquer perturbações a organização pública 
e .privada.

Se a situação dos Estados é difícil, a dos Municípios não é menos impres­
sionante, impossibilitados de enfrentar, como o nosso, de modo eficiente, os 
complexos problemas municipais de saneamento, de transportes, de urbanis­
mo, de assistência social e outros básicos para o desenvolvimento dos centros 
urbanos e que são atendidos com as minguadas verbas orçamentárias. Se isto 
acontece com um Município do poder econômico de Santo André, centro 
industrial de primeira grandeza no País, podemos imaginar as dificuldades 
e a anemia financeira e administrativa de Municípios do interior.

Evidentemente o sucesso da Conferência que se pretende convocar de­
penderá exclusivamente de sua preparação, dos estudos que devem se pro­
cessar intensamente nos Municípios, Estados e na União, descendo-se em aná­
lises e peculiaridades locais, para em fase mais avançada serem colocados em 
correspondência perfeita, indicando-se soluções dentro de um plano suave 
e gradativo, evitando-se o quanto possível desajustes procurando-se satisfazer
o interêsso de todos.

Apesar de forte movimento municipalista em todos os campos da vida 
nacional, não devem os Municípios perder de vista a magnitude do conclave 
que está para se realizar e serem otimistas demais, deixando de se preparar 
técnica e intensamente, pois imprevistos de tôda ordem podem surgir e su- 
preender até os mais avisados.

Pela própria constituição e ascendência de prestígio no seio da Federa­
ção, a União e os Estados estão em primeiro plano. Sabemos que eles dese­
jam que os Municípios saiam fortalecidos economicamente dessa contenda, 
porém é preciso que sejam apresentados por todos participantes do mesmo
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soluções viáveis, evitando-se que surjam fórmulas momentâneas, despidas de 
qualquer estudo ou conteúdo técnico, satisfazendo casos isolados ou de grupos, 
esquecendo-se como ela se comporta no conjunto. Isto só servirá para tumul­
tuar os trabalhos e será desastroso pelas sua£ conseqüências.

São advertências de quem deseja sinceramente o sucesso da II Confe­
rência Tributária e que da mesma saiam conclusões que satisfaçam a todos, 
unindo brasileiros do sul ao norte” .

No ano seguinte, em 1950, no I Congresso Nacional dos Municípios Bra­
sileiros as conclusões nêste particular as quais, somos de opinião, devem ser 
mantidas integralmente, foram as seguintes:

“XIII —  3 —  Reivindicam ainda os Municípios, como solução 
mediata, a reforma constitucional que lhes permita, dentro de prazo 
razoável e progressivamente, a percepção de, pelo menos, 40% das 
rendas publicadas arrecadadas no país, quer mediante outorga de 
novos tributos, quer pela maior participação nas rendas federais e 
estaduais.

“X IV  —  1 —  Os Municípios brasileiros proclamam a necessi­
dade da elaboração de um Código Tributário Nacional, em que se 
fixem as normas gerais a serem observadas e complementadas como 
medida indispensável à consolidação, pelas três esferas governa­
mentais, das reivindicações municipalistas, através de nítida deli­
mitação dos campos de competência e de obediência às diretrizes 
básicas de uma política tributária definida em plano nacional. 
Convém, pois, sejam suspensas as discussões em tôrno de projetos 
de Códigos Tributários Estaduais, ora em andamento nas Assem­
bléias Legislativas.

E’ recomendada a imediata convocação da II Conferência Na­
cional de Legislação Tributária.’ ’

Nestas condições, tendo o Exmo. Sr. Presidente da República convo­
cado uma Conferência Nacional de Política Financeira e Legislação Tributá­
ria, conforme despacho exarado no processo 1.698/52, da Câmara Federal 
nos seguintes têrmos:

“Aprovo, em suas linhas gerais, as conclusões do Conselho Na­
cional de Economia. Promova o Ministro da Fazenda, com a cola­
boração do Conselho Técnico de Economia e Finanças, do Conse­
lho Nacional de Economia e de outros órgãos habilitados, as con- 
ducentes à reunião preparatória de técnicos federais, estaduais e 
Municipais, e a realização, a seguir, no menor prazo compatível 
com os problemas a serem examinados, de um conferência nacional 
de política financeira e legislação tributária, para o fim de acordar, 
se possível, com os poderes públicos estaduais e municipais, a coor­
denação das políticas financeiras, como é indispensável e urgente 
ao equilíbrio econômico, a realização dos programas públicos e ao 
desenvolvimento do país.”
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Na I Conferência dos Secretários da Fazenda dos Estados realizada em 
agôsto deste ano, é oportuno aqui reproduzir as conclusões dos itens II e IV 
da Agenda daqueles trabalhos com referência ao mesmo assunto.

“IV  —  Lei Orgânica da Fazenda Pública”

A ) Prosseguimento dos estudos conjuntos entre a União, os 
Estados e os Municípios, —  iniciados pela Secretaria do Conselho 
Técnico de Economia e Finanças, conforme recomendação da cita­
da III Conferência Fazendária, —  no sentido da elaboração de 
um anteprojeto de Lei Orgânica que consubstancie normas gerais 
de direito financeiro:

I —  “Atendendo ao interêsse demonstrado pelas várias Dele­
gações representadas na III Conferência de Técnicos em Contabili­
dade Pública e Assuntos Fazendáries por problemas de natureza 
tributária, foi então instituída uma Comissão Especial com a in­
cumbência de examinar a matéria.

Apcs longos debates, deliberou a Comissão por unânimidade, 
propôr uma resolução, que foi aprovada em Sessão Plenária da 
Conferência, recomendando ao Conselho Técnico de Economia e 
Finanças,

a) constituição de uma Comissão de juristas e técnicos de 
administração financeira, para elaborar o anteprojeto de lei orgâ­
nica da finança pública, então proposto pela II Comissão Especial 
daquela mesma Conferência e compreensivo não só das normas já 
aprovadas pela Conferência como projeto substitutivo ao Decreto- 
lei n.° 2.416, de 1940, assim como da matéria tributária e outras 
integrantes da Finança pública;

b ) a convocação posterior de uma reunião dos Estados e 
Municípios para, com a participação da União, examinar o traba­
lho elaborado pela Comissão referida no item anterior;

c ) e, finalmente, a convocação de uma Conferência Nacional 
destinada a apreciar, em face do referido projeto de lei orgânica 
da finança pública tôda a matéria tributária de interêsse.

II —  Tendo em vista o projeto de lei n.° 1.698, de 1952, apre­
sentado à Câmara Federal pelo Deputado Lúcio Bittencourt, e re­
lativo a um convênio entre União, Estados e Municípios, destinado 
a evitar a elevação de impostos e taxas, elaborou o Conselho Na­
cional de Economia um estudo a respeito da matéria, o qual, sub­
metido à apreciação do Sr. Presidente da República, obteve de 
S. Exa. o seguinte despacho:

“Aprovo, em linhas gerais, as conclusões do Conselho Nacio­
nal de Economia. Promova o Ministro da Fazenda, com a colabo­
ração do Conselho Técnico de Economia e Finanças, do Conselho 
Nacional de Economia e de outros órgãos habilitados, as medidas
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conducentes à reunião preparatória de técnicos federais, estaduais 
e municipais e à realização, a seguir, no menor prazo compatível 
com os problemas a serem examinados, de uma conferência nacio­
nal de política financeira e legislação tributária, para o fim de acor­
dar, se possível, com os poderes públicos estaduais e municipais 
a coordenação das políticas financeiras como é indispensável e 
urgente aô equilíbrio econômico, à realização dos programas pú­
blicos é ao desenvolvimento do país.”

III —  O despacho acima reproduzido atende, como se vê, ao 
mesmo pensamento já manifestado na III Conferência de Técnicos 
em Contabilidade Pública e Assuntos Fazendários em face da re­
conhecida necessidade de melhor disciplina da vida financeira e 
especialmente da legislação tributária do país, dentro da estrutura 
política vigente.

IV —  Nessas condições e considerando, que parte importante 
da mencionada lei orgânica da finança pública, já se acha elabo­
rada e constitui projeto de lei substitutivo do Decreto-lei n.° 2.416, 
de 1940, ora submetido a apreciação do Senado Federal, restando, 
portanto, disciplinar notadamente a parte relacionada com a maté­
ria tributária e o  crédito público, a Comissão signatária, em harmo­
nia com o programa de racionalização financeira que, com tanto 
sucesso, se vem gradativamente levando a efeito em nossa Pátria, 
recomenda ao Plenário da Conferência dos Secretários de Fazenda 
dos Estados, que se solicite ao Sr. Ministro da Fazenda:

1) a imediata constituição da Comissão proposta pela III 
Conferência de Técnicos em Contabilidade Pública e Assuntos Fa­
zendários e acima referida, com o objetivo de, em prazo pre-fixado, 
elaborar um projeto de “Lei Orgânica da Finança Pública” ;

2) a realização de uma reunião dos técnicos federais, esta­
duais e municipais, que julgar necessários, visando a preparar os 
trabalhos da referida Comissão;

3 ) a posterior convocação de uma Conferência Nacional de 
Finanças Públicas, com a colaboração do Conselho Técnico de Eco­
nomia e Finanças e do Conselho Nacional de Economia, com o 
objetivo de estudar o projeto aludido no item primeiro, tendo em 
vista os interêsses econômicos e financeiros, em geral, do país” .

111 —  Código Tributário Nacional

B ) Melhor coordenação das administrações fiscais, dos 3 ní­
veis de govêrno, com o fim de obter o máximo rendimento com o 
mínimo de sacrifício para os contribuintes e exame dos convênios 
entre a União e os Estadcs para a fiscalização da cobrança dos 
impostos:
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“Considerandc a conveniência de estabelecer melhor coorde­
nação fiscal dos 3 níveis de govêrno, com o fim de obter o máximo 
rendimento com o mínimo de sacrifício para os contribuintes;

—  considerando que, para atingir êsse objetive, torna-se ne­
cessária a modificação de dispositivos legais que regulam a ativi­
dade mercantil, por forma a ampliar o acesso da fiscalização esta­
dual e municipal aos livros e outro elementos de comprovação das 
operações tributáveis, como já se vem fazendo na legislação fiscal 
da União;

—  considerando que e da competência da União legislar sôbre 
a matéria;

—  considerando, per outro lado, as vantagens de intensificar 
a celebração de convênios não só dos Estados e do Distrito Federal 
com a União', como também entre os mesmos Estados e entre êstes 
e os Municípios, recome-nda-se:

a) que o Govêrno da União promova desde logo as medidas 
legais indispensáveis ao efetivo cumprimento dos convênios já cele­
brados com 03 Estados e com o Distrito Federal;

b ) que os Governos Estaduais e do Distrito Federal envidem 
as providências adequadas a melhor coordenação da fiscalização 
tributária, por forma a assegurar a reciprocidade de serviços na 
luta contra a evasão ou sonegação de rendas e a outorgar maiores 
facilidades aos contribuintes no pagamento dos tributos devidos;

c )  que o Govêrno da União promova tão cêdo quanto possí­
vel, novas disposições legais que permitam ou ampliem o mais efi­
ciente exercício da ação fiscalizadora; e

d) que os Governos Estaduais procurem celebrar convênios 
entre si e com o Distrito Federal, para os fins em tela, e, sempre 
que possível, ampliem a colaboração com os governos dos municí­
pios que os integram.”

Por êste relato verificamos que agora, finalmente, entraram as recomen­
dações da III Conferência de Técnicos em Contabilidade Pública e Assuntos 
Fazendários e cio I Congresso Nacional de Municípios, em uma fase de apli­
cação objetiva, com as providências contidas nos n0s. 1, 2 e 3 acima mencio­
nadas.

Da mais alta importância para os Municípios Brasileiros e o assunto, 
como prevenimos em 1949, na III Conferência de Contabilidade.

Apesar do forte movimento Municipalista em todos os campos da vida 
Nacional, não devem os Municípios perder de vista a magnitude do conclave.

Pela própria Constituição e ascendência de prestígio no seio da Federa­
ção, a  União e os Estados estão em primeiro plano, sabemos que êles desejam 
que os Municípios saiam fortalecidos economicamente dessa contenda, porém
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não devem os Municípios serem otimistas demais, deixando dé se preparar 
técnica e intensamente, pois imprevistos de tôda ordem podem surgir e sur­
preender até os mais avisados.

Nestas condições tomando conhecimento o II Congresso Nacional dos 
Municípios Brasileiros de tão momentoso assunte, apresentamos as seguintes 
conslusões para serem aqui debatidas e afinal votadas:

“A Associação Brasileira dos Municípios coordenará e orien­
tará todos estudos técnico-financeiro para c* maior sucesso da II 
Conferência Nacional de Política Financeira e Legislação Tribu­
tária, devendo para tanto:

—  convocar técnicos o solicitar estudos e sugestões a fim de 
que as reivindicações Municipalistas sejam presentes e incorpora­
das na elaboração dô projeto de “Lei Orgânica da Finança Pú­
blica;

—  dar ciência a todos poderes Executivo e Legislativo Muni­
cipais, das fases preparatórias da II Conferência Nacional de Polí­
tica Financeira e Legislação Tributária a fim de que os Municí­
pios Brasileiros possam comparecer ao mesmo devidamente pre­
parados . ”

Quando nos referimos ao moral do empregado, queremos dizer uma atitude, 
um estado de espírito imponderável, mas extremamente importante, cuja origem se 
encontra nas reações do empregado às suas condições de trabalho, a supervisão a que 
está subordinado, aos seus colegas de trabalho, sua remuneração, suas oportunidades 
de promoção, à segurança do seu cargo, seu nível e situação ocupacional e outros 
problemas pessoais tais como saude, situação financeira, situação de família, habi­
tação ou transporte, juntamente com seu covcéito  sobre os problemas da Adminis­
tração e respectivas atitudes para com êle.

ROBERT N . M c MURRY, “ The Measurement of Employee Morale, 
University of Minnesota. 1949, pp. 39-41.



DIREITO E JURISPRUDÊNCIA

DOUTRINA

Modalidades da Servidão Ilegal de Aqueduto

J a ir  T o v a r

1. IMPORTÂNCIA E CONCEITO DESSA SERVIDÃO

A  servidão legal de aqueduto, que por fôrça de influência da denominaçao 
francesa, (1 ) também foi chamada pelos nossos juristas —  servidão de “pas­
sagem de-água” , —  (2 ) mereceu do Código de Águas uma atenção mais desen­
volvida, compreendendo seus dispositivos reguladores a matéria constante dos 
arts. 117 a 138, enquanto o Ccdigo Civil a encerra num só artigo —  o 576 
e seu parágrafo único.

Resulta relevar disso, que lhe veio a reconhecer a lei importância consi­
derável, revivendo-se, por outros aspectos, aquela magnificência que lhe era 
atribuída no tempo do velho Império Romano, ao consolidar os princípios 
imanentes do direito.

Nessa época, o poeta F r o n t in o  colocava as construções grandiosas des­
tinadas aos aquedutos em plano idêntico ao das pirâmides, e a respeito dessas 
construções se disse que, vitoriosas sôbre o tempo, atestam ainda hoje o es­
plendor que teve outrora a grandeza de Roma. (3 )

Aqueduto é o direito de conduzir a água pelo prédio alheio —  assim 
era definido no direito romano. (4 ) m

O meio pelo qual êsse direito se objetiva, —  ou por essas grandiosas 
construções ou através de canalizações ou regos, subterrâneamente, ou à face 
da terra, sempre é também denominado aqueduto.

O  v e lh o  L o b ã o  assim  o  d e fin ia : “A  se rv id ã o  d e  a q u e d u to  é a  fa cu ld a d e  
d e  co n d u z ir  a águ a p e lo  prédio alheio, o u  ela  p ro v e n h a  d o  m e sm o  p ré d io  ou  
d e  ou tra  p a rte ” . ( 5 )

Completando êsse conceito, observava L a f a y e t t e  com minúcias, que 
essa servidão não tem por objeto o uso de águas alheias, porém a passagem 
ou condução de águas “cujo uso ou propriedade pertence por titulo preexis-

(1 )  Servitude de passage des eaux..

( 2 )  LAFAYETTE, Dir. das Coisas, 8 122 B .

(3 )  D a l l o z , Rep., vol. X IX , verb. eaux, n.° 277 —  "Vainquers du temps, attestent 
aujourd’hui ce que iut Rome autreiois” .

(4 )  Aquaedutus est jus aquam ducendi per iundum alienum (Dig., De serv. praed. 
rust., VIII, 3 ).

(5 )  Tratado das Águas, § 79.
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tente ao dono da herdade dominante, como são as que brotam em terreno seu, 
as que o atravessam ou lhe passam pela extrema, as que vãò cedidas pelo 
prédio vizinho ou as que tira do rio público” . (6 )

Mas a servidão do aquecluto pode ser entendida hoje em sentido geral 
como compreensiva do direito de passagem de águas, tanto próprias como 
alheias, e também dos direitos de apreensão (prêsa) da água e sua des­
carga. (7 )

Donde concluímos, que C a r v a l h o  d e  M e n d o n ç a  o definiu em têrmos 
mais concisos e ao mesmo tempo singelos, quando conceituou:

“Servidão legal de aqueduto é a faculdade legal que tem al-guém de con­
duzir água por prédio alheio, ou de prédio alheio” . (8 )

2. p r im it iv a  a p l ic a ç ã o  d o  a q u e d u t o  f o r ç a d o

Pode-se dizer que o alvará de 27 de novembro de 1804, a lei francesa 
de 29 de abril de 1845 e a belga de 27 de abril de 1848, constituíram os pri­
meiros corpos legislativos, que ampararam com função coativa a passagem 
das águas por prédios estranhos, desde que se destinassem elas à fertilização 
das terras.

O conceito romano do aqueduto, que se limitava a regular a passagem 
da água por terrenos alheios, estabelecido por uma convenção, adquiria com 
ela um viço novo e maior plasticidade para se converter na moderna com­
preensão.

Entretanto, a lei portuguêsa, logo a seguir mandada aplicar no Brasil pelo 
alvará de 4 de março de 1819, sôbre a qual repousa a nossa instituição do 
aqueduto, estabelecia que êle havia sido criado tão-sòmente em benefício da 
agricultura, pelo que muitos juristas, entre os quais L a f a y e t t e , (9 ) restrin­
giam a sua aplicação aos serviços dos estabelecimentos rurais; e nessa trilha 
C a r v a l h o  d e  M e n d o n ç a , que, não obstante, reconhecia uma possibilidade 
de aplicação do alvará no tocante ao uso da água para “alguns enge­
nhos” . (10)

Veio o Código Civil e positivou que o direito do aqueduto, com sentido 
de servidão legal, era instituído “em proveito agrícola ou industrial”, incluindo 
assim, definitivamente, a indústria como também favorecida por êsse benefí­
cio, ao lado da agricultura.

Já a êsse  te m p o  co m e n ta v a  SÁ P e r e ir a  c o m  o  b r ilh a n tism o  d e  se m p re :

“O alvará citado não se referia só à rega das terras, mas também ao seu

(6 )  Loc. cit., n.° 2.
( 7 )  M ARCH I, 7/1 Diz. pret. de SCIALOJA, voce “ ecquedotto” .

(8 )  Rios e Águas Correntes, n.° 175.
(9 )  “ Criada por lei para favorecer tão-sòmente a agricultura, a aludida servidão não 

pode ser concedida senão para as águas que são destinadas aos usos e serviços dos estabe­
lecimentos ruraix e nao para as que teriam de ser aplicadas aos usos puramentes domésticos 
ou no serviço de fábricas industriais” . Dir. das Coisas, n.° 112-B, n.° 3.

(10 ) Rios e Águas Correntes n.° 175, let. c.
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esgôto, quando inundadas, o que o nosso texto expressamente não consigna. 
O dessecamento delas, o enxugo dos pântanos é, às vêzes, tão necessário e pro­
veitoso à agricultura como a irrigação, e nós pensamos que o legislador os 
compreendeu implicitamente no texto, dada a generalidade de sua redação e 
à frase “em proveito agrícola e industrial”, que domina tudo, por traduzir o 
motivo determinante da lei”. (11)

De forma que, com o advento do Código de Águas, estabelecendo as qua­
tro hipóteses que estamos examinando, não se fêz mais do que consolidar com 
as duas últimas a compreensão em que os mestres já tinham o proveito agrí­
cola p  industrial.

3. d is p o s i ç õ e s  l e g a i s  e  su a s  o r ig e n s

O Código Civil sem expressar uma definição nem objetivar as modali­
dades pelas quais se verifica esta servidão, como neste particular faz o Código 
de Águas, assim dispõe no art. 567:

“E’ permitido a quem quer que seja, mediante prévia indenização aos 
proprietários prejudicados, canalizar, em proveito agrícola ou industrial, as 
águas a qúe tenha direito, através de prédios rústicos alheios, não sendo chá­
caras ou sítios murados, quintais, pátios, hortas ou jardins” .

SÁ P e r e i r a  (12) criticando a redação defeituosa do texto, diz que tôda 
ela assenta na enunciação do art. 456 do Código Civil Português. (13)

A redação do art. 117 do Código de Águas corresponde à dos arts. 144 
e 145 do Projeto revisto pela Comissão Especial da Câmara, aprovado em 
segunda discussão em 1920, com a modificação da expressão “encanar” para 
“canalizar” .

Por sua vez, tais artigos provinham do anteprojeto V a l l a d ã o ,  arts. 167 
e 168, retirando-se dêstes as expressões “subterrâneamente ou a descoberto” , 
que se seguiam ao trecho inicial do primeiro dos citados artigos após a pala­
vra “outrem”, expressões essas que, por sua vez, procedem da redação do alu­
dido art. 456 do Código Civil Português.

A servidão legal de aqueduto deriva entre ncs do alvará de 2*1 de novem­
bro de 1804, que foi mandado aplicar no Brasil pelo alvará de 4 de março de 
1819, tendo sido Portugal a segunda nação que o adotou, seguido pela França 
(Lei de 29 de setembro de 1845) e pela Espanha, em 1819, cabendo a prima­
zia de sua instituição à Itália, em 1216. (14)

A b e l  d e  A n d r a d e  faz recuar a referência de sua aplicação em terras por- 
tuguêsas ao conteúdo de um areeto transcrito por P e g a s . (15)

(11 ) Man. do Código Civil, vol. VIII, n.° 98.
(12 ) Op. cit. n.° 96.
(13 ) Cod. Civ. Português, art. 456: “E ’ permitido a qualquer encanar subterrânea­

mente ou a descoberto, em proveito da agricultura ou da indústria, as águas a que tenha 
direito, através dos prédios rústicos alheios, não sendo quintas muradas ou quintais, jardins, 
hortas ou pátios adjacentes a prédios urbanos, etc” .

v 1 4 )  V a l l a d ã o , o p . cit., p á g . 162 .
(15 ) Com. ao Cód. Civ., pág. 184; M a r Tin h o  G a r c e z , no seu Direito das Coisas, fi 79, 

faz idêntica referência, mencionando não só P e g a s , Form. 7 cap. 241, n.° 3, como L o b ã o , 
Diss., sôbre o citado alvará de 27 de novembro de 1804, 8 3.
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4. NATUREZA DA SERVIDÃO DE AQUEDUTO

A servidão de aqueduto, em regra, é uma servidão legal.
{ Os nossos civilistas anteriores ao Ccdigo Civil classificavam as servidões 

quanto à sua origem, em legais ou convencionais, sendo as primeiras, conforme 
indica a expressão, procedentes de uma disposição legal compulsória, enquanto 
as segundas resultam da convenção, da disposição de última vontade e da 
prescrição aquisitiva, não podendo ser estabelecidas senão mediante consenti­
mento, expresso ou tácito, do dono do prédio serviente. (16)

Como na maioria dos casos estas últimas são estabelecidas pela conven­
ção, daí se denominarem genericamente convencionais.

As chamadas servidões legais, quando impostas pela situação dos prédios, 
em decorrência de imperativos da natureza, também são denominadas pelos 
civilistas servidões naturais, enquanto as convencionais são, outrossim, desig­
nadas por alguns Códigos como decorrentes de fato do homem, em correspon­
dência oposta àquela denominação.

Aliás, C a r v a l h o  d e  M e n d o n ç a  se insurge razoàvelmente contra essa 
designação das convencionais, pois tal eqüivaleria a deixar fora de tal classe 
as que se adquirem pela prescrição, cujo conceito jurídico envolve mais uma 
omissão ou negligência do que um verdadeiro ato. (17)

O Código Civil capitulou a matéria relativa às servidões legais sob a 
rubrica de “direitos de vizinhança” (jura vicinitatis), e entre os direitos aí 
reconhecidos para terem vibração encontra-se o do art. 567 acima transcrito, 
onde se conceituou a servidão legal do aqueduto.

Com o advento do Código de Águas, êste dedicou ao instituto um título 
inteiro, sujeito à denominação “servidão legal de a q u e d u to mas limitou a 
quatro destinações o aqueduto coato, entre elas as que já estavam previstas 
no Código Civil.

5. COMPREENSÃO DO AQUEDUTO

O fato de ser estabelecido o aqueduto legal para certos usos das águas 
não importa, entretanto, na impossibilidade da existência de aquedutos con­
vencionais para quaisquer outros usos.

Basta para isso que haja a vontade pactuante, ativa ou omissivamente, 
dos proprietários dos prédios vizinhos.

Desde que a condução das águas se venha a fazer para fins que não 
sejam aquêles enquadrados nos Códigos Civil e de Águas, a servidão do aque­
duto somente poderá ter o aspecto de convencional.

O senhor de um prédio que pretenda canalizar águas através de outro 
para irrigar o jardim do seu, somente por meio da servidão convencional po­
derá atingir tal objetivo.

Com apoio coativo na lei, não lhe será possível a realização dêsse intuito, 
alegando que a servidão de aqueduto seja uma servidão legal, pois que só

(16 )  L a f a y e t t e ,  op . cit., S 120.
(17 ) Op. c it., n.c 182.
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assumiria essa característica nas hipóteses prevenidas em lei, as quais têm 
tôdas por fim a satisfação de uma exigência de fundo social.

Neste ponto, a instituição do aqueduto com o seu caráter atual se dis­
tingue da instituição romana, que se constituía sempre como servidão con­
vencional, enquanto hoje, na generalidade dos casos, se constitui como servi­
dão legal.

Foi na própria Itália que se operou a transformação, como já dissemos 
pouco antes, sendo a Lombardia e o Piemonte as primeiras regiões a adota­
rem o aqueduto compulsório.

Atribui-se a um podestá de Milão, de nome Brunasio Pocha, a primeira 
disposição relativa à passagem obrigatória das águas. (18)

A servidão de aqueduto, quando convencional, tem no próprio ato ou 
contrato que a constitui, a sua regulamentação quanto ao destino da água 
a ser conduzida, a forma de construção e direção do aqueduto, a matéria da 
canalização e o modo do seu exercício, a utilização das águas pelo prédio 
serviente, etc., subordinando-se, o que fôr omisso, aos princípios gerais regu­
ladores do aqueduto legal. (19)

6. FUNDAMENTO DA SERVIDÃO

A servidão legal de aqueduto tem como causa direta o interêsse privado 
e. como causa indireta, o interêsse público. (20)

E’ estabelecida pela lei, mas necessita da atividade dos interessados nela, 
para que possa ser utilizada.

Isto importa dizer que êsse reconhecimento da lei não age de pleno 
direito, conforme estudaremos adiante; mas, uma vez verificadas as hipóteses 
configuradas nela para êsse reconhecimento, o direito imediato do indivíduo 
tem em seu favor a coação mediata do interêsse público.

Assim explica a sua necessidade um dos nossos maiores conhecedores da 
matéria:

“A ação da lei justifica-se pela necessidade de proporcionar remédio à 
situação precária, em que se achava o proprietário das águas, ou o dominante 
de uma servidão de haurir águas, para aplicá-la às necessidades do seu prédio, 
quando encontrasse resistência no proprietário ou proprietários dos prédios 
intermédios, à passagem das águas, até atingirem o prédio que os mesmos 
deviam prover, no sentido de satisfazer os reclamos de sua exploração” . (21)

Nessa justificação encontra-se um resumo da magistral lição de G jo v a -  
n e t t i ,  de que se vem servindo a doutrina de todos os povos estudiosos do 
assunto. (22)

(18 ) LOMONACO, in Enc. Giur. de MANCINI, voce acque, parte II, n .° 15.
(19 ) D Íd im o  d a  V e ig a , Man. do Código Civil, n.° 351.
(20 ) P a c if ic i-M a z z o n i , Dir. Civile Italiano, vol. III, parte II, n .° 250.
(21 ) D íd im o  d a  V e ig a , Man. cit. n.° 348.
(22 ) No Regime des eaux § 3.°, assim começa o eminente jurista italiano: “ Le prín­

cipe du passage forcé est d ’une absolue necessite. Sans lui, on aura jamais la liberte d ’uti- 
liser les eaux et le progrès de l ’agriculture irrigatoire rencontrera à chaque pas des entraves
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7. CONCEITOS E CARACTERÍSTICAS DA SERVIDÃO DE AQUEDUTO

A  se rv id ã o  d e  a q u e d u to  é contínua, p o is  qu e  n ã o  n ecessita  d e  fa to  d o  
h o m e m  para  ser ex erc id a , u m a v e z  con stitu íd a  o b je t iv a m e n te ; e m  v ia  d e  r e ­
gra é  aparente, p o rq u e  se m anifesta  p o r  m e io  d e  sinais v isíve is , sa lv o  q u a n d o  
su bterrân ea ; e  é  afirmativa, p o is  q u e  ob r ig a  o  d o n o  d o  p ré d io  serv ien te  a to le ­
rar q u e  o  sen h or  d o m in a n te  fa ça  q u a n to  n ecessário  pa ra  a  c o n d u ç ã o  d as 
águas.

F o s c h in i ,  encarando o objeto do aqueduto, nêle descobre ou um benefí­
cio positivo ou um benefício negativo, consistindo êste do afastamento dos 
prejuízos que podem sobrevir das águas, como acontece no aqueduto para 
enxugo das terras; e consistindo aquêle nos serviços imediatamente úteis, que 
podem r«sultar da condução das águas com o seu aproveitamento, como 
sucede no aqueduto para o serviço das primeiras necessidades da vida. (23)

“A c c o g l i e n z a  dunque e  R i p u l s a  ecco i due intendi possibilie prossimi 
per la condotta di una acqua” : pode-se dizer que assim resume o velho pro­
fessor napolitano a função do aqueduto.

E em conseqüência os classifica em aquedutos lucrativos e aquedutos 
defensivos.

Com us primeiros, trata-se de recolher as águas; com os segundos, de as 
remover.

No conceituar do direito real de servidão, além do elemento da utilidade 
—  servitus fundo utilis debet —  entrava, outrossim, a consideração da vizi­
nhança, de tal forma que I h e r i n g  reconhecia tôda a sua teoria como “a indi- 
vidualização do direito de vizinhança, substituindo-se a lei pela vontade do 
indivíduo.” (24)

De tal forma se justifica o motivo de colocar o legislador do Código Civil 
o estudo da servidão de aqueduto na seção relativa aos direitos de vizinhança, 
na parte referente às águas, conquanto os princípios gerais do direito real de 
servidão predial estejam compreendidos em capítulo à parte. (25)

8. os u s o s  p r e v i s t o s  n a  l e i

O Código Civil, ao se referir aos usos a que se destina a servidão de aque­
duto, fala simplesmente em “proveito agrícola e industrial” .

O Código de Águas enumera quatro espécies de aquedutos impostos pela 
coação da lei:

a) para as primeiras necessidades da vida;

insurmontables dans le caprice, la mauvaise volonté et la cupidité des propriétaires des 
fonds intermédiaires. J ’ai déjà dit, et il est blen reconnu, que l’eau est une des causes les 
plus puissantes de la fertilité du sol” . Ver, outrossim, apud G ia n z a n a , La teórica delle 
acque private, pág. 435 e CODOVlLLA, Dir. delle acque, vol. II, pág. 93.

(23 ) Teórica delle acque, pág. 84, ed. 1883.
(24 ) D Íd im o , Man. cit. IX , pr. parte, n.° 342.
(25 ) Código Civil —  Das servidões prediais, arts. 695 a 712.
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b) para os serviços da agricultura ou da indústria;
c ) para o escoamento das águas superabundantes;
d) para o enxugo ou bonificação dos terrenos.
Essas espécies, constantes do art. 117 dêsse último Código, já eram toda­

via consagradas desde há algum tempo pelo direito de outros povos.
O Código Civil italiano delas cogitava nos arts. 598 (as duas primeiras), 

606 (a terceira) e 609 (a quarta). (26)
O  eg ré g io  R o m a g n o s i  d istin gu ia  seis c lasses d e  a q u e d u to s :

1.°) os aquedutos para a navegação;
2.°) os aquedutos para a irrigação das terras;
3.°) os aquedutos para as artes e misteres;
4.°) os aquedutos para os usos domésticos;
5.°) os aquedutos para a colmatagem dos terrenos; (27)
6.°) e finalmente, os aquedutos para a defesa humana, isto é, para as 

fossas das praças de guerra e para a polícia das cidades. (28)
R ic c i (29) encontrava cinco classes de aquedutos, entre elas figurando 

a obrigação de construção de pontes sôbre os cursos de água, para permitir 
r.os fronteiriços atingir os próprios prédios e o direito de apoio sôbre as mar­
gens de outrem para a derivação da água.

Na primeira enumeração há casos que já não mais têm razão de ser, 
como ressalta à observação do jurista; e na segunda, não obstante merecer 
os encômios de M a z z a , (30) a eleição dos direitos adjetos ou conseqüentes, 
que salientamos, considerados como se fôssem casos distintos, parece-nos sem 
razão.

Nesta crítica enquadra-se o art. 215 do projeto V a l l a d ã o , revisto pela 
Comissão Especial e aprovado em segunda discussão pela Câmara em 1920, 
no qual se faz referência a que a “servidão legal de aqueduto aproveita, tam­
bém, às usinas elétricas” , (31) visto que estas se podem enquadrar perfeita­
mente entre os motivos enumerados na lei.

Assim, restam de fato as quatro hipóteses hoje positivadas no Código de 
Águas.

(26 ) Art. 598: —  " . . .  per le necessita delia vita o per usi agrari od industriali” . 
Art. 606: —  aílini di scaricare acque soppra abbondanti” . Art. 609: —  “II proprietá­
rio che intende prosciugare o bonificare le sue terre” . . .

(27 ) “ Colmstagem” , segundo C â n d id o  de  F ig u e ir e d o , vem a ser “o depósito ou so- 
bre-posiçâo de terras, resultantes de obras de arte ou escavações para plantio de arvoredo” . 
E ’ neologismo que corresponde, em nossa língua, a “ atulhagem” , “ entupimento” .

(28 ) R o m a g n o s i , Delia condotta, págs. 360-1; G ia n z a n a , Teórica n.° 1.593; Fos- 
c h in i , op . cit., pág. 84.

(29 ) Man. Cod. Civ., vol. II, pág 409.
(30 ) Dei diritti sulle acque, n.° 53.
(31 ) Direito das Águas, pág. 215.
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Não é demais, entretanto, objetivar que um só aqueduto pode servir a 
mais de uma finalidade das previstas na lei.

9 .  AS PRIMEIRAS NECESSIDADES DA VIDA

O nosso texto legal refere-se a “primeiras necessidades da vida” , enquan­
to o dispositivo onde vai buscar sua fonte fala simplesmente nas “necessida­
des da vida” .

Afigura-se-nos, de tal modo, que o nosso legislador quis restringir o favor 
legal, tanto mais que nessa matéria de servidão as interpretações devem ser 
sempre restritivas do gravame.

Outras legislações utilizam como correspondente à expressão “primeiras 
necessidades da vida” a seguinte: “para o serviço doméstico dos seus habi­
tantes” ; e nela fazem compreender as águas destinadas à bebida humana, à 
salubridade, assim como à rega de hortas e jardins e para dessedentar ani­
mais. (32).

R o m a g n o s i  observava que a água, constituindo um objeto altamente 
interessante a todos, tinha tal consideração na vida privada e comum eco­
nomia dos antigos, que a sua interdição, como a do fogo, significavam a perda 
do direito à vida social. (33)

Para L o m o n a c o ,  essa observação por si basta para tornar patente a fun­
ção primacial que a água exerce na vida física e em coletividade do homem 
(34)

Sob a expressão “necessidades da vida” devem estar compreendidas, 
segundo P a c i f i c i - M a z z o n i ,  tôdas as necessidades reais para cuja satisfação 
a água seja indispensável, (35) precisando, entretanto, que o pedido seja 
comprovado e justo, não bastando mera alegação.

Dando-lhe uma elasticidade maior, outros entendem que a “necessida­
de” requerida para dar ensejo à servidão legal não se faz mister que seja 
absoluta e material, bastando ser relativa e econômica. (36)

Por outro lado, tem-se compreendido sempre fora do âmbito de apli­
cação do aqueduto legal aquelas águas destinadas a uso exclusivamente vo- 
luptuário, ccmo por exemplo as dirigidas a uma fonte de embelezamento, 
pois constituindo a servidão uma limitação do direito de propriedade, quais­
quer normas a elas relativas devem ser sempre interpretadas restritiva­
mente. (37)

(32 )  SPOTA, Trat. de Der. de Águas, vol. II, pág. 886, nota 145.

(33 ) Condotta delle acque, § 315.
(34 ) Ist. de Dir. Civ. Ital., vol, 3.°, pág. 381, ed. 1894.
(35 ) Op. cit, v o l. III, parte 2.“ , n .° 251.
(36 )  M a r c h i, in Diz. Prat. d e  SciALOJA, v o c e  “acquec\otto", 8 2.°.
(37 )  M a z z a , Dei dir. sulle acque, n .° 53. —  G ia n z a n a  observa  que, con qu an to  a e x ­

pressão d o  C ód ig o  italiano “ para as necessidades da v id a ”  d eva  entender-se  no sen tid o m ais 
lato, isto  é, para tod os os m isteres, seria d e  b o m  av iso  exclu írem -se os usos vo lu p tu ários , 
p orq u e  o  p u ro  e sim ples cô m o d o  d e  um , sem  o  sin ête  da necessidade, n ão  d ev e  serv ir para 
in côm od o  ou  d an o d e ou tro ”  ( Teórica , in  Dig. n .° 1.561).
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As águas utilizáveis por aqueduto para as primeiras necessidades da vida 
podem provir de rios, derivações de águas correntes, lagos, fontes, poços arte­
sianos, açudes, cisternas e outras procedências, (38) mas nem sempre tais 
águas possuem os requisitos da potabilidade, (39) tornando-se então necesá- 
rio fazê-las potáveis, mediante adequados processos físio-químicos, ou seja, a 
decantação, a filtração, a destilação sucessiva, a correção, a depuração química 
e a depuração bateriológica ou esterilização. (40)

10. DIVERGÊNCIA QUANTO ÀS ÁGUAS MINERAIS

Não só no tocante às primeiras necessidades da vida, como no de sua 
utilização para fins industriais, divergências de pensamento repartiram os 
juristas italianos sôbre se as águas minerais e termais estão compreendidas 
entre aquelas que podem servir à solicitação do aqueduto legal.

V e n z i , sem distinguir entre pessoas físicas ou jurídicas titulares, opina 
favoràvelmente, desde que as águas sejam utilizadas para uso exclusivo do 
prédio dominante, como aconteceria a um estabelecimento de cura. (41)

D e  igu a l fo rm a  op in a ra m  G ia n z a n a , D io n is o t t i , R ic c i  e  M a z z a , (42) 
en q u a n to , e m  se n tid o  con trá rio , se exp ressa m  P a c if ic i -M a z z o n i  e  M a r c h i , 
p a ra  o s  qu a is  o  fa v o r  legal, re fe re n te  às n ecessid a d es  d a  v ida , d iz  resp e ito  
u n ica m e n te  às ex igên c ia s  d om éstica s .

Procurando conciliar a divergência, surgiu a opinião intermediária de 
B o r s a r i , no sentido de que possa pedir o aqueduto também o legítimo repre­
sentante daquele a quem a água possa servir, como aconteceria a um seu 
mandatário ou encarregado especial. (43)

Em nosso direito, as águas minerais e termais estão submetidas a regime 
especial, constante do chamado Código de Águas Minerais, baixado pelo De- 
creto-lei n.° 7841, de 8-8-1945. (43-A ).

11. c o m p r e e n s ã o  d o s  s e r v iç o s  a g r íc o l a s  e  in d u s t r ia is

Que se deve entender por serviços da agricultura ou da indústria?
O alvará de 27 de novembro de 1804 limitava-se a conceder o aqueduto, 

nos seus §§ 11 e 12 “para regar as suas terras”, ou seja, “para a rega de terras 
ou alguns engenhos” .

(38 ) Ver o estudo das “águas nocivas", na Rev. do Serviço Público” , vol. 66, n.° 1.
(39 ) P a c if ic i-M a z z o n i , op. e vol. cits., n.° 252; F a b r e g u e t t e s , Traité des eaux, 

vol. II, n.° 426.
(40 ) G il a r d o n i, Acque pubbliche e impiaeti elettrici, vol I, n.° 111.
(41 ) Notas a P a c if ic i-M a z z o n i , vol 3.°, parte 2.a, pág. 360, nota x : “ sia che chi ha 

voglia servirsene per esercitars Vindustria di distribuiria, mediante correspectivo, ad altri” . 
voglio servirsene per esercitare 1’in'Jjjstria di distribuiria, mediante correspectivo, ad altri” .

(42 ) Op. cit., n.° 53, pág. 212: “ se con la dispozione di legge si vuol íavorire 1’indus­
tria, 1’agricoltura e  si vuole sopperire alie necessità delta vita, poco importa che questi usi 
siano latti dal proprietário delle acque, o da coloro ai quali esso la ha ceduta” .

(43 ) Veja nota 41.
43-A) Ver vol. 67 n.° 3, desta Revista, relativa ao mês de junho do corrente ano 

( “ Contribuição para o estudo das águas subterrâneas” ) .
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O art. 567 do Código Civil, que deu consistência ao preceito, estabelecia 
simplesmente:

“E’ permitido a quem quer que seja, mediante prévia indenização aos 
proprietários prejudicados, canalizar, em proveito agrícola ou industrial, as 
águas a que tenha direito, através de prédios rústicos alheios, etc.” .

E não mais especificou.
Como antecipamos no número anterior, não há dúvida que a primitiva 

concepção dos legisladores e intérpretes, não permitindo a utilização das águas 
“em destinos que não sejam rurais”, dilatou-se com os novos princípios legais, 
estendendo-se a quaisquer serviços da agricultura e da indústria.

Sob a expressão “usos agrícolas”, entende P a c i f i c i - M a z z o n i  que devem 
ser compreendidas tôdas as atividades referentes à boa cultura. (44)

Da tal arte se veio a fixar entre nós que, por êsse título, a exigência do 
aqueduto compulsório tanto se poderia operar para o efeito da irrigação de 
plantações, como de campos, como para o alagamento de arrozais e qualquer 
outra aplicação de caráter agrário.

No tocante ao “proveito industrial” estão incluídas tôdas as necessida­
des da indústria, em qualquer sentido, para a satisfação das quais deve ou 
pode ser feito o uso das águas.

Assim, é de se conceder a servidão do aqueduto compulsório, se a água 
vai servir de fôrça motriz para movimentar as máquinas de um moinho ou 
de um engenho de cana, ou uma usina de beneficiar café, arroz ou o que quer 
que seja, de fundo industrial.

Se para justificar essa interpretação do texto da lei não houvesse a gené­
rica declaração do benefício, tal se teria de adotar e interpretar, em face dos 
imperativos particulares do Brasil, país amplo, de recursos ilimitados nas es­
feras da agricultura e da indústria e cujo desenvolvimento tanto mais se apres­
sará quanto mais se dilatarem os campos de uma e as atividades de outra.

O legislador do Código de Águas não faz, entretanto, qualquer restrição 
ao benefício, quando para ser concedido aos serviços agrícolas ou industriais.

Enquanto na primeira hipótese para a concessão do aqueduto se refere 
às águas, que sejam para as primeiras necessidades da vida, na segunda hipó­
tese inclui, de um modo geral, os “serviços da agricultura ou da indústria, 
deixando perceber que a simples utilidade dessas duas fontes do bem-estar 
social determinou o intuito do dispositivo. (45)

No atinente ao proveito agrícola, uma questão interessantemente estu­
dada na Itália, foi a que tem por motivo saber-se quando a irrigação dos pré­
dios pode justificar a servidão legal do aqueduto.

( 4 4 )  Apud LOMONACO, Ist. di Vir. Civ. Italiano, vol. III, pág. 381: “ tutti i bisogni 
delia buona coltivazione” .

(45 ) O art. 114 da “ Lei de Águas”  portuguesa já facultava os aquedutos em proveito 
da agricultura e da indústria, e o Decreto-lei n.° 24.859, de 7-1-1935, no art. 1.°, parágrafo 
único, definiu a extensão do postulado como “compreendendo-se nestes termos tôda e qual­
quer utilidade das águas na irrigação dos prédios, seu dessalgamento, colmatagem e na apli­
cação da indústria, inclusive na indústria caseira, no acionamento de fábricas e moinhos, 
engenhos de moer linho e também o é para o abastecimento de povoações”  —  In V e l g z o  
de A l m e id a , Com. à Lei de Águas, n.° 194.
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Irrigar vem a ser praticar a adução e distribuição artificial da água em 
favor de terrenos cultiváveis (segundo a hipótese legal), dela insuficiente­
mente abastecidos.

São finalidades da irrigação, que pede ser contínua ou discontínua (pe­
riódica) :

a) o umedecimento do terreno;
b ) a sua fertilização;
c ) a sua proteção térmica. (46)
Essa questão, que chegou a ser levada aos tribunais, teve como virtude a 

fixação ampla do benefício, justificando-se unicamente sua negativa quando 
a irrigação fôr invocada para servir a meros complementos voluptuários das 
habitações, não se enquadrando na compreensão das expressões “agricultura” 
e “indústria” .

De tal arte, a servidão é reconhecida sempre que se destine à irrigação 
de qualquer cultura, ainda mesmo que exclusivamente à cultura de flores para 
efeito de comércio ou de indústria, com o que se enquadra como hipótese de 
utilidade industrial.

Não acontece o mesmo em relação à irrigação dos jardins e parques 
residenciais, destinados ao exclusivo conforto dos seus donos.

De igual forma, não estão protegidas pelo favor legal aquelas que se dese­
jem destinar às fontes ornamentais, às piscinas, aos aquários (sem intuitos 
industriais) e outras finalidades de cunho exclusivamente voluptuário.

12. ÁGUAS SUPERABUNDANTES ----  CONCEITO ----  DIVERGÊNCIA COM AS SERVI­
DÕES DE OBRAS E ESCOAMENTO

Já nos referimos, por ocasião do estudo das águas nocivas, ao que se po­
deria compreender por águas superabundantes. (47) •

Geralmente, são elas provenientes das captações dos rios, correntes ou 
fontes para os serviços de um prédio e excedentes às suas necessidades.

Tomam também as denominações de águas remanescentes, águas supér­
fluas e águas transbordantes.

São, outrossim, chamadas águas sobejas, expressão essa mais utilizada 
para as denominadas águas de regurgitação.

E’ preciso fixar desde logo que a servidão legal das águas superabundan­
tes não se confunde com aquela servidão atribuída ao prédio de situação infe­
rior, no tocante ao curso das mesmas águas, relativamente às sobras que bro­
tem no superior. (48)

Neste último caso, que constitui uma das chamadas servidões naturais, o 
prédio dominante é o de situação inferior, recaindo a servidão no uso e gôzo 
de tais sobras.

(46 ) G il a r d o n i, o p . cit., v ol. I, n.° 114.
(47 ) Veja Águas nocivas, na R e v . Serv. Púb., v o l. 66, n.° 1.
(48 ) C a r v a l h o  de  M e n d o n ç a , op . cit., n.°; C . C iv il, art. 566.
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Esta servidão das sobras não confere ao dominante a faculdade de fazer 
açudes ou aquedutos no prédio superior, com o fim de tornar possível a ser­
vidão, (49) o que pode entretanto ser obtido através de convenção, prescri­
ção ou destinação.

A alínea c do art. 117 do Código de Águas trata da servidão legal de 
escoamento das águas superabundantes, do que resulta ser dominante aquêle 
prédio onde sobram as águas, e serviente o que se encontra na obrigação de 
lhes dar passagem.

Também não se confunde a servidão legal de escoamento das águas supe­
rabundantes com a chamada servidão natural do escoamento das águas. (50)

Conquanto ambas tenham o favor da coação legal, divergem nos seguin­
tes pontos:

a) esta última é destinada a dar escoamento simplesmente às águas 
pluviais e às que nascem espontaneamente no prédio superior e dêle provêm, 
de acôrdo com os declives naturais da terreno ( natvraliter), enquanto aquela 
supõe a intervenção do trabalho humano para a sua situação, a fim de dar 
passagem às águas de qualquer que seja a natureza e origem;

b )  aquela independe de processo para seu reconhecimento e não dá 
direito a nenhuma indenização para os servientes; ao contrário, sucede em 
geral com a escoante das águas sobejas, cujo reconhecimento e indenização 
dependem de processo administrativo ou judicial.

Foi atendendo a essas circunstâncias que o Código de Águas, no seu 
art. 70, retirou do simples fluxo natural das águas o caráter de servidão-, reco­
nhecendo-o como um mero fato da natureza, corroborado pela lei.

A hipótese do aqueduto das águas superabundantes relaciona-se estreita­
mente com a servidão natural compendiada por L a f a y e t t e  sob o título de 
“escoante de águas estagnadas”. (51)

13. BENEFÍCIOS VISADOS ----  INDENIZAÇÃO

No conceder a servidão legal para o escoamento das águas superabun­
dantes, a lei não faz senão dispor uma norma complementar para a eficiência 
dos aquedutos concedidos em vantagem da agricultura, da indústria e da 
higiene, (52 ) sem o que aquelas águas se tornariam estagnadas e prejudiciais. 
(53)

De igual forma resolve em relação às águas que, por motivo do terreno 
reintrante e de pouca permeabilidade, não se infiltram nêle, tornando-o palu- 
doso, tal como veremos no exame da última hipótese para a concessão legal 
do aqueduto.

( 4 9 )  L a f a y e t t e , op cit., § 124.

( 5 0 )  C a r v a l h o  de  M e n d o n ç a , o p  cit., n .° 181; L a f a y e t t e , loc. cit. n .° 4.

( 5 1 )  O p. cit., § 123.

( 5 2 )  Código de Águas, art. 138.

( 5 3 )  CODOVILLA, Acque, n .° 141.
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No caso em exame, trata-se mais de um serviço de higiene, enquanto 
naquele a estudar tem-se mais à vista a produtividade e aproveitamento do 
terreno, com o que também se serve concomitantemente àquele propósito.

A lei francesa de 29 de abril de 1845, que sc tem dito inspirada no nosso 
alvará de 11 de novembro de 1804, (54) preceituou, no art. 2.°, “que os pro­
prietários dos prédios inferiores devem receber as águas que se escoam dos 
fundos irrigados” , pelo que, para alguns, a servidão de escoamento passou a 
existir de pleno direito, sem necessidade de ser expressamente concedida. (55)

Sem o complementar escoamento das águas supérfluas, que se constitui em 
conseqüência forçada da irrigação, não poderiam os misteres da agricultura, 
na maioria das vêzes, objetivar as vantagens colimadas e determinantes do 
reconhecimento da servidão enquadrada na alínea anterior, referente ao bene­
fício dos serviços da agricultura e, igualmente, em relação às solicitações da 
indústria.

O gravame, reconhecido pela lei com o sêlo da obrigatoriedade, atinge 
não só o prédio imediatamente inferior, como todos aquêles que se lhe segui­
rem até que as águas tenham escoamento natural.

E’ preciso que consideremos aqui a hipótese de serem diversos os possui­
dores dos prédios, que sofram a paciência de um e de outro aquedutos.

Pode suceder que o dono do terreno por onde a água se canaliza para 
os serviços da agricultura e da indústria seja o mesmo dos terrenos por onde 
ela já supérflua se escoa; mas nem sempre assim acontece.

Disso resulta que o processo para a concessão tem que considerar tais 
circunstâncias.

Pela lei francesa, nem sempre é devida uma indenização aos prédios 
servientes, contràriamente ao que sucede em relação aos aquedutos para as 
necessidades da vida e para os serviços da indústria e da agricultura, isso 
porque a servidão de escoamento se exerce, muitas vêzes, sem necessidade de 
trabalho algum, com o simples pendor do terreno, acarretando a passagem 
das águas uma virtude fertilizadora dêle, compensadora da paciência, tanto 
mais que o seu dono poderá, em todos os casos, utilizar-se de suas águas.

Entre nós já se entendia que o dono do aqueduto, em princípio, deve 
indenizar o prejuízo ocasionado pela passagem das águas, relativamente a 
todos os pacientes; (56) e o Código de Águas agora, nos seus arts. 120 e 121, 
veio estabelecer normas para a indenização dos prédios servientes, indistinta­
mente para qualquer caso, sem nenhuma reserva para a servidão em aprêço.

14. e n x u g o  o u  b o n i f i c a ç ã o  d o s  t e r r e n o s

O Código de Águas inclui numa alínea, como integrando um só motivo, as 
hipóteses do enxugo ou bonificação.

(5 4 )  C a r v a l h o  de  M e n d o n ç a , n .° 178.

(5 5 )  COURCELLE, Législation des eaux, pág. 304, nota 2.

(5 6 )  C a r v a l h o  d e  M e n d o n ç a ,  loc. cit.
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E’ certo que, muitas vêzes, a bonificação dos terrenos é uma resultante 
do respectivo enxugo; mas nem sempre essa bonificação dêle decorre.

Ao contrário, torna-se necessária a irrigação das terras, o que dá lugar à 
hipótese prevista na alínea b do art. 117 do Código de Águas

Esta servidão pode ser imposta não só para enxugar o prédio e pô-lo em 
condições de produtividade ou maior utilidade, como por motivo de defesa 
da saúde pública. (57)

A bonificação hidráulica, que assim tem por objetivo a regularização e 
descarga das águas superficiais, no interêsse quase sempre conjugado do sanea­
mento e da transformação dos paludes e terras pantanosas em glebas cultivá- 
veis, pode ser feita por várias formas:

a) por meio de' canais de escoamento em defluxo natural;
b) pelo ressecamento mecânico por via de bombas;
c ) pela drenagem para local onde se verifique a absorção das águas por 

sulcos profundos feitos em solo permeável;
d) pela colmatagem (atulhamento), que pode ser realizada por uma 

ação natural do depósito decorrente de águas ricas em materiais sólidos em 
suspensão; ou artificialmente, com o transporte e depósito de materiais de 
atulhamento. (58)

Segundo G io v a n e t t i , um tríplice objetivo justifica perfeitamente esta 
servidão legal:

a) a mudança de terras paludosas em campos férteis;
b ) a bonificação e o saneamento das terras ao mesmo tempo que do ar;
c )  a circulação da água com a possibilidade de tornar útil o seu em­

prego, (59)
Esta servidão, que L a f a y e t t e , incluindo entre as naturais denominava 

de “escoante das águas estagnadas” , tem por escopo dar evasão a tais águas, 
resultem elas do transbordamento das correntes ou provenham de fontes arti­
ficiais, de charcos, de pauis naturalmente formados ou de qualquer origem. 
<60)

A saída ou descarga das águas pode ser objetivada por meio de canais, 
valos, regos ou encanamentos, sejam subterrâneos ou superficiais, (61) e já 
era preconizado o seu uso no próprio alvará de 27 de novembro de 1804, no 
seu art. 11 (62)

(57 ) V e l o z o  d e  A l m e i d a , op. cit., n.° 214, fazendo referência ao decreto português 
n.° 7.040, de 18/10/1920.

( 5 8 )  G il a r d o n i, op . cit., n .° 121, ensina qu e  a b on ifica çã o  pela  co lm atagem  consiste 
e m  e lev ar  gradativam ente o  n ív e l d os  terrenos d e fic ien tes  ao  escoam ento, até  fa zê -lo  su pe­
rior  ao  d o  recep ien te  das águas.

(59 ) MANCINI, Enc. Ciur., vocc "acqua", pág. 570.
■*• (60 ) Op. cit., n.° 123.

(61 ) Em Portugal essas valas de descarga tomam várias designações, segundo a re­
gião ou o seu modo de ser, entre elas “ gaivagem”  (Cód. Civil Port., art. 462), “ guarda- 
mato” . (Ver C â n d id o  d e  F ig u e ir e d o )  e “alcorca”  (C ód. Civil Port. art. c it .)

(62 ) “ou para as esgotar, sendo inundadas” .
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Têm entendido os nossos civilistas que, para se apresentár com a fisio­
nomia de coação legal, carece a necessidade do enxugo, da integração destas 
circunstâncias:

a) não haver outra saída pelo próprio prédio dominante, salvo, em 
contrário, sendo a mesma impraticável economicamente;

b) serem precedidos os atos executórios da servidão de uma devida 
indenização ao dono do prédio serviente. (63)

Pelo exposto se vê que, para a obtenção do direito de servidão, são neces­
sárias formalidades comuns à constituição dos aquedutos com fundamento 
nas demais hipóteses, inspecionando-se os lugares por onde devam ser esta­
belecidos, a fim de que fique verificada a pertinência de sua concessão, res­
tringindo-se o prédio dominante à satisfação dos objetivos estritamente pre­
vistos na lei, com o menor gravame possível para o serviente e atendendo-se 
à comodidade dêste, tanto quanto tolerar o exercício normal da servidão.

Esta modalidade do aqueduto compulsório, relativa ao enxugo das ter­
ras, encontra eco no art. 609 do Código Civil italiano; e entre as exigências 
que dêle decorrem para sua concessão, devem ser enumeradas as seguintes:

a) pagamento de uma indenização aos possuidores dos terrenos servi- 
entes;

b ) menor dano possível na condução (o que é princípio inerente ao 
próprio direito real);

c ) faculdade, por parte dos proprietários dos prédios servientes, de 
aproveitamento das obras feitas com o fim de saneá-los por sua vez, sob con­
dição de que não resulte dano aos terrenos já saneados;

d ) pagamento, per parte dos beneficiários dêsses últimos, das novas des­
pesas decorrentes da adaptação para que o aqueduto possa servir também 
aos prédios pacientes;

e ) pagamento, ainda por parte dêsses, de uma parte proporcional às 
despesas feitas para as obras tornadas comuns, bem como uma contribuição, 
também proporcional, necessária para a conservação das mesmas;

f )  no caso de oposição de quem se julgue com direito às águas, que 
derivem do fundo paludoso, desde que não seja possível conciliar os interêsses 
em antagonismo, atender-se-á à exigência do enxugo, mediante adequada inde­
nização do opoente. (64)

15. QUANDO O ENXUGO É SERVIDÃO CONVENCIONAL E QUANDO É NATURAL

Para a bonificação das terras, se não forem integrados os requisitos exa­
minados no número anterior, necessários à concessão do aqueduto legal, tam­
bém pode ser constituída a servidão convencional.

( 6 3 )  Lalayette, o p .  c i t . ,  8 123 letra C ; LOBÂO, Dias. § 2 2 .

( 6 4 )  PACIFICI —  Mazzoni, o p .  e  v o l .  c i t s . ,  n .°  2 5 9 .
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Corresponde tal servidão à que os romanos chamavam de aquae educen- 
dae, (65) batizada pelos civilistas como servidão de descarga (66) ou de des­
pejo, segundo a denominação vernácula de alguns.

Para a ilustração com casos que podem ocorrer fixando a hipótese de 
servidão convencional, aqui estão exemplos:

a) se o beneficiário tem uma saída mais cômoda através do seu prédio 
e quer utilizar-se de outra através do prédio alheio;

b) se o beneficiário quer fazer a saída das águas para o enxugo, através 
de casas de habitação, pátios, jardins, alamedas ou quintais, contíguos às casas,
(67) isentos da servidão legal.

Os modos de constituição desta servidão convencional são aquêles 
comuns às servidões dessa espécie.

Fôrça é não confundir, igualmente, a servidão legal do aqueduto para o 
enxugo ou bonificação das terras com a servidão natural de escoamento das 
águas.

L a f a y e t t e  esclarece nitidamente a diferença que separa os dois casos, 
isto é, o da servidão legal de aqueduto para o escoamento das águas estagna­
das (o que se aplica também em relação às superabundantes) e a servidão 
natural de escoamento das águas, segundo o seu fluxo normal.

“Esta é um resultado necessário da situação relativa dos prédios, dá 
saída tão-sòmente às águas pluviais e as que nascem espontâneamente no prc 
dia dominante, exclui a intervenção do trabalho humano, e não impõe a obri­
gação de indenizar ao senhor do prédio serviente.

Aquela, ao contrário, é criada pela lei, admite obra humana, tem por fim 
abrir passagem às águas estagnadas, qualquer que seja a procedência delas 
e não pode ser estabelecida senão com prévia indenização do dono do prédio 
serviente.

Assim que, dado o caso de falta de algum dos requisitos da servidão 
natural, pode o dono do prédio superior reclamar o estabelecimento da servi­
dão legal de escoamento das águas que venham a se estagnar nas suas terras
(68).

SUMMA RY

1. Both the Code oi Waters and the Civil Code provide ior the legal servitude ol 
aqucducts, the former being more explicit than the latter. The term aqueduct deimed by  
several authorities. The legal servitude oí aqueducts as detined by Carvalho de Mendonça.

2. Legislation concerning aqueducts histcrically analyzed, emphasis being placed on 
Portuguese laws and regulations pertaining to the matter.

3. Brazilian legislation with respect to aqueducts, historically considered: provisions 
oi both the present Civil Code and oi the Code oi Waters.

( 6 5 )  PAULO, in Dig. L iv . VIII, T . III, 2 9 .

(6 6 )  G e r m a n o , Delle servitu, L iv . I, n .° 276, 5 .
( 6 7 )  C a r v a l h o  de M e n d o n ç a , op. cit., n .° 180. —  V er art. 118 d o  C. Águas

(6 8 )  L a f a y e t t e ,  op . cit., 8 123, nota  6.
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4. Nature oi the servitude oi aqueducts; their classiiication according to several jurists 
prior to the enactment ol the Civil Code. Criticism oi such classiiication by Carvalho de 
Mendonça. The Code o i Waters and the classiiication ol aqueducts.

5. The scope ol the concept ol aqueduct. Distinction between the current and the 
Roman concepts.

6. The legal servitude oi aqueducts directly based on private interests and, indi- 
rectly, on the public interest.

7. Concepts and characteristics oi the servitude oi aqueducts. Italian specialists quo- 
ted on the matter. The element —  servitus fundo utilitas debet and al3o ths iactor "vici- 
nity” .

8. Vtilization oi the servitude oi aqueducts according to the Civil Code and the Code 
oi Waters. Relerence to the Italian Civil Code.

9. The principie oi “ the lirst necessities ol life”  as the basis ol the servitude oi 
aqueducts. Italian authors quoted.

10. ‘ Diilerence oi opinion as regards mineral waters. Some Italian authorities are in 
iavour ol their inclusion in those waters liable to be the object o l legal aqueducts while 
others take the opposite view.

1 1 . Scope oi the expression agricultura1 and industrial services and its relationship 
with the concession oi aqueducts. Provisions oi the Civil Cede on the subject. The Code
oi Waters places no restrictions on the matter. The problem oi irrigation specially consi- 
dered: its several aspects and subdivisions.

12. Superabundant waters: their concepts and several denominations, such as rema- 
nescent, superlluous or overilowing waters. The legal servitude ol superabundant waters not 
to be conlused with that in iavour o i the property situaied below the 'evel o l oíher 
waters.

13. Benelits aimed at by the legal servitude oi superabundant waters. Cases oi in- 
demnity.

14. Drainage oi lands. The legal servitude ol aqueducts imposed by the public inte­
rest. Several processes oi drainage oi marshes, analysed. Cases ol inderxtnity.

15. Drainage as a conventional or as a natural servitude. The legal servitude ol 
aqueducts lor drainage purposes to be distinguished irom the natural servitude fo r  the 
ilowing ol waters.

. . . No que diz respeito à seleção de chefes podemos dizer que estamos agora 
dando o primeiro passo para sair da estaca zero. Êste primeiro passo será dado . . . .  
com a adoção do Plano de Classificação de Cargos, ora em fase de ultimação.

Deputado W a g n e r  E s t e l l it a  C a m p o s , 19 54 .



0  Tabu da Unidade Jurisdicional

J .  P e r e ir a  L ir a

(Ministro do Tribunal de Contas da União)

—  Tribunal de Contas —  órgão constitucional de julga­
mento.

—  Só o S . T. F .  tem competência, e originàriamente, para 
conhecer de mandado de segurança impetrados contra êle.

1. Os aplicadores da Constituição no Tribunal de Contas da União 
têm externado opiniões, nem sempre coincidentes, sôbre a competência da 
Justiça para conhecer dos mandados de segurança impetrados contra o mesmo 
Tribunal.

Essas opiniões podem assim ser resumidas:

l.a opinião

Há os que entendem que o Tribunal de Contas tem uma dupla face: é ór­
gão de cooperação do Poder Legislativo para a “administração financeira”  e 
“execução do orçamento”  (artigo 22 da Constituição); e órgão julgador para 
as restantes matérias a êle atribuídas pela Constituição, notadamente para

—  “julgar as contas dos responsáveis por dinheiros e outros 
bens públicos e as dos administradores das entidades autárquicas” 
(n.° II do art. 77 da Constituição)”,

—  “julgar da legalidade dos contratos e das aposentadorias, 
reformas e pensões” (n.° I I I ) .

Nesse sentido é que a Lei 830, de 23 de setembro de 1949, na seção III, 
sob o Título “Jurisdição contenciosa”, do capítulo III do Título II, estatui no 
artigo 70 o que compete ao Tribunal de Contas “como Tribunal de Justiça” , 
e estabelece no

“art. 69. Quando funcionar como Tribunal de Justiça, as decisões 
definitivas do Tribunal de Contas têm fôrça de sentença judicial” .

Para os partidários dessa primeira opinião, julgadas pelo Tribunal de 
Contas as matérias em que êle funciona como Tribunal de Justiça, —  está 
feito em definitivo o pronunciamento da Justiça, e respeitada a competência 
constitucional dos ns. I l e  III do art. 77.
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2.a opinião

Os partidários dessa segunda opinião sustentam que, mesmo como Tri­
bunal de Justiça, pode acontecer que o Tribunal de Contas contrarie à dispo­
sição da Constituição ou à letra de tratado ou lei iederal ou realize qualquer 
das hipóteses prefiguradas nas letras a, b, c e d do n.° III do artigo 101 da 
Constituição, e socorridas pelo remédio do recurso extraordinário para o Su­
premo Tribunal Federal.

Consumar-se-ia então, no entender dêsses respeitáveis intérpretes, aquilo 
que a Constituição previu, no artigo 101, ao estatuir para o Supremo Tribunal 
Federal a competência para

“julgar em recurso extraordinário as causas decididas em única ou 
última instância por outros tribunais ou juízos” (n.° III do art. 101).

3.a opinião

Se a segunda opinião advoga e preconiza o conhecimento das matérias 
julgadas pelo Tribunal de Contas em grau de recurso extraordinário pelo Su­
premo Tribunal Federal, a terceira opinião entende certo que o Supremo co­
nheça das mesmas matérias, mas originàriamente, sem dependência, portanto, 

. de recurso processual.

4.a opinião

Há quem entenda que é no Tribunal de Recursos, originàriamente, que 
se devem rejulgar as causas já julgadas no Tribunal de Contas.

Não mencionaremos a hipótese de serem os pronunciamentos do Tribu­
nal de Contas reexaminados nos juízos singulares, de primeira instância. Essa 
formulação do problema não resiste a uma análise cuidada e perde de inte- 
rêsse desde que fique demonstrado que nem mesmo ao Tribynal de Recursos 
é lícito deferir o reexame dos julgamentos, incluídos pela Constituição na com­
petência do Tribunal de Contas.

Nossa objeção

2 . Pedimos licença para objetar que se rejulguem as decisões do Tri­
bunal de Contas, seja no Tribunal de Recursos, seja na justiça de primeira 
instância.

A Constituição da República deu especial relêvo ao órgão imaginado, 
criado e estruturado pelo artífice máximo da Constituição de 1891.

Hoje, em face dos textos da Constituição promulgada em 1946, vemos 
repetida, em quase tôdas as suas linhas, a construção aperfeiçoada da Cons­
tituição de 1934. Aumentada foi, até, a competência.

Abandonemos êsses textos constitucionais pretéritos e fixemos as regras 
da Constituição vigente, de 1946.

3. Além da fiscalização financeira, prevista no artigo 22, a Constituição 
deu ao Tribunal de Contas da União jurisdição nacional (art. 76),
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Quando a Constituição cuidou da escolha dos seus membros, adotou o 
mesmo processo da escolha dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, do 
Procurador Geral da República, dos Chefes de Missão Diplomática etc., isto 
é: aprovação prévia da escolha do Presidente da República, pelo Senado Fe­
deral, em votação secreta (arts. 63 e 76).

A Constituição deu ao Tribunal de Contas quadro próprio para o seu 
pessoal (art. 76, § 2.°) e direito de prover os cargos, concedendo aos seus titu­
lares licenciamento e férias (art. 97).

Cabe-lhe acompanhar e fiscalizar e execução do orçamento, ao mesmo 
passo que interpor o parecer prévia sôbre as contas que o Presidente da Re­
pública deverá prestar anualmente ao Congresso Nacional.

Assiste-lhe o direito de veto impeditivo a despesas por ventura imputadas 
a crédito impróprio ou já sem saldo.

Julga, como Tribunal de Justiça (arts. 69 e 70 da Lei 830, de 1949), as 
contas dos responsáveis por dinheiros e outros bens públicos e as dos admi­
nistradores das entidades autárquicas (art. 77 n.° II da Constituição).

Julga, igualmente da legalidade dos contratos e das aposentadorias, re­
formas e pensões (art. 77 n.° III).

4. Por tôdas essas razões de prestígio constitucional ao órgão de Con­
tas, foram os seus membros equiparados aos Juizes do Tribunal Federal de 
Recursos, quanto a direito, vencimentos, garantias e prerrogativas.

Os Ministros do Tribunal de Contas não podem ser julgados em qualquer 
justiça de primeira instância, nem mesmo na que lhe é equiparada: o Tribu­
nal de Recursos.

Só o Supremo Tribunal Federal pode processar e julgar originàriamente 
os Ministros do Tribunal de Contas, como ao Presidente da República nos 
crimes comuns, como aos seus próprios Ministros e ao Procurador Geral, como 
aos Ministros de Estado e aos Juizes dos Tribunais Federais, e ainda ao& 
Chefes de Missões Diplomáticas (letra c, n.° I, do art. 101).

5. Perguntamos agora: se um, ou dois, se os nove Ministros do Tribu­
nal de Contas, individualmente ou mesmo coletivamente, só podem ser pro­
cessados e julgados originàriamente no Supremo Tribunal Federal (art. 101 
da Constituição), —  como é que um ato coletivo, um julgamento do Tribunal 
de Contas pode ser anulado, reformado, rejulgado perante um juízo singular 
:<u mesuio perante o Tribunal de Recursos ao qual é equiparado?

Êsse argumento parece suficiente para convencer de que é ao Supremo 
Tribunal Federal, só ao Supremo, que pode caber o julgamento dos mandados 
de segurança em que é dado como autoridade coatora o Tribunal de Contas 
da União.

6. Não queremos acrescentar mais nada. Não desejamos buscar na 
doutrina alienígena argumentos em favor da tese. Dir-se-á que a situação do
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Tribunal de Contas no aparelho institucional brasileiro não permite confrontos 
com o que existe aliunde. Seja.

S ocorra m o-n os , pois , n a  p rata  d e  casa, tra n scre v e n d o  o  con stitu cion a lista  
P o n t e s  d e  M ir a n d a  e, d a  p a r  c o m  a d ê le , a o p in iã o  d e  o u tro  con stitu c ion a ­
lista n ã o  m e n o s  em in en te  —  o  M in is tro  C a s t r o  N u n e s  —  q u e  co n s id e ro u  o  
p ro b le m a  c o m  a ex p eriên c ia  re d o b ra d a  d e  M in istro  d o  T r ib u n a l d e  C on ta s  e, 
ao  d ep o is , d e  M in is tro  d o  S u p re m o  T r ib u n a l.

Eis alguns tópicos magistrais em que se conceitua a “jurisdição” do Tri­
bunal de Contas, firmada inquestionàvelmente no artigo 76 da Constituição:

“Um tanto, como teremos, várias vêzes, ensejo de mostrar a 
luta entre o pensamento civilístico dos membros componentes da 
Alta Côrte e os princípios de direito público. Muito se falou então 
da unidade jurisdicional .........................................................................

“Hoje, e desde 1934, a função de julgar as contas está, claríssi­
ma, no texto constitucional. Não haveremos de interpretar que o 
Tribunal de Contas julgue e outro juiz as re-julgue depois. Tra- 
tar-se-ia de absurdo bis in idem, cu o Tribunal de Contas julga ou 
não julga” .

( P o n t e s  d e  M ir a n d a  —  Comentários à Constituição de 1946, 
vol. II, págs. 94 e 95) .

Vejamos agora a anunciada lição do Ministro Castro Nunes:
“Em 1940 examinei o assunto nos seguintes têrmos: Sempre 

combati, em vários escritos, a exageração do princípio da unidade 
iurisdicional.

“Creio mesmo ter sido entre nós quem mais demoradamente 
fixou êsse aspecto, sobretudo no estudo a que denonainei “Da juris­
dição no Regime”, onde mostrei, com a lição de expositores estran­
geiros, que jurisdição existe até mesmo na administração ativa, tôda 
vez que um agente público é provocado a aplicar certa norma a um 
fato.

“Aos juristas dominados pelo preconceito civilista da jurisdi­
ção como privilégio do Judiciário, escapava o fenômeno, que nesses 
últimos anos se desenvolveu ainda mais, documentando a expansão 
jurisdicional fora da órbita judiciária.

“Entretanto, não cheguei naqueles escritos a formar opinião 
sôbre a conclusividade das decisões da Côrte de Contas em face do 
Judiciário, onde se executam ou se prolongam nas conseqüências 
de ordem penal. Confesso mesmo que, não obstante reconhecer na 
tomada de contas uma verdadeira jurisdição, tendia para o ponto 
de vista da jurisprudência predominantemente orientada em sentido 
contrário a tal conclusividade.

“Entrando para o Tribunal de Contas, tive de reexaminar o as­
sunto para orientar-me nos votos que tenho proferido. E cheguei à 
conclusão, que pretendo expor aqui em ligeira síntese, de que as
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decisões proferidas na jurisdição constitucional ds contas, que tem 
naquele Tribunal o seu órgão privativo, condicionam a instauração 
da ação penal e não podem ser revistas, quer no juízo penal, quer 
no juízo cível da execução.”

( C a s t r o  N u n e s  —  Teoria e Prática do Poder Judiciário, pá­
ginas 22-23, ed. de 1943).

íjí ❖ ❖

7. Não resta, hoje, dúvida, em face da Constituição de 1946, que o 
tabu da unidade jurisdicional está superado. Ainda que seja certo impor a 
Constituição quase integralmente essa unidade jurisdicional para o controle 
da Administração Pública, —  não é menos certo que, em casos estritamente 
previstos na própria Constituição, existem situações contenciosas, oriundas de 
atos da Administração Pública ou com ela relacionadas, as quais sofrem apre­
ciações de natureza jurisdicional, por fôrça de razões que não são enumeradas 
na descrição constitucional como ortodoxamente pertencentes ao Poder Ju­
diciário .

Todos os escritores da matéria ensina que, ao conhecer dos crimes de res­
ponsabilidade do Presidente da República, os mesmos, atribuíveis a Ministro, 
e os dos Ministros do Supremo Tribunal Federal (também de responsabili­
dade) —  exerce o Senado Federal função jurisdicional, expressamente dele­
gada pela Constituição (arts. 88, 92 e 93).

Diferente não é o caso da função atribuída ao Tribunal de Contas a pro­
pósito da legalidade de contratos, aposentadorias, reformas e pensões (arti­
go 77 n.° III) como ainda o caso do julgamento das contas dos responsáveis 
por dinheiros e outros bens públicos e as dos administradores das entidades 
autárquicas (art. 77 n.° I I ).

Aqui o Tribunal de Contas —  com a dupla face de cooperação com o 
Legislativo, em matéria de administração financeira, e de órgão constitucional 
de julgamento para determinadas matérias, —  aqui, o Tribunal de Contas 
exerce função judicante, como Tribunal de Justiça, a que foi equiparado, na 
sua constituição e no seu pronunciamento.

Ou isso, ou as palavras perderam a sua significação léxica e semântica.
Veja-se o que diz a Constituição em os ns. II e III do art. 88:

“julgar as contas dos responsáveis ......................................................

“julgar da legalidade dos contratos e das aposentadorias, etc.” (nú­
meros II e III do art. 77).

“Julgar” , diz a Constituição, num e noutro caso. Logo, não é possível 
distinguir o n.° II do n.° III, para considerar que, no primeiro, há jurisdição 
e, no segundo, tal jurisdição não existe.

E ’ regra imposta ao intérprete que êle dê às palavras o seu sentido na­
tural, não se lhe permitindo, sobretudo no mesmo artigo de lei, dar aqui ao 
verbo “julgar” um sentido, e outro sentido, na alínea abaixo, do mesmo ar­
tigo 77.



Insistir em fazê-lo é violentar as regras eternas da ciência da interpre­
tação, e partir para ela com uma intenção preconcebida que não animou o 
espírito do Constituinte,

Nos casos de aposentadoria, reformas e pensões, em verdade, o julga­
mento do Tribunal de Contas é dado, na Constituição, como definitivo, nêles 
não havendo ingerência do Congresso. Nos casos de contrato não é assim, 
argumentou conhecido escritor de matéria administrativa.

Observe-se, em primeiro lugar, que nos casos de aposentadoria, como 
para pensões ou reformas, —  a Constituição criou o “julgamento”  pelo Tri­
bunal de Contas (n.° III do art. 77) e não criou qualquer recurso para o 
Congresso.

Figuremos o caso de contrato, ou seja de julgamento da legalidade de 
contrato.

Nega-se frontalmente, e com sólido fundamento, que, do julgamento que 
reconhece a legalidade do contrato, haja qualquer recurso. Também não o 
há quando o julgamento é pela recusa de registro do contrato, isto é, quando 
o Tribunal de Contas prolata que o contrato celebrado não tem o requisito da 
legalidade.

Ainda, nesse caso, não há recurso para o Congresso; o que há é a afeta­
ção da espécie ao conhecimento do Congresso, para que o mesmo se pronuncie. 
E, pronunciar-se pela fatura de uma resolução, de um ato legislativo, que 
manda arquivar a matéria ou cria, para a espécie, um texto novo, mandando 
executar o contrato, muito embora lhe possam faltar elementos substanciais.

Abra-se a Constituição no § 1.° do art. 77 e ver-se-á que ali não se fala 
em recurso. Muitas vêzes, a própria Administração pede a devolução dos pa­
péis para feitura de um novo contrato, satisfazendo as objeções resultantes do 
julgamento do Tribunal de Contas.

Onde há recurso para o Congresso não é aqui. Aqui há é um pronuncia­
mento político do Congresso que faz uma lei para reger o cáfco.

Onde há recurso é na hipótese do § 3.° do artigo 77, in-tine: isto é, no 
caso de despesa recusada, matéria, não de julgamento, mas de fiscalização fi­
nanceira, na qual o Congresso é o Juiz e o Tribunal de Contas mero aparelho 
de cooperação (art. 22 ).

Assim, não falece dúvida que, na hipótese do § 1.° do art. 77, não há 
recurso para o Congresso. Êste existe, unicamente e limitadamente, na hipó­
tese do § 3.° do mesmo art. 77.

❖ í!i ❖

8. Finalmente, abandonando a espécie dos contratos, é tempo de obser­
var que, no tocante a aposentadorias, reformas e pensões, a Constituição deu 
caráter de definitividade aos julgamentos do Tribunal de Contas.

*  i> *

9. Se, contudo, houve “lesão de direito individual”, ou se houve “lesão 
de patrimônio da União”, sugere a Constituição a apreciação do Poder Judi­
ciário que não pode ser excluída.
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Não resta dúvida que, fora da órbita da administração financeira (arti­
go 22 da Constituição), é o Tribunal de Contas um “Tribunal de Justiça”, 
poder judiciário, portanto, por sinal que equiparado ao Tribunal de Recursos 
(art. 70 da Lei 830, de 1949; e art. 76 § 1.° da Constituição).

Em matéria de aposentadorias, reformas e pensões, —  foi à Constituição 
que ao Tribunal de Ccntas reconheceu jurisdição (art. 77 n.° III da Consti­
tuição e art. 76).

A Lei 830, de 1949, repetiu a regra constitucional do “julgamento” nessas 
espécies, estabelecendo:

‘‘Art. 69. Quando funcionar como Tribunal de Justiça, as 
decisões definitivas do Tribunal de Contas têm fôrça de Sentença 
Judicial.”

São de acentuar os capítulos da referida Lei Orgânica (Lei 830, de 1949) 
em que se versa a competência e jurisdição do Tribunal de Contas, notada- 
mente os artigos 34 n.° III e os artigcs 39 e 40, êste último marcando, de 
maneira insofismável, competência exclusiva do Tribunal de Contas e sua 
jurisdição decisória.

O artigo 56 dá competência ao Tribunal para decidir, em matéria finan­
ceira, da procedência ou improcedência dos fundamentos da exposição minis­
terial dirigida ao Presidente da República.

No artigo 57, prevê o recurso para os casos de denegação de registro de 
contrato ou de concessão de aposentadoria, estabelecendo a permissibilidade 
de um único pedido de reconsideração, e, em caso excepcional que especifica, 
de um segunda e último pedido de reconsideração.

Nos artigos 69 e 76, cuida a Lei Orgânica (Lei 830, de 1949) da jurisdi­
ção contenciosa, inclusive prisão e seqüestro. Nesta seção cogita (art. 70): 
dos julgamentos originários ou em grau de recurso, apreciação de provas e 
(n.° X I) de

“julgar os embargos opostos às sentenças proferidas pelo Tribunal 
e a revisão do processo de tomada de contas, em razão de recurso 
da parte ou do representante do Ministério Público” .

Ainda de recurso trata o artigo 32 n.° VII no qual se prevê a interposi- 
ção dos recursos permitidos por lei; oposição de embargos; e requerimento de 
revisão de tomada de contas.

No capítulo de tomada de contas dos responsáveis reafirma (art. 77 a 
79) que o “julgamento é da competência privativa do Tribunal de Contas” , 
com aplicação de multas, etc.

O artigo 91 estatui que, com a remessa do processo ao Tribunal de Con­
tas, é “o responsável considerado em Juízo para todo sos efeitos de direito” , 
sujeito à instrução e preparo dos processos, com citação e demais tramitações, 
inclusive defesa oral ou escrita.

Os artigos 101 a 115 cuidam dos “recursos”, inclusive de embargos in- 
fringentes e revisão dentro de cinco anos, etc., etc.



26 4 R e v is t a  d o  S e r v iç o  P ú b l ic o  —  A g ô s t o  —  195’5

Os artigos 116 a 126 cuidam da execução das sentenças, estabelecendo
no

“art. 126. Os embargos opostos na execução, quando infringentes 
ou modificativos de acórdão, serão julgados pelo Tribunal, ao qual 
será devolvido o processo. Qnando referentes ao processo executivo^ 
julgá-lo-á o juiz da execução” .

*  % #

10. E’ mostrado, assim, que o Tribunal de Contas tem dois campos de 
atuação: 1.°) coopera com o Poder Legislativo na administração financeira 
e especialmente na fiscalização orçamentária (art. 22); 2.°) “julga”  contas 
dos responsáveis e “julga” da legalidade dos contratos, das aposentadorias, re­
formas e pensões (art. 77, ns. II e III ).

Tem, pois, jurisdição (art. 76 da Constituição e 34 a 40 da Lei Orgânica
—  Lei 830, de 1949).

Aliás, a história das Constituições da República demonstra o crescimento 
constante da jurisdição do Tribunal de Contas.

A Constituição de 1891, no seu artigo 89, instituirá um Tribunal de Con­
tas “para liquidar as contas da receita e despesa e verificar a sua legalidade, 
antes de serem prestadas ao Congresso” .

A Constituição de 1934, no seu artigo 99, acrescentou à matéria da exe­
cução orçamentária a de julgamento das contas dos responsáveis por dinheiros 
os bens públicos.

E’ que havia sido averbada de inconstitucional a atribuição conferida, 
nesta última matéria, ao Tribunal de Contas, pela legislatura ordinária. Cor- 
rigiu-se a falha e tornou-se, indisputàvelmente, constitucional aquilo que des­
pertara dúvidas.

Foi mais longe o Constituinte de 1934, pois que, no artigo 101 da Magna 
Carta, introduziu na órbita constitucioinal a competência sôbre matéria de 
contrato.

Mais expressiva ainda foi a Carta Constitucional de 1937, embora ma­
drasta tivesse sido a legislação dela decorrente para com o Tribunal de Con­
tas. E ’ que o Constituinte outorgante de 1937, no artigo 114, deu expressa­
mente ao Órgão das Contas competência constitucional referente à execução 
orçamentária, ao julgamento das contas dos responsáveis por dinheiros ou bens 
públicos, e ainda atinentes à legalidade dos contratos celebrados pela União.

Mais completa, mais perfeita, mais ampla, revelou-se a Constituição de 
1946, nos artigos 76 e 77, acrescentando mais um capítulo de jurisdição nacio­
nal: a do julgamento das aposentadorias, rsiormas e pensões.

11. Não caberia entrar em maiores minúcias, mostrando que esta úl­
tima é uma das poucas e restritas exceções que admite a Constituição de 1946 
ao monopólio jurisdicional ordinário, criando assim em face dos artigos 802 
e 146 do Código do Processo Civil, um problema de técnica de direito adje­
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tivo, focalizado por ensaio recente sôbre a res judicata no plano das relações 
jurisdicionais.

Cabe, aqui o conceito de P o n t e s  d e  M ir a n d a , comentando, já, a Consti­
tuição de 1946 (vol. II, pág. 101):

“Seja como fôr, a lei ordinária não pode considerar atribuição 
de outro corpo judiciário ou administrativo, qualquer das funções 
dadas ao Tribunal de Contas.”

Ainda escrevendo no regime da Constituição de 1937, doutrinava o emi­
nente C a s t r o  N u n e s  (Teoria e Prática do Poder Judiciário):

“Novos aspectos sobrevieram, exigindo uma revisão do conceito 
mesmo da jurisdição, que se ampliou, estendendo-se a outros seto­
res do Estado, sendo necessário articular com essas vias administra­
tivas o Poder Judiciário, ainda que mantido o princípio republicano 
da terminação nas vias judiciárias de tôdas as controvérsias deci­
didas contenciosamente na Administração.”

E’ de notar que o Tribunal de Contas não é parte da Administração: é 
órgão sui generis, colocado dentre os Poderes, para fiscalizar a Administração 
e julgar determinadas matérias constitucionais.

E  ad ia n te  o  m e sm o  C a s t r o  N u n e s  rem ostra  (p á g .  4 )  q u e  as v ias ju d i­
c iá r ia s  não e x g o ta m  tô d a  a fu n çã o  ju r isd ic io n a l d o  E s ta d o .

12. E tratando da espécie, ainda no regime de 1937, acrescenta o nosso 
mais eminente jurisdicionalista:

“Na exageração do princípio judiciário nem se reparou que mui­
tas hipóteses suscitadas por aplicação da lei nas retortas da admi­
nistração encontram, aí mesmo, o seu desfecho, em regra, definitivo. 
Só esporadicamente vão aos Tribunais. Tal o caso dos processos de 
montepio, meio sôldo, aposentadorias, etc., que fazem o seu curso 
normal nas vias administrativas e terminam numa jurisdição admi­
nistrativa superior, que é o Tribunal de Contas.”

Hoje, com maior razão, o conceito se impõe, à vista da nova Constituição 
(art. 77, n.° III ).

E’ assim que T e m is t c c l e s  C a v a l c a n t i , nos seus Comentários à Consti­
tuição de 1946 (vol. II, pág. 212), escreve:

“A função jurisdicional é sempre ampla e irrestrita, quando de 
origem constitucional, não podendo rer limitzdá pela lei ordinária” .

“Assim, quando a Constituição diz “julgar” , atribuiu ao órgão 
mencionado a função peculiar a essa manifestação do poder juris­
dicional, usando em relação ao Tribunal de Contas do mesmo sen­
tido que atribui essa função ao Poder Judiciário, quando diz “julgar 
originàriamente” , “julgar em grau de recurso”, “julgar” .

13. Não é nossa intenção excluir da apreciação do Poder Judiciário as 
deliberações do Tribunal de Contas.
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Concordamos em que se possa pleitear perante o Poder Judiciário pro­
priamente dito a anulação cu a declaração de nulidade de atos lesivos do pa­
trimônio da União, se decorrentes de decisão do Tribunal de Contas, mediante 
a ação popular do § 38 do art. 141 da Constituição.

Concordamos em que, se houve lesão de direito individual, possa restau­
rá-lo a apreciação judicial (§  4.° do art. 141).

O com que não concordamos é que essa apreciação judicial possa com­
petir a um juízo de primeira instância ou mesmo ao Tribunal Federal de Re­
cursos que, pela Constituição, é equiparado ao Tribunal de Contas.

P o n t e s  d e  M ir a n d a  focalizou, superiormente, a ângulo da questão neste 
passo:

“Na sistemática da Constituição de 1946, sempre que a auto­
ridade é federal, há competência originária ou recurso ordinário em 
matéria de habeas-corpus ( aliter, de mandado de segurança):

a) Competência originária do Supremo Tribunal Federal, se 
coator ou paciente é Tribunal, funcionário ou autoridade cujos atos 
estejam diretamente sujeitos à jurisdição do Supremo Tribunal 
(Presidente da República, Presidente do Supremo Tribunal Fe­
deral, Procurador Geral da República, Ministro do Supremo Tri­
bunal Federal, Tribunal Federal de Recursos, Superior Tribunal 
Militar, Superior Tribunal Eleitoral, Tribunais de Justiça, Tribunal 
de Contas, Chefes de Missão Diplomática em caráter permanente);

Concluir de maneira diversa seria o mesmo que admitir o paradoxo de 
ler na Constituição que esta deu maiores garantias, pessoalmente, aos Minis­
tros do Tribunal de Contes do que ao próprio Tribunal de Contas.

14. Objetar-se-á que em regra, a competência é expressa. Mas é de 
não esquecer a regra constitucional do

“art. 144. A especificação des direitos e garantias expressas nesta 
Constituição não exclui outros direitos e garantias decorrentes do 
regime e dos princípios que ela adota” .

15. Ademais, são recentes os julgados pioneiros do Supremo Tribunal 
Federal, em mandado de segurança, no caso da publicação do inquérito do 
Banco do Brasil e no caso do habeas-corpus a Samuel Wainer.

16. Cabem aqui as palavras dos grandes juizes Nelson Hungria e Luiz 
Gallottí, respectivamente:

. não se compreende que um Tribunal local interfira na 
atuação de uma autoridade federal, a projetar-se na dimensão na­
cional”

" . . .  há casos de competência implícita ou por fôrça de com­
preensão, conforme muitas vézes admitiu o Supremo Tribunal . . . .
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17. Esta tese tem importância excepcional, na vida do regime, para 
o bom entendimento e interpretação da Constituição da República. (* )

SUM M ARY

1. Divergence oi opinion with respect to the application ol the Conslitution on the 
competence ol the Judiciary to decide upon writs a&ainst the Audit Court.

2 . Scm e jurists consider the Audit Court both as an organ that cooperates with the 
Legislative in matters of financial administration and budget execution and as court that 
decides cases according to competence entrusted to it by the Constitution. The pronoun- 
cement ol the Audit Court is final.

3 . Other jurists maintain that even as a judicial court the Audit Court may infringe 
a prcvision of the Constitution or the letter of a treaty or, zgain, a federal law; in such 
cases, the Supreme Court is competent to decide, in final instance, ipon the cases origi- 
nally judged by the Audit Court

4 . A third school of thouQht claims that the Tribunal de Recursos is competent to 
re-examine cases decided upon by the Audit Court.

5. The Author objects to the opinions summarized in Items 2, C/3, and 4 above, and 
Cives his reasons to conclude for the competence of the Supreme Court to decide upon 
writs conceded against the Audit Ccurt. PONTES de M ir a n d a , Comentários à Constituição 
de 1946, pp. 22, 23) queted by the A uh or in support of his opinion.

6. The tabou of the unity of jurisdiction super sede d by the Constitution of 1946. 
Instances of the jurisdictional functions exercised by cther organs nct belonging to the 
Judiciary, such as the Federal Senate, and the Audit Court.

7. The Audit Court as a judicial court with respect to financial administration. The 
twofold field of the Audit Court, viz. (1 ) cooperation with the Legislative in matters ol 
financial administration and budgetary supervision, ar.d (2 ) decisions. of a judicial charac- 
ter, on aceounts, legality of contracts,. retirements, pensions, etc.

S. Competence ol the Supreme court to decide upon cases originally submittei to 
the Audit Court again discussed and emphasized.

( * )  O Supremo Tribunal Federal acolheu a doutrina oa sua competência originária 
para conhecer dos mandados de segurança impetrados contra o Tribunal de Contas da 
União. Vide julgado pioneiro, no Mandado de Segurança n.° 2.278 em que os Egrégios 
Ministros tomaram conhecimento do remédio (Diário da Justiça de 31-12-1953, pagina 
n.° 16 .097 ).



Controle Junsdicional da Administração por meio 
do Recurso de Excesso de Poder ( * )

F r a n ç o is  G a z ie r

Maitre des Requêtes du Conseil d ’Etat —  
Professor da E .B .A .P . )

(Continuação)

CABIMENTO DO RECURSO POR EXCESSO DE PODER

S e se verifica real interesse do requerente, se êste exerceu o direito de re­
querer dentro do prazo legal e contrastou, na realidade, ato administrativo 
executório; se êle não dispõe, enfim, de recurso paralelo algum; se, numa pa­
lavra, o recurso é cabível, resta examinar-lhe o fundamento, isto é, se êle 
denuncia realmente uma ilegalidade que lhe justifique a anulação. Noutras 
condições, o requerimento, mesmo cabível, será rejeitado, por falta de fun­
damento.

Duas observações devem ser feitas, de início, neste particular:
Em primeiro lugar, o juiz não exerce controle senão sôbre a legalidade 

do ato incriminado e não sôbre sua oportunidade. Há, e® todo ato adminis­
trativo, salvo caso de competência vinculada, certa margem de poder discri­
cionário, dentro do qual não penetra o juiz. Mas é o próprio juiz que decide 
onde termina a legalidade e cnde começa a oportunidade. E essa fronteira 
é movediça. O que ontem era oportunidade pode tornar-se hoje legalidade, 
assim aprofundando no controle jurisdicional sôbre a ação administrativa.

Em segundo lugar, se a legalidade é condição necessária à anulação do 
ato apreciado pelo juiz, nem sempre constitui condição suficiente. Há ilega­
lidades veniais que são perdoadas. A anulação de ato administrativo é ope­
ração sobremodo grave. Irregularidade de somenos importância, quase sem­
pre sem conseqüência, não deve necessàriamente provocá-la.

Os vícios que podem macular a legalidade do ato administrativo são nu­
merosos e variados, e ao requerente concede-se ampla liberdade de arguição 
ao formular o pedido, que não obedece a formalismo algum. E’ hábito rea­
grupá-los em quatro grandes categorias que constituem os modos de cabi­
mento ou meios clássicos de anulação do recurso de excesso de poder. São 
êles: a incompetência, o vício de forma, a violação da lei e o desvio de poder. 
Essa enumeração que remonta a L a f e r r i e r e  parece hoje imperfeita. Segui­
remos de mais perto a realidade jurisdicional —  pois tôda essa matéria, nunca
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é demais repeti-lo, foi codificada e provêm somente dos acórdãos do Conselho 
de Estado, —  ao opor o controle ou a legalidade externa do ato, sob o triplo 
aspecto da incompetência, do vício de íorma, e da irregularidade da proce- 
dura, à verificação da legalidade interna que pode ser inferida de falta de base 
legal, de violação de disposição legal, de desvio de poder ou de processo.

A INCOMPETÊNCIA

O ato administrativo é eivado de incompetência se emana de autoridade 
que, ou atuou fora de suas atribuições (incompetência “ratione materiae” ) ou 
transpôs os limites de sua jurisdição territorial —  (incompetência “ratione 
loci” ) ou, ainda, se desconheceu o limite de duração de seus poderes (incom­
petência “ratione temporis” ) .

A incompetência pode resultar tanto da intromissão das atribuições de 
uma autoridade superior como da extensão das funções de uma autoridade 
inferior. Pode mesmo revestir forma negativa, na hipótese em que a autori­
dade administrativa deixa de conhecer a própria competência ou emite decisão 
que não estava qualificada para tomar, ou se abstem de decidir, quando lhe 
competia agir. O modo de cabimento resultante de incompetência do autor 
do ato oferece, além disso, a particularidade de ser um modo de ordem pú­
blica. Mesmo se se não fôr invocado pelo requerente, o juiz administrativo 
deve examiná-lo, pois o respeito ao prinncípio de competência constitui a base 
de tôda ordem jurídica.

O VÍCIO DE FORMA

E' a irregularidade que atinge os caracteres exteriores do ato adminis­
trativo, como a data, a estampilha, os vistos, e sua motivação; a assinatura, 
as chancelas, a notificação ou a publicação. A falta de formalidade no direito 
público francês faz com que tais irregularidades não sejam, em princípio, 
constitutivas de excesso de poder, senão quando não respeitem uma pres­
crição formal da lei ou do regulamento. Muitos vícios de forma denunciados 
pelos requerentes são considerados pelo juiz administrativo como inócuos 
quanto à legalidade do ate que lhe é submetido. Todavia, o principio de 
motivação, além de ser freqüentemente prescrito pelos textos, sob pena de 
nulidade, é muitas vêzes exigido, fora de texto, como regra de boa adminis­
tração, capaz de permitir melhor controle jurisdicional.

A IRREGULARIDADE DE PROCESSO

Entende-se como irregularidade de processo o desconhecimento de uma 
formalidade que a lei, os regulamentos ou os princípios gerais do direito pú­
blico impõem na elaboração do ato impugnado como, por exemplo, prazer a 
observar, publicidade do ato, realização de sindicâncias, tentativas de acôrdo 
prévio, consultas a órgão competente, abertura de concurso, acesso ao assen­
tamento individual, etc.

A matéria também está, neste particular, sob o domínio da distinção que 
faz a jurisprudência entre algumas dessas formalidades que ela considera 
como substanciais, ao lado de outras de natureza acidental. Só o desconheci­
mento das primeiras acarreta a anulação do ato impugnado. Sob essa reser­
va, o juiz administrativo leva muito a sério o controle da regularidade de
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processo. Suas exigências, entretanto, podem variar com as circunstâncias. 
Certas formalidades que lhe parecem substanciais em tempo normal cessam 
de sê-lo em caso de guerra ou de urgência, de impossibilidade ou de inutili­
dade manifesta.

A FALTA DE BASE LEGAL

A base legal do ato administrativo é a união regular entre as regras de 
direito que definem os poderes da administração e a situação de fato à qual 
aqueles poderes se aplicaram quando da prática do ato impugnado. O juiz 
deve deduzir inicialmente as regras de direito que fundamentem a competên­
cia da autoridade de quem emana' o ato. Deve, em seguida, verificar a exa­
tidão material dos fatos argüidos, apreciar-lhes o alcance real e definir-lhes a 
qualificação jurídica. Incumbe-lhe, então, determinar se o autor do ato em 
lide aplicou corretamente os seus poderes à situação de fato dentro da qual 
se achava; se não excedeu os limites de aplicação do texto no qual se fundava; 
se não cometeu êrro de direito na aplicação particular da lei; se nenhum êrro 
de fato eivou a apreciação da materialidade e do alcance das circunstâncias 
da espécie. Essa investigação efetuada através tôdas as peças do processo é, 
em geral, das mais delicadas, e dá idéia da extrema precisão do instrumento 
de controle jurisdicional, que constitui o recurso de excesso de poder.

VIOLAÇÃO DE DISPOSIÇÃO LEGAL

Pelo seu objeto e não mais pelo seu fundamento, o ato administrativo 
impugnado é ilegal, se desconhece a letra ou o espírito de disposição legal 
cujo respeito se lhe impunha.

Essa disposição legal pode inicialmente apresentar-se sob a forma de 
um texto jurídico —  a Constituição, a lei ou uma decisão judiciária ou um 
ato administrativo regulamentar ou individual, ao mesmo tempo anterior e 
de valor jurídico superior ao ato impugnado. Pode encontrar-se, igualmente, 
fora de texto legal e explícito, uma regra nova, resultante da combinação de 
vários textos ou um princípio geral não escrito, reconheci4p como costume 
fundamental em matéria de direito público.

O DESVIO DE PODER OU DE PROCESSO

Há desvio de poder quando, sob aparência regular, o ato impugnado está 
viciado quanto ao fundamento jurídico, em virtude do fim visado pelo seu 
autor.

E’ preciso, portanto, examinar o fim pelo qual foram conferidos à admi­
nistração os poderes que ela utilizou e o fim a que ela realmente visou, no 
caso. A discordância entre um e outro deve ser estabelecida com certeza 
suficiente. Na maior parte dos casos, o juiz, por falta de elementos suficientes 
d<3 prova, não aceita a alegação de desvio do poder.

Variedade nova de desvio de poder, erigida pela jurisprudência desde 
alguns anos, é o “desvio de processo” . Pressupõe êste a existência de duas 
legislações paralelas que permitem, em certos casos, a obtenção de idênticos 
efeitos jurídicos, mas através de processos diferentes, que correspondem aos 
fins particulares de cada uma dessas legislações. Ao invés de visar ao fim 
que lhe compete, observando as formalidades da legislação pertinente, a ad­
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ministração, para se subtrair a certas formalidades que a incomodam, simula 
possuir outro fim e escolhe deliberadamente a tramitação processual mais 
simplificada, que lhe corresponde. Trata-se de forma muito sutil de excesso 
de poder que o juiz não hesita em condenar.

Assim, a evolução da jurisprudência do Conselho de Estado não cessou 
de apurar uma distinção cada vez mais precisa dos meios de anulação do re­
curso de excesso de pcder. Mas é preciso evitar que se emprestem às cate­
gorias assim definidas uma realidade intrínseca que elas não possuem. São 
recortes ou desdobramentos de princípios que se operam para maior clareza 
do trabalho jurisdicional sôbre matéria definida e contínua. A mesma irre­
gularidade, segundo o modo por que é descoberta e denunciada, pode cons­
tituir tanto incompetência como falta de base legal, tanto vívio de processo 
como desvio de poder, tanto desvio de processo como êrro de fato. Contudo, 
todo aperfeiçoamento da teoria dos modos de cabimento do recurso de excesso 
de poder é salutar. Êle traduz um passo à frente no controle jurisdicional da 
administração. Uma irregularidade a mais sob censura reverterá em garantia 
suplementar concedida aos postulantes.

OS EFEITOS DO RECURSO DE EXCESSO DE PODER

Desde que interposto, o recurso de excesso de poder, não tem efeito sus- 
pensivo. O requerente não está dispensado de furtar-se às conseqüências da 
decisão que contestou. O ato argüido, mesmo em grau de recurso, não deixa 
de produzir efeitos jurídicos.

Todavia, o requerente pode acrescentar, às suas conclusões sôbre a anu­
lação, um pedido de “sursis” contra a execução do ato argüido. O juiz admi­
nistrativo, seja tribunal administrativo ou o Conselho de Estado, examina 
rapidamente o mérito de tal pedido e pode. excepcionalmente, ordenar a ad­
ministração que suspenda a execução do ato até seu julgamento, ou não co­
nhecer do requerimento. Poderá, ainda, anular definitivamente o ato.

A jurisprudência do Conselho de Estado é muito severa na concessão do 
“sursis” de execução. Ela exige, para isso, dupla condição: a evidência dos 
meios de anulação e o caráter irreparável do prejuízo que cassaria a execução 
imediata do ato incriminado.

Os recursos não cabíveis bem como os recursos mal fundamentados não 
são providos. E’ o destino de cêrca de dois têrços dos pedidos interpostos 
perante o Conselho de Estado. O não provimento acarreta, porém, apenas a 
autoridade relativa da coisa julgada. Está, por conseguinte, longe de consti­
tuir certificado de legalidade para o ato impugnado. Significa somente que 
as pretensas irregularidades invocadas pelo requerente não pareceram ao juiz 
como constitutivas de excesso de poder. Não impede que outro recurso inter­
posto contra o mesmo ato, mas fundado em outros meios mais válidos, possa 
provocar a anulação.

Se a decisão desfavorável emana de um tribunal administrativo, o reque­
rente pode apelar para o Conselho de Estado, não suspendendo o recurso a 
execução do ato impugnado. Se a rejeição foi pronunciada pelo Conselho de 
Estado, é definitiva, salvo recurso excepcional interposto perante o próprio 
Conselho de Estado em circunstâncias muito particulares: embargo de ter­
ceiros, recursos de revista, de ratificação de êrro material.
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Quanto à anulação que é a finalidade de todo recurso ao mesmo tempo 
cabível e fundamentado, comporta a mesma os mais enérgicos efeitos. O ato 
é anulado pela decisão do juiz, retroativamente, e “erga omnes” . Êle fica eli­
minado da ordem jurídica, como se jamais houvesse existido. Todos seus 
efeitos desaparecem com êle. Nem é necessário que a administração o retire. 
A decisão do juiz por s.i mesma já tem êsse poder, nãc somente nas relações 
entre a administração e o requerente como também em referência a terceiros, 
sejam êsses partes ou não no processo.

A anulação absoluta e retroativa de ato administrativo que tenha pro­
duzido numerosos efeitos, durante muitos anos, levanta por vêzes sérias difi­
culdades. Á administração cabe tirar tôdas as conseqüências jurídicas e ma­
teriais da anulação e tomar tôdas as providências necessárias ao restabeleci­
mento da situação tal como ela deveria ter sido, se não interviera o ato irre­
gular. Essa reconstituição retroativa e parcialmente teóricas torna-se opera­
ção das mais complexas. A administração nem sempre atua aí com boa von­
tade, originando nova fonte de recurso perante o juiz. Todavia, o prestígio 
do Conselho de Estado junto às administrações faz com que a execução das 
decisões, a reconstituição da legitimidade das situações e as medidas de repa­
ração que elas determinam venham a ser invariàvelmente realizadas. Isso 
não impediu, por outro lado, ocorresse verdadeiro impasse jurídico em virtude 
de anulação pelo Conselho de Estado, por motivo de vício de forma, de con­
curso de admissão a uma grande escola, vários anos após a conclusão dos 
estudos por parte dos alunos e quando êstes já tinham utilizado seus diplomas 
para a obtenção dos empregos públicos ou privados que estavam ocupando. 
A anulação do concurso tornava juridicamente sem efeito tôdas as nomeações 
e promoções consecutivas. Transtorno de tal ordem, contrário ao mais come- 
zinho princípio de eqüidade, não era razoavelmente admissível. Para o caso, 
restava uma única solução, à qual recorreu o próprio poder público. Atendendo 
a pedido do Conselho de Estado, o Parlamento votou uma lei destinada a 
confirmar os resultados do concurso anulado. E’ que somente a lei pode pro­
duzir efeito superior ao de uma decisão de anulação proferida por tribunal 
administrativo. No direito público francês, a soberania do legislador supera 
a do juiz.

*
O RECURSO DE EXCESSO DE PODER E O MANDADO DE SEGURANÇA

O paralelismo entre o recurso de excesso de poder, francês, e o mandado 
de segurança, brasileiro, é manifesto. Êle não é, aliás, de modo algum, o fruto 
do acaso. Os constituintes brasileiros de 1934 e de 1946, quando instituíram 
o mandado de segurança, os legisladores de 1951, que lhe deram nova forma 
processual, os juizes das diversas instâncias que diariamente o aplicam, os 
professores que orientam e criticam suas decisões, todos se inspiraram e con­
tinuam a inspirar-se no recurso de excesso de poder francês, considerado como 
prototipo universal de todo recurso de anulação dos atos administrativos. 
Todavia, subsistem, entre os dois recursos, diferenças substanciais. Contra­
riamente ao recurso de excesso de poder, é o mandado de segurança uma ins­
tituição judiciária e não administrativa, e uma criação recente, longe de já 
haver atingido pleno desenvolvimento.
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Os pressupostos do mandado de segurança lembram os do recurso de 
excesso de poder. O ato que o suscita é definido de maneira bastante análoga. 
Também emanou de autoridade pública administrativa. A evolução da juris­
prudência que tende a restingir as limitações contidas na lei (recurso para­
lelo —  ato disciplinar) acentua ainda mais a aproximação. Em contraposição, 
a noção muito extensiva de interêsse, própria do contencioso administrativo 
francês, não existe no cabimento do mandado' de segurança, que se baseia na 
lesão de um direito considerado líquido e certo. Verifica-se aí um efeito do 
caráter judiciário da instituição, que lhe restringe notavelmente o alcance.

O paralelismo também se acentua, se forem considerados os meios de 
cabimento do mandado de segurança, pelo menos como parece admiti-los a 
jurisprudência ainda hesitante das jurisdições judiciárias brasileiras, e sobre­
tudo a doutrina bem mais firme dos autores de direito. Os quatro meios clás­
sicos de anulação —  incompetência, vício de forma, violação da lei, desvio 
de poder, —  podem todos ser admitidos pelos juizes do Brasil. E’ possível 
que, neste ponto, êles assumam tendências bastante semelhantes às da juris­
prudência do Conselho de Estado francês.

Em contraposição, há nítidas diferenças entre os dois recursos, sobretudo 
no que se refere aos respectivos efeitos. O mandado de segurança não susta 
necessàriamente a execução do ato arguido. Mas, ao passo que os juizes fran­
ceses não concedem senão muito raramente o “sursis” de execução quando 
sclicitado, os tribunais brasileiros se mostram magnânimos no uso da função, 
que lhes é reconhecida, de ordenar a suspensão do ato que provocou o re­
curso. O que se afigura excepcional no direito francês é, ao contrário, a regra 
habitual no direito brasileiro.

O não provimento do recurso de excesso de poder, em França, condena 
definitivamente as pretensões do requerente. O mesmo não ocorre com a re­
jeição do mandado de segurança, a qual deixa aberta ao requerente a via 
judiciária da ação ordinária.

Sobretudo, enquanto o recurso de excesso de poder fundamentado ter­
mina na anulação “erga omnus” do ato argüidc, o mandado de segurança não 
faz senão liberar o requerente da aplicação do ato considerado lesivo, sem 
que êste desapareça da ordem jurídica. A administração é somente infor­
mada de sua ilegalidade. Mas nada a impede de repetir a aplicação do ato, 
em referência a terceiros.

Enfim, há, na prática, uma diferença mais substancial ainda. O processo 
do recurso de excesso de poder tornou-se lento na França, pelo acumulo de 
serviço nas jurisdições administrativas e pela extrema minúcia da instrução 
processual. O do mandado de segurança é notàvelmente rápido. E nisso con­
sista tôda a vantagem do sistema brasileiro.

Mas tôda medalha tem seu reverso. A rapidez do mandado de segurança 
é devida essencialmente ao fato de que, so invés de ser apresentado perante 
uma jurisdição única e altamente especializada, tal como o Conselho de Es­
tado, na França, é êle suscetível de percorrer graus e instâncias diversas da 
jurisdição judiciária. Pode exercitar-se desde o juiz singular de l.a instância 
até o último grau da hierarquia judiciária do direito comum. O iuiz comum, 
não sobrecarregado, está em condições de estatuir rapidamente sôbre o man­
dado mas não se pode exigir de sua intervenção as mesmas garantias que é
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permitido esperar de uma instituição como o Conselho de Estado francês. 
E ’ o que vimos observando, nestes últimos tempos, com a sucessão dos man­
dados de segurança contra atos administrativos que incidam na importação 
de mercadorias. Os abusos aí cometidos conduziram o legislador a intervir 
exercício do recurso, e o Tribunal Federal de Recurso a modificar a jurispru­
dência em sentido restritivo.

Assim, a instituição francêsa, mais que centenária, do recurso de excesso 
de poder e a instituição brasileira, muito nava e ainda, incerta, do mandado 
de segurança apresentam muito mais pontos comuns do que divergências. 
E é provável que o desenvolvimento rápido do recurso brasileiro venha apro­
ximá-lo mais ainda de seu homóloga francês. E ’ que, seja êle exercido por 
juiz administrativo especializado, ou pelo juiz judiciário de direito comum, 
seja êle o fruto de uma tradição venerável ou do esforço muito recente, o con­
trole jurisdicional da administração não pode ser realizado de maneira muito 
diferente de país a país desde que inspirado pela vontade sincera de assegu­
rar, de conformidade com os imperativos essenciais da democracia moderna, 
dentro do respeito ao interêsse geral, as garantias lagítimas dos cidadãos.

INDICAÇÕES BIBLIOGRÁFICAS

EM  LÍNGUA PORTUGUESA:

F a g u n d e s , M . Seabra —  O Controle dos Atos Administrativos pelo Poder Judiciário 
VASCONCELOS, José Matos —  Direito Administrativo.
ARAGÃO, J , Guilherme de —  A Justiça Administrativa no Brasil —  Caderno de Adminis­

tração Pública n.° 25 —  E .B .A .P .
ARAGÃO, J. Guilherme de —  Dualidade e Unidade de Jurisdição no Brasil, in “ Revista do 

Serviço Público” , vol. 66 n.° 2 p . 343 a 349.
TÁCITO, Caio —  A Administração e o Controle de Legalidade, in “ Revista da Ordem do 

Advogado de São Paulo” , vol. X IV  n.° 81, p . 2 a 14.
G a z ie r , François —  A Justiça Administrativa na França (Caderno de Administração Pú­

blica —  E . B . A . P . )
G a z ie r . François —  O Conselho do Estado francês (Caderno de Administração Pública —  

E . B . A . P . )
W ALD , Arnold —  O Mandado de Segurança ( D . A . S . P .  Ensaios de Administração, n.° 2 ) .

m
EM  LÍNGUA FRANCESA:

Todos os tratados clássicos de direito administrativo francês (HAURIOU —  R o l l a n d  —  
W a l in e  —  D e  L a u b a d e r e , D u e z  e D e b e r l e s , et c . ) .

Pcdem-se ainda mencionar:
A l ib e r t , Raphael —  Le Controle Juriditionnel du 1’Administration au mayen du recours 

par excès de Pouvoir.
C o r h e il l f , L cu is  —  Les Recours dont disposent les Citoyens, in “Encyclopédie française” , 

tome X  l ’Etat Moderne —  10 —  16 —  S.
O d e n t , Raymond —  Cours de Contentieux administratii.

Enfim, é da maior oportunidade a consulta dos artigos publicados nas revistas se­
guintes:

“Etudes et Document”  (revista publicada pelo Conselho de Estado Francês) .
“ Revue de Droit public et de la Science politique” .



A  Inconstitucionalidade do Imposto de Cessão 
de Promessa de Venda

A r n o l d  W a l d

(Advogado no Distrito Federal)

P  o u c a s  questões têm merecido a atenção dos magistrados e dos juristas 
nestes últimos tempos com a mesma insistência que o problema do imposto 
de cessão de promessa de compra e venda. Trata-se de saber se a cessão de 
promessa constitui ou não uma transferência de propriedade, dependendo de 
tal conceituação a faculdade pertencente à Prefeitura do Distrito Federal e 
aos Estados de tributá-la. Havendo transferência de propriedade, a compe­
tência tributária é dos Estados e da Prefeitura. Em caso contrário, o impôsto 
que está sendo cobrado por estas entidades é inconstitucional. A tese da in- 
constitucionalidade veio a se firmar paulatinamente dominando afinal a maio­
ria das Câmaras do Tribunal de Justiça do Distrito Federal cuja jurisprudên­
cia já recebeu a homologação do Supremo Tribunal Federal. Alguns juizes 
singulares continuam com votos vencidos reconhecendo os direitos da Prefei­
tura diante dos argumentos sutis dos seus procuradores. Na realidade, a luta 
que se trava é entre a norma jurídica e o fato. Na vida hodierna, a cessão de 
promessa eqüivale a uma transferência de propriedade. Mas não tem os mes­
mos efeitos jurídicos. E a lei não as equipara. Querem os advogados da Pre­
feitura atender à realidade mesmo contrariando a nossa sistemática legal. 
E’ o que os juizes não podem aceitar.

Um acórdão da 4.a Câmara do Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
de 23 de janeiro de 1953 na apeleção n.° 20.488, sendo relator o Desembar­
gador M o u r ã o  R u s s e l , estabeleceu q u e :

“Destarte, não pode ser equiparada a cessão de promessa de venda à trans­
missão de propriedade e. assim sendo, não é devido o impôsto cobrado a título 
de transmissão inter-vivos pois que na promessa de compra e venda de imó­
veis não se opera a transferência do domínio, nem constituição de direito ou 
vínculo real” . ( “Revista Forense” , vol. 156, pág. 201).

Não se justifica de fato uma equiparação jurisprudencial da cessão de 
promessa à transferência de propriedade somente para efeitos fiscais.

No mesmo sentido foi a interpretação da 5.a Câmara do nosso Tribunal 
de Justiça que, na apelação n.° 25.415 julgada em 4 de junho de 1954, reco­
nheceu que o impôsto de cessão sôbre promessa de compra e venda é indevido 
à Municipalidade tanto no regime da Constituição de 1937 quanto no da de 
1946. O  acórdão, que teve como relator o Desembargador E u r i c o  P o r t e l a ,  
concluiu que:
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“De fato, razão não há, desde que a cessão de direitos não importa em 
transmissão de propriedade, para que possa o impôsto ser cobrado com fun­
damento na transferência de bens imóveis, pois que a cessão não opera a 
translação dêsses, senão dos direitos que a êles se referem. E como ainda 
acentua a sentença, o fato econômico gerador do impôsto há de ser entendido, 
tal qual sôbre êle preceitua a lei tributária, sendo incível estendê-lo a outros 
por fôrça de compreensão do seu conteúdo de têrmos de interpretação fiscal.

O argumento da injustiça da lei, é para a sua reforma e não para a im- 
procedência da ação, que a se ver dos autos procede por indevida a cobran­
ça. . . ” ( “Diário da Justiça” de 16 de dezembro de 1954, págs. 4.396-4.397) .

No agravo de petição n.° 5.379 a Quarta Câmara voltou em 10 de agôsto 
de 1954 a apreciar a matéria, lavrando um acórdão cuja ementa foi a se­
guinte:

“Mandado de segurança contra a cobrança do impôsto de transmissão 
de propriedade sôbre a cessão da promessa de venda. Confirma-se a sentença 
que concedeu a segurança de acôrdo com a jurisprudência desta Câmara e a 
do Tribunal Pleno.

A cessão de promessa de venda, mera substituição do credor da obriga­
ção de fazer, não é ato translativo da propriedade e não incide no correspon­
dente impôsto. Êsses atos poderão ser objeto de tributação especial mas não 
incidèm na taxação geral sôbre a transmissão de propriedade” . ( “Diário da 
Justi ça” de 26 de maio de 1955).

O Supremo Tribunal Federal em dois acórdãos básicos da lavra dos Mi­
nistros Orozimbo Nonato e Ribeiro da Costa abraçou a tese já aceita pelo 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal.

Sem entrar na apreciação da constitucionalidade, o acórdão de 25 de 
maio de 1954 referente ao recurso extraordinário n.° 24.747 de que foi re­
lator o Ministro Orozimbo Nonato reconhece não haver transmissão de pro­
priedade imobiliária no caso da cessão de promesso. ( “Diário da Justiça” de 
4 de julho de 1955, págs. 2 .223-2.224). No mesmo sentido opinou o Pro­
curador Geral da República, Dr. Plínio Travassos, cuja opinião vem citada 
no acórdão mencionado. Já anteriormente em 10 de dezembro de 1953,. a 
nossa Suprema Côrte julgando o recurso extraordinário n.° 24.114, que teve 
como relator o Ministro Ribeiro da Costa, considerou inconstitucional o ar- 
tigo 23 da Lei n.° 185 de 13 de novembro de 1948 que sujeitou ao impôsto 
de transmissão inter-vivos a cessão ou transferência de compromisso de com­
pra e venda, entendendo que o impôsto que o Estado pode cobrar a êsse 
título é o devido pela transmissão da propriedade imobiliária. (Constituição 
Federal, art. 19, I I ) .  O acórdão reafirmava que “a cessão de promessa de 
compra e venda não importa transmissão de propriedade imobiliária” . ( “Diá­
rio da Justiça” de 4 de julho de 1955, pág. 2 .211).

Depois de lembrar os principais acórdãos referentes à matéria, podemos 
dizer que a jurisprudência a respeito já se tornou mansa e pacífica. Os ar­
gumentos da fraude à lei e da interpretação extensiva, quiçá analógica não 
merecem maior relevância. Quanto à fraude à lei, necessita de prova. E se 
a lei é mal feita, que seia reformada. Ao julgador não é possível modificar 
o texto legislativo nem interpretá-lo de modo contrário à sistemática do nosso
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direito. E ’ o que notava com muita clarividência o Dr. L a u r in d o  R ib a s , 
quando juiz numa das varas da Fazenda Pública. Dizia êle:

“A inconstitucionalidade, não é demais repetir, funda-se no fato de não 
constituir a cessão uma transferênci ado domínio de causa, assim como na 
prioridade de tributação exercida pela União.

Não me posso mostrar alheio ao argumento da ré no sentido de que as 
cessões constituem plenas transferências de domínio, dissimulando-se naquele 
ato outro de natureza diversa.

Realmente é forçoso reconhecer a existência da burla.
Mas, não é lícito ao julgador aprioristicamente tomar todos os atos dessa 

natureza como efetiva transferência de domínio, por isso que seria presumir 
a fraude e, sobretudo, tornar desvalioso um ato jurídico perfeitamente legal, 
como a cessão, que acabaria por desaparecer da lei.

Se existe a burla, punam-se os infratores; se existe a possibilidade sem­
pre presente, de consumá-la, altere-se a lei.

Mas enquanto não alterada, a cessão há de ser tomada no sentido verda­
deiro de cessão; e enquanto não demonstrada a fraude, o ato subsiste confor­
me a sua enunciação” . ( “Diário da Justiça” de 28 de dezembro de 1954, pá­
gina 16.058).

Quanto à interpretação extensiva, é evidente que ela não cabe em direito 
fiscal. Houve quem relembrasse a ampliação do habeas-corpus para atender 
às diversas situações em que se protegia direitos certos e líquidos como um 
exemplo análogo à extensão da cessão de promessa considerada como trans­
ferência de imóveis. Os cascs são frontalmente contraditórios pois num caso 
extendiam-se os direitos individuais conforme preceito constitucional que es­
tabelece que as garantias explícitas não prejudicam a existência de outras a 
que o legislador não se tenha referido expressamente. No outro, é uma res­
trição aos direitos do indivíduo que não tem base legal, infringindo-se prin­
cípio básico do sistema democrático. Não há impósto sem lei, já afirmavam, 
os súditos das colônias inglesas da América ao levantar o lema: “No taxation 
without representation” .

Em artigo de Louis T r o t a b a s  sôbre a interpretação das leis fiscais en­
contramos um estudo interessante da fórmula “in dubio contra fiscum” em 
que o professor da Faculdade de Direito de Nanei cita D o m a t  e GÉNY. O  di­
reito fiscal, dizia o primeiro, “é restrito aos direitos que se acham claramente 
estabelecidos, e não se estende às pretensões que os funcionários ou os arre­
matantes, encarregados da cobrança, poderiam ter para além dos limites dos 
direitos claramente fixados pelo soberano” (Ap. Luís T r o t a b a s , A interpre­
tação das leis fiscais, in “Revista de Direito Administrativo” , vai. 1, janeiro 
de 1945, pág. 42) .  E G É n y , estudando as relações entre a técnica e a ciência, 
lembra que “a interpretação das questões fiscais continua no sentido exclusivo 
da legislação, no sentido pelo menos, de que o juiz não pode estabelecer im­
postos nem aumentá-los” . (Ap.  artigo citado, pág. 44) .

Vemos pois que é insustentável diante da legislação atual a posição da­
queles que pretendem outorgar poderes aos Estados e à Prefeitura do Distrito 
Federal para tributar a cessão de promessa como se fôsse transferência de 
propriedade. De lege lerenda, talvez pudessemos desejar tal tributação. Mas 
em matéria fiscal, cabe respeitar a letra da lei.



PARECERES

Consultor Gerai da República

Convocação para o servi­
ço de guerra. Entendimento 
do art. 261 do Estatuto.

PARECER

N.° de referência 13 X.

1. Antônio Ferreira Gomes Filho, ex- 
ocupante interino de cargo da classe K  da 
carreira de Médico Sanitarista do Ministé­
rio da Agricultura, aproveitado nas mesmas 
condições de interinidade de acôrdo com a 
Lei 2.163, de 5 de janeiro de 1954, em 
cargo de igual classe da carreira de Médico 
do Instituto Nacional de Imigração e Colo­
nização, solicita lhe seja reconhecida a esta­
bilidade prevista no art. 261 do Estatuto 
dos Funcionários Públicos.

2. Dispõe o mesmo preceito legal:
“ Art. 261. são considerados estáveis 

os servidores da União que, integrando 
as fôrças armadas, durante o último con­
flito mundial, participaram de operações 
ativas de guerra ou de atividades de 
comboio e patrulhamento. ”

3. Os pareceres foram todos contrários.
4. Pretende, entretanto, o interessado 

que a norma legal citada, não se aplica so­
mente aos que participaram ativamente na 
luta armada, mas a qusntos serviram nas zo­
nas de guerra, mencionados notadamente no 
Decreto n.° 10.490-A, de 25 de setembro de 
1942, e assegurados os favores das Leis nú­
meros 288, de 8 de junho de 1948; 608 de 
10 de janeiro de 1949; 616, de 2 de feverei­
ro de 1949 e 1.156, de 12 de julho de 1950.

5. Resumindo a questão sob o seu aspec­
to jurídico, assentuou bem o ilustre Dr. Lu- 
ciano Pereira da Silva em seu parecer a 
fls. 18:

“ O art. 261 do Estatuto dos Funcio­
nários Públicos, porém, exige, para ga­
rantir estabilidade a servidores civis que 
tomaram parte em operações de guerra,

no último conflito mundial, que tais 
operações fôssem ativas e não apenas 
meramente potenciais, como admite a 
Lei n.° 1.156, que, aliás, só a milita­
res se refere, para assegurar-lhes pro­
moção ao posto superior qu3nd'o na ati­
va, passarem para a reserva, ou quando 
já encontrados na reserva ao entrar em 
vigor a Lei n.° 288, serem considerados 
promovidos.

A exigência do dispositivo estatutário 
é, como se vê, de que a participação 
do funcionário tenha se dado em opera­
ções ativas de guerra, o que exclui a 
aplicação ao caso da Lei n.° 1.156 e, 
por via de conseqüência do disposto no 
Decreto n.° 10.490-A, ao qual aquela 
lei faz expressa remissão, pelo que há 
de ser aplicada em função do dito de­
creto.

O requerente, por ter servido no 2.° 
Regimento de Infantaria, durante seis 
dias depois do Brasil ter entrado na 
guerra contra as potências do Eixo, só 
teria o benefício das vantagens assegu­
radas pela referida lei, combinada com 
o dito Decreto n.° 10.490-A, se fôsse 
militar da ativa, para o afeito de ser 
promovido ao pôsto imediatamente su­
perior quando passasse para a reserva 
de 1.® classe. Era êle, porém, simples 
Aspirante a Ofiíial de reserva de 2.® 
classe, não lhe aproveitando, portanto, 
as vantagens asseguradas na lei, de ond* 
ter havido evidente excesso no teor da 
certidão que foi passada pela Diretoria 
Geral do Serviço Militar, ao assegurar, 
ter êle prestado serviços de guerra em 
zona de guerra e teatro de operações 
definidos e delimitados pelo art. 1.° do 
Decreto n.° 10.490-A, inaplicável ao 
seu caso, para os fins do art. 261 df> 
Estatuto dos Funcionários Públicos Ci­
vis, de vez que só a militares da ativa, 
ao tempo em que os serviços foram 
prestados, aproveita, concedendo-lhes di­
reito à promoção, ao passarem para •
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reserva de l.a classe, por serviços de 
guerra em potencial.

O dispositivo estatutário exige, para 
considerar estáveis os servidores da 
União, que, como integrantes das forras 
armadas, durante o último conflito 
mundial, participassem de operações 
ativos de guerra ou de atividsdes de 
•comboio e patrulhamento.

Não basta, portanto, para satisfazer 
a exigência estatutária, houvesse sido 
o servidor da União, parte integrante 
•das fôrças armadas, mas ainda que, 
nesse caráter, houvesse participado de 
•operações ativas de guerra.”

6. Em primeiro lugar, tenho como de 
má orientação, data vênia, dos que enten­
dem em contrário, a apostila ou o reconhe­
cimento expresso pela administração, da es­
tabilidade de seus servidores. Esta decorre 
da lei, é um direito que não precisa ser re­
conhecido, senão respeitado, preocupação 
que denuncia uma certa deformação do nos­
so regime administrativo, fundado principal­
mente em um sistema de garantias.

7. A garantia não precisa ser reconhecida 
■expressamente porque emana do preceito da 
lei e o amparo que se lhe deve há de de­

correr menos do reconhecimento explícito do 
■que do próprio regime legal.

8. Amanhã os magistrados e professores 
'vitalícios exigirão igual declaração e as ga­
rantias estatutárias ter-se-iam de constituir 
em adminínculos do próprio título de no­
meação, com tôda a série de garantias que 
o funcionário vai adquirindo em sua vida 
funcional.

9. A verdade é que basta a lei para co­
brir com o seu sistema de garantias a ativi­
dade e a vida do funcionário.

10. Quanto ao mérito, não há dúvida 
quanto a boa orientação dos pareceres aqui 
«mitidos. A própria citação das leis milita­
res mostra o contraste entre os seus precei­
tos e o dos estatutos dos funcionários.

11. O artigo 261 terá aplicação restrita;
preceito exceção; é um prêmio ao risco

Provado, à dedicação à causa da Pátria, aos 
serviços prestados em atividade estranha à 
v jda civil, alheia às obrigações normais da 
v 'da funcional.

12. A aplicação do preceito ha de ser 
restrita aos casos ali especificados, é de uma 
clareza absoluta o preceito verbis “ operações 
®tivas de guerra ou de atividades de com- 
b°io e patrulhamento” .

13. Operação ativa não é nos quartéis, 
é a luta com o inimigo com risco de vida 
é a operação, o que vale dizer, atividade, 
que se não confunde com a passividade, em­
bora alerta, nos quartéis, nos estabelecimen­
tos militares.

14. O requerente não satisfaz as exigên­
cias da lei, à meu vêr, não pode ser aten­
dido.

E ’ o meu parecer.
Rio de Janeiro, 25 de maio de 1955. —  

Themístocles Brandão Cavalcanti, Consultor 
Geral da República.

NOTA —  A respeito dêste parecer, o 
Exmo. Sr. Presidente da República exarou 
o seguinte desp-cho: “ Aprovado. Rio, 4-1- 
1955, págs. 11.755 —  Publicado na íntegra 
no referido D.O.

Acumulação em órgão de 
deliberação coletiva —  Aplica­
ção do Decreto n.° 35.956, de 
1954.

PARECER

N.° de referência —  37 X  
1. O Dr. Sylvio Fróes Abreu, Diretor do 

Instituto Nacional de Tecnologia e, nessa 
qualidade, membro do Conselho Nacional de 
Minas e Metalurgia é nessa última quali­
dade, membro do Conselho Consultivo do 
Plano do Carvão Nacional, instituído pela 
Lei n.° 1.886, de 1953, cujo texto é o se­
guinte:

“ Art. 4.°. E ’ criada uma Comissão 
Executiva do Plano do Carvão Nacio­
nal, diretamente subordinada ao Pie- 
sidente da República e integrada por 
uma Diretoria e um Conselho Consul­
tivo.

§ 2.°. O Conselho Consultivo, que 
será presidido pelo Diretor Executivo, 
constituir-se-á de um representante de 
cada um dos seguintes órgãos: Conse­
lho Nacional de Minas e Metalurgia, 
Departamento Nacional de Portos, Rios 
e Canais, Departamento Nacional de Es­
tradas de Ferro, Estrada de Ferro Cen­
tral do Brasil, Companhia Siderúrgica 
Nacional e Sindicato Nacional da In­
dústria de Extração do Carvão, bem 
como dos governos dos Estados do Pa-
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raná, Santa Catarina e R io Grande do 
Sul, que são os Estados produtores 
mencionados no P lano.”

2. Tendo em vista o disposto no Decre­
to n.° 35.958 de 2 de agôsto de 1954, pede 
o D r. Sylvio Fróes Abreu dispensa de mem­
bro do Conselho Consultivo do Plano do 
Carvão.

3. Dispõe o art. 11 do Decreto número 
35.956, verbis:

“ O funcionário não poderá exercer 
mais de uma função gratificada, nem 
participar de mais de um órgão de de­
liberação coletiva.

§ 1.°. O funcionário que, por fôrça 
de lei ou regulamento, fôr membro nato 
de órgão de deliberação coletiva, não 
poderá ser designado para nenhum ou­
tro, mesmo a título gratuito.

§ 2.°. O funcionário que, por fôrça 
de lei ou regulamento, fôr membro nato 
de mais de um órgão de deliberação co­
letiva, poderá dêles participar, vedada, 
porém, a acumulação de qualquer re­
muneração ou vantagem.”

4. Como se vê, não há proibição de 
exercício, mas apenas de acumulação de re­
muneração, hipótese prevista no § 2.° o que 
exclui o impedimento de acumular trabalho, 
serviços.

5. Deve-se observar que a proibição de 
acumular vantagens decorre não da lei, mas 
do regulamento, muito mais rigoroso e, de 
alguma forma, injusto.

6. O Governo deve cumprir o regula­
mento, como devem todos, mas pode man­
dar rever êsse regulamento a fim de evitar 
a situação injusta criada por uma discrimi­
nação no Conselho, de membros gratuitos 
e de membros remunerados, sendo que entre 
aqueles se encontram também membros na­
tos do Conselho, com larga fôlha de serviços 
prestados ao país.

7. Não há, como se vê, proibição de 
acumular trabalho, mas apenas de acumular 
remuneração. Não está o requerente obriga­
do a demitir-se mas é uma faculdade que 
não se pode negar.

E ’ o meu parecer.

Rio de Janeiro, 13 de junho de 1955. —  
Themístocles Brandão Cavalcanti, Consultor 
Geral da República.

NOTA —  Pelo ofício ref. P . R .  19.213, 
de 4-7-1955, o Sr. Chefe do Gabinete Civil

da Presidência, comunicou que, a respeito 
dêste parecer, o Exmo. Sr. Presidente da 
República exarou o seguinte despacho: “D e 
acôrdo. Em 30-6-1955” . —  D.O. 1-7-1955, 
págs. 12.28 —  Publicado na íntegra no 
referido D.O.

Função gratificada. Natu­
reza. Aplicação do art. 180 do 
Estatuto.

PARECER

N.° de referência —  46 X  
" Nilo Garcia Carneiro, Diretor da Divisão 

de Produtos de Origem Animal do Ministé­
rio da Agricultura, pede a contagem, para 
o efeito do art. 180 do Estatuto dos Funcio­
nários Públicos, do período em que desem­
penhou as funções de Inspetor Chefe da Ins- 
petoria Regional da Divisão de Inspeção dos 
Produtos de Origem Animal.

Entende o requerente que, embora só de­
finida como função gratificada pela Lei nú­
mero 2.188, de 3 de março de 1954, a alu­
dida função, de fato e de direito deveria, 
ser como tal considerada.

O Parecer do Diretor Substituto do De­
partamento Administrativo do Serviço Pú­
blico declara:

“ 3. À vista dos argumentos de fls. 
7/8, oferecidos pelo interessado, foi o 
processo submetido à Consultoria Ju­
rídica daquele Ministério, que sugeriu 
novo exame do assunto por parte dêste 
Departamento.

4. Ao apreciar novamente a matéria, 
entendeu a Divisão de Pessoal dêste D e­
partamento que os novos argum3ntos 
não são de molde a invalidar ou modi­
ficar o seu anterior parecer, porquanto 
a função exercida pelo interessado (Ins- 
petor-Chefe da Inspetoria Regional da 
Divisão de Inspeção de Produto de 
Origem Animal), que não era gratifica­
da à época (13-1-47 a 5-7-51), foge à 
definição dada pelo art. 147 do Estatu­
to dos Funcionários, não podendo, con­
seqüentemente, ser considerada para o 
efeito do art. 180, alínea b, do mesmo 
Estatuto.

5. Concluiu a citada Divisão de Pes­
soal que seria, entretanto, equitativo
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que, em tais casos, ao menos fôsse con­
siderado o período aludido para efeitc 
de aposentadoria, ainda que sem direito 
à percepção de atrasados, o que, não 
obstante, depende de expedição de nova 
lei nesse sentido.”

Entende o requerente, entretanto, que, na 
realidade, exerceu cargo de chefia, embora 
sem nada perceber.

Parece-me, entretanto, que a questão pode 
ser situada na dependência da disposição 
legal que criou a função gratificada o não 
a função exercida que a lei posterior teria 
considerado função gratificada.

Pode o caso individual ser justo, mas não 
tem amparo legal, único que permitiria a 
aplicação do princípio, em caráter geral e 
impessoal.

O estatuto diz realmente que a função 
gratificada corresponde a cargo de chefia, 
mas o cargo de chefia somente será função 
gratificada quando como tal foi considerada 
pela lei, atribuindo-lhe ainda os nocessários 
proventos.

O estatuto é uma norma geral, mas não 
criou as funções gratificadas, apenas estabe­
leceu as normas que orientam a criação des­
sas funções.

E ’ preciso, portanto, uma norma comple­
mentar que venham criar essas funções.

A norma do art. 146 do estatuto não é, 
Portanto, auto-executável.

Pode ser justo o pedido, mas não tem 
amparo legal, sendo que a justiça do caso 
decorre precisamente de lei posterior que 
teria considerado gratificada, aquela função 
anteriormente exercida pelo requerente.'

A justiça mandaria também estender os 
benefícios a todos os casos análogos.

A administração, entretanto, não se pode 
orientar por êsses critérios.

E ’ o meu parecer.

Rio de Janeiro, 16 de junho de 1955. —  
* hcrnistodes Brandão Cavalcanti, Consultor 
Geral da República.

NOTA —  Pelo ofício ref. P . R .  3.131- 
55, de 30-6-1955, o Sr. Chefe do Gabinete

|vl da Presidência comunicou que, a res- 
Peito dêste parecer, o Exmo. Sr. Presidente 
« a  ^ ePÚblica exarou o seguinte despacho: 

Aprovado. R i0, 25-6-55”  —  cl. D.O. de 
. 6-1955, págs. 12.571. —  Publicado na 
integra no referido D.O.

Vacância do cargo —  En­
tendimento do art. 74 do Esta­
tuto. Funcionário de fato. Vali­
dade dos seus atos.

PARECER 

N.° de referência —  56 X .

Solicita o Exmo. Sr. Ministro da Viação 
e Obras Públicas parecer desta Consultoria 
a fim de responder a informações pedidas 
pela Câmara dos Deputados sôbre a situa­
ção do atual Diretor do Departamento de 
Administração do mesmo Ministério que, no­
meado interinamente Ministro da Viação em 
1953, teria àquela data tornado vago o car­
go que já exercia em comissão de Diretor 
de Departamento, em face do art. 74 do 
Estatuto dos Funcionários Públicos.

Indaga-se, ainda, sôbre a validade dos atos 
pelo mesmo praticados, quando, depois de 
deixar o cargo de Ministro (que exerceu por 
4 dias) voltou ao cargo de Diretor do De­
partamento .

Respondo à Consulta, com as considera­
ções que se seguem.

I

1. O artigo 74 do Estatuto determina a 
vacância do cargo, quando o seu titular, é 
exonerado, demitido, promovido, transferido, 
aposentado, morre ou toma posse em outio 
cargo.

Por aí pode-se vêr que o objetivo da lei 
foi, não somente especificar os casos em que 
termina a investidura no cargo exercido, mas 
também fixar o momento em que o cargo 
pode e deve ser provido.

O critério serve inclusive para fixar o mo­
mento em que nasce o direito ao preenchi­
mento da vaga por promoção (art. 76) .

Tanto é assim que o próprio Estatuto 
previu os casos de vacância nas funções gra­
tificadas, mencionando somente número re­
duzido de hipóteses, as mesmas aliás, que 
deveriam vigorar para os cargos em comis­
são.

Na hipótese em aprêço, trata-se apenas de 
investidura interina para a função de M i­
nistro de Estado, como substituição natural, 
por funcionário da mais alta categoria na 
hierarquia do Serviço Público, o Diretor do 
Departamento de Administração.

Não se trata, portanto, de nomeação para 
outro cargo, mas de exercício das funções
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de Ministro, por aquele que, na escala hie­
rárquica, estava indicado para substituir o 
Ministro.

Com isto não vagou o cargo de Diretor 
porque o seu titular não foi nomeado para 
outro cargo, no sentido técnico ou legal usa­
do pelo Estatuto.

Nenhuma irregularidade se verificou na 
sua volta ao cargo de Diretor.

II

2. Sendo assim, os seus atos são legíti­
mos, como boa foi a resolução de spostilar 
a ementa no título respectivo, para registrar 
a interrupção de exercício.

Não vejo porque seria necessário decreto 
retroativo, com nova investidura, no cago de 
Diretcr, do qual nunca deixou de ser titular, 
tanto assim que o Decreto de nomeação in­
terina para o cargo de Ministro de Estado, 
foi feito com a indicação expressa do sua 
qualidade de Diretor Geral do Departamen­
to de Administração, cargo que conservou, 
embora dêle afastado, isto é, do seu exercí­
cio pòr alguns dias.

A redação dêsse decreto, de 13 de junho 
de 1953, afasta, a meu vêr, qualquer dúvida.

Nem a letra da lei, nem o seu espírito 
conduzem a outra solução, segundo me pa­
rece.

III

Mas, quando fôsse ilegítima a investidura, 
os atos praticados pelo funcionário de fato, 
substituiriam, segundo a melhor doutrina, 
que peço vênia para expôr mais pormenori­
zadamente .

O funcionário de fato é, em seu sentido 
mais genérico, aquele que exerce função pú­
blica ou melhor “ cargo público”  sem inves­
tidura legal ou em virtude de uma investidu­
ra aparente. Êste é o sentido mais amplo, 
compreendendo ainda aqueles casos excep­
cionais em que os particulares colaboram 
com a administração, independentemente de 
sua integração no aparelho administrativo ou 
no quadro dos seus funcionários.

A situação aparente do indivíduo como 
funcionário sem contestação do poder públi­
co, induz uma presunção em favor da vali­
dade dos atos por êle praticados.

Neste caso os indivíduos devem ser con­
siderados como funcionários de fato, segun­
do a lição de Jèze, porque estão na posse

de estado de funcionário, devendo ser tida. 
perante terceiros, como “plausível”  a sua in­
vestidura .

Esta é a doutrina geralmente adotada na 
França, como veremos adiante. Alí a apa­
rência da investidura, a possibilidade e plau- 
sibilidade da legitimidade do exercício da 
função, pelo assentimento do poder público e 
pelas circunstâncias que revestem o seu exer­
cício, levam a considerar o indivíduo como 
funcionário de fato, isto é, sem investidura 
legal, jurídica.

De um modo geral, portanto, o funcioná­
rio de fato é aquele que exerce o cargo sem 
investidura, ou em virtude de uma investi­
dura irregular, por defeito de fundo ou de 
forma.

Dentro destas duas hipóteses é que se de­
senvolve a doutrina.

Parece-nos acertadas, porém, a definição 
de Vitta e a discriminação que a acompa­
nha. Segundo Vitta, funcionário de fato é 
aquele que “detém irregularmente o cargo, 
pela falta ou irregularidade do seu provi­
mento, ou por ter sobrevindo um vício que 
haja tornsdo irregular a permanência do 
mesmo no cargo” .

Pode consistir a irregularidade no seguin­
te:

1.°) falta de investidura (usurpação);
2.°) criação irregular do cargo;
3.°) designação para um cargo, sem vaga;
4.°) designação feita por autoridade in­

competente;
5.°) nomeação sem os requisitos legais,
6.°) omissão das formalidades exigidas 

(anteriores ou posteriores; compromisso; fi­
ança, etc);

7.°) ocupação d8 cargo, precedendo cau­
sas extintivas da relação;

8.°) substituição ou delegação ilegal” .
Esta discriminação, porém, deve-se notai, 

compreende especialmente as irregularidades 
na investidura, por vício de fundo ou de for­
ma, dentro de um regime normal, isto é, con­
siderada a função pública e o exercício do 
cargo público dentro dos quadros jurídicos.

A  doutrina mais generalizada é aquela que 
nos expõe o professor F r a n c is c o  C a m p o s  
em um dos seus lúcidos pareceres:

“ A irregularidade na investidura das 
funções públicas não induz à nulidade
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dos atos praticados pelo funcionário ir­
regular, desde que tal irregularidade não 
assuma o caráter de uma verdadeira 
usurpação da autoridade pública, a sa­
ber, desde que revista a investidura cer­
to caráter de plausibilidade e de regu­
laridade externa, de maneira a induzir 
os terceiros de boa fé à crença na sua 
regularidade intrínseca, por ser pressu­
posto, como à primeira intuição se evi­
dencia que o funcionário nomeado par 
autoridade competente e munido do res­
pectivo título em devida forma e exer­
cendo regularmente os atos que são por 
lei designados à sua competência seja, 
de fato e de direito, depositário incon­
testável e legítimo da parcela de poder 
público que lhe é atribuída pela sua 
competência legal. ”

Sendo assim, não tenho dúvida em afir­
mar, não só que o D r. Francisco Mendes, 
não perdeu o cargo em comissão de Diretor 
do Departamento de Administração quando 
nomeado interinamente Ministro da Viação, 
que, portanto, não houve vacância do carRO, 
mas também e, em conseqüência que válidos 
são os atos por êle praticados.

Quando ilegal fôsse a investidura, em con­
seqüência da vacância, válidos seriam cs

mesmos atos, em face do direito e da juris­
prudência dos nossos Tribunais.

Existem três teorias para justificar a legi­
timidade dêsses atos, a saber:

a) Teoria do êrro comum;
b )  teoria da investidura aparente;
c) teoria do interêsse público.
Qualquer uma dessas teorias, cuja análise 

merece um largo exame doutrinário, conduz 
à mesma conclusão —  a legitimidade dos 
atos praticados por êsses funcionários de in­
vestidura aparente, irregular ou de fato. 
(Ver nosso Tratado de Direito Administra­
tivo, vol. III, pág. 40 7 ).

Não é a hipótese em causa, mas quando 
o fôsse não haveria como se cogitar de tor­
nar sem efeito êsses atos.

E ’ o meu parecer.

Rio de Janeiro, 22 de junho de 1955. —  
Themístocles Brandão Cavalcanti, Consultor 
Geral da República.

NOTA —  Pelo Aviso n.° 2.105, de 30-6- 
1955, o Sr. Ministro da Viação e Obras Pú­
blicas comunicou que, por despacho da mes­
ma, aprovou êste parecer. —  Publicado na 
íntegra no D . O .  de 4-7-55, págs. 12.901.

AVALIAÇÃO DE CARGOS

A avaliação de cargos, como é praticada na America do Norte, constitui um dos 
mais eficazes instrumentos da Administração de Pessoal. Pouco conhecida entro 
nós, onde é geralmente confundida com a análise do cargo, faz jus, por isso mesmo, 
a um estudo meticuloso, destinado a ressaltar o seu inegável valor como técnica au­
xiliar de administração.

E n n o r  de  A l m e id a  C a r n e ir o , A v a liação  de C argos, “R .S .P . ” , agôsto 

de 1954.



Consultor Jurídico do D. A . S. P.

Aposentadoria —  Estran­
geiro que, por transformação, 
passou a mensalista estável.

PARECER N.° 72/55 

I

Joaquim Francisco da Rocha, admitido 
como extranumerário diarista no Parque de 
Aeronáutica de S . Paulo, foi efetivado na 
função, por fôrça do artigo 23 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, pas­
sando, mais tarde, a mensalista, em virtude 
dos artigos 5 e 6 da Lei n.° 1.765, de 18 
de dezembro de 1952.

2. Tendo completado 70 anos de idade, 
verificou-se, no processo de aposentadoria 
compulsória, que o servidor conserva a na­
cionalidade portuguesa de origem, não so
tendo naturalizado, tácita ou expressamente, 

i
3. Observa a D .P . ,  em seu parecer, que 

somente aos brasileiros é facultado o provi-
- mento em cargo público, mas que não é 

vedado aos estrangeiros o exercício de fun­
ções extranumerárias.

4. Entende que, no caso concreto, a 
aquisição de estabilidade, por via constitu­
cional, não torna incompatível o desempenho 
da função, não se devendo, porém, conver­
tê-la em cargo integrante de quadro espe­
cial, como prescreve o art. 257 do Esta­
tuto.

5. Conclui, finalmente, estribado nessas 
premissas, pela legalidade da aposentadoria 
compulsória, propondo, contudo, a minha 
audiência.

II

6. Vem do Império o pressuposto da cida­
dania para o acesso aos cargos públicos. Dis­
punha o art. 19, n.° XIV , da Constituição de 
1824 que

. .todo o cidadão pode ser admitido 
aos cargos públicos civis, políticos ou 
militares, sem outra diferença que não 
seja a de seus talentos e virtudes.’ '

7. O Aviso de 18 de agôsto de 1831 re­
comenda a não admissão de estrangeiros aos 
cargos públicos e manda que sejam despedi­
dos, preenchendo-se os lugares com cidadãos 
brasileiros natos, adotivos ou naturalizados, 
informa J o sé  C a r l o s  R o d rig u es  (Constitui­
ção política do Império do Brasil —  1863 —  
p. 149).

8. O princípio incorporou-se à primeira 
Constituição republicana (art. 73), com 
trânsito pelos Decretos n.° 510 e 914-A, de 
1890, da fase do Govêrno Provisório e reno- 
vou-se nas demais Cartas Políticas nacionais 
(Constituição de 1934, art. 168; Constituição 
de 1937, art. 122, n.° III; Constituição de 
1946, art. 184).

9. A condição de nacionalidade inscrita 
nos textos constitucionais sucessivos limita- 
se, no entanto, tradicionalmente, aos cargos 
públicos strictu sensu.

10. A l a i m  de  A l m e id a  C a r n e ir o , ana­
lisando a Carta de 1946, indica o conteúdo 
restrito do dispositivo:

“Tendo em vista, portanto, a inalte- 
rabilidade da nossa situação administra­
tiva e a patente continuidade do pre­
ceito, que filia o texto vigente às Cons­
tituições anteriores, somos forçados a 
admitir que, também agora, em sentido 
restritivo está o têrmo usado.”  (Revis­
ta de Direito Administrativo —  vol. 8, 
pág. 3 6 6 ). *

11. O exercício de funções de tarefeiro 
ou diarista por estrangeiros foi consagrado na 
jurisprudência administrativa, como salienta 
a D .P .  No tocante a contratados a lei ex­
pressamente possibilita a admissão de estran­
geiros (Decreto-lei n.° 5.175, de 7-1-1943, 
art. 17, parágrafo ú n ico ).

12. E ’ certo que a nacionalidade brasilei­
ra constitui requisito essencial à admissão de 
mensalistas (Decreto-lei n.° 5.175, art. 50, 
n.° I, alínea a ). Mas a norma geral não se 
deve aplicar à transformação de funções de 
diarista em mensalistas, determinada em >ei
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especial que não exclui de seus favores os 
estrangeiros.

13. Aos estrangeiros que, por fórça de 
Lei n.° 1.765, de 1952 e do art. 23 do 
A .D .C .T .  tenham passado à condição de 
mensalistas estáveis não deve, no entanto, 
ser extensivo o art. 257 do Estatuto, eis 
que o exercício de cargo público lhes está 
interdito na Constituição.

14. Convém, assim, que, na lei especial 
prevista no § 1.° do citado artigo, seja regu­
lada a situação dos extranumerários estáveis, 
de nacionalidade estrangeira.

15. O interessado, deve, portanto, ser 
aposentado, compulsòriamente, na função es­
tável de extranumerário mensalista, como 
sugere a D .P .

E ’ o meu parecer, S .M .J .

Rio de Janeiro, 21 de maio de 1955. —  
Caio Tácito, Consultor Jurídico.

Extranumerário —  D i s ­
pensa por abandono de função. 
Ato nulo.

PARECER N.° 69/55

I

Arquimedes Pinto Amando Júnior foi dis­
pensado, em portaria n.° 164, de 30 de 
abril de 1953, da função de Controlador de 
Tráfego Aéreo, referência 25, da T .U .M . 
do Ministério da Aeronáutica.

2. O ato administrativo indica, expressa­
mente, como motivo, o abandono de funçao 
em que incidira o servidor.

3. Inconformado com a dispensa, o in­
teressado solicitou reconsideração, alegando 
com a exibição de atestado particular, que 
se achava, na época, doente, não se tendo 
realizado a inspeção médica oficial, em vir­
tude de êrro de endereço. Posteriormente ao 
período inquinado de abandono à função, 
mas antes do ato de dispensa, o servidor foi 
licenciado por motivo de saúde.

4. Mantida a decisão, foi dela interposto 
recurso, que deu causa a instauração de pro- 
cesso administrativo a fim de apurar o aban­
dono de função. A respectiva comissão con­
cluiu pela anulação da dispensa, com o que 
concordam a D .P . do Ministério e dêste 
departamento.

II

A dispensa de extranumerário não estável
—  como era o recorrente —  é ato discricio­
nário da administração. A função é, por na­
tureza, precária e o seu titular pode dela ser 
desinvestido, ao nuto do Estado, enquanto 
não adquirir a garantia legal de permanên­
cia.

6. Quando, no entanto, a administração, 
renunciando a discricionaridade que lhe é 
peculiar, pratica o ato sob a alegação de 
motivo disciplinar, o ato se toma vinculado 
com respeito à existência material dêsse mo­
tivo.

7. Em trabalhos recentes tive ensejo de 
assinalar, com apoio na doutrina e na juris­
prudência, que a inexistência dos motivos 
constitui vício de legalidade, cuja verifica­
ção possibilita a anulação do ato -administra­
tivo (.ver: “ A inexistência dos motivos nos 
atos administrativos’, in “Revista de Direito 
Administrativo” , vol. 36, pág. 78-81; “ A ad­
ministração e o controle de legalidade”  —  
in “ Revista de Direito Administrativo”  —  
vol. 37, págs. 1-11).

8. Escrevi, a propósito, as seguintes con­
siderações pertinentes ao caso atual:

“ O acesso do juiz à intimidade do 
ato administrativo é, em suma, uma das 
ferramentas de seu mister jurídico. Os 
seus critérios e preferências pessoais so­
bre os rumos da administração não po­
dem contaminar a apreciação que lhe 
incumbe emitir sóbre a legalidade dos 
atos administrativos. Com referência aos 
motivos —  já assinalei documentada- 
mente, naquele trabalho anterior —  a 
sua investigação jamais excederá ao 
tema da existência material ou jurídica 
dêles. A valorização dos motivos é ma­
téria afeta, privilegiadamente, à consi­
deração do administrador no exercício 
do poder discricionário.

A própria enumeração dos motivos 
somente é obrigatória quando a lei as­
sim o determine, ou melhor, quando o 
ato está legalmente vinculado a moti­
vos pré-estabelecidos. E ’ característico 
do chamado ato discricionário a ausên­
cia de motivação, podendo o administra­
dor silenciar sóbre a causa determinante 
de seu procedimento.

Se, no entanto, o administrador, em­
bora desobrigado de explicitar os moti­
vos do ato, manifesta, ex abundantia, os 
alicerces de fato de sua decisão, abre-se 
ao juiz a possibilidade de excogitá-los.
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Observei, em monografia escrita há 
cêrca de quatro anos, que “não é pre­
ciso que a lei tenha previsto os motivos 
do ato (hipótese de vinculação), ou que 
determine ao agente a obrigação de 
enunciá-los. Se não é obrigatória a moti­
vação, mas o agente manifesta de forma 
expressa, os fundamentos da decisão, po­
derá o juiz examinar-lhes a exatidão.

Não é nova essa tendência, que Mau- 
rice Hauriou condensava, no início do 
século, nessas palavras:

“ Qu’une autorité administrative ait 
motivé son acte parce qu’elle y étí.it 
obgligée, ou qu’elle l’ait fait sponta- 
nement sans y étre obligée le motif 
n’en est pas moins incorporé, à 1’acte 
et n’en apartient pas moins au juge.”

Mesmo nos casos em que a motiva­
ção não é legalmente obrigatória cabe 
ao juiz examinar os fatos invocados pela 
administração, a fim de controlar o ex­
cesso de poder que macule a legalidade 
do ato.”  ( “ R .D .A .  —  vol. 38, págs. 
352-354).

9. Cabendo o controle de legalidade não 
somente ao Juiz, como à autoridade admi­
nistrativa, poderá ser declarada na própria 
administração a nulidade do ato motivado 
quando inexistentes, material ou juridicamen­
te, os seus motivos.

10. Na espécie, o processo administrativo 
concluiu, a posteriori, pela inexistência do 
abandono de função, cuja constatação, oppor- 
tuno tempore, não se realizou como, já en­
tão, prescrevia o Estatuto, auto-aplicável aos 
extranumerários, no que coubesse. Acresce 
que a administração mesmo após o fluxo do 
prazo imputado à conta de abandono de 
função, licenciou o servidor para tratamento 
de saúde e nessa condição o atingiu o ato 
de dispensa.

11. O ato administrativo louvou-se, as­
sim, em falso motivo, dado que o abandoiio 
de função não teve a apuração formal, nem 
se concilia com os indícios tardiamente coli- 
gidos.

12. Parece-me, assim, que as conclusões 
da D .P .  estão corretas. O ato de dispensa 
deve ser anulado por vício quanto aos mo­
tivos, e cuja existência não se evidenciou 
por meios regulares de direito.

S . M . J .

Rio de Janeiro, 18 de maio de 1955. —  
Caio Tácito, Consultor Jurídico.

Suspensão —  Conversão 
em multa. Execução da pena 
disciplinar.

PARECER N.° 54/55

O D . A .  do Ministério da Marinha pon­
dera a dificuldade verificada na execução da 
pena disciplinar de suspensão, quando con­
vertida em multa, dada a ocorrência fre­
qüente de falta durante o período de sua 
aplicação.

2. Sugere, a propósito, a modificação do 
modêlo de portaria recomendado na Circu­
lar DF-2, de 1944, que estabelece a fixação 
prévia do prazo da suspensão.

3. A D . P .  dêste Departamento observa 
que a solução da dúvida prescinde da alte­
ração do ato em causa e indica os critérios 
a serem adotados no tocante às faltas ocor­
ridas durante a vigência da medida disci­
plinar.

4. Cabe, de início, considerar que a mul­
ta não é pena disciplinar autônoma, não 
obstante figure na enumeração do art. 201 
do Estatuto. E ’ apenas forma de execução 
da pena de suspensão, na forma do pará 
grafo único do art. 205, in verbis:

“ Quando houver conveniência para o 
serviço, a pena de suspensão poderá ser 
convertida em multa na base de 50% 
por dia de vencimento ou remuneração, 
obrigado, neste caso, o funcionário a per­
manecer em serviço” .

5. A  pena de suspensão é aplicada por 
prazo determinado, dentro em o máximo le­
gal e não comporta solução de continuidade 
em sua fluência. Convertida em multa terá, 
necessariamente, o mesmo sentido, não se 
compatibilizando, assim, com a fórmula pre­
conizada pelo órgão consulente de sua execu­
ção interrompida em função da freqüência 
do funcionário punido»

6. A  figura da multa, como forma exe­
cutiva da suspensão, tem como característicos 
expressos:

a ) a perda de metade do vencimento ou 
remuneração diário;

b )  a obrigação de permanência em ser­
viço, por parte do funcionário.

Se, portanto, no curso da penalidade, o 
funcionário se omite, sem justa causa, a êsse 
dever de permanência em serviço, comete 
nova falta funcional, passível de sanção ad­
ministrativa autônoma, por inobservância de 
norma legal (art. 194, n.° VI, do Estatuto) .
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8. Sempre, portanto, que o funcionário 
submetido a regime de multa falte ao ser­
viço e verificada, como observa a D . P . a 
inexistência de motivo legítimo, incidirá, não 
só na perda total do vencimento ou remu­
neração, como em nova violação do dever 
funcional e, portanto, sujeito à pena disci­
plinar cabível.

E ’ o meu parecer. S .M .J .

Rio de Janeiro, 18 de abril de 1955. —  
Caio Tácito, Consultor Jurídico.

citantes de dados dos respectivos cadastros 
funcionais. O imposto recai sôbre o paiti- 
cular e não sôbre os serviços da União que 
apenas examinarão, posteriormente, os efei­
tos da certidão no âmbito federal.

5. Parece-me assim, que, no caso, não 
há a pretendida isenção do impôsto estadual 
de sêlo, cabendo ao interessado o ônus da 
prova do seu tempo de serviço estadual.

E ’ o meu parecer, S .M .J .

Rio de Janeiro, 31 de março de 1955. —  
Caio Tácito, Consultor Jurídico.

Imposto de sêlo —  Isen­
ção em lei federal. Art. 247 do 
Estatuto.

PARECER N.° 44/55

A Lei n.° 1.711, de 28 de outubro de 1952. 
estabeleceu, no art. 247, a isenção do impôs­
to de sêlo para os papéis de interêsse dos 
servidores públicos, ativos ou inativos.

2. Cogita-se, no processo, do alcance 
dessa liberalidade com respeito a impôsto 
estadual do sêlo. Entende a D .P . que, de­
vendo o documento produzir efeito na esfera 
federal, está favorecido pela isenção, ao pas­
so que o Sr. Comandante da Polícia Militar 
da Bahia invoca a exigência do tributo lo­
cal.

3. A tese da extensão dos poderes im­
plícitos da União, em matéria tributria, para 
°  efeito de estipular isenção de impostos es­
taduais, foi apreciada recentemente, em no­
tável acórdão do Supremo Tribunal Federal 
no recurso extraordinário n.° 19.875, ao 
qual tive ensêjo de acrescentar modesto co­
mentário (Os poderes implícitos e a Fe­
deração —- “ Revista de Direito Administra­
tivo”  —  voi. 36> págs. 62-76).

4. Interpretando o texto constitucional, 
decidiu o Pretório Excelso, por maioria ab­
soluta, que não é lícito a União conceder 
>senção de impostos estaduais, visto que o 
Poder de isenção é inerente ao poder de tri-
ytar. A competência da União para legislar 

sobre aspectos privativos (art. 5.°, n.° X V ), 
" ao anula a capacidade fiscal peculiar cos 

stados. A tributação sôbre certidões ati- 
n®ntes a administração estadual inscreve-s'3 
"a disciplina do art. 19, n.° VI, da Consti- 
uição, como matéria de competência dos Es- 

j 0^  aos quais caberá ditar as hipóteses de 
sençao a que possam ficar sujeitos os soli-

Conselho S u p e r i o r  das 
Caixas Econômicas. Procura­
ção. Contagem do tempo de 
serviço.

PARECER N.° 41/55

I

O Conselho Superior das Caixas Econômi­
cas solicita o parecer dêste Departamento 
sôbre o critério a ser adotado na contagem 
da antiguidade, para efeito de promoção, 
tendo em vista a norma fixada na Instrução 
n.° 7, de 15 de janeiro de 947.

2. Motivou a consulta a divergência es­
tabelecida em pronunciamentos do órgão ju­
rídico do Conselho, a propósito da norma 
que dispensa a dedução, no cômputo da an­
tiguidade, das licenças para tratamento de 
saúde “ até o máximo de seis meses em cada 
quatriênio” .

3. Divergem as opiniões sôbre o modo 
de execução do preceito no sentido de con­
dicionar ou não a eficácia do favor ao ven­
cimento do quatriênio.

4. A Divisão de Pessoal dêste Departa­
mento, lembrando a filiação da regra interna 
aos seus antecedentes legais, conclui no sen­
tido de que o cômputo das licenças não ex­
cedentes àquele limite independo da inte­
gração do quatriênio.

II

5. Preliminarmente, não me parece des- 
piciendo encarecer um aspecto apenas aflo­
rado nas preliminares à consulta. Nela se 
informa que o Conselho Superior em sessão 
de 16 de janeiro de 1954, deliberou aplicar
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ao provimento de vagas em seu quadro de 
Pessoal a legislação contemporânea à va­
cância do cargo. No caso, tratando-se de 
vaga ocorrida em novembro de 1952, detei- 
minou que o seu preenchimento, como o das 
vagas decorrentes, se fizesse nos têrmos da 
Instrução n.° 7, de 1947, vigente à época.

6. Em matéria concernente à função pú­
blica, a regra é, no entanto, a aplicação ime­
diata da lei nova aos atos ainda não consu­
mados. Quando se inaugurou o regime do 
atual Estatuto dos Funcionários Públicos Ci­
vis da União (Lei n.° 1.711, de 28-10-52), 
tive ensêjo de salientar que as promoções 
deveriam se submeter aos seus ditames, sem 
embargo de anterioridade da vaga.

Escrevi, na oportunidade, os seguintes con­
siderações:

“ A lei nova tem efeito imediato e se 
aplica às 3Ítuações existentes e futuras, 
ressalvadas a garantia dos direitos ad­
quiridos, à coisa julgada e ao ato jurí­
dico perfeito. (Constituição, art. 141, 
§ 3 .° ).

Sendo, por outro lado, a função pú­
blica uma relação estatutária, e não con­
tratual, é lícito ao legislador, me'mo 
depois da abertura da vaga, modificar 
as condições que disciplinam as promo­
ções, seja fixando novos requisitos para 
o provimento dos cargos, seja alterando 
os já estabelecidos em lei anterior. A s­
sim tem entendido modernamente tan­
to a doutrina (T .  C a v a l c a n t i  “Tra­
tado de Direito Administrativo”  —  III, 
pág. 237; M a r io  M a s a g ã o , “ Revista de 
Direito Administrativo”  —  I, pág. 693; 
A l a i m  de  A l m e id a  C a r n e ir o , “ Revista 
de Direito Administrativo”  —  III, pá^. 
194; C a r l o s  M e d e ir o s  S il v a , “Revista 
de Direito Administrativo”  —  VIII, 
pág. 338 e Diário Oficial —  14-3-52, 
pág. 4.077; M a r c e l  W a l in e , Tiaité 
Elementaire de Droit Administratif —  
pág. 341; P a u l  D u e z  et G u y  D e b e y r e , 
Traité de Droit Administratif —  pág. 
645; P a p in i , II rapporto d’ impiêgo 
pubblico, pág. 144), como a jurispru­
dência administrativa e judiciária (de­
cisão D  . A . S . P ., Revista de Direito 
Administrativo 20 pág. 247; acórdãos do 
Supremo Tribunal Federal, R  D .A  .III, 
págs. 194 e 244; Tribunal de Justiça de 

, S . Paulo, R . D . A . ,  17, pág. 173; Tribu­
nal de Justiça do Distrito Federal, R. 
D .A .,  24, pág. 7 2 ).

8. No mesmo sentido concluiu o então 
Consultor Geral da República, Dr. CARLOS

M ed e ir o s  S il v a , em parecer n.° 213-T, ali­
cerçado na doutrina e em julgados de no3sos 
tribunais ( “Pareceres do Consultor Geral da 
República”  —  vol. III —  p. 219).

9. O Conselho Superior das Caixas Eco­
nômicas, embora não tenha feição autárqui­
ca, é um órgão estatal, sujeito aos princípios 
gerais de direito administrativo, em que se 
aprimora, pelo conteúdo publicístico, o prin­
cípio da imediata eficácia de suas normas.

III

10. D e meritis o fulcro da consulta po- 
der-se-á compensar em duas proposições au­
tônomas:

a) o cômputo, como se exercício fôs3e, 
dos períodos de licença até 6 meses em cada 
quatriênio, aplica-se apenas ao cálculo da 
antiguidade no Conselho Superior, para fins 
de desempate, ou também à antiguidade de 
classe?

b )  a aplicação dêsse favor se realiza, de 
imediato, no curso do quatriênio, ou somen­
te após o vencimento do prazo?

1. O art. 14 da Instrução n.° 7, de 
1947, fala, genericamente, em conceder a 
isenção do desconto”  no tempo de antigui­
dade” . A norma se filia, contudo, historica­
mente, ao preceito do art. 81 do decreto 
n.° 11.820; de 15 de dezembro de 1915, re­
produzido no art. 84 do Regimento do Con­
selho Superior.

12. Êsse mesmo Regimento distingue, 
em seu art. 81, § 1.°, a antiguidade de 
classe, como regra primária de classificação 
e a antiguidade no Conselho Superior, como 
critério inicial de desempate.

13. Complementarmente, o art. 11 da 
Instrução n.° 7 consagra a mesma dualidade 
de situação e prescreve, em seu art. 12, que 
o benefício do art. 84 do Regimento (ati- 
nente à relevação 8as licenças semestrais) 
será aplicado à avaliação do tempo de ser­
viço no Conselho Superior.

14. Entendo, assim, exata a conclusão a 
que chegou a D .P .  dêste Departamento, 
com referência ao primeiro quesito: a inclu­
são das licenças como tempo de serviço efe­
tivo somente se verifica na antiguidade no 
Conselho Superior e não na antiguidade de 
classe.

15. Com respeito à segunda proposição, 
julgo, por igual, acertada a fórmula inter- 
pretativa do mesmo parecer. A norma cons­
tante da Instrução n.° 7 determina que “ as



D ir e it o  e  J u r is p r u d ê n c ia  —  P a r e c e r 289

faltas registradas em virtude d e . . .  licença 
para tratamento de saútíe, até o máximo de 
seis meses em cada quatriênio. . .  não serão 
descontadas no tempo de antiguidade” .

16. Ao servidor foi, em suma, aberto um 
crédito de seis meses de licença, a ser des­
pendido no curso de quatro anos. Durante o 
fluxo dêsse prazo ter-se-ão como inexistentes, 
para o fim preconizado, os períodos de licen­
ça para tratamento de saúde que, sucessiva­
mente adicionados, não ultrapassem ao limite 
estabelecido. Não é necessário o vencimento 
do quatriênio para a efetivação da anistia 
consignada no preceito; ela se realiza, pro­
gressivamente, como uma forma de conta 
corrente, tendo-se, de um lado, o crédito 
aberto até o máximo de um semestre e, de 
outro, os prazos de licença que se forem 
verificando na evolução do quatriênio. 
Exaurido o limite far-se-á a dedução das li­
cenças excedentes à tolerância outorgada, até 
que, completado o quatriênio, se inicie novo 
período de liberação dessa forma de afasta­

mento, sempre condicionado à proporção se­
mestral.

17. Esta, a meu ver, a interpretação mais 
idônea ao dispositivo, de modo a que se 
mantenha constante e uniforme a contagem 
da antiguidade no Conselho Superior. Ligar 
a outorga do favor à prévia exaustão do qua- 
driênio importará, praticamente, em que o 
servidor terá tempo de serviço diverso, se­
gundo o cálculo se realize no dia do término 
do quadriênio ,ou no dia imediatamente an­
terior, quando, por êsse critério, não seria 
ainda lançado, a seu favor, o período de 
licenciamento.

18. A interpretação preconizada pela 
D.P., e a que me associo, alcança de forma 
mais justa e adequada aos objetivos da nor­
ma e ao presuposto de igualdade em sua 
aplicação.

E ’ o meu parecer, S . M . J .

Rio de Janeiro, 18 de março de 1955. —  
Caio Tácito, Consultor Jurídico.

A  Constituição Britânica é mais que um corpo de instituições funcionando de 
acôrdo com princípios fixados em lei ou expressos em convenções. E ’ a sociedade 

Em seu aspecto político. Não so pode compreender sua natureza sem observar as 

principais características da sociedade.

H . R . G .  G r e a v e s , The British Constitution, 1954.



ACORDAOS

Supremo Iribunat Federal

Derrogação de lei por pre­
ceito constitucional posterior 
—  Profissões e seu exercício.

RECURSO EXTRAO RD IN ÁRIO  

N.° 21.533

Não remessa dos autos ao Tribunal 
Pleno, porque não se trata de argüição 
de inconstitucionalidade, mas c',9 preten­
dida derrogação da lei por preceito 
constitucional posterior.

Para se ver que aí não se configura 
verdadeiramente o problema de incons- 
titjrrioní) 1 idade, basta considerar ciue a 
derrogação de uma lei, por outra super­
veniente, se daria, quer fôsse esta cons­
titucional, quer íôsse ordinária.

Profissões e  seu exercício.
Nos Estados Unidos, embora silencie 

a Constituição sobre o assunto, as limi­
tações legais a tal exercício são basea­
das no poder de polícia ( police vower) 
isto é, na faculdade que tem o- Estado 
de opor à liberdade do cidadão as con­
dições necessárias pata garantir a saúde, 
a vida, a segurança individual e os inte­
resses legítimos.

No Brasil, a Constituição é  expressa 
no permitir que a lei não apenas fixe 
as condições de capacidade para as pro­
fissões em geral ( artigo cento e quaren­
ta e um, parágrafo quatorze), mas tam­
bém regule o exercício das profissões li­
berais. ( art. 161).

Relator: o Senhor Ministro Luis Gailotti.
Recorrente: Conselho Regional de Enge­

nharia e Arquitetura.
Recorrido: Osvaldo Martins.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de recurso extraordinário n.° 21.533, do Uís- 
trito Federal, em que é recorrente o Conse­

lho Regional de Engenharia e Arquitetura 
e recorrido —  Osvaldo Martins decide o 
Supremo Tribunal Federal, em Primeira 
Turma, conhecer do recurso e dar-lhe pro­
vimento, unanimemente, de acôrdo com as 
notas juntas.

Distrito Federal 16-4-53. —  Barrou Barreto, 
Presidente. —  Luiz Gailotti, Relator.

RELATÓRIO

O Sr. Ministro Luiz Gailotti —  Adoto o 
relatório de fls. 188 do Ministro João José 
de Queiroz:

Osvaldo Martins, construtor licenciado 
pleiteou e obteve do Juiz dos Feitos da Fa­
zenda Nacional na Capital da Bahia um 
mandado de segurança contra o ato do Cor.- 
selho Regional de Engenharia e Arquitetura 
da Terceira Região, consubstanciado em um 
edital ( fôlhas cinqüenta e  n ove), fixando 
um prazo de dez dias para o pagamento de 
multas que lhe foram aplicadas, sob pena 
de ser suspenso do exercício d l profissão 
( Decreto-lei n.° três mil novecentos e noven­
ta e cinco, de trinta e um de dezembro de 
mil novecentos e  quarenta e um, artigo 
onze). Considerou a sentença, para conceder 
a segurança, o seguinte, em síntese: a) que 
as multas impostas ao impetrante o foram 
sob fundamento de que êle, no exercício de 
sUa atividade de construtor, ultrapassara os 
limites do Municípiff do Salvador, para o 
qual fora licenciado b ) que, em face do 
artigo terceiro do Decreto número vinte e 
três mil quinhentos e  sessenta e nove, de 
onze de dezembro de mil novecentos e  trinta 
e três, teria o impetrante, entretanto, direito 
ao exercício daquela atividade em todo o Es­
tado da Bahia, sendo ilegal e abusiva a res­
trição pretendida pelo C . R . E  .A.  da R e­
gião. Inconformado, recorreu aquele Conse­
lho, com as razões de fôlhas cento e trinta e 
nove a cento e  quarenta e oito. Nelas alega, 
em síntese, que o licenciamento do recorrido 
foi limitado ao Município da Capital; que as 
multas impostas pela transgressão dêsse limi­
tes o  foram em fevereiro de mil novecentos
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e quarenta e nove, sem que o transgressor, 
devidamente notificado d l imposição aaquela 
penalidade, dela recorresse, e, finalmente, que 
pelo não pagamento da multa decorridos 
trinta dias da notificação cabe suspensão por 
noventa dias do profissional que houver in­
corrido nessa falta. Contra-arrazoou o recor­
rido, a folhas cento e cinqüenta e oito, sus­
tentando os fundamentos da sentença.

No Tribunal de Recursos, o relator deu 
provimento ao recurso para cassar a segu­
rança, dizendo (fôlhas 190 a 193):

Senhor Presidente, o ato impugnado e con­
tra o qual se concedeu a segurança é o se­
guinte:

Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura —  Da Terceira Região —  
Edital.

Conforme o resolvido pelo Conselho, 
em sessão de 21 do corrente, fica convi­
dado o Senhor Oswaldo Gonçalves 
Martins, Construtor Licenciado para 
o Município da Capital, a vir pagar, 
no prazo de dez (10 ) dias, a partir da 
data desta publicação, as multas que 
lhe têm sido aplicadas na forma da le­
gislação em viogr sob pena de lhe ser 
aplicada a penalidade prevista no art. 11 
do Decreto-lei número 3.995, de 31 de 
dezembro de 1941. —  Nogueira Passos, 
Presidente.

O dispositivo citado, art. 11 do Decreto- 
lei n.° 3.995, de 31 de dezembro de 1941, 
tem a seguinte redação:

A falta de pagamento de uma multa 
devidamente confirmada, que tenha sido 
aplicada de acôrdo com o Decreto nú­
mero 23.562 de, 1933, ou com o pre­
sente Decreto-lei importará, depois de 
decorridos trinta dias da notificação, 
feita diretamente ou por meio de edital, 
na suspensão por noventa dias, do pro­
fissional ou organização que tiver in­
corrido nesas falta.

Vê-se, portanto —  e bem claramente, que, 
na realidade, o ato impugnado é a ameaça 
de suspensão por noventa dias, dado o não 
Pagamento de multas impostas ao impe­
trante recorrido, pela autoridade dita coa- 
tora. Ora, o recorrido não contesta lhe ti­
vessem sido aplicadas as multas referidas e 
pom o fato de que não as pagou. Daquela 
imposição teve conhecimento inequívoco, 
Çomo êle mesmo se encarregou de evidenciar 
juntando o documento de fls. 58 ( lê ) .  Não 
^aga a multa, esperou o Conselho ano e meio

e fêz expedir o edital já lido, que contém o 
ato impugnado, dando ainda dêle ciência, por 
ofício, ao recorrido (lê, a fls. 60). Ora, em 
face do dispositivo legal citado no edital e 
cujo têxto já li ao Tribunal a ameaça de 
suspensão nada tem de abusiva ou ilegal. De 
modo nenhum se apresenta líquido e certo 
o pretendido direito de não ser suspenso, 
embora não tenha o profissional pago a mul­
ta aplicada pelo C .R .E .A .  E podia o Con­
selho impor a multa? Sem dúvida, em face 
do que dispõem os arts. 38, inciso a, 39, in­
ciso b, 4 e 3.° do Decreto n.° 23.569, de 11 
de dezembro de 1933, com o teor seguinte: 
(lê os dispositivos citados).

E ’ verdade que o impetrante, bem como 
o juiz prolator da sentença recorrida, entrem 
no exame do próprio mérito da infração atri­
buída ao construtor, de exercício de sua ati­
vidade fora dos limites da licença para con­
siderar que tal limitação foi ilegal. O assun­
to porém, é de alta indagação, no que diz 
respeito à prova de fato controvertidos. Bas­
ta assinalar, por exemplo, que o próprio im­
petrante produziu, com a inicial, a fls 54, 
certidão de que, textualmente, a licença que 
o C . R . E . A .  lhe concedeu, de Construtor 
Civil, conforme se verifica do respectivo 
processo de habilitação existente nesta Se­
cretaria (a do Conselho da Terceira Região), 
abrange, tão somente, a circunscrição do M u­
nicípio desta Capital (a Capital do Estado 
da Bahia). Ora, em face dessa certidão, pro­
duzida pelo próprio impetrante, não se pode 
ter como líquido e certo o seu pretendido 
direito ao exercício da atividade de constru­
tor licenciado, em todo o Estado da Bahia. 
O impresso junto a fls. 67, com aspecto de 
publicação oficial e do qual consta ser todo 
o Estado a circunscrição do licenciamento 
concedido ao impetrante, não basta para ili- 
dir a certidão autêntica de fls. 54.

De qualquer forma ,essa questão de fato 
carece de liquidez e certeza imprescindíveis 
para que dela se possa inferir um direito 
frontal e formalmente contestado. Note-te 
além disso, que o ato impugnado e, apenas, 
a ameaça de suspensão pelo não pagamento 
de multa e não, propriamente, o licencia­
mento do impetrante exclusivamente para o 
Município da Capital da Bahia. Aliás êsse 
ato —  o do licenciamento só para a Capital
—  é de 3 de novembro de 1934, como se 
vê da certidão também produzida pelo impe­
trante. Ei-lo, na íntegra: (lê o documento 
de fls. 2 7 ).

A referência ao parágrafo único do art. 3.° 
do citado Decreto n.° 23.569, diz respeito à 
perda do direito às licenças por falta de pa­
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gamento de impostos, ou por cometimentos 
de erros técnicos ou de atos desabonadores.

Assim, Senhor Presidente, por todos êsses 
mctivos, dou provimento ao recurso para cas­
sar a segurança concedida.

No mesmo sentido, votaram os Ministros 
Mourão Russell e Sampaio Costa, sendo que 
êste ainda entendia ter havido decadência 
do direito ao mandado de segurança, por­
que a concessão limitava do Conselho às ati­
vidades do impetrante fôra feita em 1934 
e não seria possível agora, por meio de man­
dado de segurança, anular êsse ato.

O Ministro Cunha Vasconcelos divergiu, 
confirmando a sentença, por entender que 
um têxto de lei não podia estabelecer para 
o exercício da profissão a sanção do que se 
trata, visto dispor a Constituição (artigo 141, 
parágrafo quatorze) que é livre o exercício 
de qualquer profissão, observadas as condi­
ções de capacidade que a lei estabelecer. As­
sim, não é possível suspender tal exercício, 
por falta de pagamento de contribuições ou 
multas, as quais hão de ser cobradas executi­
vamente. Ao livre exercício de qualquer pro­
fissão a' Constituição só permite restrição 
no que tange à capacidade.

O Ministro Queirós replicou que a capaci­
dade, a que se refre a Constituição, não é 
apenas a de ordem técnica. O exercício da 
profissão de advogado não depende apenas 
do preparo técnico, mas também de inscri­
ção na Ordem. E o advogado pode ser sus­
penso por motivo disciplinar. A suspensão, 
por falta de cumprimento de exigências te 
gulamentares, no caso exigências legais, não 
infringe a citada garantia constitucional.

Pediu vista o Ministro Cunha Melo, que 
assim votou (fls . 204 ):

Nego provimento ao recurso.

O Ministro Alfredo Bernardes fundamen­
tou seu voto no mesmo sentido do que pro­
ferira o Ministro Cunha Vasconcelos.

Havendo empate, o Ministro Ludolf con­
siderou também o art. 11 do Decreto-lei 
n.° 3.995, de 1941, derrogado pela Constitui­
ção de 1946, mas achou que o Juiz não po­
dia ter apreciado a procedência, ou não, das 
multas impostas. Assim, concedia a segu­
rança, apenas para não ser o impetrante 
molestado no exercício da profissão, por mo­
tivo de não pagamento das questionadas 
multas.

Essa foi a decisão, confirmando-se em 
parte a sentença.

O Conselho Regional de Engenharia e Ar­
quitetura interpôs recurso extraordinário.

Salienta a imensa gravidade da tese aco­
lhida pelo Tribunal de Recursos e as incal­
culáveis conseqüências de sua aplicação a 
tôda a legislação ordinária vigente quanto 
ao exercício das profissões liberais, que as­
sim se subverteria de fond en comble. É que 
foi apenas considerado o art. 141, parágrafo 
quatorze da Constituição, sendo esquecido o 
artigo 161.

O recurso arrazoou.
E o Doutor Procurador Geral da Repúbli­

ca opinou (fls . 229 ):
O recurso foi manifestado com íundainento 

nas letras a e b do artigo cento e um, núme­
ro 111 da Constituição Federal e está plena­
mente justificado na petição de fôlhas du­
zentos e  doze, duzentos e  dezessete e  nas 
razões de folhas duzentos e  vinte, duzentos 
e vinte e três, com apoio nos convincentes 
votos vencidos dos eminentes Ministros Sam­
paio Costa, João José de Queirós e Mourão 
Russell ( fôlhas cento e  noventa, cento e no­
venta e nove, duzentos e  dois), cujos funda­
mentos bastam, a nosso ver, para aconselhar 

o conhecimento e provimento do recurso pe­
los fundamentos invocados.

Distrito Federal, trinta de outubro dfí mil 
novecentos e cinqüenta e dois. —  Plínio de 
Freitas Travassos, Procurador Geral da R e­
pública.

E ’ o relatório.

VOTO

Deixo de propor a remessa dos autos ao 
Tribunal Pleno, porque não se trata de ar 
güição de inconstitucionalidade, mas de pre­
tendida derrogação da lei pelo preceito cons­
titucional de 1946: Para se ver que se não 
se configura verdadeiramente o problema de 
inconstitucionalidade, basta considerar que a 
derrogação de uma lei por outra superveni­
ente se daria, quer fôsse esta constitucional, 
quer fôsse ordinária.

Estou em que o recurso é de evidente 
procedência.

O aresto recorrido só levou em conta o 
art. 141, parágrafo quatorze da Constitui­
ção, que declara livre o exercício de qual­
quer profissão, observadas as condições de 
capacidade que a lei estabelecer.

E daí deduziu que, fora dêste restrito âm­
bito atinente à capacidade, não pode a lei
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regular o exercício da profissão, sem ferir a 
Constituição.

Ora, o art. 161 do Estatuto Supremo dis­
põe exatamente o contrário no tocante às 
profissões liberais (e  é de profissão liberal 
que aqui se trata). Dispõe que a lei lhes 
regulará o exercício.

Tem inteira razão, portanto, o recorrente 
quando sustenta que êsse art. 161 foi vulne- 
rado.

Nos Estados Unidos, embora silencie a 
Constituição sôbre o assunto, as limitações 
legais ao exercício das profissões são basea­
das no poder de inspeção ou de polícia (po- 
hce power), isto é, na faculdade que tem 
o Estado de opor à liberdade do cidadão as 
condições necessárias para garantir a saúde, 
a vida, a segurança individual e os interes­
ses legítimos. ( John Dillon, apud Carlos Ma- 
ximiliano, Comentários à Constituição, 4.® 
edição de 1948, 3.° volume, pág. 88) .

No Brasil, entretanto, a Constituição é ex­
pressa no permitir que a lei não apenas fixe 
as condições de capacidade para as profissões 
em geral (art. 141, parágrafo quatorze), mas 
também regule o exercício das profissões 
liberais (art. 161) .

Nenhuma dúvida pode haver, pois, de que 
procede o presente recurso.

Dêle conheço e lhe dou provimento.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a se­
guinte: —  Conheceram do recurso e  lhe de­
ram provimento; decisão unânime.

Deixou de comparecer, por motivo justifi­
cado, o Senhor Ministra Mário Guimarães.

Funcionário público —  A 
isenção de impostos do art. 275 
da Lei n.° 1.713-39 é para 
quem ocupa cargo público.

RECURSO EXTRA O R D IN ÁRIO

N.° 8.872 —  M INAS GERAIS

Funcionário público —  isenção de im­
postos: a de que cogita o art. 275 c<o 
Estatuto ( decreto 1.713, de 1939 é  para 
quem ocupa cargo público, segundo a 
definição do art. 3.° Em tal situação não

se encontra o escrivão de Paz de Belo 
Horizonte.

Relator: O Sr. Ministro Afrânio Antônio 
da Costa.

Recorrente: Alberto Gomes da Fonseca.
Recorrido: Fazenda Municipal de Belo 

Horizonte.

ACÓRDÃO

Vistos, etc. Acordam os Juizes da 2.® Tur­
ma do Supremo Tribunal Federal, à unani­
midade, conhecer do recurso e negar-lhe pro­
vimento, conforme o relatório e notas taqui- 
grafadas.

Custas pelo recorrente.

Rio, 3 de outubro de 1952. —  Orozimbc 
Nonato, Presidente. —  Afrânio Antônio da 
Costa, Relator.

RELATÓRIO

O Sr. Ministro Afrânio Antônio da Costj
—  O recorrente era em 1942, escrivão de 
Paz em Belo Horizonte e foi lançado pela 
Prefeitura Municipal para o pagamento do 
imposto de Indústrias e Profissões em 50 
cruzeiros. Não pagou e foi executado; em­
bargou alegando exercer cargo público em 
face da Constituição de 1937, art. 156, letra 
a e estar isento pelo Dec. 1.713, de 1939, 
art. 275.

O Juiz deu pela procedência da ação em 
5 de agôsto de 1954, pelos seguintes funda­
mentos :

“ Como frisou a própria A., ninguém du­
vida que o contestante seja funcionário pú­
blico, no sentido exato do têrmo.

Mas o que não se pode é inferir do art. 
156, letra a da Constituição esta definição 
de funcionário público em sentido lato e, ao 
mesmo tempo, declarar o executado isento 
de pagar imposto de a cô rd o ... com o art. 
275 do Estatuto.

A Constituição não isenta ninguém de im­
postos, nem mesmo os magistrados (art. 91, 
letra c )  .

E, se descermos ao Estatuto para procurar 
a isenção, temos então de tomar dêle tam­
bém a definição de funcionário público, sob 
pena de estarmos, abusivamente ampliando 
um privilégio.

Ora o Estatuto tem como elemento essen­
cial, à caracterização de funcionário público, 
o fato de receber êste dos cofres públicos 
(art. 3 .° ) ,
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E ’ o que, confessadamente, não se dá com 
o embargante. Sendo causa de alçada.

Foi manifestado logo recurso extraordiná­
rio pelas letras a e d do art. 11, n.° III da 
Constituição de 1937. Por divergentes cita 
um acórdão do Supremo Tribunal, no “ ha- 
beas-corpus”  28.039 indeferido à unanimi­
dade em 30 de dezembro de 1941, sendo re­
lator o Sr. Ministro Orosimbo Nonato ( Ju­
risprudência do Supremo Tribunal Federal, 
vol. IX , pág 238) em que se considerou o 
depositário judicial funcionário público, em­
bora não percebesse vencimentos dos cofres 
públicos, diretamente. Por vulnerados foi 
indicado o art. 275 do Dec.-lei 1.713, de 
1939 (Estatuto dos Funcionários P úblicos).

O texto do art. 156A da Constituição de 
1937 diz isto:

“ O quadro dos funcionários públicos com­
preenderá todos os que exerçam cargos pú­
blicos criados em lei seja qual fôr a forma 
cte pagamento” .

“ Nenhum impôsto ou taxa gravará venci­
mento, remuneração ou gratificação do fun­
cionário e o salário do extranumerário, bem 
como os atos ou títulos referentes à sua vida 
funcional” .

O Estado respondeu a fls. 2425 (ler).
Admitido e arrazoado, subiram os autos 

opinando o Dr. Proc. Geral Luiz Gallotti 
pela confirmação da sentença ( le r ) .

VOTO

Conheço do recurso pela letra c, mas, ne­
go-lhe provimento.

Não há divergência entre o acórdão do 
Supremo Tribunal e o julgado recorrido, 
aquêle cogita da conceituação da função pú­
blica em face do art. 156 letra a da Cons­
tituição de 1937 esta não repele a conceitua- 
ção, de que para os efeitos do art. 275 do 
Estatuto dos Funcionários, não há isenção 
de impostos para os funciono-5"* não defi­
nidos em seus artigos 3 e seguintes.

Da mesma sorte não há vulneração ao 
art. 275.

Conheço pela letra c, porque há impugna­
ção do ato em face da lei federal e o  ato 
foi mantido.

Nego, porém, provimento. A isenção de 
impostos, concedida pelo Estatuto dos Fun­
cionários Públicos Civis, D ec.. 1.713, de 
1939, art. 275 é para aqueles funcionários 
cujos cargos são denifidos no art. 3.

“ Cargos Públicos, para os efeitos dêste 
Estatuto são os criados por lei, em número 
certo com denominação própria e pagos p e ­
los Cofres Públicos.”

Um dos efeitos do cargo, assim definido, 
é a isenção total de impostos. Não reune o 
recorrente todos os requisitos, faltando-lhe 
o último, logo não pode gozar da isenção.

Nego provimento ao recurso.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a se­
guinte: Conheceram do recurso e lhe negam 
provimento, sem se verificar divergência na 
votação da preliminar do mérito.

Deixaram de comparecer: o  Exmo. Sr. 
Ministro Lafayette de Andrade, por motivo 
justificado e o Exmo. Sr. Ministro Afrânio 
Costa.

A reversão de servidor 
atingido pelo art. 177, da Car­
ta de 37, não depende da res­
trição prevista no art. 82, § 2.° 
do Estatuto.

M ANDADO DE SEGURANÇA N.° 1.860

Mand.ado de segurança —  Deferimen­
to —  Lei n.° 171, de 15 de dezembro 
de 1947. A reversão tío servidor público 
atingido pelo art. 177 da Carta de 37, 
independe da restrição prevista no art. 
82, §2.° do antigo Estatuto dos Fun­
cionários Civis da União.

Relator: O Sr. Ministro Ribeiro da Costa.
Requerentes: Paulino Martins de Almeida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados êstes autos de Mandado 
de Segurança n.° 1.860, do Distrito Federal, 
requerente D r. Paulino Martins de Almeida.

Acorda o Supremo Tribunal Federal, em 
sessão plena, deferir o pedido, por unanimi­
dade de votos, nos têrmos das notas taqui- 
gráficas anexas.

Rio, 19 de dezembro de 1952. —  Orosimbo 
Nonato, Presidente. —  Alvaro Ribeiro da 
Costa, Relator.
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RELATÓRIO

O Sr. Ministro Ribeiro da Costa —  Pauli- 
no Martins Coelho de Almeida, auditor de 
guerra da 2.a Entrância, aposentado por de­
creto de 6 de janeiro de 1938, com funda­
mento no art. 177 da Carta de 37, impetra 
mandado de segurança contra ato do Sr. Pre­
sidente da República, que deu aprovação ao 
parecer do D r . Consultor Geral da Repú­
blica, contrário a sua reversão ao serviço 
público, assim pleiteando seu retorno ao alu­
dido cargo, de acórdo com o disposto na Lei 
n.° 171, de 15-12-1947, ou a sua disponibi­
lidade se não houver vaga, ou ainda ser, 
após a reversão, aposentado, se não fôr bem 
sucedido no exame de saúde a que terá de 
se submeter.

Com o ofício de fls. 16, a autoridade cop- 
tora endereçou cópia do referido parecer, 
cuja fundamentação é a seguinte (fls. 23- 
26 lê ) .

Opina a ilustrada Procuradoria Geral:

“ O D r. Paulino Martins Coelho de Almei­
da, auditor de guerra de 2.a entrância, apo­
sentado por decreto de 6-1-1938, com fun­
damento no art. 17 da Constituição de 1937, 
não se conformando com a aprovação, por 
sua Excelência o Senhor Presidente da Re­
pública, do parecer, por cópia, às fls. 19-26, 
do ilustre D r. Consultor Geral da Repúbli­
ca, contrário à sua reversão ao serviço públi­
co, impetra êste mandado de segurança, plei­
teando a sua reversão ao aludido cargo, de 
acôrdo com o disposto na lei n.° 171, de 
15-12-1947, ou a sua disponibilidade se não 
houver vaga, ou ainda ser, após a reversão, 
aposentado, se não fôr bem sucedido no exa- 
me de saúde a que terá de se submetr.

O referido parecer do ilustre D r. Consul­
tor Geral da República, porém, esclarece ca­
balmente a situação do impetrante e demons­
tra, com segura argumentação jurídica, não 
ter êle direito ao que pede.

Depois de, com apoio no art. 42 da antiga 
Introdução ao Código Civil e no art. 2.°, 
§ 2.° da atual Lei de Introdução ao mesmo 
Código e nas lições de Eduardo Espinola, 
Eduardo Espinola Filho, Oscar Tenório, N. 
Covielo, F . Ferrara, E. Betti, L. Ennecerrus 
* Dalloz, demonstrar que a lei especial nú­
mero 171, de 1947 não revogou a lei geral, 
ou seja o Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União (Decreto-lei n.° 1.713, de 
1939), invoca o douto Consultor Geral da 
República o § 2.° do art. 80 do aludido Es­
tatuto, que dispõe que:

“ O aposentado não poderá reverter à ati­
vidade se contar mais de cinqüenta e oito 
anos de idade” , e conclui que, a vista dêsse 
dispositivo legal não pode o Impetrante re­
verter à atividade por ser a sua idade supe­
rior ao limite estabelecido no supra trans­
crito texto legal, salientando ainda que:

“A circunstância de ser “ auditor”  o reque­
rente” , não altera a sua situação. Tanto o 
artigo 177 da Constituição de 1937, como 
a lei 171, de 1947, aludem a “ funcionários 
civis e militares”  de modo amplo. Aplicado 
a êle o primeiro, como foi, também o segun­
do teria cabimento. Mas êste se completa 
pelo Estatuto, ao qual faz remissões. Não 
seria lógico considerar esta lei geral apli­
cável subsidiàriamente para algum dos des­
tinatários da lei especial e afastá-la de ou­
tros, quando o art. 1.° desta, se interpretado 
restritivamente excluiria o pessoal da magis­
tratura . ”

A vista do exposto e oferecendo, data vê- 
nia, como parte integrante dêste, o parecer, 
já referido, do ilustre Dr. Consultor Geral da 
República, confiamos seja indeferida a segu­
rança impetrada.

Distrito Federal, 29 de outubro de 1952. 
—  Plínio de Freitas Trava vos, Procurador 
Geral da República.

E ’ o relatório.

VOTO

O impetrante foi aposentado no cargo de 
auditor de guerra de 2.® entrância nos têr- 
mos do art. 177 da Carta de 37, por ato do 
Chefe do Poder Executivo de 6 de janeiro 
de 1938.

De acôrdo com o disposto na Lei n.° 171, 
de 15-12-1947, postulou o direito à reversão, 
fazendo-o mediante requerimento de 15 de 
março de 1948, somente quatro anos mais 
tarde desatendido (fls . 6 e 9 )

A lei aplicável dispõe:
“ art. 1.° —  Os funcionários civis ou mili­

tares da União, aposentados ou reformados, 
postos em disponibilidade ou, por qualquer 
outra forma, afastados das suas funções “ no 
interêsse do serviço público ou por conveni­
ência do regimem” , antes do Decreto-lei n.° 
8 .253 ( de 29 de novembro de 1945, sob a 
invocação do art. 177 da Carta Constitucio­
nal outorgada em 1937 restabelecido pela 
chamada lei Constitucional n.° 2, de 16 de 
maio de 1938, e pelo artigo 197 do Decreto- 
lei n.° 1.713, de outubro de 1939 (Estatuto
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dos Funcionários Civis da União), reverterão 
à atividade, desde que o requeiram dentro 
de noventa dias, contados da promulgação 
desta lei.

“ art. 4.° —  Se o cargo em que foi aposen­
tado o funcionário civil que reverter estiver 
preenchido e não houver outro equivalente 
em que possa ser aproveitado, ainda que em 
serviço diferente será êle posto em djsponi 
bilidade remunerada, na forma da legislação 
vigente caber-lhe-á a primeira vaga no mes­
mo padrão.

Regulamentando a reversão, o decreto n.° 
26.749, de 6-6-49, determina que o funcio­
nário seja submetido à prévia inspeção de 
saúde, que deverá ser depois da posse, mas 
antes do exercício, a fim de, não estando 
apto, ser novamente aposentado (art. 7.°)-.

O pedido do impetrante não logrou defe­
rimento, em face do parecer do ilustre D r. 
Consultor Geral da República que fez depen­
der a reversão do requisito da idade, exigido 
para êsse fim, por dispositivo do Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis da União.

Entretanto, cabe antes ter vista o caráter, 
reparatório de injustiça de que está integra­
do o texto da Lei n.° 171, nela não se exi­
gindo requisito de idade, para efeito da re­
versão, tanto mais quanto, no caso de que 
se trata, a solução do pedido foi retardada, 
nas instâncias administrativas, durante qua­
tro anos.

O ato da reversão é, pois, automático, in­
dependente de requisito de idade; se o fun­
cionário ultrapassar a idade legal para o exer­
cício do cargo, ou se as condições de saúde 
o tornaram incapaz, a providência será apli­
cada na forma do art. 4.° da Lei 177, aposen­
tando-se o servidor, com os vencimentos 
atuais do cargo.

O argumento tirado, ao propósito, pelo pa­
recer da Consultoria Geral, eqüivaleria, sem 
dúvida, em negar total aplicação à lei que 
veio regular condições de reversão ao serviço 
público, sem atinência com as normas de ca­
ráter geral, e sistemáticas, do Estatuto dos 
Funcionários.

Não se trata de saber, nessa hipótese, se 
a lei especial, de n.° 11 de 1947, revogou a 
lei geral —  o Estatuto (Decreto-lei n.° 1.713, 
de 1937).

Aquela lei especial deixou intato o citado 
Estatuto ,que se aplica às relações funcionais 
comuns, mas não há de reger situações cria­
das por lei especial para restabelecer direito 
ofendido por ato de arbítrio ou violência do

Poder Executivo, sem cuja compreensão ti- 
rar-se-ia à lei essa finalidade precípua

Acresce que não desconhecendo o pare­
cer que a reversão de que se trata não é ía- 
cultativa, subordina entretanto, o ato asse- 
curatório a requisito, sem dúvida, restritivo’ 
da concessão, buscando obstáculo na exigên­
cia prevista pelo art. 80, â 2.°, do cita-li 
Estatuto.

Para assim concluir, chega o parecer à 
afirmação de que o Decreto n.° 26.749, do 
1949, complementar da lei n.° 171, não só 
inovou, como exorbitou do texto principal, 
uma vez que determinou se procedesse, no 
caso, à inspeção de saúde “ depois da posse 
e antes do exercício”  (artigo 7 .° ).

Tenho, assim, por indemonstrada a iliqui- 
dez e incerteza do pedido, que, ao revez, tem 
assento na le i.

Defiro o pedido para, nos têrmos da Lei 
n.° 171 e do Decreto n.° 26.749, de 1949. 
ser assegurada ao inpetrante a reversão ao. 
seu cargo.

VOTO

O Sr. Ministro Nelson Hungria —  Sr. Pre­
sidente, dentro dos têrmos da equação em 
que colocou o caso o eminente Sr. Ministro 
Relator, parece-me perfeita a solução dada 
por S . Ex.a, que deixou bem demonstradai 
a existência da liquidez e certeza do direito 
do impetrante.

Defiro o pedido.

VOTO

O Sr. Ministro Hahnemann Guimarães —  
Sr. Presidente, a lei n.° 171, de 15 de de­
zembro de 1947, destinou-se a reparar os da­
nos sofridos por aqueles a quem se aplicou u 
art. 177 da Constituição de 1937. A reversão, 
se assegurada não está de modo algum sujei­
ta, como bem demonstra* o eminente Sr. M i­
nistro Relator, à restrição constante do art.. 
80„ § 2.°, do antigo Estatuto dos Funcioná­
rios Civis da União.

Defiro o pedido.
Como consta da ata, a decisão foi a se­

guinte: Deferiram o pedido por unanimida­
de de votos.

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. M i­
nistro Orosimbo Nonato.

Deixou de comparecer o Exmo. Sr. Minis­
tro Edgard Costa, por se achar afastado em 
exercício no Tribunal Superior Eleitoral, 
sendo substituído pelo Exmo. Sr. Ministra 
Afrânio Costa.



Tribunal Federai de Recursos

T ransferência —  Regula- 
se pela lei nova embora seu 
processamento tenha sido rea­
lizado na vigência do antigo 
Estatuto.

AGRAVO DE M ANDADO DE SEGU­
RANÇA 3.612 —  D. FEDERAL

Transferência de servidor público — 
Condições —  Nem  ' por ter sido autct i- 
zada pelo Presidente da República, dei­
xa a transferência da servidor público 
de estar subordinada às conveniências do 
serviço. Ainda que concluído o processa­
mento da transferência na vigência do 
antigo Estatuto, é de ser ela regulada 
pela lei nova (art. 53, § 2.°, da Lei 
1.711, de 26 de outubro de 1952), de 
aplicação imediata por ser da ordem pu­
blica.

Relator: Exmo. Sr. Ministro J .J .  Queiroz
(em substituição ao Sr. Ministro Cândido 
L ô b o ) .

Recorrente: Juízo de Direito da l.a Vara 
da Fazenda Pública, ex-oficio.

Agravante: União Federal.
Agravado: Roque de Miguel.
Autoridade requerida: Diretor do Pessoal 

do Ministério da Fazenda.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
do agravo em mandado de segurança 3.612, 
D . Federal, em que é recorrente o Juízo da 
l-a Vara da Fazenda Pública, Agravante 
União Federal e Agravado Roque de M i­
guel: i.f

Acordam os Juizes do Tribunal Federal 
de Recursos, em sessão plena, por unani­
midade de votos, em dar provimento, na 
conformidade das notas taquigráficas ane­

xas que ficam fazendo parte integrante 
dêste.

Rio, 13 de agôsto de 1954, data do jul­
gamento. —  Ministro Cunha Vasconcelos. 
Presidente. —  Ministro J. J. Queiroz, Rela­
tor.

RELATÓRIO

O Sr. Ministro João José de Queiroz —  
A sentença proferida pelo ilustre Juiz Aguiar 
Dias, é a seguinte:

“Trata-se de mandado de segurança 
impetrado por Roque de Miguel e ou­
tros litisconsortes (fls. 16 e seguintes) 
contra o Sr. Diretor do Pessoal do M i­
nistério da Fazenda, a fim de torna­
rem efetiva transferência de carreira 
já autorizada pelo Exmo. Sr. Presiden­
te da República. Informações a fls. 43 
e seguintes e parecer da União a fls. 57- 
58. Contra os autores, diz-se que no caso 
o Exmo. Sr. Presidente da República 
de fato autorizou as transferências, mas 
estas seriam no interêsse do serviço e, 
assim, não há que reconhecer direito 
subjetivo aos postulantes. E que face 
à superveniência do novo Estatuto dos 
Funcionários Públicos se tomou despres- 
tigiosa a prova de habilitação em que 
obtiveram bom êxito os postulantes, não 
valendo mais tal prova o concurso. Isto 
posto: 1.°) O primeiro argumento adu­
zido pelo coator em principio seria de 
receber. Na espécie, porém, confessada- 
mente se diz (e  o processo administra­
tivo o comprova- que a mais alta auto­
ridade do Poder Executivo, isto é, o 
Exmo. Sr. Presidente da República, 
aprovou as transferências. Ora, não é o 
coator revisor dos despachos de S. Ex.a. 
Cabe, apenas, cumpri-los, o que fêz na 
espécie, com grave quebra da hierar­
quia administrativa. E ’ um mau hábito, 
que infelizmente entre nós existe, o de 
não se cumprirem os despachos do 
Exmo. Sr. Presidente da República, qua 
afinal, acaba assumindo responsabilida­
des sem diretamente haver dado causa. 
E ’ que autoridades administrativas de
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menor grau querem, às vêzes, ser mais 
realistas do que quem de direito, o que 
as testilhas fere a fundo a hierarquia 
em que repousa a máquina administra­
tiva. 2.°) Os outros argumentos não são 
menos infelizes. Em primeiro lugar por­
que seria tirar retroativamente efeitos a 
um ato jurídico válido segundo a lei do 
tempo, o que a Constituição (art. 141, 
§ 3.°) não tolera. E por mais ainda: já 
o Egrégio Tribunal Federal de Recursos, 
por mais de uma vez, confirmou senten­
ças do Juiz Alcino Pinto Falcão, em quo 
se decidiu que prova de habilitação é 
espécie de um mesmo gênero, valendo 
concurso. E o próprio “Dasp” , em nume­
rosos pareceres, isso sustentou. 3.°) Jul­
go procedente o pedido e defiro a se­
gurança, determinando ao coator que ein 
48 horas encaminhe o expediente neces­
sário para tornar efetivas as transferên­
cias, juntando como esclarecimento có­
pia dest3 decisão em cada expediente. 
Custas da lei. Recorro ex-offício. Devol­
va-se o processo administrativo. P.I.R.”  
fls. 73-74).

Inconformada, agravou a União, assisten­
te da autoridade impetrada, com a minuta 
de fls. 75 e 76, em que sustenta a inexistên­
cia do direito líquido e certo invocado pele 
impetrante e litisconsortes.

Contraminutaram os agravados a fls. 79, 
no mesmo sentido da sentença.

.  O Juiz a manteve pelo despacho de fls. 82.

Nesta superior instância a douta Subpro- 
curadoria opina pelo provimento dos recur­
sos voluntários e de ofício: (lê fls. 85).

E ’ o relatório.

VOTO

O Sr. Ministro João José de Queiroz 
(Relator) —  Sr. Presidente, o ilustre Juiz 
estriba o seu decisório na afirmação de que, 
tendo sido autorizado pelo Presidente da 
República, a desejada transferência do re­
corrido, não podia a autoridade impetrada 
deixar de efetivá-la sem ferir o princípio da 
hierarquia. Tal argumento, a meu ver e data 
venia, improcede. O ato presidencial foi da 
mera autorização e não uma ordem. Autori­
zada a transferência, podia ela ser feita se 
conveniente ao serviço público. O simples 
fato da autorização não a tornava obrigató­
ria, mas possível, apenas.

O segundo fundamento da sentença é o 
de que não se aplica, ao caso, o disposto no 
novo Estatuto dos Funcionários Públicos Ci­
vis da União, cujo artigo 53, inciso II, com­
binado com o inciso IV, § 2.°, impede a 
transferência pretendida pelo impetrante. 
Afirmou o douto Juiz a quo que seria apli­
car, retroativamente, o disposto no novo Es­
tatuto, fazê-lo reger a espécie.

Improcede, também, a afirmação, d.ita 
venia. Não efetivada, ainda, a transferência, 
com a concretização do desejado ato admi­
nistrativo, tornou-se ela impossível, em face 
da lei nova, de aplicação imediata.

Diz o art. 53, do novo Estatuto:

“ Caberá a transferência:

II —  De uma para outra carreira de 
denominação d iversa ... (v e ta d o ) . . .

IV —  De um cargo isolado, de provi­
mento efetivo, para outro da mesma na­
tureza .

§ 2.° A transferência prevista nos 
ns. II e III dêste artigo fica condiciona­
da a habilitação em concurso, na forma 
do art. 18” .

Ora, não tendo os impetrantes a habilita­
ção em concurso referida no dispositivo esta­
tutário, não poderiam mais ser transferidos. 
Além disso, Senhor Presidente, há que con­
siderar ser a transferência não um direito do 
servidor, mas mera medida de conveniência 
da Administração.

Dou, assim, provimento aos recursos vo­
luntários e de ofício para cassar a segurança. 

»
DECISÃO 

(Julgamento de 13-8-1954)

Como consta da ata, a decisão foi a se­
guinte: Por unanimidade de votos, deu-se 
provimento. Os Srs. Ministros Djalma da 
Cunha Mello, Alfredo Bernardes, Elmano 
Cruz e J . F . Mourão Russell votaram de 
acôrdo com o Sr. Ministro Rerator. Não to­
maram parte no julgamento os Srs. Ministros 
Henrique D ’Avila e Aguiar Dias. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Cunha Vasconcel- 
los Filho.
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Equiparação de v e n c i ­
mentos do diretor do Museu 
da D . P . T .  do D . F . S . P .  ao 
dos demais diretores de divi­
são.

APELAÇÃO CÍVEL N.° 4.813 —  D ISTR I­
TO FEDERAL

Diretor do Museu da Divisão de Po­
lícia, Técnica do Departamento Federal 
cVí Segurança Pública —  Equiparação 
de vencimentos aos dos diretores de D i­
visão daquele Departamento —  Faita 
de apoio legal ( Decreto-lei n.° 9.654, 
de 1946).

Relator: O Sr. Ministro Henrique 
D ’Avila.

Recorrente: Juízo da 2.a Vara da Fazenda, 
ex-otficio.

Apelante: União Federal.
Apelado: Dante Milano.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de Apelação Cível n.° 4.813 do Distrito Fe­
deral, em que é recorrente o Juízo da Se­
gunda Vara da Fazenda Pública, ex-otlicio, 
apelante a União Federal e apelado Dante 
M ilano.

Acordam os Ministros da Segunda Turma 
do Tribunal Federal de Recursos, por maio­
ria de votos, dar provimento a ambos os re­
cursos, para julgar improcedente a ação na 
forma e para os fins declarados nos votos 
taquigrafados que ficam juntamente com o 
relatório integrados neste. Custas ex-legc. 
Publique-se.

Rio, 5-5-54. —  Henrique D'Avila, Pre­
sidente e Relator.

A espécie sub-judice foi assim exposta e 
dirimida pelo M M . Julgador a quo. (fls. 73 
a 7 5 ).

“ Vistos. Dante Milano, brasileiro, solteiro, 
funcionário público, residente nesta cidade, 
Propôs a presente ação contra a União Fc- 
deral, referindo: que, aos 13 de dezembro 
de 1945, foi nomeado para exercer, em co­
missão, o cargo de Diretor do Museu da 
Policia; que, por fôrça do Decreto-lei nume­
ro 8.404, de 1945, passou de diretor em co­
missão a diretor efetivo: que o Decreto-lei 
n ° 9.457, de 1946, dispôs que o cargo de

Diretor do Museu se tornasse cargo isolado 
de provimento em comissão, determinando 
que o cargo efetivo do suplic:nte fôsse trans­
ferido para o Quadro Suplementar do M i­
nistério da Justiça; que o Decreto n.° 9.654, 
de 1946, alterou os vencimentos do referido 
Quadro Suplementar, permanecendo, porém 
a mesma a situação do suplicante; que a lei 
n.° 488, de 1948 estabeleceu que o cargo em 
comissão exercido pelo suplicante fôsse trans­
formado em função gratificada, quando va­
gasse; que o suplicante continua a exercer c  
cargo em comissão, padrão “ N” , até a pre­
sente data. Invoca o direito pertinente à es­
pécie e pede a elevação de seus vencimen­
tos ao padrão CC-5, pagamento de atrasados, 
juros da mora, custas e honorários de advo­
gado. Contestando a ação a União alegou: 
que não existia a pretendida equiparação do-; 
vencimentos do autor com os de outros dire­
tores; que não há identidade de funções. Fa­
lou o autor a fls. 43, sôbre a contestação e 
documentos. Saneador a fls. 47. Veio a 
Juízo o processo administrativo, do qual fo­
ram trasladadas peças, a fls. 61 e seguin­
tes. Audiência a fls. 72. Tudo visto e exa­
minado: O autor foi nomeado diretor em 
igualdade de situação com outros diretores, 
igualdade essa que transparece da estrutu­
ração dos quadros, ao tempo da nomeação. 
Reestruturados os quadros, foi, por expres­
sa disposição de lei, assegurada a situação 
pessoal do autor, a exemplo do que sucedeu 
com outros funcionários, cujos cargos, de 
provimento efetivo que eram, passaram a ser 
de provimento em comissão. E ’ pacífico, em 
doutrina: que a Administração pode rever, 
a qualquer tempo, a classificação funcional, 
sem o que não seria possível operar a re­
estruturação de quadros, retificando êrros e 
sanando injustiças na organização dos qua­
dros. A situação pesoal do funcionário não 
pode opôr a essa prerrogativa da Adminis­
tração a alegação de direito adquirido, que 
nenhum há. A ilegalidade pode defluir da 
desatenção ao princípio da isonomia, pois 
não se compreende que a reestruturação, 
cujo fundamento é, precisamente, a corre­
ção de injustiça, a agrave, desnivelando o 
que deve merecer idêntico tratamento. Foi 
o que sucedeu com o autor. A equiparação 
da sua função com a de outros servidores, 
melhor aquinhoados, decorre da estrutura­
ção não modificada, do Departamento Fe­
deral de Segurança Pública. Não a invalids 
o fato, argüido por certos pareceres, de, a 
ser assim, merece igual padrão de vencimen­
tos outro cargo o de chefe da Seção de Ad­
ministração, por se tratar de chefia, cuja 
feição difere da de que se reveste o cargo
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do autor até na forma de provimento. Su­
cede, além disso, que, transformado o cargo, 
de provimento efetivo, em cargo de provi­
mento em comissão, foram asseguradas ao 
autor tôdas as vantagens que dêle decorriam. 
Sua situação tem profunda semelhança com 
a do D r. Edgard Estrela, Diretor do Serviço 
de Trânsito, a quem o Egrégio Supremo Tri­
bunal Federal assegurou direitos idênticos 
aos ora pleiteados. Julgo procedente a ação, 
na forma da inicial. Recorro ex-olíicio. P . 
R . R . ” . (fls . 73-75).

Como lhe cumpria, recorreu de ofício o 
M M . D r. Juiz sentenciando. E, apelou, em 
tempo hábil a União Federal (fls. 77), ba­
tendo-se pela reforma do decisório, com as 
seguintes considerações (fls . 77 a 78 ): 
( le r ) .

O autor-apelado contra-arrazoou assim 
(fls. 82 a 8 7 ): (ler).

E, nesta Superior Instância, a douta Sub- 
procuradoria Geral da República, pronuncia, 
se pelo provimento de ambos os apêlos acen­
tuando seguinte (fls . 96 a 9 7 ):

"Trata-se de aumento de vencimentos do 
padrão “N N ” ao padrão CC-S, pleiteado sob 
os auspícios de principal de isonomia. Basta 
semelhante realidade para assegurar a re- 
fotma da respeitável Sentença desde que a 
Jurisp. iterativa e tranqüila do E g. Tribu­
nal não aceita a aplicação extensiva dada 
àquele princípio. Nenhuma lei socorre espe­
cificamente, a pretensão veiculada nos au­
tos. Ao contrário, o que o digno demandan­
te tenciona obter é a alteração a correção 
da lei no sentido de afastar uma situação 
reputada injusta. E ’ claro que semelhante 
prática foge às possibilidades do judiciá­
rio. Afirma-se que o conhecido caso Estréia 
tem profunda afinidade com a hipótese 
atual. Não nos parece. O que o Excelso Pre- 
tório decidiu então foi o seguinte: “ Ao fun­
cionário que tem estabilidade e não perde 
esta qualidade, se o cargo passa a ser exer­
cido em comissão, ficam asseguradas as van­
tagens respectivas”  (fls. 90 ). O Supremo 
Tribunal não aumentou vencimentos sem lei 
condizente e nem a espécie comportava tal 
solução. Ao contrário assegurou vantagens 
preexistentes, sempre ao sabor da lei vigen­
te, sem corrigi-la ou ampliá-la. Aplicou a lei 
como estava escrita e não como deveria ter 
sido feita. Eis aí a distinção fundamental en­
tre um caso e outro. Seria de impor-se, a 
todo modo, a exclusão de honorários e dos 
juros da mora contados sem menção expres­
sa ao Decreto 22.785, de 1933. Observe o 
Egrégio Tribunal que a condenação “ na for­

ma da inicial”  (fls . 75) ebrange tudo quan­
to vem consignado no item c ) ,  a fls. 8” .

E ’ o relatório.

VOTO

O Sr. Ministro Henrique D ’Avila (Rela­
tor) —  Sr. Presidente, o autor ora apelado 
ocupava o cargo de diretor de Museu, pa­
drão “N ” , da Divisão de Polícia Técnica, do 
Departamento Federal de Segurança Públi­
ca; por fôrça do Decreto-lei 9.654, de 1946, 
foram reestruturados os vencimentos dos di­
retores de Divisão daquele Departamento e, 
elevados ao padrão “ O” . O Suplicante, não 
tendo sido beneficiado com essa reestrutura­
ção, reclamou administrativamente, sem êxi­
to. Daí o seu apêlo ao Judiciário.

Cumpre salientar, contudo, que antes 
dessa reestruturação, que não o atingiu, o 
cargo do apelado, que era de confiança e. 
em comissão, havia sido convertido em car­
go efetivo; e, o decreto que assim estabe­
leceu lhe assegurou o direito de conservar 
tôdas as vantagens e direitos.

O decreto superveniente, o da reestrutu­
ração não cogitou d'0  cargo de diretor do 
Museu e andou bem, porque a Administra­
ção Pública, conforme salientou o próprio 
Juiz prolator da decisão, nosso colega Aguiar 
Dias, pode reestruturar como melhor lhe pa­
recer os serviços públicos, no sentido de 
aperfeiçoá-los e ajustá-los às necessidades do 
momento. O que não se pode fazer, eviden­
temente, é prejudicar direitos já adquiridos, 
e situações definitivamente consolidadas. O 
decreto de referência encontrou o autor ape­
lado desfrutando do padrão “N ” , com sua 
situação já definida em lei. A Administração 
não estava obrigada a elevar-lhes os venci­
mentos ou equipará-los aos demais diretores; 
mesmo porque, a rigor, não se pode, como 
salientou o DASP, considerar o cargo de di­
retor de Museu como de direção. Há, qre 
levar em conta a distiílção, acremente criti­
cada pelo nobre patrono do apelado, sem 
razão, a meu ver, entre cargo de chefia e 
de direção geral —  o apelado era chefe de 
um dos setores, o Museu, subordinado ao di­
retor da Divisão de Polícia Técnica. Por 
isso, o diretor da Divisão de Polícia Técnica 
foi classificado no padrão “ O” ; e, não é 
curial admitir-se, pudesse o diretor do M u­
seu seu subordinado, usufruir os mesmos ven­
cimentos.

Fui levado a essas considerações, apenas, 
para mostrar que não há incoerência algu­
ma na distinção feita pelo DASP.
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Mas, como dizia, a reestruturação não al­
cançou o apelado e não era forçoso que o 
alcançasse. O que não podia fazer era dimi­
nuir as vantagens de que já desfrutava. E 
essas foram expresssmente garantidas, quer 
anteriormente, quer posteriormente, pela lei 
488, de 15 de novembro de 1948. Êle ficou 
mantido no seu cargo efetivo com tôdas as 
vantagens correspondentes. Só depois de 
vago o mesmo é que a Administração poderá 
vê-lo em comissão.

Não é lícito reconhecer qualquer direito 
* 0  apelado. A lei não o conferiu, nem é pos­
sível ao Judiciário, por motivos de simili- 
tude, fazer equiparações de vencimentos sem 
lei que o autorize. Nem mesmo seria possí­
vel na espécie, invocar o princípio de iso- 
nomia, porque as funções exercidas por cada 
diretor são as mais diversas possíveis.

Ante o exposto e data venia do nosso emi' 
nente colega Aguiar Dias, dou provimento 
" ambos os recursos para julgar improceden­
te a ação.

VOTO VENCIDO

O Sr. Ministro Mourão Russell (Relator) 
—  Sr. Presidente, data venia de V. Ex.a, 
nego provimento, para confirmar a sentença, 
por seus fundamentos. O que ocorreu, na 
hipótese, sem dúvida, em relação ao apela­
do, foi uma reestruturação em sentido in­
verso. Teve êle garantida uma situação de 
funcionário efetivo e já nessa situação, asse­
gurando-lhe a lei todos os direitos e vanta­
gens, feita a reestruturação, foi mantido 
onde estava, quando os demais funcionários, 
inclusive aqueles que se encontravam em si­
tuação semelhante à sua, obtiveram melho­
ria.

O Sr. Ministro Henrique D ’Avila —  
V. Ex.a me permite? A situação do apelado 
era única. Foi o único Diretor efetivo que 
Permaneceu enquanto os demais se conver­
teram em funcionários em comissão. Êstes 
foram reestruturados. O efetivo, que tinha 
sido transferido para o Quadro Suplementar, 
ficou numa situação imobilizada.

Poder -se-ia alegar uma injustiça.
O Sr. Ministro Mourão Russell —  V. Ex.a 

salientou, em seu voto que a situação do ora 
apelado era de efetivo, colocado em Quadro 
Suplementar, e que a Administração não es­
taria obrigada a modificá-la. Mas o apelado, 
em última análise, foi prejudicado, porque 
a reestruturação, que atingiu a todos, não 
°  alcançou, tendo passado para o Quadro 
Suplementar a êle tinham sido garantidas

tôdas as vantagens asseguradas aos demais. 
Que vantagens? Permanecer onde estava, 
quando os outros tiveram 'incimentos ele­
vados? Data venia de V. Ex.a, não entendo 
aue houve apenas injustiça. Se entendesse 
assim, nada poderia fazer em favor do ape­
lado, mesmo julgamento. Mas existe mais 
^o que isso, a meu ver. não poderia ser 
prejudicado, quanao lhe foram asseguraaos 
direitos e v.mtagens. Entretanto, per nane- 
teu com os mesmos vencimentjs, em infe­
rioridade a todos aquêles funcionários que, 
antes da reestruturação, estavam em situa­
ção idêntica. Houve tratamento desigual, que 
não leva, apenas, à injustiça; no caso, enten­
do que importa em ilegalidade.

O Sr. Ministro Henrique D'Avila —  Não 
se esqueça V . Ex.a de que êsse funcionário 
tinha passado para o Quadro Suplementar.

O Sr. Ministro Mourão Russell —  Con­
forme entendi, há pouco tempo, no julga­
mento da apelação dos ejudantes de tesou­
reiro e tesoureiros da Casa da Moeda, no 
Quadro Suplementar a situação pode ficar 
estável. Não é possível, porém, que uma 
só categoria fique estagnada. Poderia apro­
veitar-se a Administração e, tratando desi­
gualmente situações inteiramente iguais, 
transferir para o Quadro Suplementar o não 
amigo ou talvez, o inimigo, que ali estiolava.

O Sr. Ministro Henrique D ’AviIa —  Êls 
foi beneficiado com a passagem para o Qua­
dro Suplementar, porque se tornou efetivo.

O Sr. Ministro Mourão Russell —  Mas 
foi efetivado por lei anterior a reestrutura­
ção. Se a mesma lei o houvesse tomado 
efetivo e feito a reestruturação, ainda es­
taria de acôrdo com V . Ex.a Mas quando 
veio a reestruturação, já o encontrou na si­
tuação de funcionário efetivo.

Nestas condições, com a devida vênia, 
nego provimento, para confirmar a sentença.

VOTO

O Sr. Ministro João José de Queiroz —  
Sr. Presidente, tanto quanto pude apreender, 
o que quer o apelado, e obteve por sentença 
do eminente Juiz Aguiar Dias, é o reconheci­
mento de seu invocado direito de gozar, ao 
serem reestruturados os quadros da Polícia 
Técnica, vantagens iguais às atribuídas a ou 
tros servidores que, antes da reestrturação, 
tinham com êle paridade de situação. Ouvi 
V . Ex.a, Sr. Presidente, reconhecer, em parte 
ao Juiz Mourão Russell, ter havido injustiça 
no tratamento proporcionado ao apelado, não
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beneficiado n ;s mesmas proporções que seus 
colegas. A  meu ver, não se pode afirmar, 
data vertia, nem mesmo a injustiça dèsse tra­
tamento. Se negarmos à Administração o po­
der de reestruturar determinadas funções, al­
terando a classificação existente, elevand,o 
umas e outras não, negaremos o próprio di­
reito de reestruturação. Reestruturar é, exa­
tamente, estabelecer novas bases e, assim, 
a alteração está implícita na reestruturação. 
Se tudo fôsse de se conservar na mesma pro­
porção do que era antes, não se precisaria 
reestruturar, bastaria elevar o nível de to­
dos os vencimentos.

O Sr. Ministro Mourão Russell —  Se ti­
vesse havido a extinção do cargo de Diretor 
de Museu, estaria certo; o apelado não teria 
direito. Mas o cs rgo de Diretor de Museu 
continua com paridade com os demais, na 
mesma chave, apena3 êle apelado, está 110 
Quadro Suplementar, por ser efetivo; " seu 
cargo ficará em paridade com os demais, 
quando vagar. Deve êle, então, deixar o 
cargo efetivo para ocupar o cargo em co­
missão? Não lhe foram garantidos todos os 
direitos e vantagens ao passar para o Qua­
dro Suplementar?

O Sr. Ministro João José de Queiroz —  
Sr. Presidente, o aparte com que me hon­
rou o eminente Revisor me esclarece num 
sentido: é que na reestruturação havia, o 
cargo em comissão de Diretor de Museu 
tem paridade com os dos demais Diretores. 
Porque o apelado exercia, em caráter per­
manente, o seu então cargo efetivo de Dire­
tor de Museu, passou para o Quadro Suple­
mentar, sem a elevação correspondente ao 
novo cargo, agora a ser provido em comis­
são, quando ao v.3gar. Ora, Sr. Presidente, 
vê-se, justamente por isso, que não houve 
injustiça na reestruturação. O novo cargo 
conservou-se, na reestruturação, com a mes­
ma paridade. Está certo, não só tecnica­
mente certo como atende à exigência m í­
nima de justiça que se conserve o cargo 
extinto no mesmo padrão. Não se piorou a 
situação do antigo ocupante. Não se podendo 
suprimir a efetividade de que gozava o ape 
lado, êle se conservou no que estava. Se 
se elevasse o vencimento do cargo efetivo 
que se extinguiu e está colocado no Quadro 
Suplementar, destinado a supressão, quando 
se vagar, ter-se-ia beneficiado pessoalmente 
o apelado. Mas a isso não estava obrigada 
a Administração. O que não seria possível 
era piorar a sua situação. Diz o ilustre Re­
visor, que se poderia contornar a situação 
abrindo o interessado mão do cargo efe­
tivo . . .

O Sr. Ministro Mourão Russell —  Não 
contornar, foram-lhe assegurados direitos.

O Sr. Ministro João José de Queiroz —  
Mas, nesse caso, não teria direito ao novo 
cargo, em comissão. O cargo transferido 
para o Quadro Suplementar, que é destinado 
a extinção se conserva estagnado, naturcl- 
mente. O funcionário tem, com isso, um 
prejuízo, mas natural, em face das contingên­
cias da própria Administração, da necessi­
dade de "aperfeiçoamento das funções admi­
nistrativas. Não convinha mais à Adminis­
tração, e isso parece certo, que um cargo de 
Diretor fôsse de provimento efetivo. A re­
gra é que tais cargos sejam de exercício em 
comissão.

O Sr. Ministro Mourão Russell —  Uma 
das razões de meu voto, também, é est3: o 
apelado está exercendo função que a lei re­
conhece de vencimentos superiores, receben­
do menos apenas porque é efetivo.

O Sr. Ministro João José de Queiroz —  
O aparte do Sr. Ministro Revisor me alerta 
para outro aspecto da questão: é que a lei 
estabelece para o cargo em comissão de D i­
retor de Museu vencimentos superiores aos 
que, efetivamente, recebeu o apelado. Entre­
tanto, êste não exerce o cargo de Diretor 
de Museu em comissão, mas o cargo efetivo 
desaparecido. Invocar-se-ia o princípio da 
isonomia. Mas isonomia em face de que? A 
função de Diretor de Museu não é idên­
tica . . .

O Sr. Ministro Mourão Russell —  Apenas 
a lei reconhece merecer igual remuneração.

O Sr. Ministro João José de Queiroz —  
A lei estabeleceu a distinção entre o cargo 
de Diretor efetivo, extinto, e o de Diretor 
em comissão que tem determinados venci­
mentos.

O Sr. Ministro Mourão Russell —  Perdoe- 
me V . Ex.a apartear tanto seu voto. Mas 
são questões de fato que gostaria que ficas­
sem fixadas.

O Sr. Ministro João José (f,s Queiroz —  
Agradeço a V . Ex.a Mais do que proveitosa 
para a Justiça é a intervenção de V . Ex.° 
Está-se arejando a espécie para os possíveis 
embargos.

Assim, Sr. Presidente, com tais conside­
rações, com a devida vênia ao Revisor, me 
ponho de acôrdo com V . Ex.a, dando provi­
mento aos recursos, para julgar, improceden­
te a ação.
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DECISÃO

(Julgamento da Segunda Turma, em 5-5- 
954) .

Como consta da ata, a decisão foi a se 
guinte:

Deu-se provimento a ambos os recursos, 
Para julgar improcedente a ação, vencido o 
Sr. Ministro Revisor. Impedido o Sr. M i­
nistro Aguisr Dias. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Sr. Ministro Henrique D ’Avila.

Prescrição. Extranumerá- 
rio que percebe remuneração 
superior à do funcionária efe­
tivo de iguais atribuições. So­
lução legal.

APELAÇÃO CÍVEL N.° 4.381 —  
D ISTR ITO  FEDERAL

Prescrição —  Regras de observar no 
exame das argüições de referência.

Funcionário público —  A lei proíba 
que o extranumerário perceba remune­
ração superior a do funcionjrio efetivo  
de iguais atribuições —  Se houver infra­
ção, o meio de debelá-la está nos 88 37 
e 38 do art. 141 da Constituição, não tia 
eleveção de vencimentos efetivos vor 
medida judicial, a que importaria nurra 
usurpação de atribuições legislativos 
pelo Judiciário e  na consagração do pro­
cedimento executivo infringente de lei.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Djalma da 
Cunha Mello.

Apekntes: Paulo Anacleto da Silva e ou­
tros.

Apelada: União Federal.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
Apelação Cível n.° 4.381 do Distrito Fe 

deral apelandos Paulo Anacleto da Silva e 
outros apelada a União Federal etc.

Acorda a 1.° Turma do Tribunal Federal 
e recursos do agravo no auto do processo 

e Por unanimidade de votos, negar provimen­
to à apelante, tudo na forma e pelos funda­

mentos do relatório e notas taquigráficas 
constantes de fls. 67 até 76. Custas na for­
ma da lei:

Rio, 22 de setembro de 1953. —  Afránio 
Antenor da Costa, Presidente. —  Djalma da 
Cunha Mello, Relator.

RELATÓRIO

O Sr. Ministro Djalma da Cunha M ello 
—  A decisão h pelada consta de fls. 49 até 
51 e sua redação na íntegra é esta:

“ Paulo Anacleto da Silva e Hermínio Ra­
poso, funcionários do Ministério da Fazenda, 
aleg:m que foram recentemente reclassifica- 
dos como contínuos, letra “F”  pois anterior­
mente, eram serventes classe “F.” . situarão 
que lhes resultara de evidente rebaixamento 
sofrido com a aplicação da lei 284, de 1 9 o õ , 
uim  vez que antes dessa lei já os autores 
eram contínuos, cargos, porém, suprimidos 
pela mesma lei no Quadro VII a que então 
pertenciam os autores, assim transformados 
em serventes; que o acesso à carreira de 
contínuo possibilitado pelo Decreto-lei 145, 
de 29-12-1937 lhes foi negado por não ha­
ver a mesim carreira no Quadro VII do qua; 
só vieram a sair os autores com a reorgani- 
nização operada em 1939, que o rebaixa­
mento dos autores foi imposto, como têm 
reconhecido pareceres e exposições de moti­
vos na órbita administrative, outorgando-se- 
lhes, porém em conseqüência a pedido for­
mulado em 1949, reclassificação inaceitável, 
por insuficiente, porque não os equiparou 
aos contínuos dos demais quadros nem lhes 
foram ressarcidos prejuízos; que a carreira 
em que estão acaba na letra “ G ”  ao passo 
que a dos outros vai até “J” ; que foram 
confundidos com os serventes providos após 
a lei 284, quando .-ntes já eram contínuos 
e deviam ter as mesmas vantagens concedi­
das aos antigos contínuos a partir de 1936, 
inclusive os vencimentos da letra “J ” ; que 
além disso, apesar do artigo 49 do Decreto- 
lei 240, de 1938, existem contínuos extr: nu­
merários de referência 25, que corresponde 
à letra “ I” . Pelo exposto propuseram ação 
ordinária contra a União Federal, a fim de 
que, reconhecido o seu direito igual aos dos 
antigos contínuos e considerando, a situa­
ção atual dos extranumerários, se mind-» 
apostilar-lhes os títulos na letra “J ”  e pa­
gar-lhes as diferenças de vencimentos desde 
a lei 284, de 1936. Contestou a ré (fls. 22 ), 
sustentando que ocorreu prescrição, pois os 
autores nada requereram contra o reajust?- 
mento operado por fôrça da lei 284, de 1936; 
que a reclassificação pleiteada é absurda;
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que não há na carreira de contínuos a classe 
“J ”  e que a disposição proibitiva referente 
aos extranumerários importa restrição quan­
to a êstes e não direito para o funcionário, 
sendo a ação improcedente. Foram admiti­
dos a fôlhas 29 os litisconsortes Gumercindo 
Mariano Pereira, Felisberto Tavares e Se­
bastião Júlio d ’Assunção, todos três serven­
tes, por aplicação da lei 264, embora até 
então tivessem sido contínuos. Falaram de 
novo os autores a fôlhas 36, veio a fòlha 41 
o despacho saneador, irrecorrido, e passou-se 
em audiência o que consta do têrmo (íls. 
43 ), inclusive agravo no auto do processo 
interposto pelo D r. 6.° Procurador, do des­
pacho que admitiu juntada de um memo­
rial com as palavras proferidas no ato pelo 
patrono dos autores e da publicação oficial 
de uma lei. Tudo examinado. Os autores 
consideram lesivas do seu direito, primeiro, 
a aplicação da lei 284, de 1936 e, depois, 
a não aplicação do decreto-lei 240, de 1939. 
Êpte último fundamento nos leva a reco­
nhecer como contida no pedido, embora não 
destacada formalmente, a alternativa mais 
modesta que êle implica substancialmente 
de equiparação de vencimentos aos do extra- 
numerário referência 25, correspondente à 
letra “ F ” . Quanto ao primeiro aspecto, isto 
é, o da correção judiciária da injustiça que 
os autores sofreram com a aplicação da lei 
284 procede ,3 preliminar de prescrição; que 
acolho. Da inicial, verifica-se que o preten­
dido ingresso na carreira de contínuo foi 
negado aos autores antes de 1939, e, no en- 

~ tanto, só em 1949, após decorrido fartamen­
te o qüinqüênio prescricional que libera a 
Fazenda (dec. 20.910, de 1932), vieram 
êles a requerer reparação, o que impede o 
julgamento de apreciar o mérito daquele re­
moto ato administrativo que os colocou en­
tre os serventes. Quanto à equiparação de 
vencimentos aos dos extranumerários, no ní­
vel da letra “F ” , o pedido é inatendível. O 
iiitigo 49 do Decreto-lei 240, de 1938, proi­
biu que aos extranumerários se pagasse sa­
lário maior que o vencimento do funcionário 
exequente, o juiz compactuar com a violação 
e consagrá-la, elevando o provento escolhido 
como padrão legal, cujo desrespeito, assim se 
corrigiria de modo bastsnte singular, pois ao 
contrário, caminho adequado será o de redu­
zir o salário excessivo. Sucede, aliás, qu° 
existindo contínuos classe “ I” , não parece 
inaceitável que o extranumerário chegue à 
mesma altura, através de melhoria de salá­
rio, um; vez que a lei não fixou o limite 
no vencimento do funcionário de padrão 
mais baixo. A lei 1.721, de 4 do corrente, 
cujo texto e tabelas se encontram a fls. 46-

47, não revelou a prescrição em que incor­
reu a pretensão dos autores no tocante aos 
males sofridos com a lei 284, nem se rela­
ciona com o caso dos extranumerários. E o 
direito que dela possa decorrer para os au­
tores não é prejudicado, nem interfere, 
obviamente, com a decisão da hipótese dos; 
autos. Em face do exposto e ressalvado qual­
quer benefício que possam extrair da lei 
1.721, julgo prescrita a ação no tocante ao 
reajustamento na letra “ J”  e pagamento de 
diferenças desde 1936 e improcedente a 
mesma ação quanto a elevar os vencimentos 
à letra “ I” . Custas pelo autores” .

Pleitea o autor, reforma dessa sentença, 
pelos motivos constantes das razões de ape­
lação de fls. 52 até 56. Ei-las: (lê ) .

Recebida a apelação (fls . 57) foi a mes­
ma impugnada pela União Federal a fls. 53 
e 59 e, subindo os autos, dêles se deu vista 
à Subprocuradoria Geral da República, que 
emitiu acêrca êste parecer, constante de tis. 
64. (lê ).

Com êste relatório, passo os autos ao M i­
nistro Revisor.

(VOTO AGRAVO NO AUTO DO PROCESSO)

O Sr. Ministro Djalma da Cunha Meiío 
(Relator) —  Nego provimento. No art. 351, 
o Código de Processo Civil discrimina as hi­
póteses de agravo no auto do processo. Fora 
de dúvida que o agravo de fls. 43 não se 
compatibiliza com qualquer das mesmas. 
Nem mesmo com o cerceamento de defesa. 
Pois o fato de ter o juiz a quo mandado 
juntar aos autos, na audiência de instrução, 
uma fôlha de papel, na qual o patrono dos 
autores havia escrito o que tinha a dizer 
no momento, e um exemplar da Lei núme­
ro 1.721, não caracteriza um cerceamento 
da defesa da ré, não pode implicar num 
cerceamento de defesa. Terá sido amaría- 
nhado, com isso de juntada de memorial, o 
sistema de oralidsde preponderante no dito 
Código. A juntada do exemplar do Diário 
Oficial contendo a lei entretanto não pode 
ter causado dêsse serviço, prejuizo, ou cons­
trangimento. Terá sido gesto inoperante, 
face à presunção, melhor dizendo, à segu­
rança de que era a mesma conhecida do 
agravante e do juiz. Tal o desajuste de re­
curso, com a lei permissiva, que o agravan­
te não pôde dar razões.

VOTO

O Sr. Ministro Djalma da Cunha M ello 
(Relator) —  A lide está em parte prescrita. 

Baseados na Lei n.° 284, de 1936, e em ds-
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cretos-Ieis de 1937 e de 1939, requestaram 
os autores melhoria de emprego. A Admi­
nistração Pública os desatendeu. Mais de 
cinco anos depois de cientes dêsse indeferi­
mento é que os autores vieram ia Juízo. A 
porta já estava selada a respeito na forma 
do decreto n.° 20.910, de 1912. Pretendem 
que as Leis ns. 1.550 e 1.321, de 1952, re­
levaram a prescrição. Não procede. Nem ao 
menos implicitamente os textos dessas leis 
possibilitam semelhante inferência. A  lei nú­
mero 1.550 veio melhorá-los de cargo e de 
remuneração, mas a partir da sua obrigato­
riedade, da sua vigência. Não cogitou do qua 
passara. Se extranumerários estão perceben­
do mais do que funcionários efetivos é isso 
Enômalo. E ’ caso de ação popular. Nunca 
de se fazer outra anomalia, de usurpar o ju  
diciário atribuições do Legislativo e que de­
mandam proposta do Executivo. Nego pro­
vimento.

VOTO

O Sr. Ministro Airânio Antônio üa Cosia 
(Revisor ) —  Com relação ao agravo no auto 
do processo, peço licença ao eminente Rela­
tor para divergir de S. Ex.°, porque tenho 
ponto de vista antigo a respeito. A princípio, 
quando surgiu o Código de Processo, real­
mente pensava como S. Ex.a, isto é, que fi­
caria prejudicado o agravo, desde que a 
Parte não interpusesse o recurso de apela­
ção. Multipliquei entretanto, êsse ponto de 
vista posteriormente, por dois motivos: l.°J

porque a lei fala que quando a apelação íòr 
reconhecida no Tribunal, preliminarmente 
será discutido o agravo no auto do processo, 
isto é, desde que o Tribunal tenha oportuni­
dade de tomar conhecimento, pela via da 
apelação preliminarmente decidirá o agravo 
no auto do processo; 2.°) o agravo no auto 
do processo pode dar oportunidade a que 
o Tribunal proceda a uma diligência qual­
quer, ao provimento, enfim, ao agravo, que 
dê ensanchas a modificar a sentença de pri­
meira instância.

Assim, data venia do eminente JRelator, 
conheço de agravo no auto do processo, mas 
nego-lhe provimento, porque, realmente, não 
teria finalidade prática.

Com relação à apelação, porém estou de 
inteiro acôrdo com o Relator e mantenho 
a sentença de primeira instância.

DECISÃO

(Julgamento da l.a Turma em 22-9-953).

Como consta da ata, a decisão foi a se­
guinte:

Não se conheceu, por maioria do agravo 
no auto do processo e negou-se provimento 
à apelação à unanimidade. O Sr. Ministro 
Elmano Cruz, votou de acôrdo com o Rela­
tor. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Afrânio Antônio da Costa.

No exercício de suas atribuições a Divisão de Seleção sempre se orientou pelo 
princípio constitucional de que os cargos públicos são acessíveis a todos os brasilei­
ros. Por isso mesmo, o sistema de concurso implantado pelo D .A .S .P . através da 
referida Divisão, é dos mais democráticos até hoje conhecidos, não apenas no Brasil 
tnas no mundo inteiro.

Tom ás d e  V i l a n o v a  M o n t e ir o  L o p e s , A Srleção de Pessoal para o 
Serviço Público Brasileiro. “ R .S .P . ” , outubro de 1952.



Tribunal de Justiça do Distrito Federai

Transferência e promoção 
—  Diferenças. Serventuário da 
Justiça.

RECURSO CÍVEL N.° 69

Transferência e promoção. Diferen­
ças. —  Em se tratando de transferência 
de serventuário da Justiça, cabe ao.Cor­
regedor simplesmente informar os reque­
rimentos dos interessados, diferentemen­
te do caso de promoção que se processa 
mediante lista tríplice.

Relator: O Sr. Des. D r. Miguel M arií 
Serpa Lopes.

Recorrente: Leopoldo Dias M aciel.
Recorrido: Exmo. Sr. Corregedor.

ACÓRDÃO DO CONSELHO DE JUSTIÇA

Vistos, etc.:
Acordam os Juizes do Conselho de Justiça, 

por unanimidade de votos, por provimento 
ao recurso, para que se dê execução ao D e­
creto de transferência do recorrente.

I —  Leopoldo Dias Maciel, serventuário 
da Justiç3 do Distrito Federal recorre para 
êste Conselho do ato do Exmo. Sr. Desem­
bargador Corregedor, publicado no Diário da 
Justiça de 3-5-195S, recusando-se a dar cum­
primento ao Decreto publicado no Diário 
Oficial de 14-4-1955, por fôrça do qual foi 
o recorrente transferido do cargo de Oficial 
da 6.a Circunscrição do Registro Civil para 
o de Tabelião do 5.° Ofício de Notas, vago 
em virtude da aposentadoria do Tabelião 
Ataliba Corrêa Dutra. Justificou o Desem­
bargador Corregedor a sua deliberação nos 
seguintes fundamentos: e ) —  em face do 
artigo 322 do C .O .J .,  essa transferência se 
processa pelo critério do merecimento, s^n^o 
o Corregedor o Juiz único dêsse mereci­
mento; b )  não se encontra o recorrente in­
cluído na lista tríplice, pois que só os nela 
incluídos é que poderiam disputar uma tal 
transferência. Alega, então, o recorrente a 
improcedência dos aludidos fundamentos, 
ante os seguintes que apresenta: a) de acor­

do com o artigo 322 do C .O .J .  invocado, 
precisamente é o contrário do que se invoca, 
isto é, ao Govêrno e não ao Corregedor ó 
que cabe julgar do merecimento do candi­
dato à transferência;

b)porque em se tratando de transferência, 
de acôrdo com o artigo 36 c /c  o citado arti­
go 322 do C .O .J .,  e não de outro qualquer 
provimento, a competência do Corregedor 
cinge-se a prestar informações ao Govêrno, 
por isso que, enquanto o artigo 36, relacio­
nado a matéria da competência do Corre­
gedor. específica, no inciso V . incumbir-lhe 
informar os pedidos de permuta e transfe­
rência dos mesmos serventuários, no artigo
322, regulando as transferências, menciona- 
se que “ o pedido de transferência será diri­
gido ao Corregedor, que o informará, quer 
quanto à conveniência para o serviço, quer 
quanto aos méritos dos requerentes” ;

c )  que o sentido gramatical da palavra in­
formar significa dar informe ou parecer so­
bre, o que exclui a sua fôrça cogente peran­
te a autoridade a quem a informação é pres­
tada, sendo êste o critério interpretativo ado­
tado no Direito Administrativo;

d ) a ausência de qualquer dispositivo le­
gal tornando cogente a informação a Corre- 
gedoria, segue-se daí a plena autonomia do 
Govêrno em determinar a transferência em 
proveito do funcionário que bem lhe parecer;

e) que tal tem sido o critério constante 
adotado pelos Corregedores anteriores:

f)qu e  nenhuma paríinência tem ao caso 
o art. 316 do C .O .J .  argüido pelo Corre­
gedor, pois o referido dispositivo se refere 
a concurso de títulos para o efeito de pro­
moção, situação que não tem a menor rela­
ção com o caso presente que é de transfe- 
rênrio. matéria regulada pelos artigos 321
—  324;

g) que quando assim não ocorresse, impu- 
nba-se que ao recorrente se atribuísse o tem­
po de serviço na classe, consoante o disposto 
nos artigos 43 e 335 do Código de Organiza­
ção Judiciária, o que não foi obedecido, 
atento a que o mesmo Corregedor, baseando- 
se em outro critério classificou Carlos Fre­
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derico Jouvin, sem atender a posição de me­
recimento do recorrente, colocado injusta­
mente em 4.° lugar, com preterição do que 
dispõe o artigo 43 do Estatuto dos Funcio­
nários Públicos;

h) que os serviços prestados pelo Recor­
rente e as comissões de que tem sido inves­
tido revelam que ao tempo de serviço podem 
ser juntos todos êsses elementos comprova­
dos do seu merecimento.

II —  Ouvido o Exmo. Desembargador 
Corregedor, o mesmo prestou as informações 
de fls. onde alegou o seguinte:

a) o processo é dividido em duas etapas: 
a primeira, em que a Corregedoria entendeu 
não poder o oargo ser provido pelo recorren­
te, por ofensa ao disposto no artigo 322 do 
C .O .J , ;  a segunda, quando, por fôrça da 
desistência dos concorrentes aptos à transfe­
rencia, foi organizada uma segunda lista em 
que o mesmo foi incluído;

b ) acentuou o informante Desembargador 
Corregedor que no caso não se tratava de 
promoção, senão de transferência, que signi­
fica o traspasse do funcionário de um cargo, 
de igual categoria, para outro também da 
mesma ostegoria;

c )  o recorrente, como Oficial do Registro 
Civil encontra-se na mesma categoria do Ta­
belião de Notas (artigo 303 do C .O .J . ) ;

d ) o recorrente não foi nomeado senão 
transferido, nos têrmos do artigo 321 c /c  do 
C .O .J .,  sendo que o primeiro dispositivo 
estabelece “os cargos da mesma classe pode­
rão ser providos por transferência ou permu- 
ta” , enquanto o segundo (artigo 322) pre- 
ceitua que “ o pedido de transferência feito 
no prazo de cinco dias, contados da publica­
ção do edital, enunciando a abertura' da 
vag'2, será dirigido ao Corregedor que o in­
formará, quer quanto à conveniência para o 
serviço, quer quanto aos méritos dos reque­
rentes” ;
e ) que em conseqüência dêsse poder infor­
mativo, ao Corregedor, mesmo em caso de 
transferência compete apurar os requesitos 
de conveniência aos interêsses da Justiça e 
08 de merecimento funcional, competência 
exclusiva e não partilhada com a do Presi­
dente da República;

O que se fòsse de outro modo, o artigo 
322 disporia limitando a competência do 
Corregedor a um simples encaminhamento 
da petição de transferência, sem qualquer 
alusão à informação;

S) que não é aceitável o argumento do 
Exmo. Sr. Ministro da Justiça de que so­
mente no caso de não ser deferida a trans­

ferência é que teria lugar a aplicação do ar­
tigo 303, com a nova redação dada pela Lei 
n.° 647, de 6 de março de 1947, isto é, me­
diante concurso de títulos, concurso que ter­
minaria com lista de classificação nos ter­
mos do § 1.°, do citado artigo 316;

h) é o artigo 322 que estabelece não só 
o modo, como também as condições em que 
o concorrente possa pleitear a transferência 
e obtê-la;

i ) improcedência da impugnação do recor­
rente quanto ao critério do merecimento adc- 
tado pela Corregedoria;

j)qu e  a solução do caso consiste na expe­
dição por parte do Chefe do Executivo de 
um outro decreto retificativo do já expedido 
e impugnado.

III —  Da exposição constante da petição 
e do que se encontra relatado pelo Desem­
bargador Corregedor, resulta, como histórico 
o seguinte:

a) vagou-se o lugar de Tabelião do 5.° 
Ofício de Notas;

b ) em virtude disto, de acórdo com o ar­
tigo 322 do C .O .J . a Corregedoria publicou 
o edital que consta a fls. 13 dos autos, pelo 
qual ficaram convocados todos os serventuá­
rios da mesma classe para apresentarem o 
seu pedido de transferência, na forma do 
artigo 303 da citada Organização;

c )  o Exmo. Desembargador Corregedor, 
pelo despacho de fls. 14, isto é, publicado 
no Diário da Justiça de 6 de abril do cor­
rente ano (fls. 14), declarou que os reque­
rentes de transferência subiam «o  número de 
8, dentre os quais o recorrente, que com ou­
tros candidatos, tinha satisfeito as exigên­
cias legais, tendo ficado situado no 4.° lu­
gar;

d ) depois disto, consta do aludido despa­
cho que, tendo em vista outros elementos, 
a habilitação para a transferência ficava re­
duzida a três nomes, excluído, assim, o 4.° 
lugar da lista e demais requerentes subse­
qüentes;

e ) o Govêrno, porém, por decreto publi­
cado no Diário Oficial de 14 de abril cor­
rente, transferiu o recorrente, a despeito da 
não constar o seu nome da lista tríplice or­
ganizada pelo Corregedor, na forma acima 
citada;

f )  negou cumprimento a êsse decreto de 
transferência o Desembargador Corregedor, 
sustentando não se tratar de um ato de livre 
escolha do Presidente da República, mas 
sim subordinado à classificação pelo Corro- 
gedor;
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g) em razão, porém, de dois candidatos da 
primeira lista terem desistido, o Desembar­
gador Corregedor organizou uma segunda 
lista, na qual o requerente figura em segun­
do lugar;

h) a impugnação do Desembargador fica 
reduzida a uma simples questão de forma — 
a expedição de novo Decreto transferindo o 
recorrente, desta vez sob forma regular. Eis 
os fatos.

IV  —  O primeiro ponto a esclarecer con­
cerne ao fato de ser ou não o Presidente da 
República obrigado, congentemente, a só 
transferir um serventuário contemplado na 
lista enviada pelo Corregedor; em segundo 
lugar, se êste pode organizar lista de trans­
ferência como se se tratasse de promoção.

V  —  Diferenças substanciais, quer de for­
ma quer de fundo, medeiam entre o processo 
de promoção e o de transferência de serven­
tuários. Diferenças de fundo, atento a que 
na promoção ocorre a obtenção de uma van­
tagem funcional, um acesso na carreira, un: 
direito a ser adquirido pelo funcionário, seja 
pela antiguidade, seja pelo merecimento, ao 
passo que, na transferência, não existe um 
acesso, mas conveniência pura e simples ou 
do serviço público ou do interêsse do serven­
tuário; na primeira, há alteração de grau hie­
rárquico, da posição funcional, da melhoria 
de vencimentos, ao passo que, na segunda, 
tôdas essas circunstâncias não se alteram, e 
se pressupõe na transferência, uma simples 
mudança de posição e não de situação, pois 
o funcionário que meramente se transfere 
em nada prejudica aos seus companheiros 
de classe, nem em vencimentos, nem em van­
tagens. Daí necessariamente, a diferença de 
processos, quando se trata de promoção e 
quando se cogita de transferência. No pri­
meiro caso (prom oção), só se dá a promo­
ção mediante concurso de títulos, realizado 
perante o Corregedor (C .O .J . ,  artigo 314), 
o qual, apreciando o merecimento e o tem­
po de serviço dos candidatos, organizará, 
para cada vaga, uma lista com três nomes, 
concurso êste que só poderá ser anunciado 
depois de decididos os requerimentos de 
transferência (8 3.° do artigo 320 do C.O.J.) 
o que põe ainda de manifesto as diferenças 
entre os dois processos.

Em se tratando de transferência, as exi­
gências legais são as esguintes:

a ) dispensa de qualquer formalidade, no 
caso de provimento em relação a uma vaga 
de livre nomeação (§  1.°, do artigo 322);

b ) nos demais casos, o pedido de transfe­
rência deye ser formulado dentro no prazo

da cinco dias, contados do edital anunciando 
a abertura de vaga;

c ) a petição dirigida ao Corregedor;
d ) êste deverá prestar iníormações, quer 

quanto à conveniência para o serviço, quer 
quanto aos méritos dos requerentes;

e) igualmente, em relação à permuta, o pe­
dido feito por ambos os funcionários, será en­
caminhado ao Ministério da Justiça, devida­
mente informado pelo Corregedor (artigo
323, do C .O .J . )  .

A diferença de tratamento em relação aos 
dois casos —  promoções e transferencia ou 
permuta —  é patente. Em se tratando de 
promoção, há um concurso de títulos, cujo 
resultado é materializado pela lista tríplice, 
organizada pelo Corregedor e oferecida ao 
Govêrno para eleger, dentre os três indicado:, 
o de suas preferências; na transferência, por 
isso que se trata, não de uma vantagem 
funcional, senão de uma conveniência do 
serviço público ou do próprio serventuário, 
prescindiu-se de qualquer formalidadp, so 
a vaga fôr de livre nomeação, ou, em caso 
contrário, mediante livre escolha dentre os 
peticionários que a houverem requerido, pro­
cedido ou acompanhado cada requerimento 
da informação do Corregedor, quer quanto à 
conveniência para o serviço, quer quanto aos 
méritos dos requerentes. Não havendo outra 
qualquer restrição no disposto no artigo 322, 
é lógico não saber, no caso de transferência, 
como sucede no de permuta, uma lista trí­
plice, só é exigível no caso de concurso para 
a promoção.

Tal é o que resulta clara e insofismável - 
mente dos dispositivos acima analisados e 
comparados com os de promoção.

VI —  Aplicando êsses princípios ao caso 
sub-judice, apura-se o seguinte:

a)ocorrida vaga do cargo de Tabelião do 
5.° Ofício de Notas, a Corregedoria fez pu­
blicar o edital, constante do Diário de Justiça 
de 22-3-1955, convocando os interessados a 
requererem transferência, nos têrmos do ar­
tigo 322 do C .O .J .;

b )  como resultado dessa convocação habi­
litaram-se 8 candidatos (fls . 14);

c )  o Desembargador Corregedor, porém, 
depois de classificar oito, organizou uma lis­
ta tríplice, que foi enviada ao Exmo. Sr. 
Ministro da Justiça, excluido os demais. 
Essa publicação consta do Diário da, Justiça 
de 8 do abril do corrente ano. O Poder Exe­
cutivo, entretanto, não se sentiu obrigado G 
escolher dentro na lista tríplice, senão den­
tre os demais requerentes, que, igualmente» 
se encontravam devidamente classificados.
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Recusou o Desembargador Corregedor dar 
cumprimento ou execução a êsse decreto de 
transferência, dizendo-o eivado de nulidade, 
e como, neste espaço e interrégno, dois dos 
classificados tivessem renunciado ao seu re­
querimento de transferência, o Desembarga­
dor Corregedor reputou como classificados 
na lista tríplice outros dois nomes, dentre 
os quais o recorrente, insistindo, no entre­
tanto, em não dar cumprimento ao decreto 
de transferência, por isso que, por se tratar 
de um ato nulo, mister se fazia o renasci­
mento desas transferência por um decreto 
novo, imposição esta a que se não sujeitou 
o Chefe do Poder Executivo. Ora, é evidente 
que o ato administrativo da transferência se 
processou sem o menor excesso de poderes. 
Foi transferido quem se encontrava real­
mente classificado, embora em 4.° lugar; a 
exigência da lista tríplice não tem petinên- 
cia, em se tratando de simples transferên­
cia; tudo quanto se requer é que o trans­
ferido haja apresentado o seu requerimento 
ao Corregedor, e que êste o haja informado 
devidamente. Isto ocorreu. Conseqüentemen­
te estamos diante de um ato perfeitamente 
regular. Mas, quando se pretenda ver de mo­
do diverso, ad argumentandum, ainda, assim, 
constituiria uma demazia a exigência da ex­
pedição de um novo decreto de transferên­
cia.

Em primeiro lugar, fôrça é salientar que, 
figurando o Corregedor no processo de trans­
ferência do serventuário como uma autorida­
de informante, da sua informação não pode 
resultar para a autoridade informada a obri­
gação de se orientar exclusivamente pelo 
conteúdo do informe, apenas ficando a auto­
ridade informada responsável pelo que pra­
ticar de irregular.

Cogitando do aspecto jurídico da informa­
ção, Lucifredi (Inadmissibilitá de un eserci- 
zio expost delia funzione consultiva, in Studi 
in onore de G. Vaccheli, Milano. Soc. ed. 
Vita e Pensiero, 1938), pondo em fóco a 
clássica tripartição da atividade administra­
tiva na ação, conselho, sindicância, classi­
ficou os pareceres e a função consultiva em 
gênero no quadro da atividade do “ con- 
siglio” , afirmando que, portanto, essa não 
entra no campo das verdadeiras e próprias 
manifestações volitivas e não dá lugar a atos 
administrativos em sentido estrito, pois pa­
receres nada mais eram do que manifesta­
ções de juizo, contrariamente à autorização 
que possui um conteúdo específico volitivo. 
Gustavo Vignocchi (La Natura Giuridica 
deIl’Autorizzazione Amministrativa, p . 6 8 ))  
refere que a função consultiva não constitui 
em sentido estrito uma função jurídica, tan­

to quanto visa nada mais do que preparar 
o terreno e a esclarecer a atividade de ou­
tros órgãos.

Tal é a posição da autoridade informante.
Em segundo lugar, se se pudesse obrigar 

na desobediência à informanção da Correge- 
doria um ato de excesso de poder, a natu­
reza dêsse ato excessivo não seria de molde 
a justificar a sua nulidade absoluta, dadas 
as dúvidas em tôrno de sua legitimidade ou 
ainda em face da exiguidade dos defeitos 
danosos que daí adviriam, pois, na transfe­
rência, como se viu, não está em causa um 
direito subjetivo absoluto dos serventuários, 
como econtece na promoção. Sendo, assim, 
uma simples irregularidade, ou quando mui­
to, um motivo de anulabilidade, o ato admi­
nistrativo já se encontraria convalescido, pe­
las circunstâncias surgidas posteriormente, 
isto é, pela desistência de dois dos candi­
datos incluídos na lista tríplice, e pela re­
composição da lista com a inserção de nom«; 
do recorrente como apto a ser transferido.

Advirta-se ainda que a teoria das nulida- 
des no Direito Administrativo ainda é ma­
téria muito controvertida, e G . Jeze, refere 
Gabino Fraga, versando a questão (Derecho 
Administrativo, p. 200 e 201), mostrou co­
mo é polimórfica a sanção da nulidade do 
ato administrativo, porisso que, se em deter­
minados casos, o interêsse geral exige a ine­
ficácia do ato irregular, porque o cumpri­
mento dos requisitos que a lei estabeleça 
representa uma garantia da ordem social, ao 
mesmo tempo, êsse mesmo interêsse reclama 
a estabilidade das situações que um ato irre­
gular tenha feito nascer.

Mas o ato da transferência do recorrente 
processou-se com observância das formalida­
des e requisitos legais estabelecidos pelo Có­
digo de Organização Judiciária. Todo o equi­
voco decorreu de se confundir o caso de pro­
moção com o de transferência.

O Código de Organização Judiciária teve 
o cuidado de separadamente regular as duas 
matérias, dando a cada uma delas um capí­
tulo distinto. Os ditâmes referentes à pro­
moção nem sequer podem ser estendidos ao 
caso de transferência, cujo processo tem vida 
própria em capítulo adequado.

Rio de Janeiro, 17 de junho de 1955. —  
Dr. Miguel Maria de Serpa, Lopes, Presi­
dente e Relator. —  Eduardo Espinola Filho
—  Henrique Fialho.

Ciente, 22-6-1955 —  Fernando Maximi- 
liano..............................................................................

Registrado em 4 de julho de 1955.



NOTAS

Décimo Sétimo Aniversário do D .A.S.P.

Em 30-7-55 transcorreu mais um aniversário dêste Depar­
tamento. O Sr. Diretor-Geral, Dr. Jair Tovar, na solenidade 
realizada na biblioteca do DASP, pronunciou o discurso que 
abaixo transcrevemos, no qual focaliza as linhas da evolução 
histórica da instituição que presentemente dirige.

P  o r q u e  na data de 30 de julho'de 1938, pelo Decreto-lei n.° 579, foi criado 
o Departamento Administrativo do Serviço Público —  o nosso tão discutido 
D . A . S . P .  —  tantas vêzes vilipendiado quantas outras alcandorado, temos 
o pretexto para êste encontro anual no dia de hoje, com um sentido de con­
fraternização entre todos os que nêle realizam ou realizaram atividades, quer 
como administradores, quer como colaboradores dêstes, em cargos de chefia 
ou de simples funcionários.

Nascido sob o signo funesto de regime desconfortável para a Nação Bra­
sileira, por isso mesmo se formou em seu redor uma atmosfera de incompre­
ensão e de repulsa às suas finalidades, perseverante ainda hoje no espírito dos 
que não se querem inteirar de sua organização, dos seus intúitos, dos seus 
métodos e dos resultados através dêles obtidos.

Todavia, enquanto a seu lado aquêle seu irmão gêmeo, destinado à polí­
cia do pensamento incontrolável, definhava atacado e corroído pelos próprios 
germens com que se esforçava por impôr malsinada ataxia às manifestações 
do povo em procura do seu destino, o nosso D . A . S . P . ,  mau grado as vicissi- 
tudes, justificadas pela sua origem, guiado por mãos seguras e orientado por 
espíritos esclarecidos, crescia no conceito dos estudiosos do seu valor e avolu­
mava-se na consideração pública em geral, pela sua colaboração de equilíbrio 
à vida administrativa do país.

Tudo isso, como ficou dito, sem embargo daquelas restrições, que de 
comêço lhe advieram por mal de sua bastardia democrática, de modo a se 
poder agora afirmar, sem titubeios, sua vital relevância e racional necessi­
dade para solução dos problemas da administração pública do Brasil.

Costumo afirmar num tropo atrevido, após conhecer-lhe o mecanismo 
das atribuições, que o seu desaparecimento de chôfre —  como ineptos pro­
curam pretender —  determinaria um colapso na ordem administrativa na­
cional.

Êsse refinamento a que chegamos, deve-se a uma sucessão de felizes 
administradores, que o geriram com firmeza, clarividência e decisão, desde o 
seu inspirador e organizador, o Dr. Luiz Simões Lopes, que lhe deu feição 
própria, induziu-lhe os primeiros passos no caminho certo e até hoje se con­
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serva como espécie de nume tutelar, como um deus-lar desta Casa, envolto 
sempre na consideração especial dos seus servidores.

E como êle, todos os mais que enfeitam a galeria dos seus Diretores- 
Gerais e Diretores imediatos merecem nesta hora a nossa recordação, a nossa 
homenagem e o nosso respeito, pelo muito que fizeram para o prestígio dêste 
Departamento.

Mas não foram êles, unicamente, os criadores do clima salutar, que aqui 
desfrutamos.

Eu não me sentiria à vontade, se não trouxesse à participação da mesa 
dos nossos louvores também a dedicação e o esforço de todos os seus coope- 
radores, especialmente daqueles que ajudaram a construir o imponente edifí­
cio desde seus fundamentos, contribuindo para que a direção dos nossos ser­
viços burocráticos se ordenasse no quase modelar sentido atual .

E a expressão “daspiana”, que surgiu como vocábulo de intolerância e de 
menoscabo, à medida que os dias se passam, transmuda-se em qualificativo 
de deferência e de linhagem, equivalente a título encomiástico de perseve­
rança no trabalho, de intrepidez no cumprimento do dever, de estímulo para 
a assiduidade, correção e urbanidade.

De tal modo é hoje a vossa consideração pública, meus caros “daspia- 
nos”, que, paradoxalmente, perturba a minha administração, já de si pouco 
avisada por mim próprio, exatamente pelas solicitações múltiplas e reiteradas 
do vosso concurso.

E’ que neste instante de enlêvo e de confraternização, cêrca de uma cen­
tena dos nossos mais graduados e competentes auxiliares se encontra prestan­
do a afirmação de suas virtudes “daspianas” em vários outros setores da admi­
nistração do País, com prejuízo da nossa eficiência interna.

Que maiores elogios poderia merecer o quadro do nosso pessoal?
Mas não devemos estancar aqui as efusões laudatórias.
Desde aquela data, hoje comemorada, o D . A . S . P .  tem contado com 

o apoio, a compreensão e a ajuda dos sucessivos Chefes do Poder Executivo, 
para os quais vem desempenhando as funções de sentinela insone, imediata e 
cuidadosa na aplicação serena das Leis e da Constituição.

Elevado algumas vêzes a culminâncias inconciliáveis com o regime da 
nossa formação política e da nossa tradição, nem por tal defeito chegou a 
comprometer suas características normais.

Sentindo sempre em tôdas as oportunidades a assistência e o crédito 
dos governos a que tem servido, de outro modo não está sendo o procedi­
mento, que lhe dispensa o preclaro Senhor Presidente da República —  
Dr. João Café Filho —  a quem procuro servir com leal devotamento, alta 
dedicação e muita estima, numa contra-prestação sincera e honesta da confi­
ança com que me honrou, d:stinguindo-me para dirigir êste órgão, em que 
repousa grande parte da segurança administrativa do seu govêrno.

Discreto nas suas atitudes, sem os alardes que iam demudando a fisio­
nomia de nossa instituição, como também sem discrepância do reconheci­
mento de nossas atribuições e dignidades, S. Ex.a vem manifestando êsse apoio, 
através de acatamento —  que diríamos sistemático —  aos pronunciamentos
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e às apreciações de nossa procedência, submetidas à sua eminente deliberação, 
com os quais dá, aos quadrantes do seu governo, tratamento equânime e har­
monioso, que constitui o objetivo primacial da existência do nosso D . A . S . P .

Mesmo chegando a essa altura as exteriorizações do nosso reconheci­
mento, parece-me que algo ainda falta acrescentar neste retrospecto gratula- 
tório.

Êsse alto diz respeito ao capítulo referente ao atual período administra­
tivo, envolvendo-me na sua brevidade, a fim de que eu possa ter uma palavra 
de agradecimento comovido para aquêles que têm sido meus auxiliares dire­
tos ou mediatos em cargos de chefia.

Desconhecido no seu meio e alçado de imprevisto na direção-geral desta 
instituição, nada mais justificável do que as indagações, as reservas e os ceti- 
cismos, com que foi acolhida a inesperada escolha feita pelo Exmo. Senhor 
Presidente da República.

Não pretendo neste instante juízos precipitados —  bons ou maus —  sôbre 
o que tenho feito ou diligencio por fazer; nem tenho a pretensão de vir a rece­
bê-los, no tempo oportuno, somente prismados pelo primeiro qualificativo, 
embora assim o desejasse.

Reputo o ciclo destinado à minha intercorrência no D . A . S . P . insufici­
ente para permitir realizações marcantes.

Por essa circunstância, procurei conservar nos seus postos a quase unani­
midade dos auxiliares da administração passada, para não só me valer da con­
sagrada experiência de todos, como ainda para manter uma continuidade 
administrativa, sem embargo —  isto sim —  de reverenciar mística diversa, 
através da qual deveria essa continuidade ser satisfeita.

Já colhi frutos bem opimos da semeadura que fiz e exulto com satisfação 
em proclamar agora que, dêsse trabalho silencioso, tem resultado crescente 

- onda de aprêço, de simpatia e respeito em atinência com o merecimento da 
nossa benemérita organização.

Não posso, outrossim, sopitar que tive nesta curta gestão frutos amargos 
de alguns desencantos desconcertantes, que devem ser refugados neste ins­
tante feliz de colheitas compensadoras.

Levo-os ao débito ínfimo da inconformidade humana, a mesma que ou- 
trora, guardada a imensa relatividade, repudiava pela bôca dos escribas o 
Evangelho, quando pregava nova concepção da vida. M

E’ possível que para alguns, injustificadamente, as reservas continuem, 
se bem que menos extensas, mas ainda cautelosas. Contudo não me abandona 
a esperança de que daqui sairei envolvido pela estima e confiança integral 
de todos os que ora me cercam na mesma porfia do serviço público.

Tão eloqüente e decidido tem sido o volume de assistência dêsses meus 
auxiliares em geral, que a tarefa de administrar se me tornou fácil; e vejo, 
com certo orgulho, estarem os trabalhos e realizações desta Casa ao alcance 
de todos, ensolaradamente, arejadamente, sem quebra dos preceitos legais, 
como se aqui estivéssemos em região de saúde dentro da administração pú­
blica do País, para dar vida e calorias ao direito de todos os cidadãos e insti­
tuições, que nela procurem reconfôrto e viço.
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Afeito ao trato diuturno das leis, nunca deixei de asseverar, desde quan­
do aqui ingressei, que tôda a minha gestão se deveria realizar por efeito da 
ação dos meus auxiliares, cada qual operando desembaraçadamente dentro 
do seu segmento, cabendo-me tão-sòmente a geral supervisão através daquele 
critério supremo dos princípios do meu denunciado trato.

Nada mais exigi em trôco dessa quase completa autonomia, cujo res­
peito venho mantendo, completando-a com a minha solidariedade em relação 
aos atos praticados, senão o preço razoável da lealdade e da dedicação ao 
trabalho, que aqui é árduo, exigente e inesgotável.

Êsse desiderato eu o tenho alcançado.
Por isso, para todos os meus colaboradores em geral, e para os auxilia­

res imediatos, de modo especial, meu grande reconhecimento, que lhes servirá 
de certa forma como prêmio subjetivo, para lhes induzir a convicção de que 
êles comprovam, com sua eficiência, a realidade de que o D . A . S . P .  é, de 
fato e de direito, “uma instituição a serviço do Brasil” -

A coordenação administrativa apresenta aspectos peculiares para cada escalão, 
sendo mais elástica para os escalões superiores e menos flexível para os de menor 
hierarquia. Poderíamos dizer que ela tem características políticas, na Presidência; 
politico-administrativas, nos Ministérios; administrativas, nas Secretarias de Estado; 
técnico-administrativas, nos Departamentos; e quase exclusivamente técnicas, nas 
Divisões ou Serviços Subordinados.

Gen. JUAREZ TÁVORA, Racionalização Administrativa do Brasil, 
“ R .S .P . ” , abril de 1955.



I

Indenização á Companheira

O l iv e ir a  e  S il v a

A lei reguladora da responsabilidade das estradas de ferro, que remonta 
ao ano de 1912, portanto, anterior à vigência do Código Civil Brasileiro, é 
matéria, ainda, de longo debate, em muitos aspectos.

Advinda para os casos do âmbito dos acidentes nas estradas de ferro, a 
jurisprudência dos nossos tribunais entendeu aplicá-la a todos os desastres em 
carris como os resultantes de bondes elétricos. E, ampliando-a, ainda mais, 
inclui os provenientes de colisões em lanchas e barcas.

No capítulo do pagamento de indenizações, o decreto n.° 2.681, de 1912, 
supra citado, não estabelece quaisquer restrições, nem antecipa o critério do 
legislador do nosso Código Civil, quanto à obrigação de prestação recíproca 
de alimentos entre pessoas ligadas por laços de parentesco, o que é discipli­
nado pelos arts. 396 a 405.

Será que o art. 22 do decreto n.° 2.681, de 1912, alcança, também, a 
companheira da vítima ou se atém aos lineamentos nítidos do Código Civil?

Examinemos o seu texto, para as nossas conclusões:
“No caso de morte, a estrada de ferro responderá por tôdas as 

despesas e indenizará, a arbítrio do juiz, todos aquêles aos quais a 
morte do viajante privar de alimento, auxílio ou educação” .

Não há dúvida que o legislador, aí, não pretende distinguir ou restringir, 
não se contentando em falar, apenas, em obrigação quanto a alimento, porém, 
ainda, em auxílio e educação.

Evidentemente, a expressão: “todos aquêles” não pode deixar de incluir 
a concubina ou companheira da vítima, sendo norma viver às suas expensas. 
Entretanto, por ocasião de um julgamento de recurso' d% revista, em 30 de 
junho de 1955, perante as Câmaras Cíveis Reunidas do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal, houve um longo e belo debate doutrinário, no qual a mi­
noria insistira em excluir a companheira da vítima do direito à indenização.

Com que raciocínios? indaguemos. Para a minoria, a Constituição Fe­
deral reconhece e ampara a família legítima e o casamento indissolúvel, mere­
cendo repulsa o concubinato. Ainda: o Código Civil estatui a prestação de 
alimentos, com reciprocidade entre parentes, não podendo, ali, figurar a con­
cubina .

A maioria dos julgadores firmou, entretanto, que não se trata, na espécie 
da chamada obrigação alimentar, que o legislador do nosso Código Civil esta­
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belece, aí, limites claros e inarredáveis. No caso, o que se deve aplicar à con­
trovérsia é o preceito do art. 22 do decreto n.° 2.681, de 1912, decretando a 
indenização, a arbítrio do juiz, em favor de todos aqueles, com laços de san­
gue ou não, meiores ou menores, desfalcados, empobrecidos com a morte da- 
quêle de quem economicamente dependiam.

Num país como o nosso, com uma legislação previdenciária que ampara 
o concubinato, tão freqüente nos lares humildes e onde já existe lei admitindo 
o direito do filho adulterino à metade do quinhão que cabe ao filho legítimo, 
já não é possível êsse horror organizado pela existência da concubina ou com­
panheira .

Não se trata de sobrepor a concubina à espôsa legítima, ou estimular, 
entre nós, a realidade do concubinato, resultante de vários fatores sociais e 
econômicos, inclusive o da inexistência de uma lei divorcista no Brasil. O que 
temos a reconhecer é que, ao lado do matrimônio indissolúvel, prescrito pela 
nossa Lei Magna, há um fato irremovível, de projeção em todo o agrupamen­
to humano: o concubinato.

Si recorrermos à lição da história, verificaremos que houve sempre a 
chamada união irregular e, na velha Grécia, de tão alta civilização, as leis re­
conheciam a validade do concubinato, podendo os filhos adquirirem, de seus 
pais, a qualidade de cidadãos. Na velha Roma, embora as controvérsias de 
natureza doutrinária, o concubinato eqüivalia a um casamento morganático, 
produzindo efeitos civis.

A atual legislação brasileira que, como sabemos, admite o reconhecimen­
to do filho adulterino, desde que haja desquite, repete, sem dúvida, o tempo 
de Justiniano, quando os pais podiam legitimar os filhos resultantes do con­
cubinato .

No caso do recurso de revista, constante do Acórdão de 30 de junho de 
1955 das Câmaras Cíveis Reunidas do Tribunal de Justiça do Distrito Fe­
deral, o voto vencedor reconhece o direito da companheira da vítima à inde­
nização. em face dos têrmos amplos do art. 22 do decreto n.° 2.681, de 1912, 
que emprega a expressão: “todos aquêles” que recebiam alimento, educação 
ou auxílio do viajante acidentado.

Forma-se, assim, uma corrente jurisprudencial, a tornar-se pacífica, no 
sentido de admitir que a concubina, como todos os seres humanos, tem di­
reito à vida.



Reuniões Internacionais de Estatística

W a l t e n s ir  D u t r a

(O êxito das conferências de junho em Petrópolis —  Distinguidos 
os técnicos brasileiros —  O que é o IBGE)

S o b  o s  auspícios do Governo Brasileiro realizou-se em Quitandinha, du­
rante o mês de junho último, uma série de Reuniões Internacionais de Esta­
tística, destacando-se a III Conferência Interamericana de Estatística, órgão 
da Organização dos Estados Americanos, na qualidade de conferência espe­
cializada, e a X X IX  Sessão do Instituto Internacional de Estatística, entidade 
fundada há 70 anos para o estudo científico e teórico da estatística.

As reuniões tiveram início no dia 3 de junho, quando se intalaram a III 
Sessão da Comissão de Aperfeiçoamento das Estatísticas Nacionais (COINS) 
e a I Sessão da Comissão de Educação Estatística, ambas do Instituto Inte- 
ramericano de Estatística, que debateram matéria de sua competência e apre­
sentaram, sôbre ela, relatórios e sugestões à Conferência. Para a presidência 
da III Comissão de Aperfeiçoamento das Estatísticas Nacionais foi eleito o 
delegado brasileiro, Sr. Waldemar Lopes, secretário-geral do Conselho Na­
cional de Estatística (IB G E ). A presidência da Comissão de Educação Esta­
tística coube ao Sr. Carlos Dieulefait, professor da Universidade do Litoral, 
na Argentina, e a vice-presidência ao representante brasileiro, Sr. Jorge Kin- 
gston.

No dia 9, pela manhã, realizou-se a sessão preparatória da III Conferên­
cia, tendo sido eleito para a sua presidência o Sr. Elmano Cardim, chefe da 
delegação brasileira e presidente do IBGE, e para a vice-presidência o Senhor 
Luís Cárcano Cantin, chefe da delegação chilena. Logo efh seguida teve lugar 
a sessão solene de instalação, com a presença do chefe do Govêrno, Sr. João 
Café Filho, que pronunciou o discurso de abertura.

Para o exame preliminar das matérias a serem debatidas em plenário, 
foram constituídos 5 grupos de trabalho, ou comissões: estatísticas econômi­
cas e financeiras, presidido pelo Sr. D . C. Riley (Estados Unidos); estatís­
ticas sociais e do trabalho, presidido pelo Sr. C. S. Brignone (Argentina); 
organização e administração estatísticas, presidido pelo Sr. H . Marshall (Ca­
nadá); educação e ciências estatísticas, presidido pelo Sr. C. A . Soler (Para­
guai), e estatísticas demográficas e sanitárias, presidido pelo Sr. A. E. Achér- 
car (República Dominicana). Êsses grupos se dividiram em vários subgrupos.
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A Conferência aprovou 72 Resoluções relativas a vários campos da esta­
tística, visando principalmente à coordenação das estatísticas americanas, ao 
seu aperfeiçoamento e desenvolvimento. Deliberou ainda, recomendar aos 
países americanos a realização de censos de população, habitação e agrope­
cuário como parte do programa do Censo de 1960.

Assistiram a Conferência cêrca de trezentos técnicos, entre delegados 
oficiais, assessores, observadores e organizações internacionais, como a ONU, 
UNESCO, FAO, OMS, etc.

Encerrada a III Conferência Interamericana de Estatística a 23 de ju­
nho, no dia seguinte teve início a X X IX  Sessão do Instituto Internacional de 
Estatística, com uma sessão solene na qual discursaram o Ministro do Exte­
rior, Sr. Raul Fernandes, o presidente do IBGE, Sr. Elmano Cardim, e o 
presidente do Instituto  ̂ Sr. Georges Darmoris. Ainda no dia 24 tiveram início 
os trabalhos práticos, com a presença de representantes de quase cinqüenta 
países, inclusive índia, Japão, Egito, Israel, Iraque.

PARTICIPAÇÃO DO BRASIL ----  O IBGE

O Brasil teve, nas Reuniões Internacionais de Estatística, destacada par­
ticipação. Altas posições foram, e estão sendo, ocupadas por brasileiros, no 
campo estatístico: a presidência da III Conferência, que coube ao Sr. Elmano 
Cardim; a secretaria-geral das Reuniões, brilhantemente desempenhada pelo 
S'r. Tulo Hostílio Montenegro; a presidência da Comissão de Aperfeiçoa­
mento das Estatísticas Nacionais, para a qual foi escolhido o Sr. Waldemar 
Lopes; a inclusão do Sr. Armando Rabelo, coordenador do Serviço Nacional 
de Recenseamento entre os cinco técnicos que formam o Comitê do Censo da 
América de 1960. E, finalmente, a alta distinção conferida aos Srs. M . A. 
Teixeira de Freitas, com sua eleição para a presidência honorária do Instituto 
Interamericano de Estatística e vice-presidência do Instituto Internacional de 
Estatística, e Giorgio Mortara, reeleito presidente da União Internacional 
para o Estudo Científico da População.

Além disso, duas vêzes serviu de modêlo o nosso país na Resolução 17, 
sòbre padronização de orçamentos e balanços públicos, e na Resolução n.° 27, 
relativa à organização e administração dos sistemas estatísticos, onde é refe­
rido o sistema de cooperação entre as três órbitas administrativas —  a União, 
o Estado e o Município —  no qual se baseia o Instituto Brasileiro de Geo­
grafia e Estatística criado em 1934, com a finalidade de coordenar os ser­
viços estatísticos do País, evitando a dispersão de esforços e a disparidade nos 
respectivos resultados. Foi, aliás, criado inicialmente como Instituto Nacio­
nal de Estatística, cuja instalação se verificou a 29 de maio de 1936.

A idéia da fundação de um sistema nacional de órgãos estatísticos vinha 
de longe. Em 1931, entretanto, foi celebrado o Convênio Multilateral entre 
a União e as Unidades Federadas, acôrdo interadministrativo que estabeleceu 
diretrizes técnicas e normas sistematizadoras para o levantamento das estatís­
ticas educacionais. Logo a seguir se evidenciou a necessidade da instituição 
de um regime especial de trabalho capaz de dar nova orientação às pesquisas 
estatísticas. Para estudar o assunto foi designada uma Comissão Inter-Minis-
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terial, em 1933, composta de especialistas. As conclusões a que chegou essa 
Comissão foram encaminhadas ao govêrno federal, que as aprovou, baixando 
imediatamente, a 6 de julho de 1934, o Decreto n.° 24.609, que criou o Ins­
tituto Nacional de Estatística, organização de sentido federativo, destinada 
a, mediante a progressiva articulação e cooperação das três ordens adminis­
trativas da República, bem como da iniciativa particular, promover e fazer 
executar, ou orientar tècnicamente o levantamento de tôdas, as estatísticas.

Dois anos após a sua criação, o Instituto instalou-se no próprio Palácio 
do Catete, sob a presidência do Embaixador J. C. de Macedo Soares, então 
Ministro das Relações Exteriores. Logo a seguir, foi convocada e celebrada 
a Convenção Nacional de Estatística, da qual participaram delegados dos go­
vernos federal e regionais. Essa Convenção, ratificada pelo Decreto n.° 1.022, 
de 11 de agôsto de 1936, fixou as bases do Conselho Nacional de Estatística. 
Já no ano seguinte o govêrno criava o Conselho Brasileiro de Geografia, incor­
porando-o ao INE, que teve a sua denominação alterada, pelo Decreto-lei nú­
mero 218, de 26 de janeiro de 1938, para Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística.

O CNE tem uma Secretaria-Geral que funciona como órgão centraliza­
dor, e à qual se subordinam a Diretoria de Levantamentos Estatísticos, a Di­
retoria de Documentação e Divulgação, a Diretoria de Administração, o La­
boratório de Estatística, c Serviço Nacional de Recenseamento e o Serviço 
Gráfico do IBGE, além da Escola Nacional de Ciências Estatísticas, centro de 
estudos de nível universitário. Além disso, a Secretaria coordena a ação das 
Inspetorias Regionais, mantendo uma rêde de agências coletoras em todos os 
IVÍunicípios do País.

Em 19 anos de ação ininterrupta, o CNE realizou um trabalho de larga 
envergadura no sentido de um melhor conhecimento dos mais variados as­
pectos da vida brasileira. Ultimamente foi intensificado o ritmo dos inquéri­
tos, com pronta divulgação dos seus resultados. A publicação básica da enti­
dade é o “Anuário Estatístico do Brasil”, completo repositório de dados 
numéricos sôbre o País. São mantidas três Revistas trimestrais: “Revista 
Brasileira de Estatística”, “Revista Brasileira dos Municípios” e “Boletim 
Estatístico” . Análises de problemas estatísticos nacionais são divulgadas nos 
volumes da série “Estudos de Estatística Teórica e Aplicada” . Estão sendo 
regularmente publicados os resultados do Recenseamento Geral de 1950, dos 
Inquéritos Econômicos e do Registro Industrial. Recentemente foi lançada 
uma coleção de monografias sôbre os municípios brasileiros. No momento, 
está no prelo o Brasil up to date, um volume de divulgação, em inglês, de 
informações estatísticas sôbre o nosso país, de interêsse para os estrangeiros. 
Numerosas fotografias de aspectos característicos da vida brasileira, ilustram 
esta publicação.



0  Conselho de Pesquisas Cientificas e as Ciências
Sociais

A r n o l d  W a l d

A intervenção do Estado para incentivar os estudos desinteressados não 
se limitou ao domínio das ciências exatas. Em todos os países, as ciências so­
ciais merecem a devida atenção dos governantes na criação de certos Conse­
lhos cuja função era orientar e facilitar as pesquisas científicas. Foi o que se 
deu na França, na Espanha e numa série de outros países. Os conselhos de 
pesquisas surgiram geralmente com um campo amplo de atividade. Não foi 
o que aconteceu com o nosso Conselho de Pesquisas cujo âmbito de trabalho 
se limitou às ciências exatas e às ciências naturais, ignorando por completo 
as ciências sociais. Já na França por exempla, os estudos de direito compa­
rado, por exemplo, têm a direção e o financiamento do Conseil National de la 
Recherche Scientifique enquanto a mesma função é atribuída na Espanha ao 
Consejo Superior de Investigaciones Cientificas. As grandes revistas euro­
péias de direito comparado, seja a Revue Internationale de Droit Compare que 
substituiu o antigo boletim da Sociedade de Legislação Comparada de Paris, 
seja a Revista do Instituto de Direito Comparado de Barcelona e os seus Ca­
dernos franceses e anglo-americanos são todos publicados sob os auspícios dos 
Conselhos de Pesquisas Científicas. Entre nós, êsses estudos têm dependido 
da iniciativa particular e da boa vontade dos estudiosos que tiveram que su­
perar obstáculos materiais dificilmente removíveis. No estudo das ciências 
sociais e especialmente na parte menos pragmática constituída pelos estudos 
desinteressados ou de alcance prático mais remoto, sente-se a necessidade de 
uma intervenção estatal direta ou por intermédio das Faculdades de Direito 
a fim de unificar os esforços individuais que são insuficientes para permitir 
a organização de estudos de grupos, a criação de um ambiente em que tais 
estudos possam ser feitos e se possam desenvolver. Parece-nos pois de espe­
cial importância a expansão do campo de ação do Conselho de Pesquisas e a 
sua intervenção no campo das ciências sociais. Se nos detivemos no campo 
do direito comparado é apenas a título de exemplo e de sintoma. A regra se 
aplica a diversos outros domínios das ciências sociais em que as mesmas ne­
cessidades se fazem sentir.



NOTAS BIBLIOGRÁFICAS

A r n o l d  W a l d

F r é d é r ic -E d o u a r d  K l e in , Considérations sur 1’arhitTage en 
droit international privé précêdêes d’une étude de législation de 
doctrine et de jurisprudence comparées en la matière, Bâle, 1955, 
E d itio n s  H e lz in g  &  L ich ten h a h n , p .  3 2 0 .

A Faculdade de Direito da Universidade de Bale publica o seu 11.° Ca­
derno da série de estudos de dirfeito internacional com o trabalho do Doutor 
K l e in  sôbre arbitragem. O  outor é docente livre da Universidade de Bale e 
advogado em Strasburgo, na França. O livro, que contém importantes sub­
sídios doutrinários e jurisprudenciais, abrange duas partes. Na primeira, o 
autor se refere aos sistemas convencionais e legislativos de arbitragem, estu­
dando a arbitragem no velho e no novo mundo e analisando as tendências 
gerais existentes na matéria na França, na Bélgica, na Alemanha, na Áustria, 
na Suíça, na Itália, nos Estados Unidos, na América do Sul. . .  A seguir, foca­
liza a arbitragem em direito internacional privado estudando a sua natureza 
e apontando qual é a lei competente na matéria. Detém-se ainda na questão 
do reconhecimento e da execução internacional das sentenças arbitrais e con­
clui dedicando um capítulo ao Protocolo e as Convenções de Genebra. O as­
sunto é do mais palpitante interêsse especialmente no momento em que a 
Comissão Jurídica Interamericana discute um projeto de Convenção sôbre a 
cláusula compromissória. A obra do Professor K l e in  esclarece sobremaneira 
a questão, fornecendo ao leitor uma ampla documentação especialmente em 
direito comparado.

R a y m o n d  E v e r s h e d , Aspects ot English Equity, Jerusalém, 
The Hebrew University, 1954, 52 p. 4

Sir Raymond Evershed fêz três conferências na Universidade Hebraica 
de Jerusalém sôbre a equity no direito inglês. São estudos profundos em que 
o autor procura fixar o papel histórico e a função da equity ao lado da common 
law. Aponta a jurisprudência das côrtes de eqüidade e o caráter de direito 
pretoriano que a equity teve nos países de direito anglo-americano. Explana 
as soluções nos casos relativamente raros dos conflitos entre a lei e a equity, 
precisando assim a organização sistemática do direito britânico. Os elemen­
tos históricos que assinala são essenciais para a boa compreensão de um di­
reito cuja evolução não obedeceu a fundamentos lógicos mas a elementos 
históricos.



N o t a s  B ib l io g r á f ic a s 321

S a n  T ia g o  D a n t a s ,  A Educação Jurídica e  a crise brasileira, 
São Paulo, “Revista dos Tribunais”, 1955, 48 p.

Em volume publicado pela “Revista dos Tribunais”, aparece a aula inau­
gural proferida pelo Professor San Tiago Dantas na Faculdade Nacional de 
Direito da Universidade do Brasil na qual aponta o eminente civilista a neces­
sidade de reformar o ensino jurídico. A conferência à qual já tivemos a oca­
sião de nos referir em artigo ( “Revista do Serviço Público” de fevereiro de 
1955) é seguida de um esbôço de reforma com modificações importantes 
quanto aos cursos e currículos, disciplinas obrigatórias e opcionais, regime 
didático, programas e seriação. O projeto importa numa transformação com­
pleta do atual sistema com a introdução nas faculdade de direito de seminá­
rios e de sessões de trabalhos práticos.

W a l t e r  T . A l v a r e s  —  Direito da Eletricidade —  Livraria- 

Editôra da Casa do Estudante do Brasil —  1955.

O autor, advogado militante, valendo-se da experiência forense em cau­
sas sôbre a matéria, realizou obra de mérito, na qual aprofundou seus estudos 
jurídicos, destacando o  caráter especial .dêsse novo setor no campo do Direi­
to —  a eletricidade. O exame sereno e profundo dos seus diversos aspectos, 
o pensamento dos tratadistas, a jurisprudência dos nossos Tribunais, a parte 
prática, com formulários próprios, e a legislação apresentada, constituem, em 
linhas gerais, o plano em que desenvolve o oportuno trabalho, recentemente 
publicado. %

Não obstante a enorme potencialidade do município como foro de participação 
dos cidadãos, como núcleo de integração comunal, como escola de educação demo­
crática, todo seu valor fica desacreditado quando não obtém eficiência administra­
tiva na sua função de orientar os processos sociais para melhores formas de convi 
vencia. Enquanto não cumpra o propósito primário de tôda organização política 
—  que é o de servir eficientemente aos interesses e ideais do povo —  não se jus­
tifica sua existência como unidade de govêmo.

Pedro M unoz Amato, tese apresentada no V Congresso Inter-Ame- 
ricano de Municípios, San Juan de Puerto Rico, dezembro de 1954.



REVISTA DAS REVISTAS

Revista dei Instituto de Detecho 
Comparado, Barcelona, n.° 3, Julho- 
Dezembro, 1954, 458 p .

Publicado sob os auspícios do Consejo Su­
perior de Investigaciones Cientiiicas, a R e­
vista do Instituto de Direito Comparado de 
Barcelona, embora semestral, é atualmente 
um dos periódicos de direito comparado de 
maior destaque. Entre os seus estudos dou­
trinários abrange um ensaio do Professor 
Baudoin, da Universidade MacGill de M on­
treal, sôbre a contributory negligence e a 
concorrência de culpa na jurisprudência do 
Estado de Quebec, uma análise do direito co­
mercial venezuelano do Professor R oberto 
G oldschmidt, da Universidade de Caracas, 
um artigo sôbre o auto-financiamento das 
emprêsas mercantis de autoria da Gay de 
M ontellá, além de outros trabalhos de 
Vallet de G oytisolo e Salinas Quijada. 
Uma ' parte especial da revista é dedicada 
aos trabalhos das jornadas franco-espanho- 
las de direito comparado em que foram 
discutidos os seguintes têmas: a responsabi­
lidade pessoal dos agentes públicos em rela­
ção aos terceiros, a causalidade na respon­
sabilidade civil, a administração e a dire­
ção das sociedades anônimas e, enfim, a arbi­
tragem. Alguns estudos de jurisprudência 
comparado focalizam o testamento olografo 
e as arras. No campo dos institutos de di­
reito comparado, há descrições do funciona­
mento do Instituto de direito comparado dos 
países latinos existentes junto à Faculdade 
de Tolosa de autoria do Professor Louis 
Boyer e um estudo sôbre o Colégio da Eu­

ropa criado em Bruges na Bélgica. Uma am­
pla bibliografia de direito suiço é devida ao 
Professor Aubin. Divc,rsas informações sô­
bre os congressos de direito comparado de 
Munich e Paris completam o número da 
revista que ainda abrange um conjunto de 
dados sôbre a bibliografia jurídica espa­
nhola.

Boletim dei Instituto de Derecho 
Comparado, Universidad Nacional Autô­
noma de México, n.° 22, janeiro-abril de 
1955. 370 p.

O n.° 22 do Boletim Mexicano compreen­
de quatro trabalhos doutrinários: El derecho 
latinoamericano de Haroldo ValladÃO, 
La evolución dei contrato de Antonio Arui- 
LAR Gutierrez, La cláusuli de incontesta- 
bilidad en el seguro italiano de OCTACILIO 
Alecrim e Sintesis de la doctrina argentina 
en derecho internacional aereo de JOSÉ JÚ- 
LIO SANTA PlNTER.

O artigo do Professor H aroldo VALLADÃO 
é uma conferência proferida na Faculdade 
de Direito de Paris por ocasião da inaugu­
ração do VIo Congdesso Internacional de 
Direito Comparado em 2 de agôsto de 1954. 
O boletim mexicano ainda inclui farta infor­
mação legislativa especialmente em relação 
à América Latina, informes bibliográficos, 
revista das revistas e informações sôbre jor­
nadas de direito comparado e reuniões da 
Academia Internacional de Direito Compa­
rado e Internacional.



CONCURSOS E PROVAS

E s c l a r e c i m e n t o  aos L e i t o r e s

Quando da realização dos primeiros con­
cursos e provas de habilitação, pela antiga 
Divisão de Seleção, surgiram críticas quanto 
ao tipo de questões adotado, ou seja, o de 
testes ou questões objetivas.

Em sua grande maioria, tais críticas atri­
buíam aos testes o caráter de verdadeiras 
adivinhações ou charadas, evidenciando, as­
sim, não estar ainda suficientemente divul­
gada, entre nós, essa nova técnica de avalia­
ção de conhecimentos.

Daí ter-se iniciado a prática, até hoje 
mantida pela atual Divisão de Seleção e 
Aperfeiçoamento, de fazer publicar na “ R e­
vista do Serviço Público’* as provas dos con­
cursos já realizados, a fim de que os candi­
datos se familiarizassem com os diversos ti­
pos de testes empregados.

Muito útil a princípio, do ponto de vista 
acima referido, com o correr do tempo a 
medida foi desviada para outros objetivos, 
que vieram a torná-la altamente prejudicial.

Assim é que, à margem dos concursos flo­
resceu uma indesejável “ indústria”  de pu­
blicação das soluções de testes de concursos

anteriores. Estimulada, dessa forma, uma 
antipedagógica aprendizagem, restrita, prati­
camente, à memorização de questões de con­
curso, muitos candidatos passaram a preferir 
esta espécie de adestramento superficial à 
aquisição de conhecimentos profundos e se­
dimentados, logrando algumas vêzes benefi­
ciar-se, mercê da limitada possibilidade de 
serem elaboradas questões totalmente novas 
sôbre os mesmos assuntos.

A par dêsse grave inconveniente, o ades­
tramento dos candidatos nas questões divul­
gadas afeta, sensivelmente, a seletividade, a 
validade e a fidedignidade das provas.

Considerando os motivos acima expostos, a 
Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento resol­
veu suspender a publicação das questões uti­
lizadas em concursos.

De futuro, êsse meio de familiarizar os 
candidatos com o sistema de testes será subs­
tituído por uma série de comentários a se­
rem publicados nesta Revista, e em que 3e 
darão esclarecimentos sôbre os diversos tipos 
de testes e os cuidados a serem observadp3 
em sua resolução.

Nossa Carta Magna, em seus artigos 184 e 186, e os dispositivos do artigo 23, 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, concretizam mais uma vez um 
ideal democrático e consagram mais uma vez o regime de concursos —  único meio 
técnico, econômico e decente para admissão ou nomeação de servidores para quase 
tôdas as carreiras e séries funcionais do Serviço Publico Federal.

B e LMIRO SIQUEIRA, Seleção de Pessoal para o S. P . F . —  A Açao do 
DASP, “R . S . P . ” , julho e agôsto de 1948.



PUBLICAÇÕES ESPECIAIS

BRASIL

I . B . G . E . —  Conselho Nacional de Estatís­
tica —  Recenseamento Geral do Brasil —  
1950.

Estado do Paraná (Censo Demográfico e 
Econômico) .

Estado de S. Paulo (Censo Agrícola).
Distrito Federal (Censo Demográfico) —  

Rio, 1955.
Boletim Técnico do Instituto Agronômico do 

Nordeste —  N.° 28 —  Dezembro de 1953 
Belém —  Pará.

Relatório do Intsituto de Resseguros do Bra­
sil (décimo quinto exercício —  janeiro a 
dezembro de 1954 —  Rio de Janeiro.

AM ÉRICAS

Bolívia —  Plan Imediato de Política Eco­
nômica Del Gobierno de la Revolución

Nacional —  Ano VII —  Marzo de 1955
—  La Paz —  Cuademo n.° 16.

Universidade Mayor de "San Andres”  —  
Publicaciones de la Facultad de Derecho.

EUROPA

Portucalensis Universitas —  1953-1954 —

(Universidade do Pôrto —• Anuário) —  
Portugal.

Revista dei Instituto de Derecho Compara- 
dor —  N.° 3 —  Julio-Diciembre, 1954 —  
Barcelona —  Espana.

Iníormacion Juridica (Ministério da Justicia
—  Comission de Legislacion Extrangera)
—  Mayo-Junio —  1954 —  Madrid —  Es­
pana.

DEM OCRACY IN ENGLAND

The concept of democracy derives from a compound of two ideas, equality and 
individual liberty. Since these may be applied in various measure and do not ne- 
cessarily harmonise, the result will shew different characteristics according to tha 
relative emphasis. Therein lies one source of confusion. Again democracy means 
sometimes a conception o f society as society shoud be, and sotíietimes a particular 

method of govemment.

H R .G . G r e a v e s , The British Constitution, 1954.



PUBLICAÇÕES RECEBIDAS

Recebemos e agradecemos:

BRASIL

A Capital —  Junho-Julho —  1955 —  São 
Paulo.

Boletim  —  Órgão informativo da Biblioteca 
do Exército) —  Julho de 1955 —  N.° 18
—  Rio de Janeiro.

Boletim da Contadoria Geral da República
—  Junho de 1955 —  Rio de Janeiro.

Boletim Informativo da Bólsa de Mercado­
rias da Bahia —  Março e abril de 1955 —  
Bahia.

Boletim Mensal da Associação dos Empre­
gados no Comércio da Bahia —  N.° 33 —  
Julho de 1955 —  Salvador —  Bahia.

Boletim Mensal da Federaçã das Indústrias 
do Distrito Federal —  Julho de 1955 —  
Rio de Janeiro.

Boletim Mensal da Federação das Indústrias 
do Distrito Fetf.^ral —  Agôsto —  N.° 9 —  
1955 —  Rio de Janeiro.

Comércio Internacional —  (Boletim mensal 
do Banco do Brasil) —  Abril de 1955 —  
Rio de Janeiro.

Diário Oficial do Estado do Amazonas —  
Agôsto —  Manáus.

Jornal Oficial do Município de Ilhéus —  
Junho de 1955 —  Bahia.

Jurisprudência e Doutrina —  Outubro-no*
vembro-dezembro de 1954 —  Fortaleza —  

Ceará.

Kriterion —  (Revista da Faculdade de Filo­
sofia da Universidade de Minas Gerais)
'—  Janeiro e junho de 1955 —  B. Hori­
zonte —  Minas Gerais.

O Ferroviário —  (Órgão dos servidores da 
Estrada de Ferra Sampaio Correia) —  
Junho —  Natal —  R. Grande do Norte.

O Repórter —  Agôsto de 1955 —■ Uberlân­
dia —  Minas Gerais.

Paraná Econômico —  Julho de 1955 —  Pa­
raná .

Revista Brasileira cte Malariologia —  Abril 
de 1954 —  Rio de Janeiro.

Revista Brasileira de Malariologia —  Julho 
de 1954 —  Rio de Janeiro.

Revista Brasileira de Odontologia —  Março- 
junho de 1955 —  N.° 74 e 75 —  Rio de 
Janeiro.

Revista do Conselho Nacional de Economia
—  Maio-Junho de 1955 —  Rio de Ja­

neiro .

Revista das Faculdades Campineiras —  Ano 
II  —  Junho de 1955 —  N.° 6 —  Campi­
nas —  S. Paulo.

Revista de Finanças Públicas (do Conselho 
Técnico de Economia e Finanças do M i­
nistério da Fazenda) —  Julho-agôsto de 
1955 —  Rio de Janeiro.

Revista Fiscal e  de Legislação de Fazenda
—  Ano X X V I —  Ns. 10 e 11 —  Rio de 
Janeiro.

Revista de Intendência da Aeronáutica —  
Fevereiro e março de 1955 —  Rio de Ja­

neiro .

Revista da Ordem dos Advogados —  Maio 
de 1955 —  S. Paulo.

Revista do Trabalho —  Maio-junho de 1955
—  Rio de Janeiro.

Revista da Universidade Católica de São 
Paulo —  Junho de 1955 —  S. Paulo.

Sade —  (Mensário do Serviço Nacional de 
Educação Sanitária) —  Julho-agôsto de 
1955 —  N.° 91 —  Rio de Janeiro.

SESI no Distrito Federal —  Rio de Janeiro.

União Brasileira de Compositores (Boletim 
Social) —  Abril-junho de 1955.

AM ÉRICAS

Boletim Brasileno —  (Publicacion de la Ofi­
cina dei Gobierno dei Brusil) —  Julio de 
1955 —  Boletim n.° 60.
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Cemento Portland (Revista dei Instituto dei 
Cemento Portland Argentino) —  Mayo- 
junio de 195 —  N.° 35 —  Buenos Aires 
Argentina.

El Foro (Organo de la Barra Mexicana —  
Colégio de Abogados) —  Enero —  Marzo 
de 1955 —  México —  D . F .

Revista de Derecho (Universidad Mayor de 
“ San Andres” ) da Facultad de Derecho
—  Septiembre —  1954 —  La Paz —  B o­
lívia .

Revista Ecuatoriana de Higiene Y Medicina 
Tropical (Organo oficial dei Instituto Na­
cional de Higiene “Leopoldo Izquieta Pe- 
rez”  —  Ano (vol 11) —  N.° 4 oct.dec.,
—  1954 —  Guayaquil —  Ecuador.

Revista de! Foro (Colégio de Abogados de 
Lima) —  Setiembre-Diciembre 1954 — 
Lima —  Peru.

EUROPA

Boletim de Informacion do Departamento 
de Prensa e Informacion c’,3 Union Inter­

nacional de Estudiantes —  Prfaga —  Che- 
coslováquia.

Economic Leaplets —  June -1955 —  Lon- 
don —  England.

La Técnica Delia Organizzazione Nells 
Pubbliche Amministrazioni —  Gennaio 
marzo —  1955 —  Roma —  Itália.

Notícias de Portugal (Boletim Semanal do 
Secretariado Nacional de Informação) —  
— 6 e 13 de agôsto de 1955 —  N.° 431 —  
Lisboa —  Portugal.

Progreso en Administración Pública —  Bole­
tim de cooperacion técnica do Instituto de 
Ciências Administrativa —  Junio 1955 - -  
Bruselas —  Bélgica.

Re.port Epédémiologique et Démographique
—  Vol. 8, n.° 7 —  1955 —  Genéve —  
Suisse.

Revista Di Agricoltura Subtropicale e  Tro- 
picale —  Aprille-Giugno de 1955 —  Fi- 
renze —  Itália.

Red Tape —  July —  1955 —  London —  
England.

A seleção científica de pessoal tem servido, de maneira geral, muito mais acen- 
tuadamente para os postos modestos. Nos níveis de execução podemos vaticinar o 
êxito, com razoável precisão, dos que se destinam desde as ocupações mecânicas às 
burocráticas. Mas, nos níveis de chefia, temo-nos contentado com conhecimentos 
superficiais e concepções empíricas ou errôneas de qualidades de liderança, escolhen­
do os homens à base de preconceitos, precedentes e preferências pessoais. Eis um 
campo em que ainda muito temos de aprender e progredir, no setor da administração 
civ il.

Deputado W a g n e r  E s t e l l i t a  C a m p o s , Problemas de Administração, 
Conferência realizada na E . E . M . E . ,  1954.
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Resumos em inglês de TOM AZ NEWLANDS NETTO

Redação e Administração
[42-7937

T E L E F O N E S : Redação 122-9961 Ramal 515 
Administração 22-9961 "  527 

42-7141
Expedição .. 22-9961 "  555 ..

Endereço telegráfico i REV1SDASP

E x p e d i e n t e

Assinatura anual ...............................................................................................................  Cr$ 100,00
Assinatura anual para o exterior ...............................................................................  Cr^ 200,00

Número avulso ............... Cr$ 10,00

A  remessa de qualquer importância — em vale postal ou cheque bancário — deverá 
s«r fe ita à “ Revista do Serviço Público” ,

A  administração da Revista pede aos srs. assinantes que ainda não reformaram suas 
assinaturas vencidas, a gentileza de o fazerem com a maior brevidade.

Os conceitos emitidos cm trabalhos assinados são de responsabilidade exclusiva de 
'eus autores. A  publicação de tais trabalhos nesta Revista c feita unicamente com o  objetivo  
de foca lizar assuntos relacionados com a administração pública e provocar, assim, o estudo 
e debate dos mesmos.

Só serão pagos os trabalhos inéditos escritos especialmente para esta Revista.

Permlte-se a transcrição de qualquer matéria publicada, desde que seja indicada a
Procedência.

1 õda correspondência sôbrc assuntos relacionados com êste órgão deve ser dirig ida  
a: Revista do Serviço Público”  — Ed ifíc io  da Fazenda — 6.° andar — Sala 621 — Rio 

jane iro — Brasil.
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